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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA - DFD'"' ^

Pelo presente instrumento, em atendimento á Lei 14.133/2021, encaminhe-se à

consideração da Autoridade Competente da Secretaria Municipal de Administração e Finanças,
Documento de Formalização da Demanda - DFD para análise e adoção das providências
necessárias à abertura do processo de contratação.

UNIDADE REQUISITANTE: Secretaria Municipal de Educação

SERVIDOR RESPONSÁVEL: José Wilton da Silva Sá

E-MAIL: authverresdoíajhotmail.com.

I Uatrícula n° 318-1

INFORMAÇÕES GERAIS
I - JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

A justificativa para o fornecimento de quadros brancos para as escolas da Rede Municipal de
Ensino tem por finalidade a utilização em atividades acadêmicas no decorrer do ano letivo, sendo
necessários para o bom andamento das atividades pedagógicas e está relacionada à necessidade de
adequar as salas de aula para proporcionando um ambiente de ensino mais eficaz e confortável para os
alunos.

Os quadros brancos são essenciais para o desenvolvimento do processo de ensino, permitindo
que os professores ilustrem conceitos e idéias de forma clara e interativa. Além disso, a utilização de
quadros brancos também contribui para a melhoria da qualidade do ensino, pois permite uma maior
interação entre os alunos e os professores.

É imprescindível que as escolas disponham de materiais destinados a boa manutenção dos
trabalhos e que ofereçam adequadas condições para realização de suas atividades fundamentais,
levando em consideração a qualidade e durabilidade dos produtos, refletindo em um tempo maior de
utilização, sem a necessidade permanente de troca, proporcionando a reutilização dos produtos, menos
desperdício e menor geração de lixo plástico, prezando pela sustentabilidade. Atualmente, os marcadores

e apagadores disponíveis as unidades escolares, são de baixa qualidade e durabilidade

II-OBJETO

Necessidade da Administração no fornecimento de quadros brancos para as escolas da Rede Municipal

de Ensino do município de Dom Pedro (MA).

III • DESCRIÇÃO ESTIMADA DOS ITENS

ITEM DESCRIÇÃO UNO. QTD.

1

Quadro branco nas medidas de S.OOm X1.20m X11cm. • Todo em MDF de 15mm

de espessura. Tampo do quadro com revestimento em fórmica lousa branco

brilhante. Emoldurado com moldura de lOcm de largura em MDF de 15mm de

espessura. Moldura com revestimento e acabamento em PVC branco brilhante, Com

grade de fixação do painel com 8cm de largura em MDF de 15mm de espessura e

com dois suportes de fixação na parede. OBS: A entrega do quadro embutido e

montado no locai, a instalação permite que o quadro seja adaptado às

necessidades especificas do espaço, minimizam os riscos de danos durante o

transporte e manuseio.

UNO 80

2

Quadro Branco medidas de 2.00m X 1.20m X 11 cm- Todo em MDF de 15mm de

espessura. Tampo do quadro com revestimento em fórmica lousa branco brilhante.

Emoldurado com moldura de lOcm de largura em MDF de 15mm de espessura.

Moldura com revestimento e acabamento em PVC branco brilhante. Com grade de

UND 20

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS, N° 72, CENTRO. DOM PEDRO - MA, CEP: 65.765-000.



Secretaria Municipal de

Educação
CMPJ; 0&g74.7l2/OOOI•3;

Praça d# Ffefttâ. 73: ewibB-Ooni Pedro • HA

DOM

fixação do painel com 8cm de largura em MDF de I5mm de espessura^ com dois
suportes de fixação na parede. 06S A entrega do quadro embutido erqontado

no locai, a instalação permite que o quadro seja adaptado às necessidades'
específicas do espaço, minimizam os riscos de danos durante o transporte e
manuseio.

'Estimativas baseada em contratações anteriores

IV - DATA PREVISTA PARA A CONTRATAÇÃO

JUNHO 2025

V - INDICAÇÃO DE OUTRAS CONTRATAÇÕES INTERDEPENDENTES OU VINCULADAS

Nâo há existência de outras DFDs ou processos vinculados ou com relação de interdependência à
presente demanda, com vistas a determinar a seqüência em que as contratações serão realizadas.

VI - ALINHAMENTO COM O PLANO DE CONTRATAÇÃO ANUAL

Nâo houve elaboração do Piano de Contratação Anual (PCA) para o município de Dom Pedro em 2024,
então a referida demanda decorreu da estratégia de seguir um planejamento de compras alinhado à Lei
Orçamentária Anual (LOA) e necessidades corriqueiras do município, visando otimizar os recursos e a
eficiência das contratações públicas, Essa decisão foi fundamentada na avaliação das necessidades
imediatas e na priorizaçâo de ações que assegurassem a continuidade dos serviços públicos essenciais.
Importante salientar que, para o corrente ano, está programada a elaboração do PCA, conforme os
procedimentos e prazos definidos, garantindo assim a retomada deste importante instrumento de
planejamento e gestão das contratações do município.

Encaminhe-se á autoridade competente, que deverá;

I - Decidir sobre o prosseguimento da contratação, caso aprove a referida DFD;

II - Autorizar abertura do Processo Administrativo com a devida autuação.

Dom Pedro - MA, 02 de abril de 2025,

^ Assessor Administrativo
Matricula n° 318-1
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AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATl

Por meio do Documento de Formalização de Demanda - DFD, a Secretaria
Municipal de Educação, foi solicitado a Contratação de empresa para o fornecimento
de quadros brancos para as escolas da Rede Municipal de Ensino do município de
Dom Pedro (MA).

Analisada a solicitação, APROVO a DFD e AUTORIZO a abertura de Processo

Administrativo.

Fica AUTORIZADO a equipe de planejamento a dar início aos trabalhos de
elaboração do Estudo Técnico Preliminar - ETP com vistas a evidenciar o problema a ser
resolvido e identificar a melhor solução, de modo a permitir a avaliação da viabilidade
técnica e econômica da contratação, e seja realizada a análise de riscos respeitando-se os
critérios mínimos estabelecidos no § 1° do artigo 18 da Lei 14.133/2021.

CONVOCO os seguintes membros para compor Equipe de Planejamento da
Contratação (EPC), que serão coordenados pelo primeiro:

I. José Wilton da Silva Sá (Assessor Administrativo);

Encaminhem-se os autos ao coordenador da EPC, para providências,
comunicando-se os integrantes e caso se conclua pela viabilidade da contratação no ETP,
encaminhar o processo a área demandante para elaboração do TR.

Dom Pedro/MA, 02 de abril de 2025.

Francisco Guthyerres Lemos Sampaio

Secretário Municipal de Educação
Portaria n° 06/2025
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

PORTARIA NO 05/2025 • GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA NO 05/2025 - GABINETE DO PREFEITO

Dispõe sobre a nomeação do Procurador Geral do Município de Dom
Pedro e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE Dom Pedro - HA. no uso de suas

atribuições legais, estabelecidas no art 79. ílt da Lei Orgânica Municipal
de Dom Pedro - MA, pela presente.
Resolve:

Art 1> - Nomear o Sr. RICARDO ALVES DA SILVA CPF n<>

054.397.163-51 para o cargo em comissão de PROCURADOR GERAL DO

município de Dom Pedro, com as atribuições previstas na Lei de
Estrutura do Município, e demais legidações pertinentes ao cargo,
Art 2" - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação
retroagindo seus efeitos a 01 de Janeiro de 2025,

Cumpra-se e publique.

^om Pedro - MA ,em 27 de Janeiro de 2025.
Allton Mota Dos Santos

Prefeito Municipal

Dispõe sobre a nomeação do Secretàrioíajde Educação e ilá-^tras-

O PREFEITO MUNICIPAL DE DOM PE[^, no uso de SU^
atribuições legais, estabelecidas no art. 79. lncisõ-4JJda Lei Orglpi^
Municipal de Dom Pedro, pela presente. ^
Resolve:

CPF n® 001.870.

Educação, com as atribuições previstas na Lei de Estrutura do
Município, no Decreto de Delegação de Ordenação de Despesas e
demais legislação pertinente ao cargo.
Art 2s • A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação
retroagindo seus efeitos a 01 de Janeiro de 2025.

Cumpra-se e publique.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE DOM PEDRO - MA, em
27< de Janeiro de 2025,

AILTON MOTA DOS SANTOS

Prefeito

Publicado por: RICARDO ALVES DA SILVA

Código identificador: c6042c9910e979f2352ee206fí}d86c21

Publicado por: RICARDO ALVES DA SILVA
Código ídentílícador f0bba80d869526S9SBSni3fafdcbe9d

PORTARIA NO 07/2025 - CAB/PREFEITO

PORTARIA NO 04/2025 - GABINETE 00 PREFEITO

PORTARIA NO 04/2025 • GABINETE DO PREFEITO

Dispõe sobre a nomeação da Secretária de Administração e Finanças e
dá outras providências

O PREFEITO MUNICIPAL DE DOM PEDRO, no uso de suas

atribuições legais, estabelecidas no art. 79, inciso Ml da Lei OrgânicaIMunicipal de Dom Pedro, pela presente,
|lesolve:
Art 1» - Nomear a Sra, SÔNIA LÚCIA LOPES FEITOSA MACHADO. CPF
n^ 282.967.103-15, para o cargo em comissão de Secretária de

Administração e Finanças, com as atribuições previstas na Lei de
Estrutura do Município, no Decreto de Delegação de Ordenação de

Despesas e demais legislação pertinente ao cargo.
Art 2> • A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação
retroagindo seus efeitos a 01 de Janeiro de 2025.

Cumpra-se e publique.

PORTARIA NO 07/2025 • GAB/PREFEITO

Dispõe sobre a nomeação de Assessorjurfdico e dá outras providências

O PREFEITO MUNICIPAL DE DOM PEDRO, no USO de suas

atribuições legais, estabelecidas no art. 79. Inciso III da Lei Orgânica
Municipal de Dom Pedro, pela presente,
Resolve:

Art 1> - Nomear o 5r. SAMILTTON DE JESUS DAMACENO TAVMES,
CPF n» 052.205.813-25. para o cargo em comissão de /tssessor Jurídico,
com as atribuições previstas na Lei de Estrutura do Município e demais
legislação pertinente ao cargo.
Art 2> - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação
retroagindo seus efeitos a 01 de janeiro de 2025.

Cumpra-se e publique,

GABINETE DO PREFEfTO MUNICIPAL DE DOM PEDRO • MA, em
27> de Janeiro de 2025.

AILTON MOTA DOS SANTOS

Prefeito

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE DOM PEDRO - MA, em

27S de Janeiro de 2025.

AILTON MOTA DOS SANTOS

Prefeito

Publicado por RICARDO ALVES DA SILVA

Código idenancador: b84304b737f504466bdlb9fOdefSfc5c

PORTARIA NO 06/2025 • GAB/PREFEITO

Publicado por: RICARDO ALVES DA SILVA
Código identificador e6a862Sae5452ad9746b9cb7a5bd99df

PORTARIA N« 008/SEMAFIN • 27 DE JANEIRO DE 2025

PORTARIA N« 008/SEMAFIN - 27 DE JANEIRO DE 2025
"DISPÕE SOBRE A NOMEAÇiO Df SERVIDOR MUNICIPAL COMO
FISCAL DE CONTRATO, E DA OUTRAS PROV/DÉNCfAS."

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO E FINANÇAS DE
DOM PEDRO, ESTADO DO MARANHAO. no uso de sua« acrlbulçõe»
legais, com fulcro nos dispositivos da Lei Orgânica Municipal, em

a '■r
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de trabalho em 30% (Trinta por cento), sem prejuízo de sua Renato de Sousa Santos
remuneração, em conformidade ao Processo n" Prefeito Municipal
4002.1811-0373/2024.

Publicado por. CAfíLOS DOS 5A//ros
Gabinete do Prefeito Municipal de Colinas Maranhão, Em 21 de Código Identífícadar Ib2c0227602363dfí685f2cb932366eb
Fevereiro de 2025,

INB 02, DE MMÇO DE 2023 MaCOliil ÇOMPETÊNCiA DE ORDENAÇÃO DE DESPESAS AOS SECRETÁRIOS MUNfCPAM

Delega competência de ordenação de despesas aos Secretários Municipais e dé outras providências.

O PREFEITO DO MUNICiPtO DE DOM PEDRO, ESTADO DO MARANHÁO, no uso de suas atribuições legais, especialmente as que lhe conferem
0 art. 79, §1, da Lei Orgânica Municipal de Dom Pedro, Estado do Maranhão;
Faço saber, em cumprimento ao disposto no artigo 9^, i, da Lei Orgânica Municipal que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo
a seguinte Lei;

Arti IB Fica delegada competência para ordenar despesas, no âmbito da Administração Direta do Poder Executivo, para os titulares de todas as
Secretarias Municipais e do Gabinete do Prefeito, nas respectivas áreas de atuação e nos limites dos créditos estabelecidos no orçamento,
krt. 2B A delegação de competência para ordenar despesas só poderá recair sobre o titular da pasta de cada secretaria, vedada subdeiegação.
'Aft. 3B É competência do Ordenador de Despesa:
I- Emitir empenhos;
II - Autorizar pagamentos;

iil - Firmar contratos, convênios, na forma da lei;

IV - Homologar licitações;
V - Assinar balancetes, relatórios, balanço anual, bem como, a prestação de contas aos órgãos físcalizadores. internos e externos.
Parágrafo Único: A geração de despesas que acarrete a criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental; gere aumento da
despesa e as despesas de caráter continuado que fixem para o ente a obrigação legal de sua execução por um período superior a dois ex^cfcios,
são indelegáveis e exclusivas do Prefeito Municipal ou seu substituto legai.

Art. 4* É responsabilidade do Ordenador de Despesa:
1 - Zelar pela boa e regular aplicação de recursos públicos relativos â sua pasta;
II • Receber, verificar, guardar ou aplicar dinheiro, valores e outros bens públicos de sua pasta;
■li - Observar o princípio da legalidade, moralidade, publicidade e transparência:
IV • Assinar, juntamente com os Contadores, os relatórios de gestão, balancetes, balanços anuais, bem como a prestação de contas de verbas sob a
responsabilidade de sua secretaria, que serão encaminhados aos órgãos fiscalizadores internos e externos do Município;
V • Comunicar de forma expressa ao Chefe do Poder Executivo, sobre a ocorrência de toda e qualquer Irregularidade que venha em prejuízo ao
erário público eiou ao patrimônio municipal;
VI - Observar os limites estabelecidos em Lei. sobre despesa com pessoal e terceirização de serviços, adequando ã norma legai vigente.
Parágrafo Único: Responderão na forma da Lei, aos órgãos de fiscalização, externos e internos, o Ordenador de Despesa, que por ação ou
omissão acarretar prejuízo à fazenda pública, eiou ao patrimônio municipal.

^^rt. 5B. É direito do Ordenador de Despesas:
- Recursar-se a autorizar pagamento, emiUn ■ Recursar-se a autorizar pagamento, emiUr empenho, homologar licitações, financiar contratos, quando houver dúvida quanto à legalidade dos

mesmos;:

I) • Recusar cumprir ordens superiores, manifestamente ilegais;

tll • Realizar pesquisa própria, quando houver dúvidas quanto ao preço praticado na licitação, ou qualquer compra;

IV - requerer ao prefeito municipal, abertura de sindicância e/ou processo administrativo, quando for detectada alguma irregularidade no trato do
bem público;

V - Ami^a defesa e conbadltórlo, quando ocorrer à hipótese do parágrafo único do art. 4 da presente Lei.

Parágrafo único: responderão na forma da lei, os órgãos de fiscalização, externos e internos, o Ordenador de Despesa, que por ação ou omissão
acanetar prejuízo à Fazenda Pública e/ou ao patrimônio municipal.

Art. 6< Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE DOM PEDRO, ESTADO DO MARANHÁO, EM 17 DE MARÇO DE 202S.

AILTON MOTA DOS SANTOS

Prefeito Municipal,

Publicado por. RICARDO ALVES DA SILVA

â
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bem caracterizam a contratação, tais como o quantitativo demandado e
o local de entrega do bem ou de prestação do serviço.

CAPfrULO III
DISPOSIÇÕES FINAIS

Orientações Gerais

Art, 12 O TR deverá ser divulgado na mesma data de divulgação do
edital ou do aviso de contratação direta no Portal Nacional de

Contratações Públicas - PNCP, como anexo, sem necessidade de
registro ou de Identificação para acesso.

VIg&ncla

Art 13 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL OE DOM PEDRO, ESTADO
00 MARANHÃO, EM 09 DE JANEIRO DE 2024.

Allton Mota dos Santos

Prefeito Municipal.

Publicado por: RICMDO ALVES DA SILVA
%  Código Identlfícadon 56bd7120bf602ca861353c3ce6ae35e9

OIspõe sobre a elaboração dos Estudos Técnicos Preliminares • ETP.
para a aquisição de bens e a contratação de serviços e obras, no
âmbito da Prefeitura Municipal de Dom Pedro.

CONSIDERANDO a Lei n» 14.133, de 1» de abril de 2021, que
estabelece a nova 'Lei de Licitações e Contratos Administrativos' para
os órgãos e entidades da Administração PúMica direta, autárquica e
fundaclonal:

CONSIDERANDO a necessidade de ajustes e adequação das normas e
regulamentos Internos da Prefeitura Municipal de Dom Pedro do Estado
do Maranhão para a compatibilização da Política de Contratações, com
as disposições da Lei 14.133, de 2021;

10 PREFEITO MUNICIPAL OE DOM PEDRO, Estado do Maranhão, no
fsQ de suas atribuições legais conferidas pelo art. 79, Inciso VI, da Lei
Orgânica do Munlcfplo (LOM),

DECRETA:

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PREUMIARES

Objeto e âmbito de aplicação

Art. Este Decreta dispõe sobre a elaboração dos Estudos Técnicos
Preliminar» • ETP, para a aquisição de bens e a contratação de serviços
e obras, no âmbito da Prefeitura Municipal.
Art. 2' Os órgãos da Administração Direta, Autárquica. Fundaclonal e

demais entidades controladas direta ou Indiretamente pelo Município,
ficarão sujeitos às regras deste Decreto, sendo que na hipótese de
utilização de recursos da União deverá ser observado o regramento
editado pelo referido Ente.

Definições

Art 3' Para fins deste REGULAMENTO, considera-se:

I - Estudo Técnico Preliminar - ETP: documento constitutivo da primeira

etapa do planejamento de uma contratação que caracteriza o interesse

público envolvido e a sua melhor solução e dá tese ao anteprojeto, ao
termo de referência ou ao projeto básico a sereVi elabu^i^ga caso og,-,
conclua pela viabilidade da conbzitaçâo: \
li - Contratações correlatas: aquelas cujos objetos 9dam4ÍSmS^ ou
correspondentes entre si;

ill - Contratações Interdependentes: aquelas que. porgiTEnlSrem
relação direta na execução do objeto, devem ser contratadas
juntamente para a plena satisfação da necessidade da Administração;
[V - Setor requisitante: agente ou unidade responsável por Identificar a
necessidade de contratação de bens, serviços e obras e requerê-la;
V - Área técnica: agente ou unidade com conhecimento técnico-
operacional sobre o objeto demandado, responsável por analisar o
documento de formalização de demanda, e promover a agregação de
vaior e a compilação de necessidades de mesma natureza: e
Vi - Equipe de Planejamento da Contratação; conjunto de integrantes
das áreas solicitante, técnica e de contratação. Indicados pela
autoridade competente das respectivas unidades, observados os

requisitos previstos no art. 7», da Lei n». 14.133. de 1» de abril de 2021,
e que reúnem as competências necessárias ã execução das etapas de
planejamenCo da contratação, com conhecimentos sobre aspectos
técnicos e de uso do objeto, licitações e contratos, dentre outros;

Parágrafo único; Os papéis de setor requisitante e de área técnica
poderão ser exercidos pelo mesmo agente público ou unidade, desde
que. no exercício dessas atribuições, detenha conhecimento técnico-
operaclonal sobre o objeto demandado,
Art. 4« Os ETP poderão ser elaborados no Sistema ETP Digitai, do
governo federal, observados os procedimentos estabelecidos no manual
técnico operacional que será publicado pela Secretaria de Gestão da
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital do
Ministério da Economia, disponível no endereço eletrônico
www,gav.br/compras, para acesso ao sistema e operaclonailzaçâo.
Art. 5» As limitações operacionais porventura existentes no Sistema ETP

Digital do Governo Federal, não vinculam este poder executivo
municipal podendo ser adotadas medidas para a sua superação,
prevalecendo, nesses casos, a Instrução constante do processo de
contratação.

CAPITULO II

ELABORAÇÃO

Diretrizes Gerais

Art. 6° O ETP deverá evidenciar o problema a ser resolvido e a melhor
solução, de modo a permitir a avaliação da viabilidade técnica,
socioeconõmica e ambientai da contratação.
ArL 7» O ETP deverá estar alinhado com o Plano de Contratações Anu^,
além de outros instrumentos de planejamento da Administração.
Art. O ETP será elaborado conjuntamente por servidores da área

técnica e requisitante ou, quando houver, pela equipe de planejamento
da contratação, observado o § único do art. 3^.
Parágrafo único - Nos casos em que o órgão ou entidade não possuir
quadro de colaboradores suficientes ou aptos, inviabilizando a
elaboração conjunta do ETP, será permitida sua confecção de forma

Individual ou a contratação de terceiro, profissional especializado que
preste assessorla técnica, e que auxilie na elaboração do instrumento,
observados os Impedimentos dispostos no art. 9' da Let ns 14.133, de

2021, e desde que devidamente Justificada a circunstância.

Conteúdo

Art. 9> Com base no Plano de Contratações Anual, o ETP deverá conter
os seguintes elementos:
I • Descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a
ser resolvido sob a perspectiva do Interesse público;
II - Descrição dos requisitos da contratação necessários e suficientes à

escolha da solução, prevendo critérios e práticas de sustentabllldade,
observadas as leis ou regulamentações específicas, bem como padrões
mínimos de qualidade e desempenho;
lil - levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas
possíveis, e justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de

â
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solução a contratar, podendo, entre outras opções;
a) ser consideradas contratações similares feitas por outros órgãos e

entidades públicas, bem como por organizações privadas, no contexto
nacional ou internacional, com objetivo de identificar a existência de
novas metodologias, tecnologias ou inovações que melhor atendam às
necessidades da Administração;
b) ser realizada audiência e/ou consulta pública, preferencialmente na
forma eleb^nica, para coleta de contribuições:
c) em caso de possibilidade de compra, locação de bens ou do acesso a
bens, ser avaliados os custos e os benefícios de cada opção para
escolha da alternativa mais vantajosa, prospectando-se arranjos
inovadores em sede de economia circular; e
d) ser consideradas outras opções logísticas menos onerosas à

Administração, tais como chamamentos públicos de doação e
permutas.

IV - Descrição da solução como um todo, inclusive das exigências

relacionadas à manutenção e à assistência técnica, quando for o caso;
V • Estimativa das quantidades a serem contratadas, acompanhada das

memórias de cálcuio e dos documentos que lhe dão suporte,
considerando a interdependência com outras contratações, de modo a
possibilitar economia de escala;

VI - Estimativa do vaior da contratação, com base no Art. 23 da Lei n^
14.133/21 e/ou regulamento próprio que dispõe sobre o procedimento
aâminístrativo para a realização de pesquisa de preços para aquisição

bens e contratação de serviços em geral;
^^11 •Justificativas para o parcelamento ou não da solução;

\^ll - Contratações correlatas e/ou Interdependentes;
IX - Demonstrativo da previsão da contratação no Plano de

Contratações Anual, de modo a indicar o seu alinhamento com os
instrumentos de planejamento;
X - Demonstrativo dos resultados pretendidos, em termos de

economlcidade e de melhor aproveitamento dos recursos humanos,
materiais e financeiros disponíveis;
Xi - providências a serem adotadas pela Administração previamente ã
celebração do contrato, tais como adaptações no ambiente do órgão ou
da entidade, necessidade de obtenção de licenças, outorgas ou
autorizações, capacitação de servidores ou de empregados para
fiscalização e gestão contratual;
XII - descrição de possíveis Impactos ambientais e respectivas medidas

mitigadoras. incluídos requisitos de baixo consumo de energia e de
outros recursos, bem como logística reversa para desfazimento e
reciclagem de bens e refugos, quando apllcávei; e
XIII - posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação
para o atendimento da necessidade a que se destina.
§ !<■ O ETP deverá conter ao menos os elementos previstos nos incisos I,
V, VI. VII e XIII do caput deste artigo e, quando não contemplar os

^^emais elementos, apresentar as devidas justificativas,
22 Caso, após o levantamento do mercado de que trata o inciso iii. a

quantidade de fornecedores for considerada restrita, deve-se verificar
se os requisitos que limitam a participação são realmente
indispensáveis, flexibiiizandOK» sempre que possível,
ã 32 Em todos os casos, o estudo técnico preliminar deve privilegiar a
consecução dos objetivos de uma contratação, nos termos no art. 11 da
Lei n214.133, de 2021, em detrimento de modelagem de contratação
centrada em exigências meramente formais.
Art 10 Durante a elaboração do ETP poderão ser avaliadas:
I - a possibilidade de utilização de mão de obra, materiais, tecnologias e
matérias-primas existentes no local da execução, conservação e
operação do bem, serviço ou obra, desde que não haja prejuízos à
competiti^dade do processo licitatóho e ã eõclência do respectivo
coreto, nos termos do 122 do art 25 da Lei n214.133. de 2021:
It - 3 necessidade de ser exigido, em edital ou em aviso de contratação
direta, que os serviços de manutenção e assistência técnica sejam
prestados mediante deslocamento de técnico ou disponibilizados em
unidade de r^estação de serviços localizada em distância compatível
com suas necessidades, conforme dispõe o § 42 do art. 40 da Lei n2
14.133, de 2021: e
III - as contratações anteriores voltadas ao atendimento de necessidade
Idêntica ou semelhante à atual, como forma de melhorar a performance
contratual, em especial nas contratações de execução continuada ou de

fornecimento continuo de bens e serviços, com base. Inclusive, no
relatório final de que trata a alínea 'd' do inciso VI do .4 32 do.artrT74
da Lei n214.133, de 2021. —
Art. 11 Quando o ETP demonstrar que a avaliação e a pol^^Fa^ão da
qualidade técnica das propostas que superarem os requisitos mfnimw
estabelecidos no edital são relevantes aos fir^-..gre^ndido^,.p^
Administração, deverá ser escolhido o critério de Julgamení5'3etécnica
e preço, conforme o disposto no § 1» do art. 36 da Lei n214.133, de
2021.

Art. 12 Na elaboração do ETP, o setor requisttante ou a equipe de
planejamento poderão pesquisar outros ETP de outro órgão, como
forma de Identificar soluções semelhantes que possam se adequar ã
demanda da prefeitura municipal.

Exceções ã elaboração do ETP

Art, 13 A elaboração do ETP;
I - Facultada nas hipóteses de:
a) contratação direta, que compreende os casos de inexigibilidade e
dispensa de licitação, nos termos do inciso I, do art. 72, da Lei n2.
14.133, de 12 de abril de 2021, em especial nos casos de:
a.l. contratações por dispensa em função do valor, conforme os incisos
I e II do art 75 da Lei n». 14.133. de 1» de abril de 2021;
3.2. licitações desertas ou fracassadas, conforme inciso III do art 75 da
Lei ne. 14.133, de 1= de abril de 2021:
a.3. casos de guerra, estado de defesa, estado de sítio. Intervenção
federal ou de grave perturbação da ordem, conforme inciso Vil do art,
75 da Lei nt 14.133, de 12 de abril de 2021; e
a,4, emergência ou calamidade pública, conforme inciso ^11 do art 75
da Lei nt 14,133, de 12 de abril de 2021;
bj contratação de licitante remanescente nos termos do § 72 do art 90
da Lei 14.133 de 12 de abril de 2021;
c) Nos casos em que a administração pública Já identificou a melhor
solução por meio de ETP realizado previamente.
f 12 - Na hipótese prevista no inciso anterior deverá ser acostado au
autos, o estudo técnico preliminar a qual faz referência a solução
encontrada;
§ 22 • Havendo mudança da necessidade da contratação deverá ser
realizado novo ETP;
d) Quando a melhor solução para o atendimento da necessidade da
Administração for previamente Identificada a partir de prxessos de
padronização, pré-qualificação e outros procedimentos similares;
II - Dispensável nas hipóteses:
a) em que o ETP tenha sido elaborado por unidade responsável pela
realização de procedimentos de licitações e contratações em benefício
de outros órgãos e entidades;

CAPÍTULO li!
REGRAS ESPECIFICAS

Contratações de obras e serviços comuns de engenharia

Art. 14 Quando da elaboração do ETP para a contratação de obras e
serviços comuns de engenharia, se demonstrada a inexistência de
prejuízo para a aferição dos padrões de desempenho e qualidade
almejados, a especificação do objeto poderá ser realizada apenas em
termo de referência ou em projeta básico, dispensada a elaboração de
projetos, conforme disposto no § 32 do art, 18 da Lei n214,133, de I2
de abril de 2021.

Contratações de soluções de tecnologia da Informação e comunicação

Art, 15 Os ETP para as contratações de soluções de tecnologia da
informação e comunicação deverão observar as regras específicas em
regulamento próprio.

CAPITULO IV
DISPOSIÇÕES FINAIS

Orientações Gerais
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Ari, 16 A alta administração dos órgãos da Administração Pública direta,

autárquica e fundaclonal deverá garantir apoio técnico e capacitação
aos responsáveis pela elaboração do ETP.

Vígèrtcia

Art 17 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

QABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE DOM PEDRO, ESTADO

DO MARANHÃO, EM 09 DE JANEIRO DE 2024.

Aliton Mota dos Santos

Prefeito Municipal.

Publicado por. RICARDO ALVES DA SILVA
Código (dentiffcado/-; S4S0B5246484e7ebl397f5S97b49S599

DECRETO N° 05. DE 09 DE JANEIRO DE 2024.

DECRETO N* 05, DE O» DE JANEIRO DE 2024.

^^stabelece a contratação direta disciplinada pela Lei 14.133, de 1*
abril de 2021, que dispõe sobre a Lei de Licitações e Contratos

Administrativos, e dá outras providências.

CONSIDERANDO a Lei n» 14.133, de 1« de abril de 2021, que
estabelece a nova "Lei de Licitações e Contratos Administrativos" para
os órgãos e entidades da Administração Pública direta, autárquica e
fundaclonal;

CONSIDERANDO a necessidade de ajustes e adequação das normas e
regulamentos internos da Prefeitura Municipal de Dom Pedro do Estado
do Maranhão para a compatibilízação da Política de Contratações, com
as disposições da Lei n> 14.133, de 2021:

O PREFEITO MUNICIPAL DE DOM PEDRO, Estado do Maranhão, no
uso de suas atribuições legais conferidas pelo art 79, Inciso VI, da Lei
Orgânica do Município (LOM).

DECRETA:

CAPITULO I
DISPOSIÇÕES PREUMINAAE5

^^bjeto e âmbito de aplicação
Art. 19 Este Decreto regulamenta a contratação direta de que trata a
Lei Federal n^ 14.133, de l^ de abril de 2021, no âmbito da

Administração Pública do Município.

Sistema de Dispensa Eletrônica

Art 2° O Município de Dom Pedro deverá realizar, preferencialmente o
Sistema de Dispensa Eletrônica, para a realização dos procedimentos
de contratação direta de obras, bens e serviços. Incluídos os serviços de
engenharia.

ã 19 A aplicação dos normativos expedidos pelo Poder Executivo Federal
limitar-se-á aos aspectos operacionais inerentes à parametrização do

Sistema de Dispensa Eletrônica, prevalecendo os normativos
regulamentares da administração pública municipal,
ã 29 • Os órgãos e entidades da Administração direta, autárquica ou
fundaclonal, quando executarem recursos da União decorrentes de
transferências voluntárias, deverão observar as regras vigentes que
regulamentam o respectivo procedimento em âmbito Federal, exceto
nos casos em que a lei. a regulamentação específica ou o termo de
transferência dispuser de forma diversa sobre as contratações com os

recursos do repasse.

Hipóteses de uso l _

Art. 39 Será adotado a dispensa de llcltação.weferenclalm^fte na
forma eletrônica, nas seguintes hipóteses;
I • Contratação de obras e serviços de engenharia mfc4e servlças,<te
manutenção de veículos automotores, no limite do disposto no inciso I
do caput do art. 75 da Lei n914.133, de 2021;

II - Contratação de bens e serviços, no limite do disposto no inciso II do
caput do art. 75 da Lei n° 14.133, de 2021;
Itl - Contratação de obras, bens e serviços, incluídos os serviços de

engenharia, nos termos do disposto no inciso III e seguintes do caput do
art 75 da Lei n9 14.133, de 2021, quando cabível;
IV • Registro de preços para a contratação de bens e serviços por mais
de um órgão ou entidade, nos termos do % 69 do art. B2 da Lei n9
14.133, de 2021.

â 19 Para fins de aferição dos valores que atendam aos limites referidos
nos incisos I e II do caput. deverão ser observados;

I • O somatório despendida no exercício; e
II - O somatório da despesa realizada com objetos de mesma natureza,

entendidos como tais aqueles relativos a contratações no mesmo ramo
de atividade.

§ 29 Considera-se ramo de atividade a partição econômica do mercado.
Identificada pelo nível de subclasse da Classificação Nacional de
Atividades Econômicas • CNAE.

S 39 O disposto no § 19 deste artigo não se aplica ãs contratações de até
RS 8.000,00 (oito mil reais) de serviços de manutenção de veículos
automotores de propriedade do órgão ou entidade contratante, Incluído
o fornecimento de peças, de que trata o § 79 do art. 75 da Lei n9
14.133, de 2021.

CAPÍTULO II
DO PROCEDIMENTO

Instrução

Art. 49 o procedimento de dispensa de licitação, na forma eletrônica,
será Instruído com os seguintes documentos, no mínimo;
í • Documento de formalização de demanda com a Justificativa para a
contratação, termo de referência/projeto básico ou projeto executivo e,
sefor o caso, estudo técnico preliminare análise de riscos;
II - Estimativa de despesa, com base no Art. 23 da Lei n914.133/21 e/ou
regulamento próprio que dispõe sobre o procedimento administrativo
para a realização de pesquisa de preços para aquisição de bens e
contratação de serviços em geral, no âmbito do Município;
§ 1 Na hipótese de dispensa de licitação com base nos incisos I e II do
art. 75 da Lei n9 14.133, de 19 de abril de 2021, a estimativa de
despesa de que trata o Inciso III poderá ser realizada

concomitantemente â seleção da proposta economicamente mais
vantajosa.
III • Demonstração da compatibilidade da previsão de recursos

orçamentários com o compromisso a ser assumido;
IV • Parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que
demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos;
V • Comprovação de que o contratado preenche os requisitos de

habilitação e qualificação mínima necessária;
VI - Razão de escolha do contratado;
Vil - justificativa de preço, se for o caso;
VIII - parecer jurídico emitido pela Procuradorla-Geral do Município;
IX - Autorização da autoridade competente;
$ 19 Na hipótese de registro de preços, de que dispõe o inciso IV do art.
39. somente será exigida a previsão de recursos orçamentários, nos

termos do Inciso III do caput. quando da formalização do contrato ou de
outro instrumento hábil.

§ 29 O ato que autoriza a contratação direta, bem como o extrato do

contrato ou instrumento equivalente, deverão ser divulgados e
mantidos à disposição do público em site ou sistema eletrônico oficial
do Município.

Do Setor Responsável pelo procedimento

â
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

Processo Administrativo n° 2025.0402.001.2025 - SEMED

/  n

Necessidade da Administração no fornecimento quadros brancos para as escolas da
Rede Municipal de Ensino do município de Dom Pedro (MA).

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

1.1. A contratação tem por objetivo o fornecimento de quadros brancos destinados às salas
de aula das escolas da Rede Municipal de Ensino do município de Dom Pedro/MA, como parte
das ações de melhoria e modernização da infraestrutura educacional. A demanda surgiu a partir
de levantamentos realizados pelas equipes pedagógicas e gestoras das unidades escolares,
que identificaram a insuficiência e/ou o mau estado de conservação dos quadros existentes,
comprometendo a qualidade das aulas.

1.2. A substituição por quadros brancos, compatíveis com o uso de canetas para quadro
branco, representa uma solução moderna, prática e mais higiênica, que proporciona maior
durabilidade, facilidade na limpeza e escrita mais visível, contribuindo diretamente para a
eficiência do processo de ensíno-aprendizagem.
1.3. Alêm disso, pretende-se padronizar os ambientes escolares, assegurando que todas as
salas de aula disponham de um quadro branco com dimensões adequadas à visibilidade e ao
tamanho da turma, conforme critérios pedagógicos e técnicos estabelecidos pela Secretaria
Municipal de Educação.
1.4. Assim, a presente contratação visa atender a essa demanda concreta, promovendo um
ambiente educacional mais adequado, seguro e eficiente para professores e estudantes da
rede pública municipal.
1.5. A contratação se justifica, portanto, não apenas sob o ponto de vista da reposição de
mobiliário danificado, mas também como parte de uma política de valorização do ambiente
escolar e modernização dos recursos didáticos, contribuindo para a melhoria do processo de
ensino-aprendizagem. Os quadros brancos permitem uma escrita mais nítida, leitura facilitada

mesmo para estudantes em posições distantes do quadro e maior fluidez na exposição de
conteúdos pelos docentes.

1.6. Além disso, objetiva-se a padronização dos quadros nas salas de aula, levando em
consideração as dimensões adequadas ao número de alunos por sala. a distância de

visualização e a disposição do mobiliário, de modo a assegurar acessibilidade visual e eficiência
pedagógica.

1.7. Dessa forma, a contratação em questão busca atender a uma necessidade concreta,

atual e legítima da Administração Pública, diretamente relacionada á melhoria da qualidade da

educação ofertada nas escolas da rede municipal, em consonância com os princípios da
eficiência e da dignidade da pessoa humana, consagrados no caput do art. 37 da Constituição
Federal e nos dispositivos da Lei n° 14.133/2021, que norteiam a gestão pública
contemporânea.

2. AREA REQUISITANTE

2.1. Secretaria Municipal de Educação - Secretário: Francisco Guthyerres Lemos Sampaio

3. ESTIMATIVA DAS QUANTITADES A SEREM CONTRATADAS í

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS, N" 72, CENTRO, DOM PEDRO - MA, CEP: 65.765-000.
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3.1. A estimativa das quantidades a serem contratadas foi elaborada com base em uma análise

detalhada do consumo histórico e pela ampliação e reforma de novas escolas que estão sendo
concluídas, bem como uma revisão crítica das contratações anteriores realizadas pela
Prefeitura Municipal de Dom Pedro.

DESCRIÇÃO
Quadro branco nas medidas de 3.00m X1.20m X11cm. - Todo em MDF de 15mm
de espessura. Tampo do quadro com revestimento em fórmica lousa branco
brilhante. Emoldurado com moldura de lOcm de largura em MDF de 15mm de
espessura. Moldura com revestimento e acabamento em PVC branco brilhante. Com
grade de fixação do painel com 8cm de largura em MDF de 15mm de espessura e
com dois suportes de fixação na parede 06S: A entrega do quadro embutido e
montado no local, a instalação permite que o quadro seja adaptado às
necessidades específicas do espaço, minimizam os riscos de danos durante o
transporte e manuseio.

Quadro Branco medidas de 2.00m X 1.20m X liem- Todo em MDF de 15mm de
espessura. Tampo do quadro com revestimento em fórmica lousa branco brilhante.
Emoldurado com moldura de lOcm de largura em MDF de 15mm de espessura.
Moldura com revestimento e acabamento em PVC branco brilhante. Com grade de
fixação do painel com 8cm de largura em MDF de 15mm de espessura e com dois
suportes de fixação na parede OBS: A entrega do quadro embutido e montado
no locai, a instalação permite que o quadro seja adaptado às necessidades
especificas do espaço, minimizam os riscos de danos durante o transporte e
manuseio.

4. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
4.1. A administração estima como valor da contratação R$ 218.000,00 (duzentos e dezoito
mil reais), conforme pesquisa preliminar de preços anexos a este estudo.

5. JUSTIFICATIVA DO PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO

5.1. A Lei 14.133/2021 dispõe no inciso II do seu art. 47 que as licitações atenderão aos
princípios do parcelamento, quando for tecnicamente viável e economicamente vantajoso.
5.2. Para a contratação dos materiais esportivos, a melhor escolha é a adoção da modalidade

por item. A seguir, apresentamos as Justificativas detalhadas para esta decisão:

5.2.1. A contratação por Item permite maior flexibilidade na aquisição dos quadros brancos,

pois cada item pode ser adquirido conforme a necessidade específica das diferentes

secretarias da Prefeitura Municipal de Dom Pedro

5.2.2. A modalidade por item aumenta a competitividade entre os fornecedores, uma vez

que cada item será licitado separadamente. Isso pode resultar em melhores preços e
condições de compra, beneficiando a administração pública.

5.3. A aquisição por item facilita a gestão do estoque e a distribuição dos materiais entre as

secretarias, permitindo ajustes conforme as necessidades reais de cada setor.
5.4. A contratação por item permite a seleção de fornecedores que oferecem produtos de

qualidade comprovada para cada tipo de materiais esportivos. Isso é particularmente
Importante para Itens que exigem características específicas.
5.5. As diferentes secretarias possuem necessidades especificas em relação aos materiais

esportivos. A contratação por item permite atender a essas especifíddades de forma mais
precisa, garantindo que cada uma receba exatamente o que necessita.

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS, N" 72, CENTRO, DOM PEDRO - MA. CEP: 65.765-000.
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6. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A ADEQUAÇÃO DA CONTRATAÇÃO PARA
O ATENDIMENTO DA NECESSIDADE A QUE SE DESTINA

6.1. A viabilidade da contratação do fornecimento de quadros brancos se embasa nas
informações detalhadas levantadas ao longo do estudo preliminar, bem como nos registros de
contratos anteriores e a necessidade de novos, que demonstram a regularidade da demanda
deste material para o município.

6.2. Com base na análise técnica, operacional e orçamentária realizada, é possível afirmar que
a aquisição de quadros brancos é plenamente VIÁVEL. A contratação, por meio do processo
licitatório, se apresenta como a solução mais adequada para atender á necessidade
identificada, garantindo a conformidade com os princípios legais, a transparência e a economia
de recursos públicos. O uso do sistema de registro de preços, por sua vez, assegura a
flexibilidade necessária para o fornecimento, além de possibilitar melhores condições de
negociação e eficiência no atendimento a secretaria de educação do município. Dessa forma,
a decisão de seguir adiante com o processo licitatório está fundamentada na necessidade de
garantir o fornecimento e seguro dos produtos, sem comprometer a qualidade do atendimento
á população de Dom Pedro (MA).

7. JUSTIFICATIVA QUANTO AOS DEMAIS ITENS NÃO OBRIGATÓRIOS

7.1. Considerando a natureza do objeto em questão, que consiste na contratação de uma
empresa para o fornecimento de quadros brancos para as escolas da Rede Municipal de Ensino
do município de Dom Pedro (MA). Essa prática demonstra uma gestão consolidada ao longo
dos anos.

7.2. Diante desse contexto, alguns elementos que não foram incluídos na análise preliminar,
conforme previsto no §2° do art. 18 da Lei 14.133/2021, sâojustificadamente omitidos. Ao optar
por não incluir esses elementos, busca-se evitar a redundância de informações já conhecidas
e alinhadas com a prática consolidada de aquisições semelhantes. Essa abordagem visa
otimizar a eficiência do processo, concentrando-se nos aspectos essenciais para a avaliação
da viabilidade técnica e econômica do fornecimento de quadros brancos, atendendo

adequadamente ás necessidades da Secretaria Municipal de Educação de Dom Pedro (MA).

8. RESPONSÁVEIS

Dom Pedro (MA), 04 de abril de 2025.

L. 5.1
Vj Jose Wllton da Silva Sá

Assessor Administrativo

Matrícula n® 318-1

De Acordo. Encaminhe-se os autos ao Setor Competente

Francisco Guthyer^ L^os Sampaio
Secretário Municipal de Educação

Portaria n° 06/2025

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS, N" 72, CENTRO, DOM PEDRO - MA, CEP: 65.765-000.



MARIA DO CARMO COSTA SANOES CUNHA<M^

CNP3:35.696.933/0001-40 /

RUA 28 DE 3UNH0> 16043 - CENTR^HÒ*^ "
PRESIDENTE DUTRA-MA TEL:(99)98122-8078

A PREFEITURA MUNICIAPL DE DOM PEDRO/MA

COTAÇÃO DE PREÇO

QUADROS BRANCOS PARA AS ESCOLAS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO

DESCRIÇÃO MARCA UND QT V. UNIT. V. TOTAL

QUADRO BRANCO NAS MEDIDAS DE S.OOM X l.IOM
X llCM. - Todo em MDF de ISnm de

espessura. Tampo do quadro com

revestimento em fórmica lousa branco

brilhante. Emoldurado com moldura de lOcm

de largura em MDF de ISmm de espessura.
Moldura com revestimento e acabamento em

PVC branco brilhante. Com grade de fixação .t,.*, ««
do painel com 8cm de largura em MDF de
ISmm de espessura e com dois suportes de

fixação na parede. OBS: A entrega do
quadro en^utido e montado no localj a

instalação permite que o quadro seja
adaptado às necessidades especificas do

espaço, minimizam os riscos de danos

durante o transporte e manuseio
QUADRO BRANCO MEDIDAS DE l.OOM X l.IOM X
iiCM- Todo em MDF de-iSim de espessura.

Tampo do quadro com revestimento em
fórmica lousa branco brilhante. Emoldurado

com moldura de lOcm de largura em MDF de
ISmm de espessura. Moldura com
revestimento e acabamento em PVC branco

brilhante. Com grade de fixação do painel ATUAL 20
com Sem de largura em WF de ISmm de
espessura e com dois suportes de fixação
na parede. OBS: A entrega do quadro
embutido e montado no local, a instalação
permite que o quadro seja adaptado às
necessidades especificas do espaço.
minimizam os risços de danos durante o

transporte e manuseio | [
TOTAL GERAL

Global: R(:218.000,00 (Duzentos e dezoito mil reais)

I ATUAL 20

R$ 2.300,00 R$ 184.000,00

RS 1.700,00 RS 34.000,00

R$ 218.800,00]

Presidente Dutra-Ma, 04 de abril de 2025

Maria Do Carmo Cesta Sandes Cunha-Me

CNP3:35.696.933/0001-40

Proprietária



Secretaria Municipal de

Educação
CMPí 06.074 ̂ 7/0001-.11

Praça TéiKatfV d« Preltea, 7?, caniro • t)ont Pedro • WA
fSm domiSS PEDRO

MAPA DE GERENCIAMENTO DE RISCOS
Art. 18, fncfso X da Lei 14.133/2021

Rubrica

Unidade Requisitante
11 11
±±±£ Secretaria Municipal de Educação, 06.074.712/0001-31

; . O o Equipe de Planejamento
Francisco Guthyerres Lemos Sampaio e José Wiiton da Silva Sá

Objeto Detalhado

Necessidade da Administração no fornecimento de quadros brancos para as escolas da Rede
Municipal de Ensino do município de Dom Pedro (MA).

O presente gerenciamento de riscos permite ações contínuas de planejamento, organização e controle

dos recursos relacionados aos riscos que possam comprometer o sucesso do planejamento da contratação, da
seleção do fornecedor e da gestão contratual.

O Mapa de Gerenciamento de Riscos contém a identificação e a análise dos principais riscos, consistindo

na compreensão da natureza e determinação do nível de risco, que corresponde à combinação do impacto e de

suas probabilidades que possam comprometera efetividade da contratação, bem como o alcance dos resultados

pretendidos com a solução a ser contratada.

Para cada risco identificado, definiu-se: a probabilidade de ocorrência dos eventos, os possíveis danos

e impacto caso o risco ocorra, possíveis ações preventivas e de contingência (respostas aos riscos), bem como o

registro e o acompanhamento das ações de tratamento dos riscos.

Para estimar o nível dos riscos, utiiizou-se a matriz abaixo recomendada no Referenciai Básico de Gestão

de Riscos do TCU.

PR08AB1UDADE

Muito Baixa

Média

Muito Alta

ESCALA DE PROBABIUDADES

DESCRIÇÃO DA PROBABILIDADE, DESCONSIDERANDO OS CONTROLES

Improvável. Em situações excepcionais, o evento poderá até ocorrer, mas nada

nas circunstâncias indica essa possibilidade.

Rara. De forma inesperada ou casual, o evento poderá ocorrer, pois as

circunstâncias pouco indicam essa possibilidade.

Possível. De alguma forma, o evento poderá ocorrer, pois as circunstâncias

indicam moderadamente essa possibilidade.

Provável. De forma até esperada, o evento poderá ocorrer, pois as

circunstâncias indicam fortemente essa possibilidade

Praticamente certa. De forma inequívoca, o evento ocorrerá, às circunstâncias

indicam claramente essa possibilidade

Prefeitura Municipal de Dom Pedro-MA | CNPJ: 06.137.293/0001-30

Praça Teixeira de Freitas, n< 72, Centro, Dom Pedro, Maranhão, Brasil
www.dompedro.ma.gov.br
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Muito Baixo

Médio

Muito Alto

Secretaria Municipal de

Educação
c MPI. oao74.n2/Qooi-31

PraçaMulr* d» FrWtas. 77. «ntrv • Dom Pedro • MA

DOM
PEDRO

ESCALA DE CONSEQÜÊNCIAS

DESCRIÇÃO DA PROBABILIDADE, DESCONSIDERANDO OS C

Mínimo impacto nos objetivos (estratégicos, operacionais, de
informação/comunicação/dívulgação ou de conformidade).

Pequeno impacto nos objetivos (idem)

Moderado impacto nos objetivos (idem), porém recuperável.

■ignificativo impacto nos objetivos (idem), de difícil reversão

atastrófico impacto nos objetivos (idem), de forma irreversível.

MATRIZ DE RISCO

iibnca

MUITO ALTO

MÉDIO

si

RISCO MÉDIO RISCO MÉDIO

RISCO BAIXO I RISCO MÉDIO

RISCO BMXO RISCO MÉDIO RISCO MÉDIO

RISCO EXTREMO RISCO EXTREMO

RrSCO EXTREA/IO

MUITO BAIXO

RISCO BAIXO RISCO BAIXO RISCO MÉDIO RISCO MÉDIO RISCO MÉDIO

RISCO BAIXO RISCO BAIXO RISCO BAIXO RISCO BAIXO RISCO MÉDIO

MUrrO BAIXA MÉDIA MUITO ALTA

PROBABILIDADE

Em atendimento ao inciso X do art. 18 da Lei 14.133/2021, o presente instrumento visa analisar os riscos
que possam comprometer o sucesso da licitação e a boa execução contratual.

Msco Aho • Especificação Técnica Inadequada dos Quadros Brancos
Etapa Impacto

Planejamento Alto

Probabilidade

Aquisição de quadros Incompatíveis com as necessidades pedagógicas, causando prejuízo ao aprendizado e desperdício de recursos.
AçBes Preventivas Responsável
Consultar professores e gestores escolares para definição das características dos José Wilton da Silva Sá
quadros
Elaborar termo de referência detalhado com critérios objetivos de qualidade e José Wilton da Silva Sá
dimensão

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA [ CNPJ: 06.137.293/0001-30
Praça Teixeira de Freitas, ns 72, Centro, Dom Pedro, Maranhão, Brasil
www.dompedro.ma.gov.br
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Secretaria Municipal de

Educação
C NPJ. 0&£74 712/OOO-71

Pmgalebmira de Frette^ 72. evitro . Dem Mm • MA

Açdes de Contingência

Prever cláusulas de substituição na contratação

Estabelecer canal para registro de não conformidades após entrega

Risco Alto - Fornecimento de Produtos de Baixa Qualidade

Etapa Impacto

Gestão Contratual Alto

DOM
PEDRO

Responsável \

RICARDO ALVES M«5ILVA

Ranna Kadja Silva Cunha"*"—

Pn^bllldade

ubnca

Aquisição de quadros que se deterioram rapidamente, gerando novas despesas para s administração.

Açfies Preventivas Responsável

Prever amostras para avaliação prévia no processo de seleção Francisco Guthyerres Lemos Sampaio

Incluir exigências de garantia mínima do fornecedor Gardênia Dias da Silva Matos

Açdes de Contingência Responsável

Aplicar penalidades e acionar garantias contratuais RICARDO ALVES DA SILVA

Solicitar substituição Imediata dos produtos defeituosos José Wilton da Silva Sá

Risco Médio - Atrasos na Entrega dos Quadros Brancos

Etapa Impacto

Seleção do Fornecedor Médio

Probabilidade

Média

Prejuízo ao ano letivo e planejamento das atividades escolares, com Impacto negativo na qualidade do ensino.

Ações Preventivas Responsável

Exigir planejamento logístico detalhado e cronograma de entregas na proposta Gardênia Dias da Silva Matos

Avaliar capacidade técnica e logística dos fornecedores durante habilitação Gardênia Dias da Silva Matos

Açdes de Contingência Responsável

Prever multas por atraso em contrato RICARDO ALVES DA SILVA

Contratar fornecedor reserva em caso de descumprimento relevante Francisco Guthyerres Lemos Sampaio

Dom Pedro - MA, 4 de abril de 2025.

Francisco Guthyejrrés Lemos Sampaio
Secretário Municipal de Educação

Portaria nS 06/2025

José Wilton da Silva Sá

Assessor Administrativo

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA | CNPJ: 06.137.293/0001-30

Praça Teixeira de Freitas, n< 72, Centro, Dom Pedro, Maranhêo, Brasil
wvra.dompedro.ma.gov.br
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Cumpra-se e publlque-se.

GABINETE 00 SECRETARIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE DOM
PEDRO - MA, em 04 de fevereiro de 2025.

Francisco Guthyerres Lemos Sampaio
Secretirlo Municipal de Educação
Portaria NS 06/2025/GAB/PREFEITO
Dom Pedro • MA

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE E^UCA^O dTo^
PEDRO - MA, em 05 de fevereiro de 2025. i .

/ FIs. n" AN
Francisco Guthyerras Lemos Sampaio 1
SECRETÁRIO DÊ EDUCAÇÃO ,
Portaria n« 006/2025 - GAfl/PREFErTO \
Dom Pedro-MA TO.rbncV""

Ciente em: '02 /2025

Assinatura do(a) Servldor(a)

Publicado por. RICARDO ALVES DA SILVA
Código Identincador d43àc3fce049S9b061ed77271de3d0d8

PORTARIA Nfi 051/2025/SEMED

PORTARIA N» 051/2025/SEMEO

SECRETARIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, MUNICÍPIO DE DOM
PEDRO. ESTADO DO MARANHÃO, usando de suas atribuições legais
que lhe são conferidas por Lei.

RESOLVE:

Art. 1< - Exonerar GEORGYA KRISTY SILVA REIS. CPF:

041,206.743-96, da função de INSPETORA. com as atribuições
previstas na Lei Municipal N» 025/2009, lotado na Secretaria Municipal
de Educação;

Art. 2> - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Cumpra-se e publlque-se.

GABINETE DO SECRETARIO MUNICIPAL DE EDUCAÇAO DE DOM
PEDRO - MA, em 05 de fevereiro de 2025.

Francisco Guthyerres Lemos Sampaio
SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO
Portaria n» 006/2025 - GAB/PREFEITO

.^Dom Pedro - MA

Publicado por. fiíCAflOO ALVES DA S/LVA
Código identificador. fl09e646bd49b43979ac2cl f9ecfla71

PORTARIA N> 052/2025/SEMED

PORTARIA N« 0S2/2025^EMED

O SECRETARIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, MUNICÍPIO DE DOM
PEDRO, ESTADO DO MARANHÃO, usando de suas atribuições legais
que lhe são conferidas por Lei.

RESOLVE:

Art. la - Nomear EDENIZE FERREIRA SOUSA, CPF: 025,994,103-47.

para a função de INSPETORA. com as atribuições previstas na Lei
Municipal Na 025/2009. lotado na Secretaria Municipal de Educação:

Art. 2a - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Cumpra-se e publlque-se.

Publicado por RICAfíXi^ES DA^ItVA
Código identificador 5l62c4bc7b390dc37eèÍÍÕa9é^e6fc

^•ORTARIA Na 18 GAB/PREF DE 05 DE FEVEREIRO OE

PâÜTÃRIA N» 18 GAB/PREf DE OS DE FEVEREIRO DE 2(Üf8.
Dispõe sobre a criação e designação de servidores para atuarem na
Comissão de Planejamento das Contratações Públicas, com base nos

procedimentos regidos pela Lei n" 14.133/2021.

O PREFEITO MUNICIPAL DE DOM PEDRO, ESTADO DO
MARANHÃO, no uso das atribuições legais e regimentais.

CONSIDERANDO que todas as contratações. Inclusive as contratações
diretas e adesões a atas de registro de preços, devem ser precedidas
de planejamento adequado, formalizado no processo de contratação e.
quando for o caso, incorporado no Termo de Referência ou Projeto
Básico.

CONSIDERANDO a nova Lei de Licitações (Lei 14.133/2021) que
exige a elaboração de Estudos Técnicos Preliminares para embasar as
contratações no âmbito da Administração Pública:

CONSIDERANDO a necessidade de ações de governança prévias à
transição para a nova Lei de Licitações, consistente na Implantação dos
Estudos Técnicos Preliminares e do Gerenciamento de Riscos na fase de

planejamento das contratações públicas:

CONSIDERANDO a necessidade de inserir procedimentos
padronizados para cada modalidade de licitação e regulamentar
internamente a fase de planejamento e procedimentos, a fim de se
adequar ao novo regime jurídico;

CONSIDERANDO, ainda, que a fase de planejamento das contratações

deve ser permeada pelas boas práticas elencadas pelo novo
ordenamento jurídico, com vistas à análise de viabilidade processual,
justificativas e levantamento dos principais elementos do Termo de

Referência ou do Projeto Básico;
RESOLVE:

Art. is Criar a Comissão de Planejamento das Contratações Públicas,

que atuará com conhecimento dos aspectos técnicos e de utilização do
objeto que se pretende contratar, bem como com a expertise
necessária para condução da fase prévia junto às secretarias
municipais envolvidas, diligenciando pela correta e célere tramitação

do procedimento administrativo.

Parágrafo único. A equipe de Planejamento da Contratação será
responsável pela confecção/obtenção dos seguintes artefatos:
a) estudos técnicos preliminares (quando for o caso) e demais
documentos que devam Instruir o procedimento administrativo de
contratação:
b) anteprojeto, termo de referência ou projeto básico:
c) pesquisa de preços de mercado: e
d) minuta do edital e do Instrumento do contrato.

Art. 2B A Comissão de Planejamento das Contratações será integrada

pelos seguintes servidores:

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISIUAçAo E FINANgtS:

a
'AL '.'fUi; www.famem.org.br 26/141



DIÁRIO OFICIAL

DOS MUNICÍPIOS
D 1 ' Lr*'. . Vl.

SãO LUiS, QUINTA * 06 DE FEVEREIRO DE 2025

ISSN 2763-860X

VOL. 19. N» 3536/2025

I - Secretária Municipal de Administração e Finanças: Sônia Lúcia
Lopes Feitosa Machado, Portaria n^ 04/2025. CPF n^ 282.XXX.XX-13:

II • Assessora Administrativa: Francisco de Sousa

Oamaceno, Matricula n» 3968-1. CPF n» 060.XX.XX-12;
IN - Engenheiro Civil: Luis Eduardo Mota dos Santos. Portaria n»

014/2025. CPF n« 064.XXX.XXX-47:

IV - Setor de Transporte: José Arimateia Freitas Silva. Matrícula n°
3374-1. CPF ns 606.XXX.XXX-14-

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
I - Secretária Municipal de Saúde: Andréia Vieira dos Santos
Alves, Portaria n» 10/2025, CPF n» 045,XXX.XXX-06;
II - Assessora Administrativa: Maria Eiivalda Araújo Uma. Matricula

n« 3662-2. CPF n" 020.XXX.XXX-69:

III - Faimacêutica: Karla Emanuela Ferreira Oliveira, Matrícula no
3755-2. CPF n» 030,XXX.XXX-69;

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
I - Secretário Municipal de Educação: Francisco Guthyorres Lemos
Sampaio. Portaria n« 06/2025, CPF n» 001.XXX,XXX-05;
II - Assessor Administrativo: José Wilton da Silva Sé. Matricula n»
318-1, CPF n« 918.XXX.XXX-68;

III - Nutricionista: Thayana Silva Baldez, Matrícula n* 3861-2, CPF no

ooa,xxx,xxx-oo;

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL:

- Secretária Municipal de Assistência Social: Leticla Santos Teixeira,
^Portaria n» 11/2025, CPF n» 614.XXX.XXX-62;

II - Assessora Administrativa: Raylanne Farias Gonçalvas, Matrícula:
5191-1, CPF n» 618.XXX,XXX-78.

Parágrafo Primeiro. Todos os mempros da Comissão de Planejamento
têm o mesmo poder decisõrio e assumem a responsabilidade solidária
pelos relatórios emitidos, ressalvada posição contrária protocolizada
nos autos do processo pelo servidor gue discordar dos demais

membros, pontuando especificamente o(s) Item(s) com os quais
discorda do que foi relatado.

Parágrafo Segundo, Sempre que necessário recorrer a orientações
superiores, a Comissão ora criada se reportará à Secretaria
Demandante e, diante de dúvidas pontuais, será orientada pelo setor
de controladoria ou pela assessoría jurídica.

Art. 3* A Comissão ora constituída fica autorizada a consultar

servidores ou contratados que detenham conhecimentos específicos e

possam auxiliar na conclusão dos trabalhos, bem como requisitar
documentos que entender pertinentes a qualquer setor da estrutura do
órgão.

4® As designações em epígrafe terão caráter permanente, até que
outro ato as modifique ou as revogue.

Art. 5® Este ato entra em vigor na data de sua publicação.

Oè-se ciência, publlque-se e cumpra-se.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE DOM PEDRO. ESTADO 00

MARANHÃO. EM XXXX DE FE\^REIRO DE 2025.

AILTON MOTA DOS SANTOS

Prefeito

Publicado por: RICARDO ALVES DA SILVA
Código identificador: 04a469940bfd5a7e3334S3e48bf33aS5

PREFErrURA MUNICIPAL DE ESTREITO ~

PORTARIA MUNICIPAL N® 273/2025 - GAB - LC

PORTARIA MUNICIPAL N® 273/2025 - GAB • LC

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DOS MEMBROS DA COMISSÃO DE
PROCESSSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR DO MUNICÍPIO DE

ESTREITO/MA E DÁ OLÍTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESTREITO, ESTADO DO MARANHÃO,
LEOARREN TUUO DE SOUSA CUNHA, no USO de suas atribuições que
lhe conferem os artigos 66, VI e 90, II. b da Lei Orgânica do Município e
as disposições da Lei Municipal n® 087, de 28 de dezembro de 2022 (Lei
de Estrutura Administrativa do Município),
Considerando os princípios que norteiam a Administração Pública
contidos na Constituição Federal e na Lei n° 8.112/90, sobretudo o

princípio da ampla defesa e contraditório e a necessidade de
Instauração de processo administrativo:

Considerando o artigo 357 e seguintes da Lei 07/1990 (Estatuto dos
Servidores Públicos do Município de Estreito - MA), que especificam os
procedimentos a serem adotados.
RESOLVE:

Art. 1®. - Constituir Comissão Permanente de Processo Administrativo

Disciplinar, composta pelos seguintes membros: LUZINEIOE UMA OA

SILVA, inscrita no CPF: 859.088.273-04. KHALLIL DE ABREU
SANTOS, inscrito no CPF: 026.961.943-78 e LUCILEIA SILVA LEITE,
inscrita no CPF: 401.209.613-34, sob números de matrícula: 2580-1,

6276-1 e 2546-1, servidores efetivos deste Município, os quais ocupam
os cargos de presidente, primeiro secretário, secundo secretário,
respectivamente.
Art. 2®. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação no
mural da Prefeitura Municipal de Estreito, Estado do Maranhão, nos
termos do art. 87 da Lei Orgânica do Município e/ou no Diário dos
Municípios da FAMEM, revogando-se as disposições em
Registre-se. Publique-se, Cumpra-se.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ESTREITO, ESTADO 00

MARANHÃO, EM 14 (QUATORZE) DE JANEIRQ (0^ j)E ̂025 (MIS
MIL E VINTE E CINCO). / ' LJ

LEOARREN TUUO DE SOUSA CUNHA I iíí^(^
Prefeito Municipal • — ^

V  ~-
Publicado por PAULO ROB^TO DE URA DANDA

Código identificador. a724aele43d78774S7d4389m4afb68.

PORTARIA N® 259/2025 - GAB LC

PORTARIA N« 259/2025 • GAB LC

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DO CARGO DE DIRETOR DE
DEPARTAMENTO E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ESTREITO, ESTADO DO MARANHÃO,
LEOARREN TÚLIO DE SOUSA CUNHA, no uso de suas atribuições que
lhe conferem o art. 66, VI. da Lei Orgânica Municipal e as disposições da
Lei Municipal n° 087. DE 28 DE DEZEMBRO DE 2022 (Lei de Estrutura
Administrativa do Município),

RESOLVE:

Art. 1®. NOMEAR, o Senhor. RUDA MELO MAGALHÃES, portador do
CPF n® 923.961.862-72. para exercer o cargo em comissão de DIRETOR
DE DEPARTAMENTO. Lotado na Secretaria Municipal de Administração.
Planejamento e Gestão, do Município de Estreito - MA.
Art. 2®. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação no
mural da Prefeitura Municipal de Estreito, Estado do Maranhão, nos
termos do art. 87 da Lei Orgânica do Município e/ou no Diário dos
Municípios da FAMEM, revogando-se as disposições em contrário.
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.
GABINETE 00 PREFEITO MUNICIPAL DE ESTREITO. ESTADO DO

MARANHÃO, EM 15 DE JANEIRO OE 2025.

LEOARREN TÚLIO DE SOUSA CUNHA

Prefeito Municipal

â
www.famem,org.br 27/141
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FIs, n"

ubrica

DESPACHO PARA ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA

Ao Excelentíssimo Senhor

Francisco Guthyerres Lemos Sampaio

Secretário Municipal de Educação

Assunto: Despacho em resposta às providências solicitadas para elaboração do estudo

técnico preliminar.

Prezado Sr. Secretário,

Cumprimentando-o cordialmente, venho por meio deste despacho administrativo para

informar que foram concluídas as providências solicitadas quanto à elaboração do Estudo Técnico

Preliminar- ETP, conforme requisitado no processo administrativo.

Diante disso, solicitamos que os documentos elaborados sejam encaminhados à unidade

demandante para a elaboração do Termo de Referência - IR, em conformidade com o que determina o

inciso XXlli, artigo 6^ da Lei 14.133/2021.

Dom Pedro/MA, 07 de abril de 2025.

0/e ^
José Wílton da Silva Sá

Assessor Administrativo

Matrícula ns 318-1
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1.1. O presente Termo de Referência visa o Registro de Preços para a contratação de empresa no
fornecimento quadros brancos para as escolas da Rede Municipal de Ensino do município de
Dom Pedro (MA), conforme tabela, condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

1.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa
constante do Estudo Técnico Preliminar.

1.3. O objeto desta contratação é de qualidade comum, não superior a cumprir as finalidades às
quais se destinam, não se enquadrando como sendo de bem de luxo, nos termos do artigo 20
da Lei na 14.133, de 2021.

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DE CONSUMO
2.1. O custo estimado da contratação possuí caráter sigiioso e será tornado público apenas e

imediatamente após o julgamento das propostas
2.2. A justificativa para um orçamento sigiioso na licitação visa garantir maior assertívidade na escolha

da proposta mais vantajosa, impedindo que os iicitantes ajustem suas propostas com base no valor
estimado previamente conhecido. O objetivo é evitar que as propostas sejam artificiosamente
ínflacionadas ou que haja conluio entre os iicitantes, promovendo uma competição mais justa e
eficiente.

Evitar Ajustes Artificiais:
Ao manter o orçamento sigiioso, os iicitantes não podem usar o valor estimado como referência
para inftacionar seus preços.
Promover Concorrência Justa:

A incerteza do valor estimado força os iicitantes a apresentarem propostas mais realistas e
competitivas, baseadas na sua própria capacidade de execução e nos custos do mercado.
Evitar Conluios:

O sigilo do orçamento dificulta a troca de informações entre os Iicitantes, reduzindo a possibilidade
de acordos para manipular os preços e garantir que uma empresa específica seja a vencedora.
Garantir Eficiência na Gestão de Recursos Públicos:

Ao promover uma concorrência mais justa e baseada em preços reais, o orçamento sigiioso
contribui para que os recursos públicos sejam utilizados de forma mais eficiente e com maior custo-
benefício.
Aperfeiçoar a Qualidade da Escolha da Contratada:
Ao saber dos riscos e complexidade da obra, a contratada apresenta propostas mais assertivas, com
maior probabilidade de atender às necessidades do órgão e honrar seus compromissos.
Em resumo, o orçamento sigiioso é uma ferramenta que visa garantir que a escolha da contratada
seja baseada em critérios de qualidade, eficiência e economicidade, evitando manipulações e
conluios que possam prejudicar o interesse público.

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO
OescrlcSo ^ Unidade { Cteiant RSUnit RS totalRem

(COTA AMPLA CONCORRÉNCIAl - Quadro branco nas
medidas de 3.00m X 1.20m X llcm. - Todo em MDF de
ISmm de espessura. Tampo do quadro com revestimento

UNIDAD

E
R$0,00 I RS 0,0060,00

Praça Teixeira de Freitas, n» 72, Centro, Dom Pedro, Maranhão, Brasil
www.dompedro.ma.gov.br
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em fórmica lousa branco brilhante. Emoldurado com

moldura de lOcm de largura em MDF de ISmm de

espessura. Moldura com revestimento e acabamento em

PVC branco brilhante. Com grade de fIxaçSo do painel com

8cm de largura em MOF de 15mm de espessura e com dois

suportes de fixação na parede. OBS: A entrega do quadro

embutido e montado no local, a instalação permite que o
quadro seja adaptado às necessidades específicas do
espaço, minimizam os riscos de danos durante o transporte

e manuseio

QUANTIDADES POR ÓRGAO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 60,00 | Valor Total RS 0,00

[COTA RESERVADA ME/EPP] - Quadro branco nas medidas

de 3.00m X 1.20m X llcm. - Todo em MDF de ISmm de

espessura. Tampo do quadro com revestimento em

fórmica lousa branco brilhante. Emoldurado com moldura

de lOcm de largura em MDF de ISmm de espessura.

Moldura com revestimento e acabamento em PVC branco

brilhante. Com grade de fixação do painel com 8cm de ^
largura em MOF de ISmm de espessura e com dois

suportes de fixação na parede. OBS: A entrega do quadro

embutido e montado no local, a instalação permite que o
quadro seja adaptado ás necessidades específicas do

espaço, minimizam os riscos de danos durante o transporte

e manuseio
QUANTIDADES POR ÕRGAo PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 20,00 | Valor Total R$ 0,00

Quadro Branco medidas de 2.00m X 1.20m X llcm- Todo

em MOF de ISmm de espessura. Tampo do quadro com

revestimento em fórmica lousa branco brilhante.

Emoldurado com moldura de lOcm de largura em MDF de

ISmm de espessura. Moldura com revestimento e

acabamento em PVC branco brilhante. Com grade de UNIDAD

fixação do painel com 8cm de largura em MDF de ISmm de E

espessura e com dois suportes de fixação na parede. OBS:

A entrega do quadro embutido e montado no locai, a

instalação permite que o quadro seja adaptado às

necessidades específicas do espaço, minimizam os riscos

de danos durante o transporte e manuseio

UNIDAD

E

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 20,00 | Valor Total RS 0,00

Valor Total

RS 0,00 RS 0,00

RS 0,00 I RS 0,00

R$0,00

DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
3.1. A justificativa para o fornecimento de quadros brancos para as escolas da Rede Municipal de

Ensino tem por finalidade a utilização em atividades acadêmicas no decorrer do ano letivo,

sendo necessários para o bom andamento das atividades pedagógicas e está relacionada à

necessidade de adequar as salas de aula para proporcionando um ambiente de ensino mais

eficaz e confortável para os alunos.

Os quadros brancos são essenciais para o desenvolvimento do processo de ensino, permitindo

que os professores ilustrem conceitos e idéias de forma clara e interativa. Além disso, a

utilização de quadros brancos também contribui para a melhoria da qualidade do ensino, pois
permite uma maior interação entre os alunos e os professores.

3.2. t imprescindível que as escolas disponham de materiais destinados a boa manutenção dos
trabalhos e que ofereçam adequadas condições para realização de suas atividades

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA | CNPJ: 06.137.293/0001-30
Praça Teixeira de Freitas, n< 72, Centro, Dom Pedro, Maranhão, Brasil
www.dompedro.ma.gov.br
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fundamentais, levando em consideração a qualidade e durabilidade dos produtos^Tçfletindo em
um tempo maior de utilização, sem a necessidade permanente de troca, propoixiCmdnde^
reutilização dos produtos, menos desperdício e menor geração de lixo plástico, prezando pela
sustentabilidade. Atualmente, os marcadores e apagadores disponíveis as unidades escolares,
são de baixa qualidade e durabilidade.

3.3. Mais detalhes quando a fundamentação da presente contratação se encontra pormenorizada
em Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

4. 00 AUNHAMENTO COM O PUNEJAMENTO DA ORGANIZAÇÃO
4.1. A elaboração do PCA no Município de Dom Pedro/MA é facultativa, conforme o descrito no art.

58 do Decreto Municipal ns 007/2024, que regulamenta a Lei ns 14.133/2021, que dispõe sobre
Licitações e Contratos Administrativos, no âmbito do Poder Executivo do Município de Dom
Pedro-MA.

5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃOE ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO
5.1. A descrição da solução como um todo considerado o ciclo de vida do objeto e especificação do

produto encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares,
apêndice deste Termo de Referência.

6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
6.1. Os requisitos da contratação, como critérios de sustentabilidade, indicação de marcas ou

modelos, ou ainda a vedação de contratação de marca ou produtos encontram-se

pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo
de Referência.

7. DAS AMOSTRAS

7.1. Para a presente contratação não será obrigatória a apresentação de amostras por parte da

licitante vencedora.

8. DA GARANTIA DE PROPOSTA

8.1. Não haverá exigência de garantia de proposta na presente contratação.

^ GARANTIA DA CONTRATAÇÃO
9.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei ns 14.133,

de 2021.

10. DA SUBCONTRATAÇÃO
10.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

DAS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS

11.1. Em conformidade com a Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, em seu artigo 48,

incisos I e III, alterados pela Lei Complementar 147, de 07 de agosto de 2014, esta licitação terá:

11.1.1. Os itens com valor estimado de até RS 80.000,00 (oitenta mil reais), deverão ser de participação

exclusiva de Microempresas - ME, Empresas de pequeno porte - EPP, inclusive

Microempreendedor individual - MEI;

11.1.2. Reserva de Cota de até 25% (vinte e cinco por cento) para Microempresas - ME e Empresas de

Pequeno Porte - EPP, inclusive Microempreendedor individual - MEI.
11.1.2.

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA (CNPi: 06.137.293/0001-30
Praça Teixeira de Freitas, ns 7Z, Centro, Oom Pedro, Maranhão, Brasil
www.dompedro.ma.gov.br
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11.1.3. Na licitação, deverá ser assegurada, como critério de desempate, preferência dê^ntratação
para as microempresas e empresas de pequeno porte, que ofertar lance até 5% (cTnco pqf
cento) superior ao melhor lance, nos termos do §22 do art. 44 da LC 123/2006;

DA VIGÊNCIA CONTRATUAL
12.1.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados do início da vigência

que consta descrita no instrumento contratual, nos termos do Art. 105 da Lei

14.133/2021.

12.1.2. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação á
vigência da contratação.

12.1.3. Havendo necessidade o contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

12.1.4. O instrumento contratual oferecerá maior detalhamento das regras que serão aplicadas
em relação à vigência da contratação.

FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

13.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO na
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO POR
ITEM.

Forma de fornecimento

13.2. O fornecimento do objeto será PARCELADO.

PROPOSTA DE PREÇOS

14.1. Os preços propostos deverão Incluir todos os custos diretos e indiretos, inclusive os resultantes

da incidência de quaisquer fretes, impostos, taxas, contribuições ou obrigações trabalhistas,

fiscal e previdenciário a que estiver sujeito, e demais custos que incidam, direta ou

indiretamente, na execução do objeto a ser contratado;
14.2. A proposta de preço deverá conter a discriminação detalhada dos produtos ofertados, marca,

modelo e fabricante, quando for o caso, quantidade solicitada, o valor unitário (numérico),

valor total (numérico e por extenso), prazo de validade da proposta de no minimo 90 (noventa)

dias e prazo de entrega dos produtos.

EXIGÊNCIAS DE HABIUTAÇÃO
15.1. A HABILITAÇÃO JURÍDICA será comprovada, mediante a apresentação da seguinte

documentação:

15.1.1. No caso de empresário individual: Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo

da Junta Comercial da respectiva sede;

15.1.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da

autenticidade no sitio www.portaldoemoreendedor.gov.br:

15.1.3. No caso de sociedade empresária, ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor,

devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede;

15.1.4. No caso de ser o participante sucursal, filial ou agência, inscrição no Registro Público de

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz;

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA ICNPJ: 06.137.293/0001-30
Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, Dom Pedro, MaranhSo, Brasil
www.dompedro.ma.gov.br
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15.1.6.

15.1.7.

15.1.8.

15.1.9.

15.2.1.

15.2.2.

IS.2.3.

15.2.4.

15.2.5.

15.2.5.1.

15.2.6.
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No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Ciadas Pessoas
Jurídicas do locai de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus adminístfailQceflr'
No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembléia

que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comerciai ou inscrito no Registro Civil das

Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei ns

5.764, de 1971;

No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de

autorização;

No caso de atividade adstrita a uma legislação específica; ato de registro ou autorização para
funcionamento expedido pelo órgão competente.

Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva.

A REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA será comprovada mediante a apresentação
dos seguintes documentos:

Os documentos relativos à regularidade fiscal somente serão exigidos, em momento

posterior ao julgamento das propostas, e apenas do llcitante mais bem classificado,

independente se a fase de habilitação irá ou não anteceder as fases de apresentação de

propostas e lances.

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), através do Comprovante de

Inscrição e de Situação Cadastral, emitido pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da

Fazenda, comprovando possuir situação cadastral ativa para com a Fazenda Federal, ou no

Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, comprovando possuir Inscrição

Habilitada no cadastro de contribuintes estadual, ou Prova de Inscrição no Cadastro de

Contribuintes Municipal quando se tratar de prestador de serviço.

Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação de certidão expedida

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da

União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos

da Portaria Conjunta ns 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da

Procuradora-Gerai da Fazenda Nacional;

Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicilio ou sede do licitante,

mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos e Certidão

Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Divida Ativa, expedida pela

Secretaria da Fazenda Estadual;

Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto licitado,

deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda Estadual

do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei.

Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio ou sede do licitante,

mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa, de Débitos e Certidão

Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Dívida Ativa, expedida pela

Secretaria da Fazenda Municipal;

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA l CNPJ: oe.U7.293/oooi-30
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15.3.2.1.

15.3.2.2.
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15.3.2.4.

Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais reiacionados ao objeteJicitado^.
deverá comprovar tai condição mediante a apresentação de deciaração da Fazenda Municipal
do domicíiio ou sede do iicitante, ou outra equivalente, na forma da iei.

Prova de reguiaridade reiativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante
Certificado de Reguiaridade do FGTS - CRF, emitida peia Caixa Econômica Federal;

Prova de reguiaridade com a justiça trabaihista, mediante a apresentação da Certidão Negativa
de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida por órgão competente da Justiça do Trabalho

(conforme Art. 3° da Lei NS 12.440/2011);

Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabaiho noturno, perigoso ou insaiubre
e não emprega menor de 16 anos, saivo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz,
nos termos do inciso XXXIii do art. 7® da Constituição Federai;

Quando se tratar da subcontratação prevista no art. 48, li, da Lei Complementar n. 123, de

2006, a iicitante melhor classificada deverá, também, apresentar a documentação de

reguiaridade fiscal, social e trabalhista das microempresas e/ou empresas de pequeno porte
que serão subcontratadas no decorrer da execução do contrato, ainda que exista alguma

restrição, apiicando-se o prazo de regularização.

HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA, que será comprovada mediante apresentação dos
seguintes documentos:

Certidão negativa de feitos sobre falência, expedida pelo cartório distribuidor da sede da

pessoa Jurídica ou de execução patrimonial em caso de pessoas físicas, emitida até 60

(sessenta) dias antes da data da sessão pública ou que esteja dentro do prazo de validade

constante da própria certidão;

Caso admitida participação de Pessoas Físicas ou Sociedade Simples, deverá ser apresentada

Certidão Negativa de insolvência Civil, expedida pelo distribuidor do domicíiio ou sede do

licitante, desde que admitida a sua participação na licitação.

Balanço Patrimonial, Demonstração de Resultado de Exercício (DRE) e demais demonstrações

contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais apresentados na forma da iei, que comprovem

a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços

provisórios.

Os documentos referidos no item acima iimitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa

jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.

As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a exigência deste item

mediante apresentação de Balanço de Abertura ou do último Balanço Patrimonial levantado,

conforme o caso, devidamente registrado na forma da iei.

As sociedades empresárias enquadradas nas regras da Instrução Normativa RFB n9 2003, de 18

de janeiro de 2021, que dispões sobre a Escrituração Contábil Digitai - ECD, para fins fiscais e

previdenciários poderão apresentar o balanço patrimonial e os termos de abertura e

encerramento do livro diário, em versão digitai, obedecidas as normas do parágrafo único do

art. 29 da citada instrução quanto a assinatura digitai nos referidos documentos, quanto a

Certificação de Segurança emitida por entidade credenciada peia infraestrutura de Chaves

Públicas - Brasileiras - iCP - Brasil.

A licitante deverá apresentar o Balanço Patrimonial contendo os índices contábeis exigidos

neste edital. Caso não constem os referidos índices no Balanço Patrimonial apresentado, a
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licitante deverá incluir uma declaração, assinada por um profissional da 'á(i
devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade, atestando o at

dos índices econômicos conforme disposto no §1^ do art. 69 da Lei 14.133/2021.

índice de Liquidez Geral (ã 1,00):
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

IjG — "
Pass£i70 Circulante + Passivo Não Circulante

índice de Liquidez Corrente {3:1,00):
Ativo Circulante

LC =
Passivo Circulante

índice de Solvência Geral (21,00):
Ativo Total

SG =
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

contábil y

IS.3.3.

15.3,4.

Em caso de não constar os índices acima no balanço patrimonial, e a licitante não apresentar a

certidão exigida no item 15.3.3, a Ücitantes estará Inabilitada

Da análise dos documentos apresentados serão calculados os índices Liquidez Geral (LG), Liquidez

Corrente (LC) e Solvência Geral (LG), que deverão apresentar resultado Igual ou superior a 1 (um).

15.3.5. As empresas que apresentarem resultado do quoclente de capacidade econômlco-flnancelra

menor do que o exigido, quando de sua habilitação deverão comprovar, considerados os riscos para

a administração, patrimônio líquido no valor mínimo de 10% (dez por cento) do valor total dos seus

Itens ofertados, admitida a atualização para a data de apresentação da proposta através de índices

oficiais.

15.3.6. O Microempreendedor Individual (MEi) que pretenda auferir os benefícios do tratamento

diferenciado previstos na Lei Complementar n^ 123 de 2006 estará dispensado da apresentação do

balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício;

MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
Condições de Entrega

16.1. O prazo de entrega dos Itens, sempre que solicitado, será de 20 (vinte) dias, contados do

recebimento da Ordem de Fornecimento.

16.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões

respectivas com pelo menos 5 (cinco) dias de antecedência para que qualquer pleito de

prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortulto e força maior.

16.3. Os bens deverão ser entregues na sede do Município de Dom Pedro em endereço Indicado na
Ordem de Fornecimento.

Garantia, manutenção e assistência técnica

16.4. O prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal, é de, no mínimo, 3 (três)
meses, ou pelo prazo fornecido pelo fabricante, se superior, contado a partir do primeiro dia útil

subsequente à data do recebimento definitivo do objeto.
16.5. A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em perfeitas condições

de uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante,
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A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pelo próprio CoHtratado, ou, se .
for o caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo com as noriTías-4écD«as
especificas.

Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos apresentados pelos
bens, compreendendo a substituição de peças, a realização de ajustes, reparos e correções
necessárias.

As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão ser
substituidas por outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de qualidade
e desempenho iguais ou superiores aos das peças utilizadas na fabricação do equipamento.
Uma vez notificado, o Contratado realizará a reparação ou substituição dos bens que apresentarem
vício ou defeito no prazo de até 30 (trinta) dias, contados a partir da data de retirada do
equipamento das dependências da Administração pelo Contratado ou pela assistência técnica
autorizada.

O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma única
vez, por igual período, mediante solicitação escrita e justificada do Contratado, aceita pelo
Contratante.

Na hipótese do subitem acima, o Contratado deverá disponibilizar equipamento equivalente, de
especificação igual ou superior ao anteriormente fornecido, para utilização em caráter provisório
pelo Contratante, de modo a garantir a continuidade dos trabalhos administrativos durante a
execução dos reparos.

Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da soiicitação do Contratante
ou a apresentação de justificativas pelo Contratado, fica o Contratante autorizado a contratar

empresa diversa para executar os reparos, ajustes ou a substituição do bem ou de seus
componentes, bem como a exigir do Contratado o reembolso pelos custos respectivos, sem que tal
fato acarrete a perda da garantia dos equipamentos.

O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de responsabilidade
do Contratado.

A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado daquele

fixado no contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de descumprimento de
alguma de suas condições, mesmo depois de expirada a vigência contratual.

MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

17.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e

as normas da Lei ns 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas conseqüências de sua

inexecução total ou parcial.

17.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais

circunstâncias mediante simples apostila.

17.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre

que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim,
conforme endereço eletrônico informado pela contratada na sua proposta comercial.

17.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que

devam ser cumpridas de imediato.

17.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar

o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de
fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre
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17.7.1.

17.7.2.

17.7.3.

17.7.4.

17.7.5.

17.8.1.

Fiscalização

A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fisc3l(is) do contrato, ou pelos
respectivos substitutos (Lei ns 14.133, de 2021, art. 117, caput).

Fiscalização Técnica

O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas
as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a
Administração

O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a
regularização das faltas ou dos defeitos observados, (art. 117, §is da Lei ns 14.133, de 2021).
identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações
para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.
O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal
técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.
O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.

Fiscalização Administrativa

O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de
apostiiamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes,
caso necessário.

Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência;

Gestor do Contrato

17.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do

contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das
prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de

adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.

17.10. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso,

à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

17.11. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para

fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstam o fluxo normal da

liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

17.12. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com

menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente

definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto

de cumprimento de obrigações.
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O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo admiQistrativo de
respcnsabiiização para fins de apiicaçâo de sanções, a ser conduzido pela comissão deqDe-tratS^
art. 158 da Lei ns 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal,
conforme o caso.

O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos
objetivos que tenham Justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o
aprimoramento das atividades da Administração.
O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela
fiscalização e gestão nos termos do contrato.

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
18.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos

consignados no Orçamento Gerai da Prefeitura Municipal de Dom Pedro deste exercício, na
dotação abaixo discriminada:

Nos termos da legislação vigente, a indicação da dotação orçamentária fica postergada para o
momento da formalização do contrato ou instrumento equivalente.

18.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostiiamento.

DO RECEBIMENTO DO OBJETO

19.1. O objeto será recebido provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega ou execução,
juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, peio(a) responsável pelo
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.

19.2. O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório,
quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta,
devendo ser substituído no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da notificação da contratada,

às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

19.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da

nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da
qualidade e quantidade executados e conseqüente aceitação mediante termo detalhado.

19.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do
atendimento das exigências contratuais.

19.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei ns 14.133, de 2021, comunicando-

se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução

do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

19.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os
fins do recebimento definitivo.

19.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela

segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do

contrato.
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DOS CRITÉRIOS PARA PAGAMENTO V
20.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de d&i«4iasjitef<'

para fins de liquidação, na forma da seção anterior, prorrogáveis por igual período.
20.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento,
tais como:

20.2.1. o prazo de validade;

20.2.2. a data da emissão;

20.2.3. os dados do contrato e do órgão contratante;
20.2.4. o período respectivo de execução do contrato;

20.2.5. o valor a pagar; e

20.2.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
20.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou Instrumento de cobrança equivalente, ou

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização
da situação, sem ônus ao contratante.

20.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado
da comprovação das certidões de regularidade junto à Receita Federal do Brasil/Previdência,
Trabalhistas, FGTS, Estado (dívida ativa e tributos). Município (dívida ativa e tributos), nos termos
do art. 68 da Lei n9 14.133, de 2021.

20.5. Constatando-se situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do
contratante.

20.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência
do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam
acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

20.7. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a

ampla defesa.

20.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se
decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação fiscal.

20.9. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da finalização da liquidação
da despesa, conforme item anterior.

20.10. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta
corrente indicados pelo contratado.

20.11. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.

20.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

20.12.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na

legislação vigente.

20.13. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar ns

123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos

por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação,

por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na

referida Lei Complementar.

20.10.

20.11.

20.12. (

20.12.1.

20.13.
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Dom Pedro - MA, XX de »Q0( de 2025

\^Íton da^lva Sá
Assessor Administrativo

Matrícula ns 318-1

Francisco Guthyerreidemos Sampaio
Secretário Municipal de Educação

Portaria n® 06/2025
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Assunto: Encaminhamento para apuração do valor estimado da contratação

Ao Setor de Compras

Prezada Ranna Kadija Silva Cunha

Venho por meio deste, encaminhar o processo administrativo para a apuração do valor

estimado da contratação, em observância ao que estabelece a Lei 14.133/2021, em seu art. 23, § is, que

dispõe sobre o procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços para a aquisição de

^bens e contratação de serviços em gerai, no âmbito da administração púbiica.
A minuta do Termo de Referência - TR, anexo a este despacho, foi elaborado com base nas

especificações técnicas necessárias para o objeto em questão. Solicito a gentileza de realizar uma análise

criteriosa, considerando as informações contidas na minuta do TR, a fim de determinar o valor estimado

da contratação de acordo com as melhores práticas e diretrizes estabelecidas pela legislação vigente.

Ressalto a importância de conduzir essa etapa com diligência, visando assegurar a

transparência, eficiência e economicidade no processo de contratação.

Após as providências necessárias, solicito que o processo seja encaminhado ao Setor de

Contabilidade para obtenção das informações orçamentárias necessárias para prosseguimento do

processo de contratação, com posterior retorno a este setor para a elaboração do TR em definitivo, com

o valor estimado da contratação e informações orçamentárias.

Dom Pedro (MA), 11 de abrii de 2025.

''lV\pw ^-5^
ilton da Silva Sá

Assessor Administrativo

Matrícula ns 318-1

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS, N" 72, CENTRO, DOM PEDRO - MA, CEP: 65.765-000.



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRD-MA
SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA OE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 - OOM PEDRO/MA

ORÇAMENTO ESTIMATIVO

DADOS DO ORÇAMENTO

OBJETO:

UNID. INTERESSADA:

REFERENCIA EXTERNA:

PARAHETRO(S):

CONCLUSÃO:

OS QUADROS BRANCOS SÃO ESSENCIAIS PARA O DESENVOLVIMENTO DO PROCESSO OE ENSINO, PERMITINDO QUE OS
PROFESSORES ILUSTREM CONCEITOS E IDÉIAS DE FORMA CLARA E INTERATIVA ALEM DISSO, A UTIUZAÇÃO DE QUADROS
BRANCOS TAMBÉM CONTRIBUI PARA A MELHORIA OA QUALIDADE DO ENSINO, POIS PERMITE UMA MAIOR INTERAÇÃO ENTRE
OS ALUNOS E OS PROFESSORES.

SEMED

ANO DE 2024

CONTRATAÇÕES SIMILARES FEITAS FfLA ADMINISTRAÇÃO PÚBUCA

14/04/202S

ORÇAMENTO «39325^0293
RESIWSArtL: RANNAKABIIA SJIVA CUNHA



FIs. n° ,*

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO>MA
SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 - DOM PEDRO/MA
Rubrica

1 - DADOS DO ORÇAMENTO

NOME;

NÚMERO:

OBJETO:

UNID. INTERESSADA:

ORÇAMENTISTA:

REFERÊNCIA EITTERNA:

PARAMETRO(S);

CONCLUSÃO:

QUADROS BRANCOS PARA AS ESCOLAS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO 00 MUNICÍPIO OE DOM PEDRO/MA

39326/00293

OS QUADROS BRANCOS SÃO ESSENCIAIS PARA O DESENVOLVIMENTO DO PROCESSO DE ENSINO, PERMITINDO QUE OS
PROFESSORES ILUSTREM CONCEITOS E IDÉIAS OE FORMA CLARA E INTERATIVA. ALÉM DISSO, A UTILIZAÇÃO DE QUADROS
BRANCOS TAMBÉM CONTRIBUI PARA A MELHORIA DA QUALIDADE DO ENSINO, POIS PERMITE UMA MAIOR INTERAÇÃO ENTRE OS
ALUNOS E OS PROFESSORES.

SEMED

RANNA KADIJA SILVA CUNHA

ANO DE 2024

CONTRATAÇÕES SIMILARES FEITAS PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBUCA

14/04/2025

2 - PREÇOS ESTIMADOS

LOTE/ DESCRIÇÃO
rrEM

01/000 LOTE 01-1

01/001 QUADRO BRANCO NAS MEDIDAS DB 3.00M X 1.20M XIICM. ■ TODO
EM MDF DE ISMM DE ESPESSURA. TAMPO DO QUADRO COM
REVESTIMENTO EM FÓRMICA LOUSA BRANCO BRILHANTE.
EMOLDURADO COM MOLDURA DE JOCM DE LARGURA EM MDF DE

ISMM DE ESPESSURA. MOLDURA COM REVESTIMENTO E

ACABAMENTO EM PVC BRANCO BRILHANTE. COM GRADE DE FIXAÇÃO
DO PAINEL COM 8CM DE LARGURA EM MDF DE 15MM DE ESPESSURA
E COM DOIS SUPORTES DE FIXAÇÃO NA PAREDE. OBS: A ENTREGA DO
QUADRO EMBUTIDO E MONTADO NO LOCAL. A INSTALAÇÃO PERMITE
QUE O QUADRO SEJA ADAPTADO ÀS NECESSIDADES ESPECIFICAS DO
ESPAÇO. MINIMIZAM OS RISCOS DE DANOS DURANTE O TRANSPORTE
E MANUSEIO

01/002 QUADRO BRANCO MEDIDAS DF2-OOMX 1.20M XIICM- TODO EM

MDF DE ISMM DE ESPESSURA. TAMPO DO QUADRO COM
REVESTIMENTO EM FÓRMICA LOUSA BRANCO BRILHANTE.
EMOLDURADO COM MOLDURA OE JOCM DE LARGURA EM MDF DE

15MM DE ESPESSURA. MOLDURA COM REVESTIMENTO E

ACABAMENTO EM PVC BRANCO BRILHANTE. COM GRADE DE FIXAÇÃO
DO PAINEL COM 8CM DE LARGURA EM MDF DE ISMM DE ESPESSURA

E COM DOIS SUPORTES DE FIXAÇÃO NA PAREDE. OBS: A ENTREGA 00
OOADRO EMBUTIDO E MONTADO NO LOCAL, A INSTALAÇÃO PERMITE
OUE O QUADRO SEJA ADAPTADO ÀS NECESSIDADES ESPECÍFICAS DO
ESPAÇO. MINIMIZAM OS RISCOS DE DANOS DURANTf O TRANSPORTE
E MANUSEIO

UNO. DE

FORNEC.

QNT PREÇO
uNrr. (RS)

80.00 2.162,70

PREÇO
TOTAL (RS)

204.656,00

173.016.00

20.00 1.582,00 31-640,00

VALOR GLOBAL 204.«56,00

ORÇAMENTO #39»6A}0293
RESPONSÁVEL RANNA KADIiA SILVA OJNKA



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SFTOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 - DOM PEDRO/MA ubríca

3 - SÉRIE DE PREÇOS COLETADOS

rTEMDACOTAÇAO

LOTE/ITEM:
Oi/001

0£SCRIÇÃO DO rTEM:
QUADRO BRANCO NAS MEDIDAS DE 3.0DM X 1.20M X IICM. - TODO EM MDF DE 15MM DE ESPESSURA TAMPO DO QUW5R0 COM
REVESTIMENTO EM FORMIGA LOUSA BRANCO BRILHANTE. EMOLDURADO COM MOLDURA DE lOCM DE LARGURA EM...

juizo CRtnco

N* DE AMOSTRAS

COLETADAS
MEDIANA

ft$ 2.189.78

UMTl MPERIOR

RJ 1.532,84
(;0%DAME0IANA)

UMTTE SUMRim AMOSTRAS EXPURGADAS

RJ 2.646.71
(3Q\ ACIMA OAMEDIANAI

tttG&O/UP/
FORNECEDOR

UNIVERSIDADE FEDERAL DO
PARA /153063 ■ UNIVERSIDADE

FEDERAL DO PARJWA • PNCP/P /
PARABEL MOVEIS PARA

ESCRITÓRIO LTDA-

SO.6S9.6S7/OOOl-33

11 REGIMENTO DE

CAVALARIA

MECANIZADO -

CONTROLADORIA

GERAL DA

uniAo/ms/azauni
SINAUZACAO LTDA

46.2S7.S14/0D01-2B

PREFErURA

MUNICIPAL DE

AFONSO CLÁUDIO -

PREFEITURA

MUNICIPAL OE

AFONSO CLÁUDIO/
VERA LÚCIA CRUZ

MOVEIS SAMP:
AMBIENTES

INTEGRADOS LTDA

PRESAO/
AftP/
raOMSTA

TIPOOE

FONTE

346/21748aO/0123tOail»442024 | 000/4711 000/0000

CONTRATAçAO PÚBUCA SIMIl/UI CONTRATAÇÃO
PÚBUCA SIMILAR

1S.33O.005/ÜOD1-S0

000/0222024

DOO/DOOO

contrataçAo
PÚBUCA SIMILAR

SITUACiO

23A2/2Ü24

RJ 2.090,0000 RJ 2.189.7800 RJ 2 208.3300

METODO estatístico APLICADO AS AMOSTRAS SANEADAS

Para escoina do método estatislioo a ser uiilizado para de/ir>i<;áo do preto de mercado, o usuáno seguiu a direlnz do Manual de Onentações soOre Pesquisas de
Pretos, publicado pelo do Supenor Tribunal de lusíita. Nesse caso. se o coeüclcnte de variatéo das amostras saneadas for menor ou igual a 2S%. se estima o prego
de relerêrtcia a partir da média aritmética Isimples); se o coeficiente de varlacáo for maior que 2SJt (vinte e cinco por cento), se estima com base na mediana das
amostras saneadas.

N< DE AMOSTRAS
VAUOAS

disvio-pachiAo
COEFKWNTIOE

variaçAo MEHOT PREÇO MEDIA

RJ 2.090,00 I RJ 2.162,70

METODO
ADOTADO

DADOS DA AMOSTRA 01

SITUAÇAO: validada

ORIGEM: PNCP • PORTAL NACIONAL DE CONTRATAÇÕES PÚBUCAS

ENTIDADE: UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARA /153063 • UNIVERSIDADE FEDERAL 00 PARA/PA - PNCP/P..

CÓDIGO DE IDENTIFICAÇÃO; 3462174BD00123-1-000944/2024

PREGAo/ATA: 346/2174600/0123100/09442024 ) DATA: 23/12/2024
LOTE/TTEM: 1/1

TIPO OE FONTEi CONTRATAÇÀO PÚBUCA
SIMILAR

ORÇAMENTO f »3ieA)On3
responsável RANNA tMXlA SAVA CUNHA



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA
SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREflAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 - DOM PEDRO/MA
Rubrica

DESCRIÇÃO: OUAORO BRANCO ACABAMENTO SUPERFICIAL MOLDURA. ALUMÍNIO, CARAaERlSTICAS ADICIONAIS: MAGNÉTICO. SUPORTE PARA APAGAOOR
COMPRIMEffTO: 300, COR MOLDURA: NATURAL FINALIDADE: LANÇAMENTO INFORMAÇÕES, LARGURA. 120, MATERIAL MDF, MATERIAL MOLDURA" ALUMiNlÓ
TIPO FIXAÇAO: PAREDE

QUANTIDADE: 27,00 VALOR UNITARIO: Rí 2,090,00

FORNECEDOR: PARABEL MOVEIS PARA ESCRITÓRIO LTOA • 50,659,657/0001-33

UNK: hnps://or>cp,gov,Dr/app/editals/3462n4S000123/2024/000944

VALOR TOTAU RS 56,430,00

DADOSDAMIOSTIIA02

SmiAÇAO: VALIDADA TIPO DE FONTE: CONTRATAÇAO PÚBUCA SIMILAR

ORICEM: NOTA FISCAL ELETRÔNICA (C6U)

ENTIDADE: 11 REGIMENTO DE CAVALARIA MECANIZADO - CONTROLAOORIA GERAL DA UNIÃO/MS

CÓDIGO DE LDENTIFICAÇAO: 312412462S7514000128S500100000047U140862a4B

PREGAO/ATA: 000/4711 000/0000 DATA; 03/12/2024

LOTE/ITEM; 1

DESCRIÇÃO: (TEM COMPRA: 00001 - 96100000 • LOUSAS E QUADROS PARA ESCREVER OU DESENHAR, MESMO EMOLDURADOS

QUANTIDADE: 1,00 VALOR UNITARIO: RS 2.189.78 VALOR TOTAL: RS 2,189,78

FORNECEDOR: AZAUNI SINAUZACAO LTDA • 46.257.514/0001-28

UNK: httpU/transparenc!a,gov.Or/notas-flscals/312412462S7Sl4000128550010000004711140862848/

DADOS DA AMOSTRA 03

SITUAÇAO: VALIDADA

ORIGEM: PORTAL DE COMPRAS PUBUCAS

TIPO DE FONTE: CONTRATAÇÃO PUBLICA SIMILAR

ENTIDADE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CLÁUDIO - PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CLÁUDIO ,

CÓDIGO DE IDENTIFICAÇÃO: 335076

PREGAO/ATA: 000/0222024 000/0000 j DATA: 04/10/2024
LOTE/ITEM: 2/52

DESCRIÇÃO: CAVALETE DAS ARTES DE CMAO CONFECCIONADO EM COMPENSADO LAMINADO NAVAL FABRICADO EM MADEIRA DE REfLORESTAMENTO DE
PINUS, VIROLA, CEDRO. BETUA OU COPAIBA, MÍNIMO 15MM, COM LAMINAS SOBREPOSTAS EM SENTIDO ALTERNADO, EM NUMERO IMPAR, PRENSADAS COM
COLAFENOUCA (A BASE DE FENOLE FORMOL-WBP) SOS ALTA TEMPERATURA. DEVE TER NO MÍNIMO I lUMA) CAMADA DE SELANTE INCOLOR E 1 (UMA)
CAMADA DE PINTURA VERNIZ INCOLOR ATOXICO, MANTENDO O PADRAO E5TET1C0 DAS FIBRAS NATURAIS DA MADEIRA. RESISTENTE A AGUA, UMIDADE.
FUNGOS. CUPINS. O PRODUTO OUANDO MONTADO DEVE APRESENTAR ESTABILIDADE, SER FIRME, COM ACABAMENTOS ARREDONDADOS. ISENTO OE
REBARBAS, P/WTES PONTIAGUDAS. FERPAS, QUINAS E BORDAS CORTANTES. PERFEITAMENTE ACABADO EM TODAS AS FACES. ACOMPANHA 2 (DOIS)
OUAIMOS EM CHAPA MDF MÍNIMO 9MM REVESTIDA EM LAMINADO MElAMlNICO MAGNÉTICO BRANCO (FORMICA IMANTADA): CON|UNTO DE BANDEJAS
RETANGULARES EM PLÁSTICO OU ACRÍLICO OUE TENHAM NO MÍNIMO 7 CM DE PROFUNDIDADADE X 5 CM DE ALTURA: A LARGURA TOTAL DO CONJUNTO DE
BANDEJAS NAO DEVE EXCEDER A LWIGURA DO QUADRO (120CM) E NAO DEVE SER MENOR DO QUE 100 CM, LAVAVEL. RESISTENTE, PARA ARMAZENAR POTES
DE TINTA 2S0ML. AGUA, PINCÉIS, CANETAS, ETC, MEDIDAS MÍNIMAS OE CADA LADO: 120 CM X 10 CM X 90 CM (L X P X A)

QUANTIDADE: 4.0D VALOR UNITÁRIO: RS 2,208,33 VALOR TOTAL; R$ 8,833.32

FORNECEDOR: VERA LÚCIA CRUZ MOVEIS & AMBIENTES INTEGRADOS LTDA - 15,330,005/0001-50

UNK: comprasi>ut>llcas/33S076.pd(

itemdacotacAo

LOTE/TTEM:
01/002

OESCMÇAO 00 ITEM:
QUADRO BRANCO MEDIDAS DE 2,00MX 1,20M X IICM-TODOEM MDF DE 15MM DE ESPESSURA. TAMPO DO QUADRO COM

REVESTIMENTO EM FÕRMICA LOUSA BRANCO BRILHANTE. EMOLDURADO COM MOLDURA OE lOCM OE LARGURA EM MOF D.„

juízo crItko

HR DE AMOSTRAS
COLETADAS

l«OIANA UIOTlRtftlUOR

RS 1.090.60
I70SD4HEOIAN4)

UHtn SUPERIOR

RS 2,025.40
(}0S «OM* OA MEDIANA)

AMOSTRAS EXPURGADAS

aRÇAHCNTD *3»UU)02Í3
RESPCMSAVEl. RANMA XAOIA SILVACUNHA



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA
SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 • DOM PEDRO/MA
Rubrica

AMOSTRAS

dROAO/UP/ ;
FOMIECEOOR [

PREFEmjRA

MUNICIPAL DE
SAIÍTA BARBARA DO

MONTE VERDE -

PREFEITURA
MUNICIPAL DE S / RE

ARMARINHO E
PAPELARIA LTDA -

07.9S4.257/Q001-2L

PRíGAo / ARP ' 035/2024 000/0000
I PROPOSTA

TIPOM

FOMTS

CONTRATAÇÃO
PÚBUCA SIMILAR

OM COORD GERAL

DO PROG DE
DESEKV DE SUB

COM roOP NUCLEAR

- CONIROLADORJA

GERAL D / AZAÜNI

StNAUZACAOLTDA-
46.257.514/0001-28

PREFEITURA

MUNICIPAL DA

estAnoa de
ATlBAiA-

PREFEITURA

MUNICIPAL DA

ESTANCIA.. I MULTI
QUADROS E VIDROS

LTDA-

03.961.467/0001-96

000/6181 000/0000 | 179/2024 000/0000

comtrataçAo
PÚBLICA SIMILAR

contrataçAo
PÚBUCA SIMILAR

snuAçAo

10/07/2024

RS 1.540.0000

07/02/2025

RS 1.SS6.0000

26/06/2024

RS 1.648,0000

MSTODO ESTATISTKO APUCAOO As AMOSTRAS SAMBADAS

Pi'a esccHIa do método estatístico a ser utiilaado oara deflr<icio do oreco de mercado, o usüário seguiu a diretn? do Manual de Ohertacâes scOre Pesquisas de
Preços, publicado pelo do Superior Tribunal de justiça. Nesse caso. se o coeficiente de variação das amostras saneadas lor menor ou igual a 25<)i. se estima o preço
de referência a partir da média aritmética (simples), se o coeficiente de variação for maior que 25% (vinte e cmco por cento), se estima com base na mediana das
amostras saneadas.

Nt K AMOSTRAS
V/UJOAS

dbsvio-padrAo
COEFICIENTE DE

vamaçAo MENOR PREÇO

RS 1.558,00

MÉTODO
ADOTADO

MEDfA ARITMÉTICA

DADOS DA AMOSTRA 01

sttuaçAo: validada

ORIGEM: PORTAL DE COMPRAS PÜBÜCAS

TIPO DE FONTE: CONTRATAÇAo PÚBUCA SIMILAR

ENTIDADE: PREFEITURA MUNIOPAL DE SANTA BARBARA DO MONTE VERDE - PREFEITURA MUNICIPAL DE S...

CÓDIGO DE IDENTIFICAÇÃO: 318749

PREGÃO/ATA: 035/2024 000/0000 DATA: 10/07/2024

LOTE/ITEM: 17/17

DESCRIÇÃO: QUADRO BRANCO QUADRICULADO. CONFECCIONADO EM MDF DE 9 MM. REVESTIDO EM FORMICA BRANCA COM 02 PORTAS CANALÉTA5 E
APAGADORES. ESTRUTURADO EM METALON DE CHAPA REFORÇADA. PINTADO EM EPÔXI PO. MEKNOO 4000X1300MM. ACOMPANHA KIT PARA INSTALAÇÃO.

QUANHOADE: 6,00 VALOR UNITARIOi R$ 1.540,00 VALOR TOTAL: R$ 9.240,00

FORNECEDOR: RE ARMARINHO E PAPELARIA LTDA - 07.954.257/0001-21

UNK; compras-publlC8S/318749.pdf

DADOS DA AMOSTRA 02

SITUAÇAO: VALIDADA TIPO DE FONTE: CONTRATAÇÃO PÚBUCA SIMILAR

ORIGEM: NOTA FISCAL ELETRÔNICA (CGUI

ENTIDADE: OM COORD GERALDO PROG DE DESENVDESU8 COM PROP NUCLEAR - CONTROLADORIAGERAL D...

CODlGO DE IDENTIFICAÇÃO: 31250246257314000126550010000006181942367256

PREGAO/ATA; 000/6181 000/0000 i DATA; 07/02/202S
LOTE/ITEM: 1

DESCRIÇÃO; (TEM COMPRA: 00001 • 96100000 - LOUSAS E QUADROS PARA ESCREVER OU DESENHAR. MESMO EMOLDURADOS

QUANTIDADE: 1,00 VALOR UNÍTARIO: RS l.SSB.OO VALOR TOTAL RS 1.558,00

oftÇitHevro e3)]ía/t029J
BESFONSÍVEL RiNNA WOIb» SILVA CUNHA



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 - DOM PEDRO/MA Rubrica

FORNECEDOR: A2AUNI 5INALIZACA0 LTOA • 46.257,514/0001-28

LINK; http://tr3rsparencla.gov.br/not95-fiscsls/312S024e25751400012B5S0010000006181942367256/

DADOS DA AMOSTIU 03

SITUAÇÃO: VALIDADA

ORIGEM: PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS

TIPO DE FONTE: CONTRATAÇÃO PÚBUCA SIMILAR

ENTIDADE: PREFEITURA MUNICIPAL OA ESTÂNCIA DE ATIBAIA - PREfEOURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA...

CÓDIGO OE IDENTIFICAÇÃO: 314399

PREGÃO/ATA: 179/2024 000/0000

LOTE/ITBM; 9/9

OATA: 26/06/2024

DESCRIÇÃO: QUADRO BRANCO 0B2 QUADRO BRANCO TIPO LOUSA MAGNÉTICO - 062 (PROINFÂNCIA) DESCRIÇÃO: QUADRO COM SUPERFÍCIE EM LAMINADO
BRANCO BRILHANTE ESPECIAL PARA ESCRITA E FIXAÇÃO DE ACESSÓRIOS MAGNÉTICOS. DIMENSÕES E TOLERÃNDAS; • ALTURA; 1200 MM +/-10 MM; •
LARGURA: 3000 MM +/• 10 MM; • ESPESSURA: 17 MM. CARACTERÍSTICAS: • RESISTENTE A MANCHAS; • MOLDURA EM ALUMÍNIO ANOOlZADO FOSCO; •
CONFECCIONADO EM MOF 9 MM. SOBREPOSTO OE CHAPA METÁUCA E UMINADO MELAMiNICO BRANCO: • SISTEMA DE FIXAÇÃO INVlSlVEL; • ACOMPANHA: -1
APAGAOOR: - 4 CAIXAS COM 12 CANETAS CADA, NAS CORES VERMELHO. VERDE, AZUL E PRETO.

QUANTIDADE: 4.00 VALOR UNITÃRIO: R$ 1.648,00 VALOR TOTAL: RS 6.393,00

FORNECEDOR: MULTI QUADROS E VIDROS LTDA - 03.961.467/0001-96

LINK: cornpras-publiCaS/314399.pdr

MtCANtNTO *39326100393
RESPONSiVEL RANNiKWIlA SILVA CUNHA



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 - DOM PEDROW
Rubrica

4 • CURVA ABC

DESCRIÇÃO

rofrof-1""

PARTICIPAÇÃO NO CUSTO TOTAL

lÕO.OOillj

PARTIOPAÇAO ACUMULADA FAIXA

100,00% A

LOTE 01•!

DESCRIÇÃO

01/001 - QUADRO BRANCO NAS MEDIDAS ÒÊ 3.00M X
1.20M X IICM. - TODO EM MDF DE 15MM DE

ESPESSURA, TAMPO DO QUADRO COM REVESTIMENTO
EM FÔRMICA LOUSA BRANCO BRILHANTE. EMOLDURADO
COM MOLDURA DE lOCM DE LARGURA EM MDF DE 15MM

DE ESPESSURA. MOLDURA COM REVESTIMENTO E

ACABAMENTO EM PVC BRANCO BRILHANTE. COM GRADE

DE FIXAÇÃO DO PAINEL COM 8CM DE URGURA EM MDF
DE 15MM DE ESPESSURA E COM DOIS SUPORTES DE

FIXAÇÃO NA PAREDE. OBS: A ENTREGA DO QUADRO
EMBUTIDO E MONTADO NO LOCAL. A INSTALAÇÃO
PERMITE OUE O QUADRO SEJA ADAPTADO ÃS
NECESSIDADES ESPECIFICAS DO ESPAÇO. MINIMIZAM OS
RISCOS DE DANOS DURANTE O TRANSPORTE E

MANUSEIO

01/002 - QUADRO BRANCO MEDIDAS DE 2.00M X 1.20M
X UCM- TODO EM MDF DE 15MM DE ESPESSURA. TAMPO

DO QUADRO COM REVESTIMENTO EM FORMICA LOUSA
BRANCO BRILHANTE. EMOLDURADO COM MOLDURA DE

lOCM DE LARGURA EM MDF DE 15MM DE ESPESSURA.

MOLDURA COM REVESTIMENTO E AGl^AMENTO EM PVC

BRANCO BRILHANTE. COM GRADE DE FIXAÇÃO 00
PAINEL COM 8CM DE LARGURA EM MDF DE ISMM DE
ESPESSURA E COM DOIS SUPORTES DE FIXAÇÃO NA
PAREDE. OBS: A ENTREGA DO QUADRO EMBUTIDO E
MONTADO NO LOCAL, A INSTALAÇÃO PERMITE QUE O
QUADRO SEJA ADAPTADO ÀS NECESSIDADES
ESPECÍFICAS DO ESPAÇO. MINIMIZAM OS RISCOS DE
DANOS DURANTE O TRANSPORTE E MANUSEIO

PARTICIPAÇÃO NO CUSTO TOTAL PARTICIPAÇÃO ACUMULADA FAIXA

84.53% " b"

100,00% C

OACAMENTD «39726W93
RESPONSÁVEL RANNA KADIJA SILVA CUNHA



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 - DOM PEDRO/MA Rubrica

5 - JUSTIFICATIVA DA METODOLOGIA UTILIZADA

S. METODOLOGIA DA ORCAMENTACAO
5.1. BASE LEGAL E JURISPRUDENCIAL. A metodologis para elaborarão ao or;amento estimativo utilizada pelo Sistema Cesta de Preços iSCPI é estruturada como
aderência ã Lei n* 14.133/7021. ao Manual de Orientação Oe Pesou<sa de Preços publicada pela Secretaria de Auditoria Interna do ST| (Edição 2021) e a Lei n° 6.666/93.
5.2. DETALHAMENTO DA METODOLOGIA. 5.2.1. Oa competência para elaboração do orçamento estimaiivo. os normativos internos do ente público devem de6nir o
responsável pela elaboração do orçamento (doravante designado 'orçamentIstaT. com as respectivas competência. 5.2,2, Do respeito ao principio da segregação das
funções. O orçamentisia não pode exercer, no ãmpito do Órgão pesouisante. a função de ordenador de despesas, procurador, controlador, agente de contratação,
membro de comissão de licitação, pregoeiro, membro de apoio ao pregoeiro. Fundamento: Lei n" 14.133/21. art. 5'. caput, e Acórdãos n' 2629/2015-P/TCU e n* 686/2011-
P/TCU. 5.2.3. Dos perimetres de pesquise utilliedos pele SCP. de acordo com o art. 23. i 1'. o SCP utiliza os seguintes parâmetros de pesquisa: 5.2.3.1.

contratações simHares feltcs pela Adminlttreção Pública (inciso II). retirada de fontes oficiais IComprasnet. Sanco de Preços da Saúde e ouiros repositórios
públicos) com indicação especifica para validação da informação, bem como a inclusão de contrato ou ata de registro de preços pelo usuáno. 5.2,3.2, pesquisa direta
com fornecedores (mcíso III). mediante colação realizada pelo usuãno. com validação da ãrea de atuação, dados do fornecedor e elementos formais: 5.2.3.3, sftios
eletrônicos especliilzadoi ou de domínio amplo (IVl. incluídos pelo usuário, com indicação do endereça eletrônico e data da captura da informação. 5.2.4, O SCP
sugere ao orçamentisla. em suas pesquisas, priorize e utilização de contratações similares feitas pela Administraçio Pública como parâmetro de pesquisa

preferencial, 5.3.5. A eventual indicação de marca ou fabricante de referência para o item pesquisado, salvo parecer técnico em contrãrlo, serve apenas como forma ou
parâmetro de qualidade para facilitar a descrição do objeto, sendo admitida a cotação de objetos equivalentes, similares ou de melhor qualidade (conforme Acórdão ns
808/2019 do Plenário do Tribunal de Contas da União). 5,2.6, Na elaboração do orçamenta estimativo. deve-se utilizar amostras atuais, assim entendidas; 5.2,6.1. para
contratações similares feitas pela Administraçõo Pública, os contratos ou atas de registro de preços devem estar execução ou concluídas no pertodo de 1 (um) ano
antenor ã data da realização da coleta das amostras (Lei n' 14.133/21. art. 23 11). tomando-se oor marco temporal a data do publicação da ala ou do contrato e. na
falta desse, a data de homologação: 5.2.6.2. para pesqulsb direta com fomecederes. as cotações devem ter. no máximo. 6 Iseis) meses de antecedência da data de
divulgação do edital (Lei n' 14.133/21, art. 23. Ç 1>. ivi. 5.2.7. Aamplituda da pesquisa é assegurada pela utilização de três amostras vãlidas Caso nãoseja possível
esse número mtnimo de amostras, ê preciso apresentar justiõcativa idônea [Acórdão TCLI 2531/2011-Plenário). 5.2.6.1. na média saneada por percentual da média, o
sistema ordena as amostras em prdem crescente (população amosiral Inicial): 5.2.6.1.1. segundo, exclui as amostras inexequlveis. assim consideradas aquelas cujo valor
seja 70% (setema) mferíorã mediana população amostrai micial. exclusive seu valoi: 5.2.8,1.2. terceiro, exclui as amostras com sobrepreço. assim cpnsideradas aquelas
cujo valor s^a 30% (trinta por cento) superior ã mediana da população amostrai inicial, exclusive seu valor. 5.2,8.1,3. O SCP usa o método adotado pelo Manual de
Orientação de Pesquisa de Preços do ST] adaptado, usando como referência a mediana ao Invés da média, por entender ser uma metodologia mais conservadora, posto
que sujeita a menores variações de valores extremos. 5.2.8.2. na média saneada pelo desvio-padrão. o sistema 5.2,8.2.1, cria um limite superior, que é representado
pelo desvio-padrão somado ã média: 5.2.8.2.2. cria um limite inferior, que é representado pelo desvio-padrão menos a média, 5.3.8.2.3. exclui do cálculo todas as
amostras acima e abaixo dos limites estabelecidos. 5.2.9. Após o juízo critico, o SCP calcula o preço de referéncis por meio da escolna da medida de tendência centrei

(média ou mediana) mais ajustada ao perõl das amostras saneadas, utilizando o coeficiente de variação como cnténc de escolha a partir dos padrões indicadas no Manual
de Orientações sobre Pesquisas de Preços, publicada pe>o do Superior Tribunal de justiça, a saber- s.2.9.1. se o coeficiente de vanação for menor ou igual a 23% [vinte e
cinco por cento), deve se estimar o preço de referência a partir da média aritmética (simples). 5.3.9.3. se o coeficiente de variação for maior que 23% (vinte e cinco por
cento), deve se estimar o preço de referência a partir da mediana. 5.2,9.3. O SCP permite que ao orçameniuta atribuir o tipo de medida de tendência central a ser
utilizada para p cálculo do preço referencial de forma manual e linear para todos os itens. 5.3. DAS RESPONSABILIDADES 00 SCP. 5.3.1. O 3CP responsabillza-se:
5.3.1.1. Pela arquitetura de sua metodologia de orçamentação. S.3.1.2. Pela veracidade das amostras capluradas c arquivadas em seu banco de dados sob o parâmetro
'outras contratações púUicas', já que somente se utiliza de dados capturados a partir de licitações cujOS resultados foram publicados em diáno oficial e não são editaveis
pelos usuános. 5.3.2. O SCP não se responsabiliza: 5.3.2,1. Pela higidez dos procedimentos iicitatõnos que deram origem aos preços registrados e pubiicadcs. sendo de
reponsabllldade dos respectivos órgãos públicos que divulgaram a informação: S.3.2,2. Pela veracidade dos dados dos contratos e alas de registro de preços Inseridas
pelo orçamentlst». por pesquisa direta com fornecedores e por pesquisa oriundas de sitios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, vendo a veracidade de tais
dados de responsabilidade do orçamentista. 5.4. DAS RfSPONSABIUDADES 00 USUÁRIO. 5.4,1. O orçamentista ê responsável por: 5.4,1.1. manter seu login/senha
em sigilo, não devendo transferir nem compartilhar seu acesso individual, sob pena de responsabilidade pessoal. 5,4.1.2. reproduzir correta e adequadamente os itens a
serem orçados de acordo com o termo de referência, projeto básico ou documento equivalente apresentado pela Unidade Interessada. 5.4.1.3. solicitar esclarecimento ã
Unidade interessada sempre que observar qualquer impropnedade nos dados constantes da solicitação ou da descn;áa dos uens a serem orçados: 5.4.1.4. selecionar

amostras que. dentro do eixo de variação constante do banco de dados, representem tanto quanto possível a realidade do preço de mercado local, considerando o porte
dos órgãos, logística, quantitativo tocai, unitário, distância dos centros distribuidores etc: S.4.1.S, em relação á pesqulsã direta com fornecedores, o orçamentlsta ê
responsável pot solicitar formalmente a cotação de preços. juntanOo o comprovante (contrafê, e-mail ou AR) no sistema, selecionar os fornecedores a serem consultados,
mediante justificativa: fixar o prazo para resposta ao pedido de cotação proporcional a complexidade do objeto, validar os pomos de controle previstos pelo SCP; anexar
ao processo a resposta do fornecedor (ofícios, e-mails de solicitação, cotação de preços etc.) ou certificar a não resposta: 5.4.1.6 O usuário deve verificar a data de
validade da ata ou da vigência do contrato: 5.4.1.7. rubricar toda a Oocumentação que subsidiou a pesquisa e assinar o orçamento ao final.

A Metodologia utilizada na elaboração do presente orçamento estimativo tem aderência ã Lei n ' 14.133, de 1' de abril de 2D21 (Lei de Licitações e Contratos

Administrativos), ait 23, especialmente no que tanga ãs fontes de pesquisa admitidas (ã 1').

RANtrt KADUA SILVA CUNHA
C^F/Matrlcula 4038-3

Portana n" 000000/0000

vuí; .. -preços

Este orçamento tüi gerado com o auidlJo M &5(ema Cesta de Preços.

ORÇAMENTO *393?6/00?93
RESPONSÁVEL RANHA ICADIJA SILVA CUNHA
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PUMBJIA OE CUSTO E MAPA DE PESQUISA DE PR^OS

OBJETO; CONTRATAÇÃO OE EMPRESA QUADROS BRAMC08 PARA AS ESCOLAS OARBCHUMOPAL DE ENSMO 00 MUWCIPIO DE DOM PEDROMA

DESCRIÇÃO
1  CESTA DE PREÇO 01 CESTA DE PREÇO OS CESTA OE PREÇO «S

VALOR UNfT VALOR TOTAL VALOR UMT VALOR TOTAL VALOR UMT VALOR TOTAL

METWOLOOA

APUCAOA

VIAUMT. WJI.10ri

OkidiK) Drancc nas ó6 3 00ir\ x i 20(n x 11 cm • TodO em MO^ de

15mm de espess4^ Tampo oo quadro com reveetjmento em fúrmica touM
branco bnthante EmokAjraOo com moiOjre de I0cm de («rgura em UDF de
15mm de espessure Moldura com reve&timento s scabamanto em PVC

Dranco bnmante Com grade de fixação da pamei com Sem de largi^ em
UD^ de I5mrr de espessura e com dois suportôs de fixação na parede
0B8: A entreoa do quadro arndutWo e montado no locai, a ImtalaçAo
permUe que o quadre eeja adaptado Ae rieceaaidsdee eepecMcas do
eapaço. minimizam oa riacoa de dar>oe durante o trineporte e
manuseio

Quadro Branco rnedidas oe 2 OOm X 1 20m x nem* Todo em MOF de

lômm de eepessiaa Tempo do quadm com reveslrfnentoam fórmca lousa
branco brrihante Emoldurado com moldura da lCttm de largura em MOF de
15mm de espessura Moldura com raveshmento a acaE>ementc erri PVC
tranco Dnlhento Com grade de fixação do painel com 6cm de largura em
UDf de I5mm de aspessure e com dois suponae de AxaçAo na parede
OSS: A entrega do qua<^ embutido e montado no íoeai, a inWdecAe
permite que o quadro s^ adaptado Ae necessWadet eepecHIcas do
eeptço. mtnlrrrizam oe rfecos de darwi durante o trertsporte e
manuseio

00 RS 2090.00 RS 107 200,00 RS 2199.70 RS 175 182.40 RS2.20e.3â RS 176.669.40

20 RS 1940.00 RS 30 600.00 RS 1558.00 R$ 31.160.00 RS 1948.00 RI 32960,00

RS 1M.OOO,M| VLR. TOTAL IEt^K3T^|

2 162.70 RS 1?30«.00

VLR. TOTAL | RS 2W.62g.40 VLR. TOTAL RS 204.6C6.00

VALOR GLOBAL

Dom Pedra • MA. 14 de abril de 2025

VALOR TOTAL ESTIMADO: RS 204.656.00 (DUZENTC JATRO MIL E SEISCENTOS E CW ENTAESEI8 REAISl

RANNA KAOgA^ILVA CUNHA
Assessora A^instratrva
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REQUERENTE: Secretaria Municipal de Educação.

ASSUNTO: Contratação de empresa para o fornecimento de quadros brancos para as

escolas da Rede Municipal de Ensino do município de Dom Pedro (MA).

BASE LEGAL: Lei n® 14.133/2021 de 01 de abril de 2021.

METODOLOGIA PE PESQUISA

I - DO OBJETIVO

Esta análise, realizada pelo Setor de Compras, tem como objetivo fazer um exame

acerca dos preços estimativos através da Contratação de empresa para o fornecimento de

quadros brancos para as escolas da Rede Municipal de Ensino do municipío de Dom

Pedro (MA).com objetivo de regularizar e melhorar o atendimento e evitar maiores transtornos

para a administração.

II - DA SÍNTESE PROCESSUAL

inobstante a importância que esta contratação tem para a produtividade desta

municipalidade e suas secretarias e orgãos, a preocupação com os melhores preços levou à

necessidade de abertura de processo administrativo para tal, visando atender aos princípios

da economicidade, vantajosidade, eficiência e eficácia para a Administração Pública. Com

base nos fatos narrados, apresenta-se a pesquisa de mercado.

III - DA PESQUISA DE MERCADO

De forma breve, o método adotado para a obtenção dos preços praticados no

mercado foi baseado em cotação direta na pesquisa no Cesta de preços, referente á Compras

Governamentais.

A pesquisa no Cesta/Banco de Preços deu-se no dia 14 de abril de 2025.

Após analisar as pesquisas feitas, elaborou-se o Mapa de Apuração, datado de

14 de abril de 2025.

A partir das cotações recepcionadas foi realizado o cálculo com base na MÉDIA

entre os valores obtidos, sendo esse o critério utilizado para determinar a estimativa do valor

da contratação em tela. no Valor Total estimado R$ 204.656,00 (duzentos e quatro mil e

seiscentos e cinqüenta e seis reais).

IV-DA CONCLUSÃO

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS, N» 72, CENTRO, DOM PEDRO - MA, CEP: 65.765-000.
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Destarte, este Departamento de Compras e Contratos, com base na análise

demonstrada anteriormente, fixa como estimativa para esta contratação o valor total de R$

204.656,00 (duzentos e quatro mil e seíscentos e cinqüenta e seis reais) que será utilizado

como critério de aceitabilidade de preços para o processo lícitatórlo e como base para a

emissão da disponibilidade orçamentária.

Dom Pedro (MA), aos 14 de abril de 2025.

Ranna Kadi/a Silva Cunha
Chefe do Setor de Compras

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS, N" 72, CENTRO, DOM PEDRO - MA, CEP: 65.765-000.
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DESPACHO ADMINISTRATIVO

José Wiiton da Silva Sá

Assessor Administrativo (Secretaria Municipal de Educação]

Contabilidade [Setor Financeiro]

Assunto: Solicitação de Dados Orçamentários - Processo Administrativo ns 2025.0402.001.2025 -

SEMED

Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento quadros brancos para as escolas da Rede Municipal

de Ensino do município de Dom Pedro (MA).

I

Prezados,

Gostaria de requisitar as informações orçamentárias para dar continuidade ao Processo

Administrativo ns 2025.0402.001.2025 - SEMED, após a conclusão do levantamento de estimado de

preços.

O documento referente ao levantamento estimado de preços, foi elaborado com base em

pesquisas de preços e informações essenciais para a contratação em análise. Com o intuito de avançar no

processo de forma eficaz e em conformidade com as normativas vigentes, solicito que o Setor de

Contabilidade forneça as informações orçamentárias necessárias.

reais)

VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 204.656,00 (duzentos e quatro mil e seíscentos e cinqüenta e seis

Dom Pedro - MA, 15 de abril de 2025.

José Wiiton da Silva Sá

Assessor Administrativo

Matrícula ns 318-1

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS, N® 72, CENTRO, DOM PEDRO - MA, CEP; 65.765-000.
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DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

Considerando a legislação vigente, nos processos sob Sistema de Registro de Preços fica

facultada a indicação de dotação orçamentária, que somente será exigida para a formalização do

contrato ou outro instrumento hábil, nos termos do disposto na Lei ns 14.133/2021.

Dom Pedro - MA, 15 de abril de 2025.

Contador

MAURÍCIO ANDRÉ FARAY CARNEIRO

CRC MA-013526/0-2

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS, N» 72, CENTRO, DOM PEDRO - MA, CEP: 65.765-000.
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1. DO OBJETO
1.1. O presente Termo de Referência visa o Registro de Preços para a contratação de empresa no

fornecimento quadros brancos para as escolas da Rede Municipal de Ensino do município de
Dom Pedro {MA), conforme tabela, condições e exigências estabelecidas neste Instrumento.

1.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa
constante do Estudo Técnico Preliminar.

1.3. O objeto desta contratação é de qualidade comum, não superior a cumprir as finalidades às
quais se destinam, não se enquadrando como sendo de bem de luxo, nos termos do artigo 20
da Lei ns 14.133, de 2021.

3® ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DE CONSUMO
2.1. O custo estimado da contratação possui caráter sigiloso e será tornado público apenas e

Imediatamente após o julgamento das propostas
2.2. A justificativa para um orçamento sigiloso na licitação visa garantir maior assertividade na escolha

da proposta mais vantajosa, impedindo que os licitantes ajustem suas propostas com base no valor
estimado previamente conhecido. O objetivo é evitar que as propostas sejam artificiosamente
inflaclonadas ou que haja conluio entre os licitantes, promovendo uma competição mais justa e
eficiente.

Evitar Ajustes Artificiais:
Ao manter o orçamento sigiloso, os licitantes não podem usar o valor estimado como referência
para inflacionar seus preços.
Promover Concorrência Justa:

A incerteza do valor estimado força os licitantes a apresentarem propostas mais realistas e
competitivas, baseadas na sua própria capacidade de execução e nos custos do mercado.
Evitar Conluios:

O sigilo do orçamento dificulta a troca de Informações entre os licitantes, reduzindo a possibilidade
•  de acordos para manipular os preços e garantir que uma empresa específica seja a vencedora.

Garantir Eficiência na Gestão de Recursos Públicos:

Ao promover uma concorrência mais justa e baseada em preços reais, o orçamento sigiloso
contribui para que os recursos públicos sejam utilizados de forma mais eficiente e com maior custo-
benefíclo.
Aperfeiçoar a Qualidade da Escolha da Contratada:
Ao saber dos riscos e complexidade da obra, a contratada apresenta propostas mais assertivas, com
maior probabilidade de atender às necessidades do órgão e honrar seus compromissos.
Em resumo, o orçamento sigiloso é uma ferramenta que visa garantir que a escolha da contratada
seja baseada em critérios de qualidade, eficiência e economicidade, evitando manipulações e
conluios que possam prejudicar o interesse público.

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO
Item DescrtçSo

{COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] • Quadro branco nas
1  medidas de 3.00m X l.ZOm X llcm. • Todo em MDF de

ISmm de espessura. Tampo do quadro com revestimento

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA I CNPJ: 06.i37.293/000i-30
Praça Teixeira de Freitas, nS 72, Centro, Dom Pedro, Maranhão, Brasil
www.dompedro.ma.gov.br

RSUnH. R$ totalUnidade

UNIOAD

E
RS 0,00 RS 0,0060,00

r»
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em fórmica lousa branco brilhante. Emoldurado com

moldura de lOcm de largura em MDF de 15mm de

espessura. Moldura com revestimento e acabamento em

PVC branco brilhante. Com grade de fixação do painel com

8cm de largura em MDF de ISmm de espessura e com dois

suportes de fixação na parede. OBS: A entrega do quadro

embutido e montado no local, a Instalação permite que o

quadro seja adaptado às necessidades especificas do

espaço, minimizam os riscos de danos durante o transporte

e manuseio

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 60,00 | Valor Total RS 0,00

[COTA RESERVADA ME/EPP] ■ Quadro branco nas medidas |
de 3.00m X 1.20m X llcm. - Todo em MDF de ISmm de

espessura. Tampo do quadro com revestimento em

fórmica lousa branco brilhante. Emoldurado com moldura

de lOcm de largura em MDF de ISmm de espessura.

Moldura com revestimento e acabamento em PVC branco UNIDAD
brilhante. Com grade de fixação do painel com Sem de ^
largura em MOF de ISmm de espessura e com dois

suportes de fixação na parede. OBS: A entrega do quadro

embutido e montado no local, a Instalação permite que o
quadro seja adaptado às necessidades específicas do

espaço, minimizam os riscos de danos durante o transporte

e manuseio
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 20,00 j Valor Total RS 0,00

Quadro Branca medidas de 2.00m X 1.20m X llcm- Todo

em MDF de ISmm de espessura. Tampo do quadro com

revestimento em fórmica lousa branco brilhante.

Emoldurado com moldura de lOcm de largura em MDF de

ISmm de espessura. Moldura com revestimento e

acabamento em PVC branco brilhante. Com grade de UNIDAD

fixação do painel com Sem de largura em MDF de ISmm de E

espessura e com dois suportes de fixação na parede. OBS:

A entrega do quadro embutido e montado no local, a

Instalação permite que o quadro seja adaptado às

necessidades especificas do espaço, minimizam os riscos

de danos durante o transporte e manuseio

UNIDAD

E

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Educação j Quantidade: 20,00 | Valor Total R$ 0,00

Valor Total

R$0,00 RS 0,00

RS 0,00 RS 0,00

R$0.00

DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
3.1. A justificativa para o fornecimento de quadros brancos para as escolas da Rede Municipal de

Ensino tem por finalidade a utilização em atividades acadêmicas no decorrer do ano letivo,

sendo necessários para o bom andamento das atividades pedagógicas e está relacionada à
necessidade de adequar as saias de aula para proporcionando um ambiente de ensino mais

eficaz e confortável para os alunos.

Os quadros brancos são essenciais para o desenvolvimento do processo de ensino, permitindo

que os professores ilustrem conceitos e idéias de forma ciara e interativa. Além disso, a
utilização de quadros brancos também contribui para a melhoria da qualidade do ensino, pois
permite uma maior interação entre os alunos e os professores.

3.2. É imprescindível que as escolas disponham de materiais destinados a boa manutenção dos
trabalhos e que ofereçam adequadas condições para realização de suas atividades

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA | CNPJ: 06.137.293/0001-30
Praça Teixeira de Freitas, ns 72, Centro, Dom Pedro, Maranhão, Brasil
www.dompedro.ma.gov.br
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fundamentais, levando em consideração a qualidade e durabilidade dos produtoVefletindo em
um tempo maior de utilização, sem a necessidade permanente de troca, propof*iGoajldo^
reutilização dos produtos, menos desperdício e menor geração de lixo plástico, prezando pela

sustentabilidade. Atualmente, os marcadores e apagadores disponíveis as unidades escolares,

são de baixa qualidade e durabilidade.

3.3. Mais detalhes quando a fundamentação da presente contratação se encontra pormenorizada
em Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

4. DO AUNHAMENTO COM O PLANEJAMENTO DA ORGANIZAÇÃO
4.1. A elaboração do PCA no Município de Dom Pedro/MAé facultativa, conforme o descrito no art.

58 do Decreto Municipal ns 007/2024, que regulamenta a Lei nS 14.133/2021, que dispõe sobre
Licitações e Contratos Administrativos, no âmbito do Poder Executivo do Município de Dom

Pedro - MA.

^ DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃOE ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO
5.1. A descrição da solução como um todo considerado o ciclo de vida do objeto e especificação do

produto encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares,

apêndice deste Termo de Referência.

6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
6.1. Os requisitos da contratação, como critérios de sustentabilidade, indicação de marcas ou

modelos, ou ainda a vedação de contratação de marca ou produtos encontram-se
pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo

de Referência.

7. DAS AMOSTRAS

7.1. Para a presente contratação não será obrigatória a apresentação de amostras por parte da

licitante vencedora.

8. DA GARANTIA DE PROPOSTA

8.1. Não haverá exigência de garantia de proposta na presente contratação.

9 GARANTIA DA CONTRATAÇÃO
9.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei n8 14.133,

de 2021.

LO. DA SUBCONTRATAÇÃO
10.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

DAS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS

11.1. Em conformidade com a Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, em seu artigo 48,

incisos le III, alterados pela Lei Complementar 147, de 07 de agosto de 2014, esta licitação terá:

11.1.1. Os itens com valor estimado de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), deverão ser de participação

exclusiva de Microempresas - ME, Empresas de pequeno porte - EPP, inclusive

Microempreendedor Individual - MEI;

11.1.2. Reserva de Cota de até 25% (vinte e cinco por cento) para Microempresas - ME e Empresas de

Pequeno Porte - EPP, inclusive Microempreendedor Individual - MEI.
11.1.2.

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA | cnpi: 06.i37.293/000i-30
Praça Teixeira de Freitas, n» 72, Centro, Dom Pedro, Maranhão, Brasil
www.dompedro.ma.gov.br
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11.1.3. Na licitação, deverá ser assegurada, como critério de desempate, preferência Òe contratação
para as microempresas e empresas de pequeno porte, que ofertar lance até 5»SScincQ por-
cento) superior ao melhor lance, nos termos do §29 do art. 44 da LC 123/2006;

DA VIGÊNOA CONTRATUAL

12.1.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados do início da vigência

que consta descrita no instrumento contratual, nos termos do Art. 105 da Lei

14.133/2021.

12.1.2. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à

vigência da contratação.

12.1.3. Havendo necessidade o contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições

contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de

25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

12.1.4. O instrumento contratual oferecerá maior detalhamento das regras que serio aplicadas
em relação à vigência da contratação.

FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

13.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO na
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO POR
ITEM.

Forma de fornecimento

13.2. O fornecimento do objeto será PARCELADO.

PROPOSTA DE PREÇOS

14.1. Os preços propostos deverão incluir todos os custos diretos e indiretos, inclusive os resultantes

da incidência de quaisquer fretes, impostos, taxas, contribuições ou obrigações trabalhistas,

fiscal e previdenciário a que estiver sujeito, e demais custos que incidam, direta ou

indiretamente, na execução do objeto a ser contratado;

14.2. A proposta de preço deverá conter a discriminação detalhada dos produtos ofertados, marca,

modelo e fabricante, quando for o caso, quantidade solicitada, o valor unitário (numérico),
valor total (numérico e por extenso), prazo de validade da proposta de no mínimo 90 (noventa)
dias e prazo de entrega dos produtos.

EXIGÊNaAS DE HABILITAÇÃO
15.1. A HABILITAÇÃO JURÍDICA será comprovada, mediante a apresentação da seguinte

documentação:

15.1.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo

da Junta Comercial da respectiva sede;

15.1.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.Bov.br:

15.1.3. No caso de sociedade empresária, ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor,

devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede;

15.1.4. No caso de ser o participante sucursal, filial ou agência, inscrição no Registro Público de

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz;
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15.1.5. No caso de sociedade simples; inscrição do ato constitutivo no Registro Civjl das Pessoas

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus admiht&t^adore^
15.1.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembléia

que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das

Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei n9

5.764, de 1971;

15.1.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de

autorização;

15.1.8. No caso de atividade adstrita a uma legislação específica: ato de registro ou autorização para

funcionamento expedido pelo órgão competente.

15.1.9. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação

respectiva.

15.2. A REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA será comprovada mediante a apresentação

dos seguintes documentos:

15.2.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal somente serão exigidos, em momento

posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado,

independente se a fase de habilitação irá ou não anteceder as fases de apresentação de

propostas e iances.

15.2.2. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), através do Comprovante de

Inscrição e de Situação Cadastral, emitido pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da

Fazenda, comprovando possuir situação cadastral ativa para com a Fazenda Federal, ou no

Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

15.2.3. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, comprovando possuir Inscrição

Habilitada no cadastro de contribuintes estadual, ou Prova de Inscrição no Cadastro de

Contribuintes Municipal quando se tratar de prestador de serviço.

15.2.4. Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação de certidão expedida

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da

União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos

da Portaria Conjunta ns 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da

Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;

15.2.5. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicílio ou sede do licitante,

mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos e Certidão

Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Dívida Ativa, expedida pela

Secretaria da Fazenda Estadual;

15.2.5.1. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto licitado,

deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda Estadual

do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei.

15.2.6. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio ou sede do licitante,

mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa, de Débitos e Certidão

Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Dívida Ativa, expedida pela

Secretaria da Fazenda Municipal;
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15.2.6.1.

15.2.7.

15.2.8.

15.2.9.

15.2.10.

15.3.1.

15.3.1.1.

15.3.2.

15.3.2.1.

15.3.2.2.

15.3.2.3.

ubrica

15.3.2.4.

Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao o^eto licitado,
deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da FazendalWtimeipgT
do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei.

Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, emitida pela Caixa Econômica Federal;

Prova de regularidade com a Justiça trabalhista, mediante a apresentação da Certidão Negativa

de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida por órgão competente da Justiça do Trabalho

(conforme Art. 3° da Lei N® 12.440/2011);

Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre

e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz,

nos termos do inciso XXXIII do art. 7e da Constituição Federal;

Quando se tratar da subcontratação prevista no art. 48, II, da Lei Complementar n. 123, de

2006, a licitante melhor classificada deverá, também, apresentar a documentação de

regularidade fiscal, social e trabalhista das mlcroempresas e/ou empresas de pequeno porte

que serão subcontratadas no decorrer da execução do contrato, ainda que exista alguma

restrição, aplicando-se o prazo de regularização.

HABIUTAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA, que será comprovada mediante apresentação dos
seguintes documentos:

Certidão negativa de feitos sobre falência, expedida pelo cartório distribuidor da sede da

pessoa jurídica ou de execução patrimonial em caso de pessoas físicas, emitida até 60

(sessenta) dias antes da data da sessão pública ou que esteja dentro do prazo de validade

constante da própria certidão;

Caso admitida participação de Pessoas Físicas ou Sociedade Simples, deverá ser apresentada

Certidão Negativa de Insolvência Civil, expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do

licitante, desde que admitida a sua participação na licitação.

Balanço Patrimonial, Demonstração de Resultado de Exercício (DRE) e demais demonstrações

contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais apresentados na forma da lei, que comprovem

a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços

provisórios.

Os documentos referidos no item acima limitar-se-âo ao último exercício no caso de a pessoa

jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.

As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a exigência deste item

mediante apresentação de Balanço de Abertura ou do último Balanço Patrimonial levantado,

conforme o caso, devidamente registrado na forma da lei.

As sociedades empresárias enquadradas nas regras da instrução Normativa RFB n^ 2003, de 18

de janeiro de 2021, que dispões sobre a Escrituração Contábil Digital - ECD, para fins fiscais e

previdenciários poderão apresentar o balanço patrimonial e os termos de abertura e

encerramento do livro diário, em versão digital, obedecidas as normas do parágrafo único do

art. 2e da citada instrução quanto a assinatura digital nos referidos documentos, quanto a

Certificação de Segurança emitida por entidade credenciada pela infraestrutura de Chaves

Públicas - Brasileiras - ICP - Brasil.

A licitante deverá apresentar o Balanço Patrimonial contendo os índices contábeis exigidos

neste edital. Caso não constem os referidos índices no Balanço Patrimonial apresentado, a
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licitante deverá Incluir uma declaração, assinada por um profissional da\ár%3 contábil

devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade, atestando o ateq^mentg

dos índices econômicos conforme disposto no §1^ do art. 69 da Lei 14.133/2021.

índice de Liquidez Geral {i 1,00):
i4ííi?o Circulante + Realizável a Longo Prazo

LG —
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

índice de Liquidez Corrente (2:1,00):
Ativo Circulante

LC = :
Passivo Circulante

índice de Solvência Geral (2 1,00):
i4tívo Total

SG =
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

15.3.3.

15.3.4.

Em caso de não constar os índices acima no balanço patrimonial, e a licitante não apresentar a

certidão exigida no Item 15.3.3, a licitantes estará Inabilitada

Da análise dos documentos apresentados serão calcuiados os índices Liquidez Geral (LG), Liquidez

Corrente (LC) e Solvência Geral (LG), que deverão apresentar resultado igual ou superior a 1 (um).

15.3.5. As empresas que apresentarem resultado do quociente de capacidade econômico-financeira

menor do que o exigido, quando de sua habilitação deverão comprovar, considerados os riscos para

a administração, patrimônio líquido no valor mínimo de 10% (dez por cento) do valor total dos seus

itens ofertados, admitida a atualização para a data de apresentação da proposta através de índices

oficiais.

15.3.6. O Microempreendedor Individual (MEI) que pretenda auferir os benefícios do tratamento

diferenciado previstos na Lei Complementar n9 123 de 2006 estará dispensado da apresentação do
balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício;

MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
Condições de Entrega

16.1. O prazo de entrega dos itens, sempre que solicitado, será de 20 (vinte) dias, contados do

recebimento da Ordem de Fornecimento.

16.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões

respectivas com peto menos 5 (cinco) dias de antecedência para que qualquer pleito de

prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.
16.3. Os bens deverão ser entregues na sede do Município de Dom Pedro em endereço indicado na

Ordem de Fornecimento.

Garantia, manutenção e assistência técnica

16.4. O prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal, é de, no mínimo, 3 (três)

meses, ou pelo prazo fornecido pelo fabricante, se superior, contado a partir do primeiro dia útil

subsequente à data do recebimento definitivo do objeto.

16.5. A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em perfeitas condições
de uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante.
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A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pelo próprio Contratado, ou, se
for o caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo com as normàí-íécoicas'
específicas.

Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos apresentados pelos

bens, compreendendo a substituição de peças, a realização de ajustes, reparos e correções

necessárias.

As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão ser

substituídas por outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de qualidade

e desempenho iguais ou superiores aos das peças utilizadas na fabricação do equipamento.

Uma vez notificado, o Contratado realizará a reparação ou substituição dos bens que apresentarem

vício ou defeito no prazo de até 30 (trinta) dias, contados a partir da data de retirada do

equipamento das dependências da Administração pelo Contratado ou pela assistência técnica

autorizada.

O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma única
vez, por igual período, mediante solicitação escrita e justificada do Contratado, aceita peto

Contratante.

Na hipótese do subitem acima, o Contratado deverá disponibilizar equipamento equivalente, de
especificação igua! ou superior ao anteriormente fornecido, para utilização em caráter provisório

pelo Contratante, de modo a garantir a continuidade dos trabalhos administrativos durante a

execução dos reparos.

Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do Contratante
ou a apresentação de justificativas pelo Contratado, fica o Contratante autorizado a contratar

empresa diversa para executar os reparos, ajustes ou a substituição do bem ou de seus

componentes, bem como a exigir do Contratado o reembolso pelos custos respectivos, sem que tal

fato acarrete a perda da garantia dos equipamentos.
O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de responsabilidade

do Contratado.

A garantia legai ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado daquele

fixado no contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de descumprimento de

alguma de suas condições, mesmo depois de expirada a vigência contratual.

MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

17.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e

as normas da Lei ns 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas conseqüências de sua

inexecução total ou parcial.

17.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais
circunstâncias mediante simples apostila.

17.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre

que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim,

conforme endereço eletrônico informado pela contratada na sua proposta comercial.

17.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que
devam ser cumpridas de imediato.

17.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar
o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de

fiscalização, que conterá Informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre
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Fiscalização

A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos

respectivos substitutos (Lei ns 14.133, de 2021, art. 117, caput).

17.7.1.

17.7.2.

17.7.3.

17.7.4.

17.7.5.

17.8.1.

Fiscalização Técnica

O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas
as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a

Administração

O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a
regularização das faltas ou dos defeitos observados, (art. 117, §ie da Lei n^ 14.133, de 2021).

Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações

para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.
O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as

medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal

técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.

Fiscalização Administrativa

O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes,

caso necessário.

Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as

providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência;

Gestor do Contrato

17.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do

contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das aiterações e das

prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de
adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.

17.10. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso,

à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

17.11. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para

fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstam o fluxo normal da
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

17.12. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com

menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto

de cumprimento de obrigações.
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O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo ̂
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o

art. 158 da Lei ns 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal,

conforme o caso.

O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o

aprimoramento das atividades da Administração.

O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela

fiscalização e gestão nos termos do contrato.

DA dotaçAo orçamentária
18.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos

consignados no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Dom Pedro deste exercício, na
dotação abaixo discriminada:

Nos termos da legislação vigente, a indicação da dotação orçamentária fica postergada para o

momento da formalização do contrato ou instrumento equivalente.

18.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

DO RECEBIMENTO DO OBJETO

19.1. O objeto será recebido provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega ou execução,

juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, peloja) responsável pelo

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua

conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.

19.2. O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório,

quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta,
devendo ser substituído no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da notificação da contratada,

às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

19.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da

nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da
qualidade e quantidade executados e conseqüente aceitação mediante termo detalhado.

19.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma

justificada, por Igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do
atendimento das exigências contratuais.

19.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n2 14.133, de 2021, comunicando-

se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parceia Incontroversa da execução

do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

19.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os

fins do recebimento definitivo.

19.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e peia
segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do
contrato.

DOS CRITÉRIOS PARA PAGAMENTO

Prefeitura Municipal de Dom Pedro-MA ( CNPJ: 06.137.293/0001-30
Praça Teixeira de Freitas, n« 72, Centro, Dom Pedro, Maranhão, Brasil
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20.2.1.

20.2.2.

20.2.3.

20.2.4.

20.2.5.

20.2.6.

20.3.

20.10.

20.11.

20.12.

20.12

20.13.

Svcretarla Municipal de

Educação
CNPJ; oe^r4.n2/Qoai-3i

Dom PMre-MA

DOM
PEDRO

FIs, n".

Libnca

Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correra o prazo de dèis^as úteis
para fins de liquidação, na forma da seção anterior, prorrogáveis por igual período. •

Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento,
tais como:

o prazo de validade;

a data da emissão;

os dados do contrato e do órgão contratante;

o período respectivo de execução do contrato;

o valor a pagar; e

eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado
providencie as medidas saneadoras, reiniclando-se o prazo após a comprovação da regularização
da situação, sem ônus ao contratante.

A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado
da comprovação das certidões de regularidade junto à Receita Federal do Brasil/Previdência,

Trabalhistas, FGTS, Estado (dívida ativa e tributos). Município (dívida ativa e tributos), nos termos

do art. 68 da Lei ns 14.133, de 2021.

Constatando-se situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do
contratante.

Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência
do contratado, bem como quanto a existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam
acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

Persistindo a Irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a
ampla defesa.

Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se
decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação fiscal.

O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da finalização da liquidação

da despesa, conforme item anterior.

O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta
corrente indicados pelo contratado.

Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para

pagamento.

Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serio

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na

legislação vigente.

O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar ns
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos

por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado á apresentação de comprovação,
por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na

referida Lei Complementar.

Dom Pedro - MA, 16 de abril de 2025.
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Sacrstarla Municipal da

Educação
CNP/: MJ374712/OOOt>31

PraçaWMira d* 72, «antre - Ogn PMlni • HA

DOM
PEDRO

übríca

Aprovo o Termo de Referência.

rO/« OijilVíiA.' !Uí ̂
I José Wilton da Silva Sá
Assessor Administrativo

Matrícula nS 318-1

Francisco Guthyerrcs Lemos Sampaio

Secretário Municipal de Educação

Portaria ne 06/2025
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Saeretarla Municipal da

Educação
C NPi; 0&JJ74.712/0001-31

Praça labcaira da Fraltaa, 72. cafdfo • Dom Padra - MA

s.n°

DESPACHO ADMINISTRATIVO

APROVO o presente Termo de Referência, bem como os demais documentos que compõem

os autos, visando o Registro de Preços para a contratação de empresa para o fornecimento quadros

brancos para as escolas da Rede Municipal de Ensino do município de Dom Pedro (MA), conforme os

dispositivos da Lei ns 14.133/21, suas alterações e demais legislações correlatas.

Dessa forma, constam, plenamente justificadas as necessidades da contratação, a delimitação

de seu objeto, elementos técnicos fundamentais, obrigações das partes envolvidas, a estimativa de

I duração e os custos da contratação, assim, AUTORIZO o prosseguimento da contratação e encaminha-se

a Equipe de Planejamento da Contratação para Elaboração da Minuta do Edital de Licitação e demais

Dom Pedro (MA), 18 de abril de 2025.

Francisco Guthyerres Lemos Sampaio
Secretário Municipal de Educação

Portaria n® 06/2025

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS, N" 72, CENTRO, DOM PEDRO - MA. CEP; 65.765-000.



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

MINUTA DE EDITAL

PREGÃO ELETRÔNICO - SRP XXX/2025
Processo Administrativo N^ 2025.0402.001/2025

A Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA, torna público para o conhecimento dos^«rÊSsaílos;^que
fará realizar, sob a égide da Lei n.s 14.133/2021, do Decreto ns 11.462, de 31 de março de 2023, da Lei

Complementar n.s 123/2006 alterada pela Lei Complementar ns 147/2014, e, de outras normas aplicáveis ao

objeto deste certame, fará realizar licitação na modalidade PREGÃO de^^orma ELETRÔNICA mediante as
condições estabelecidas neste Edital.

ÓRGÃO GERENCIADOR
Secretaria Municipal de Educação

ÓRGÃO{S) PARTÍCÍPANTE(S)

OBJETO

Registro de Preços para a contratação de empresa no fornecimento quadros brancos para as
escolas da Rede Municipal de Ensino do município de Dom Pedro (MA).

VALOR TOTAL ESTIMADO

SIGILOSO

o^o
r-Ojç
d©

PORTAL UTILIZADO: Br Conectados

ENDEREÇO DO PORTAL: http://wvi/w.comprasdompedro.com.br/

DATA: XX de XXXX de 2025

HORÁRIO: XX:XX (HORÁRIO DE BRASÍLIA/DF)

AGENTE DE CONTRATAÇÃO
Gardênia Dias da Silva Matos

AUTORIDADE COMPETENTE

Francisco Guthyerres Lemos Sampaio

Prefeitura Municipal de Dom Pedro • MA I CNPJ: 06.137.293/0001'30
Praça Teixeira de Freitas, n< 72, Centro, Dom Pedro, Maranhão, Brasil
www.dompedro.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO / ^

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

MINUTA DE EDITALX ^ca /

1. OBJETO DA LICITAÇÃO /
1.1. A presente licitação tem por objeto Registro de Preços para aTxmtratáção de empresa no

fornecimento quadros brancos para as escolas da Rede Municipal de Ensino do município de Dom

Pedro (MA)., conforme as quantidades, especificações e condições descritas no Termo de

Referência, anexo a este Edital.

1.1.1. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas na

Plataforma do Pregão e as especificações constantes deste Edital, serão consideradas

como váiidas as do Edital, sendo estas a que os licitantes deverão se ater no momento

da elaboração da proposta.

2. RECURSO ORÇAMENTÁRIO
2.1. Nos termos da legislação vigente, a indicação

^  momento da formalização do contrato ou instfj

ão

3. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO
3.1. Poderão participar deste procedimento de^^utaçâ

satisfaçam as condições e dispo^ões contida^^te
documentação, que desempen^^^^atividade peB
procedimento de contrataA^previl^^te credenci
do site http;//www.comprasa^Dedro!^^br/.

taçã

d^^pição orçam^^ária fn|^^rga(
it^^P^^q u iva ie nte

ergada para o

o as ii^^^sadas es^^ilecidas no País, que
Editai e na^|us Anexos, ínciusive quanto à

3^^^nte e comj^ívei com o objeto deste
enci^mno sistema "BR CONECTADOS" através

3.1.1. Para tes^^so ao §^ftma eielIA^, os inMbssados em participar deste certame
devers^^H^M^have^Bj^ntifínl^N^^^ra pessoai, obtidas junto ao provedor do
^j||ema, informar-se a respeito do seu funcionamento e
re^^oiento e^^benm^É^^tetalhadas para sua correta utilização.

3.1.|^^0 uso^kunha c^^^sso pel^ffiMite é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo
^^^^ulque^^B^çãoT^^ele efetuada diretamente, ou por seu representante, não

aoi^^dor o^^istema ou a Prefeitura Municipai responsabiiidade por
^krenMj^ano^^orrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros.

|LL3. ^^de^^l^nto jVio ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante
^^^^^ou^^seu r^^|entante legal e a presunção de sua capacidade técnica para reaiização

^^^P^^^açõe^erentes a este Pregão.
ln^^B|es complementares sobre o credenciamento junto ao provedor do sistema

^^^everãd^er obtidas diretamente com o suporte técnico da piataforma indicada neste

Conforme definido nos Critérios Gerais da Contratação, no preâmbuio deste edital, os itens ou

lotes, conforme o critério de adjudicação, com vaiores até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), são

de participação exciusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art.

48 da Lei Complementar n^ 123, de 14 de dezembro de 2006.

3.2.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas

e às empresas de pequeno porte que, no ano-caiendário de reaiização do processo de

contratação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos

deveri

.0 uso*

13

^Uentlfíc
CO, os ir

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA | CNP1-. 06.137.193/0001-30
Praça Teixeira de Freitas, n' 72, Centro, Dom Pedro, Maranhão, Srasll
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ESTADO DO MARANHÃO /

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PeBrO

Pis, rt"

MINUTA DE ED1TAL^

valores somados extrapolam a receita bruta

enquadramento como empresa de pequeno porte.

xíma adipitida para fins de

Ficam impedidos de participar desta licitação:

3.3.1. Aquele que não atenderem às condições deste editai;

3.3.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou

jurídica, quando o processo de contratação versar sobre serviços ou fornecimento de

bens a ele relacionados;

3.3.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, respons^^^^la elaboração do projeto básico
ou do projeto executivo, ou empresa da qual o auto^^^^j^o seja dirigente, gerente.

3.3.3.

controlador, acionista ou detentor de rria^de 5%
direito a voto, responsável técnico^^Vsubcon
contratação versar sobre serviços o^pKdmento i
Aquele que estejam em processé^e dis^^^o, li
credores;

.4.1. Nos casos em que o em^A^o esteja emS
poderá parti^ar desde que^^esente o pia

^ubcont

o, iiq

ratB

imento de bel

3.3.4.

ito) do capitai com

processo de

3.3.4.1.

uidaç^H^ência ou concurso de

jperaçao ]^'cial ou extrajudicial,
^^recuperação homologado em

juízo.

3.3.5. Pessoa Física (A

impossibilitada de

lhe foi ijafiosta;

lurídicc se encontflB

^ administrai
tempo do processo de contratação,

I pública em decorrência de sanção que

3.3.5.1. trat^^^^^^ será também aplicado ao iicitante que
ato^^^^kk^^l^^tra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar

^^^^a efe^^kde aplicada, inclusive a sua controladora, controlada
collg^^^esde qu^EKridamente comprovado o ilícito ou a utilização

f^Bdenta o^ersonalidade jurídica do Iicitante.
3.3.6.^^AqMe que n^|enha^^jlo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,

^Kb^^^ou c^^^m dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente
p^yico q^^esernpDihe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do
co^Kto, o^^e deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral

^^^^^^^kfinida^ até o terceiro grau;
3^^k Èi^l^^Lcontroladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei ns 6.404, de 15 de

^^^dezembro de 1976, concorrendo entre si;
3.3.8. ^^I^oa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho

Infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por

contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;

3.3.9. Agente público do órgão ou entidade Iicitante;

3.3.9.1. A vedação de que trata este estende-se a terceiro que auxilie a condução da

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional

especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste

assessoria técnica.

Prefeitura Municipal da Dom Pedro - MA 1 CNPJ*. 06.137.293/0001-30
Praça Teixeira de Freitas, n» 72, Centro, Dom Pedro, Maranhão, Brasil
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3.3.12.

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDIDO é'
RotincaMINUTA DE EDITAL \ " /

3.3.10. Organizações da Sociedade Civil de interesse Público atuantja^iessa condição;
3.3.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, do proce^sso âe contratação ou da

execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser

observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou

após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria,

conforme § 19 do art. 99 da Lei n9 14.133, de 2021.

3.3.12. Empresas estrangeiras que não tenham representação legai no Brasil com poderes

expressos para receber citação e responder administrativa e judicialmente;

Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrante^ka^smo grupo econômico.
A simples apresentação da proposta implica, por parte do licDI^|^ue inexistem fatos que
impeçam a sua participação na presente licitação, âÉ|ilndo alMi contratação de
qualquer responsabilidade civil ou penal.

lindo a!

lesmo grupo economico.

I^ÉI^ue inexistem fatos que
de contratação de

ou não anteceder as

4.1.2.

DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
4.1. No preâmbulo deste edital está definidMe a fase deUttj^ação po^^Lou não anteceder as

fases de apresentação de propostas e lance^k^ermos do §19, d^H n9 14.133, de 2021.
4.1.1. Caso a fase de habil^ção NÃO amk|da as fases^^^presentação de propostas e

lances, dos documentoBc habilitaçao^^|nte serão en^os, em momento posterior
ao julgamento ̂ Lpropo^^^ apenas do n^Lnte mais bem classificado.

4.1.2. Caso a fase de haO^^ão an^^^a as fases aApresentação de propostas e lances, os
licitant^^ncaminhS^L na f^^^e no^Hzo estabelecidos no Item anterior,
slmult^^M^h^s dn^^ntos e a proposta com o preço ou o
q^entua^^^nl^^^^^|do o disposto neste Edital.

4.2. Os licitantes fl̂ ^inha^^B^clusi^^É^^^r meio do sistema eletrônico, a proposta com o
preçc^^^ercen^^de de^^^, confo^Rvcritèrio de julgamento adotado neste Edital, até a
data e^HBgp estal^^dos pi^|bertura da sessão pública.

4.3. A licitanlM^^^onsi^^^a fom^^xpressa no sistema eletrônico, o valor de sua proposta. Já
considerao^k e iBj^os t^^^os tributos, fretes, tarifas e demais despesas decorrentes da

4.4^k^^^htí^mno da p^nsta inicial, o lícítante declarará, em campo próprio do sistema, que:
e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como

d^^^w proposta apresentada compreende a Integralidade dos custos para
^^^^tendimÇnto dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis

^^^alhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos
de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre

plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;

4.4.2. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o

disposto nos incisos III e IV do art. 1® e no inciso III do art. 59 da Constituição Federal;

4.4.3. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas especificas.

4.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 15 da Lei n9 14.133, de 2021.

4.4.2.

4.4.3.
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ESTADO DO MARANHÃO ,

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

MINUTA DE EDITAL "
o fornecedor enquadrada como microempresa, empresa de pggueno^jxjf^ ou sociedade
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os

requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar ns 123, de 2006, estando apto a usufruir

do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ le ao 3®

do art. 49, da Lei n.s 14.133, de 2021.

A falsidade da declaração de que trata os itens anteriores sujeitará o licitante às sanções previstas

na Lei n9 14.133, de 2021, e neste Editai.

Os iicitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances ̂ ^^^gamento, os documentos de
habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertur^Fitt|^úbiíca.
Serão disponibilizados para acesso público os documâ||os que c^uõem^^uposta dos Iicitantes
convocados para apresentação de propostas, apó^^P^de envio^^ance^S^^^
O prazo de validade da proposta é aquele es^flB^o no preâml^dfleea^^^ licitação,
contados da data de abertura da sessão públl^^
4.10.1. Decorrido o prazo de vaiidad^Ks propostas^kn convocaçU^oara assinatura da Ata

de Registro de Preços, ficam as lilft^es Überad^^^compronHos assumidos.
A apresentação das propostas u^üca obriga^^^ade do cun^imento das disposições nelas
contidas, em conformidade com dispõe o T^^^de Referên^»ssumindo o proponente o
compromisso de executar ̂ ^jeto l^^do nos seus te^os, bem como de fornecer os materiais,
equipamentos, ferramentas BB|ensiiio^^|essários, er^Euantidades e qualidades adequadas à
perfeita execução ua^tuai, pro^^endo^^odo requ^Bo, sua substituição.
A entrega da pro

impugnado

condições nell^
jnado ̂ uresenT^ções nele^^^e(

DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBUCA

5.1. A abertLl^ai^|sente1|[
data, horal^e l^^indíca

ílV^^^^rsem que tenha sido tempestivamente
plena aceitação, por parte dos interessados, das

ão d^l^^á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na
keste Editai.

^uante a sSão pi^K, a colWnicação entre o Agente de Contratação e as iicitantes ocorrerá
l^^^men^kediain^uca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico.

ára^^^^^mpan^r as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do
prelAte pro^^^^^to de contratação, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de
negócU^^nte da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua

O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que

possa comprometer o sigilo ou a segurança de sua proposta e seus documentos de habilitação.

Aberta a sessão pública do certame, as propostas de preços serão irretratáveis, não se admitindo

retificações ou alterações nos preços ou nas condições estabelecidas, salvo quanto aos lances

ofertados, na fase própria do certame.

6. DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS
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o Agente de Contratação verificará as propostas apresentadas, desèla^si^nt^íiCsde logo aquelas
que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios

insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

6.1.1. Também será desclassificada a proposta preenchida e que identifique o licitante.
6.1.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

6.1.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido

contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

O Agente de Contratação poderá suspender a sessão püblic^^^^ítação quando constatar que a
avaliação da conformidade das propostas, irá perdurar por m^^H^^dia.
6.2.1. Após a suspensão da sessão pública, o^^ente oBEon^^^^ enviará, via chat,

mensagens aos licitantes informando^^Vprevista pl^^ inící^|É||rta de lances.
Somente as licitantes com propostas classificad^Bfticiparao da fa^KJ^KS.^^^^

ícami^^r lances sucessivos,
nte informadas do horário e

7. DA FORMULAÇÃO DE LANCES

7.1. Iniciada a etapa competitiva, as (icltantes^^^ícadas poüftk encami^^ lances sucessivos,
exclusivamente por meio do sis^ria eletrônicl^^do imedia^^^te informadas do horário e
valor consignados no registro de^^^ance.

7.2. A licitante somente poderAferece^^lg inferior ouT^^entual de desconto superior ao último
por ela ofertada e registrado^^^tema^^^

7.3. O intervalo minim^^iferenç^k^lores^AjKrcentu^fcntre os lances, que incidirá tanto em
relação aos lances^^H^||ário^s qHftto em r^^ta^Boposta que cobrir a melhor oferta, está
estabelecidqAo preâmM^HI^^|Uan^^

7.4. Durante o tra^^i^o da^A|o, asira^A^^wão informadas, em tempo real, do valor do menor
lance^^^ado,n^^ndo^^|i sigilo aiMIRicação da ofertante.

7.5. Não sl^^^^tos d^^^ maisi^^s de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido eNão sIm

registraa[
Os lancesOs lances

Lafas^

Sese^A^s e leiA|s em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva e
Atílrespon^nlidaelftte llcIta^R não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração.

po^^á soi^Ac a exclusão de seu último lance ofertado, na hipótese de lance
l^^sísre^A^^Kxequí^, que será avaliado pelo Agente de Contratação.

fas^l^^Kes, o Agente de Contratação poderá excluir, justificadamente, lance cujo valor
seja erSklido como manifestamente inexequível.
No caso d^^Konexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa competitiva do Pregão,
o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

No preâmbulo deste edital está definida o modo de disputa deste certame, que poderá ser:

7.11.1. Modo de Disputa Aberto:

7.11.1.1. No modo de disputa "aberto", a apresentação de lances públicos é de forma

sucessiva, com prorrogações.
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1.1.2. A etapa de lances da sessão pública terá dura^ãoje 10 (de?) minutos e, após

isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance

ofertado nos últimos 2 (dois) minutos do período de duração da sessão pública.

1.1.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será

de 2 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances

enviados neste período de prorrogação. Inclusive no caso de lances

intermediários.

1.1.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão

pública encerrar-se-á automaticamente.

L.1.5. Encerrada a fase competitiva sem que m^n^^jrpgação automática pelo
sistema, poderá o Agente de Contração, ̂ ^yson^^Kla equipe de apoio,
justificadamente, admitir o rei^^rda sessã^^blíca^H^^ em prol da
consecução do melhor pre^^P^L

Modo de Disputa Aberto -Fechad^^
L.2.1. No modo de disputa^^rto e fech^BL é quando^^icltantes apresentam

lances públicos e sucessl^^om lance fechado^P
L.2.2. A etapa de laoces da sessão pft|ca terá duraq^^lclal de quinze minutos. Após

esse prazo, os^kma encamlnntt^viso de feaviento iminente dos lances.esse prazo,o ia encaminn^^\

após is^^an
determinS^L

^^0 período dlB
^ftual será au»

ipo de até dez minutos, aleatoriamente

Lticamente encerrada a recepção de

7.11.3.

..2.3. ^^HBj^oprálB^vist^^^^^^terior, o sistema abrirá oportunidade
pa^Hu^^^^^^^kjjta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até

^^^dez po^^to s^^B^^Mla possam ofertar um lance final e fechado em até
^^kco ml^^|. o qual s^l^lloso até o encerramento deste prazo.

BliI.2.^^^^ o licnftte poderá optar por manter o seu último lance da etapa aberta,
por CTMcer melhor lance.

^^^lavendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste
item^poderâo os autores dos melhores lances, na ordem de

^^^lassiflcação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado
em até cinco minutos, o qual será sígiloso até o encerramento deste

^.4. «pós O término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema
ordenará os lances segundo a ordem crescente de valores.

All.2.4.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida

nos itens anteriores, haverá o reinicio da etapa fechada, para que os

demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação,

possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual

será siglloso até o encerramento deste prazo.

..2.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema

ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

Modo de Disputa Fechado-Aberto;
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7.11.3.1.

7.11.3.2.

7.11,3.3.

7.11.3.4. A prorrogação automática lances, A|ue tr^H^^item anterior,
será de dois minutos e o^^pft|ucessivamen^^e|^^rqu^^^^er lances
enviados neste períodc^^ pn^^ação, incll^p no caso de lances
intermediários.

7.11.3.5. Não havendo novos lanci^a forma estao^dda nos it^^ anteriores, a sessão
pública enceü^-se-á autom^^mente, e^^tema ordenará e divulgará os
lances confom^^prdem final o^^ssificação.^^s

Só poderá haver empat^^tre prl^|tas iguais (n^Bguidas de lances), ou entre lances finais
da fase fechada do modot^^putaa^úo e fechado^

.12.1. Haven^^entual en^|e ent^^^ostas^Hlances, o critério de desempate será
aquele^^H^^^^. bi^^ei n5^^B^flÍ021, nesta ordem:

7.12.^^k que os licitantes empatados poderão apresentar
^^^nova p^^sta e^^H^^úiuo à classificação;

^^^1.2. ̂^úliaçã^^^sempenmRntratual prévio dos licitantes, para a qual deverão
p^^Kncial^^|e ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de

^^^^^cunip^ento d^wigações previstos nesta Lei;
7.1^^.^A^senv^^^nto pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres

n^mbientUre trabalho, conforme regulamento;
des^^Wvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme

^^^^^^^rient^es dos órgãos de controle.
Pen^Bb o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços

^^^roduzid5s ou prestados por:
7.12Bl empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão

ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso

de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do

Estado em que este se localize;

7.12.2.2. empresas brasileiras;

7.12.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no

País;

7.12.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei ns 12.187,

de 29 de dezembro de 2009.

7.11.3.5. ;ida nos it^^ anteriores, a sessão
ema ordenará e divulgará os

^iaçãoB
^cencialr

MINUTA DE EDITAL \(^ y
Poderão participar da etapa aberta somente os licitantes-que apresentarem a

proposta de menor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até

10% (dez por cento) superiores/inferiores àquela, em que os licitantes

apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e

eventuais prorrogações.

Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item

anterior, poderio os licitantes que apresentaram as três melhores propostas,

consideradas as empatadas, oferecer novos lances sucessivos.

A etapa de lances da sessão pública terá^Bcão de dez minutos e, após isso,
será prorrogada automaticamente pelo sis^B^^^o houver lance ofertado
nos últimos dois minutos do períod^de dura^k d^^^^ública.
A prorrogação automática da^^K^e lances,lMue ti^B^^em anterior,
será de dois minutos e o^^pB|ucessivamen^^e|^^rqu^^^^er lances
enviados neste períodc^^ p^Bgação, incll^P no caso de lances

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA | CNP1:06.l37.Z33/0001-30
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8. DOS CRITÉRIOS PARA APUCAÇÃO DE BENEFÍCIOS ÀS ME/EPPs
8.1. O licitante que deixar de assinalar o campo da "Declaração de ME/EPP""não terá direito a usufruir

do tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nfi 123, de 2006, mesmo que

microempresa, empresa de pequeno porte e equiparadas.

8.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para

as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei ns 11.488, de 2007, para o agricultor

familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites

previstos da Lei Complementar n® 123, de 2006, e nos termos estabelecidos no preâmbulo do

presente instrumento.

8.3. Após a fase de lances, se a proposta mais bem dassifical^nk|^r sido apresentada por
microempresa e empresa de pequeno porte, e houve||Bropost^^rm^^^u^sa ou empresa de
pequeno porte que seja igual ou até 5% (cinco por^^^^uperior ̂ nposta^H|^m classificada,

—  proceder-se-á da seguinte forma:

W  8.3.1. A microempresa ou a empresa d^j^qua^^orte mais ̂ ^Rassífícada poderá, no

8.3.2. Não sendo venc^^te a mil^^presa ou Smpresa de pequeno porte mais bem
classificn^, na form^^ sub^^U^o ant^^r, o sistema, de forma automática,
convo(^^HB|^ntes^^^nescOT^ta^fl^rventura se enquadrem na situação
dg|críta classíficatória, para o exercício do mesmo direito.

8.3.3. N^^^cde eq^alênci^l^h^^u apresentados pelas microempresas ou empresas
^^^de p^^M^o po^^^e se enRI^Km no intervalo estabelecido nesta condição, o
^D^tíema^^^um so^u eletrônico, definindo e convocando automaticamente a
^Avl^^ora pl^^ncar^^emento da oferta final do desempate.

8.3.4. ^^con^uda q^^^ apresentar proposta dentro do prazo de 05 (cinco) minutos,
^^rolal^^elo ̂ ^ma, decairá do direito previsto nos artigos 44 e 45 da Lei

^^^^^C^Meme^^s 123/2006.
^^^S^^B^^Wtese de não contratação nos termos previstos neste item, o procedimento

líc^^^Aprossegue com as demais licitantes.
No prl^y^lo d^Tresente instrumento constam todos os benefícios específicos que serão
aplicados^H^icroempresas e empresas de pequeno porte, e conforme cada benefício seguirão
regras especmcas, conforme estabelecido nos itens subsequentes.

Quando aplicado o benefício de itens/lotes destinados à participação exclusiva para MEI/ME/EPP,

com valores totais até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), proceder-se-á da seguinte forma:

8.5.1. Em atendimento ao disposto no artigo 48, I, da Lei Complementar n® 123, de 14 de

dezembro de 2006, todos os itens/lotes cujo valor total seja de até R$ 80.000,00

(oitenta mil reais), serão destinados exclusivamente à participação de microempresas e

empresas de pequeno porte.

classific na forr cão anta

8.3.3.

je se ene

8.3.4.

prazo de 5 (cinco) minutos, c<A|dos do envio^^rie
apresentar uma última oferta^^^^gatoriame^^k
colocado, situação en^ue, atendi^^^^exigências^
estimado para a co^|tação, será^^udicado
procedimento.

Não sendo venc^HS a mic^kcnpresa ou lAmpn

lensagem^Kpmática pelo sistema,
kmferior à^nposta do primeiro
sl^^tatórias e observado o valor
en^Bu favor o objeto deste
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Quando aplicado o benefício de Itens/Lotes com reserva de^'CQías destoados a participação
exclusivamente para MEI/ME/EPP, proceder-se-á da seguinte forma:
8.6.1. Em atendimento ao disposto no artigo 48, III, da Lei Complementar ne 123, de 14 de

dezembro de 2006, todos os itens/lotes cujo valor total seja superior a RS 80.000,00

(oitenta mil reais), serão divididos em cotas para participação exclusiva de

microempresas e empresas de pequeno porte, conforme percentual estabelecido no

preâmbulo deste instrumento.

8.6.2. Para a cota reservada para microempresas e empresas de pequeno porte, a proposta

comercial deverá ser apresentada separadamentq^fc^ada item/lote, conforme itens
relacionados no Termo de Referência.

8.6.3. Não havendo vencedor para a cota reserv||^ esta p^Krá^^Élú^icada ao vencedor
da cota principal, ou diante de sua r^^^; aos licitanH^rem^H^^s, desde que
pratiquem preço do primeiro coloy^P^L

8.6.4. Se a mesma licitante vencer a co^Kervi^^a cota prin^^^a contratação se dará
pelo menor preço ofertado.

Quando aplicado o beneficio de prioridad^^^ontrataçã^^te MEI/Me|mp sediadas local ou
regionalmente, até o limite de^% (dez por^fcto) do melno^^ço válido, proceder-se-á da
seguinte forma:

8.7.1. Após a fase de^^es, se^Hjpposta mais classificada não tiver sido apresentada

8.6.2.

8.6.3.

8.6.4.

8.7.1. Apos a rase de^kes, se^Buposta mais BBsta maisl^b classificada não tiver sido apresentada
por microempresl^^^empi^^^e pequena
houverjHfiPosta de n^bcempr^^^ empre^mpre^

le pequenov

ou regl^H

bBEi clas^
Meual o

d»

.do it^
jeno pc

diada no âmbito local ou regional, e

^^1 empre^He pequeno porte sediada localmente
aL^^B^fpez por cento) superior à proposta mais
IDADE de contratação da microempresa ou empresa

Lie ou regionalmente, com a declaração de vencedor

A participM

■u^no p<^
■ora^^i.frai

preâi^Mo dest^^trumento convocatório está definido se o presente beneficio
^telicad^H^ente^Mpibito local ou regional.
)^^^ens/Io^Lexpressamente reservados às microempresas e empresas de
k pon^ente qLVKão se enquadra na definição legal reservada a essas categorias,
^^o cen^^, sujeitando a mesma à aplicação de penalidade de impedimento de
l^wm est^*refeitur3 Municipal, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e

9. DA NEGOCIAÇÃO
9.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais

licitantes.

9.2. O Agente de Contratação poderá encaminhar contraproposta diretamente à licitante que tenha
apresentado o lance mais vantajoso, observado o critério de julgamento e o valor estimado para a
contratação.

9.3. Na hipótese da proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao
desconto definido para a contratação, o Agente de Contratação poderá negociar condições mais
vantajosas, após definido o resultado do julgamento.
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9.3.1. A negociação poderá ser feita com os demais iicWiles, segunáo a ordem de

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço
máximo definido pela Administração.

O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo

licitatório.

A licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar deverá encaminhar a proposta de preço

adequada ao último lance no prazo mínimo de 2h (duas horas}, acompanhada, se for o caso, dos

documentos compiementares, quando necessários à confirn^fc^aqueles exigidos neste Edital,
contado da convocação efetuada pelo Agente de Contratação^^^^^^
9.5.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogac^oelo Age^^kd^^^l^ção por solicitação

justificada do licitante, formulada ante|^P^ do praz^kform^^^^^ceita.
9.5.2. A licitante que abandonar o certao^BBixando de en^^a^flornem^to indicada

nesta seção, será desclassificada

Após a negociação do preço, o Agente de^
proposta.

Vgente i

j^às sanções!^
1^13 fase de

Tstas neste Edital,

^ação e julgamento da

verificará se o licitante provisoriamente

■ipação no certame, conforme previsto
■sodlções de Participação deste edital,
'a participação no certame ou a futura

DA FASE DE JULGAMENTO

10.1. Encerrada a etapa de negoA^o, o de Contrat^^verificará se o licitante provisoriamente
classificado em primeiro luga^^^de às^kt^ções de pa^Lipação no certame, conforme previsto
no art. 14 da Lei n^^^33/202^^^^laçã^^H^ata ej^Bsodlções de Participação deste edital,
especialmente qu^^H^i^ncia o^anção a participação no certame ou a futura
contratação^^diantl^^miS^B^^eHBtes cadastros:
10.1.1. Con^B^a d^^B^H^ica do Tribunal de Contas da União;
10.1.^^LCadas^BNacio<^Bde EmprenVnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela

^^^^^trolac^^^eral oB^ião; e
10.1.3.^^LÍ^^ro Na^Bll E^^psas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da

l^ica do Tribunal de Contas da União;
"nidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela

Bc^sulta l^kcadl^^u será iBlízada em nome da empresa licitante e também de seu sócio
poBorça^Bdação de que trata o artigo 12 da Lei n" 8.429, de 1992

^Bbcom^^^^^ulta d^ituação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas,
o /qwe de^^^Bação diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas
apont^^^o Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.
10.3.1. ^Btentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de

fornecimento similares, dentre outros.
10.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual

desclassificação.
Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de
participação.
Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições de
participação, será iniciado o procedimento de habilitação.
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Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugartftgha se.^AitfllzadQ de algum
tratamento favorecido às ME/EPPs, o Agente de Contratação verificará se faz jus ao benefício, em

conformidade com este Edital.

Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Agente de
Contratação examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e

à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em

seus anexos.

10.7.1. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto,
poderá ser colhida a manifestação escrita do set^^ouisitante do serviço ou da área
especializada no objeto.

10.7.1.1. Na hipótese de necessidade de si^

de diligências, com vistas ao^flí
somente poderá ser reiu^P^L^
antecedência, e a ocorrêr^^erá^l

O Agente de Contratação poderá convoc^^^itante par
por meio de funcionalidade disponível no^^gma, em praz'
aceitação da proposta. ^

amento dSoropos^B^^essão pública
ediante av^^o^Bc n^^Btema com
ktrada em ata^^^
^^^rdocume^^digital complementar,
orazi^dicado no^nt, sob pena de não

?ma com

:a para a realização

^^essão pública

10.8.1. Dentre os documentos

se os que conte^^m a
tipo, fabricante er^l
catálogo^dhetos ̂
por oul^B^^^rai

i

10.8.2. k.admitT

^fisíveis de solio^^o pelo Agen^de Contratação, destacam-
as o^^rísticas do^^|riaí ofertado, tais como marca, modelo,
jedêncn^^m de outr^nformações pertinentes, a exemplo de
^^osta^^yminha^Bpor meio eletrônico, ou, se for o caso,
zo^Hj^ados^^^H^^Pe de Contratação, sem prejuízo do seu
h|U^^ônico, sob pena de não aceitação da proposta
)StM|k^A^nte valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero,
preços^^Krcado, exceto quando se referirem a materiais e

■|de da licitante, para os quais ela renuncie à parcela ou à
^^^ncorTTpM^is conBc preços d^Hercado, exceto quando se referirem a materiais e
^P^|tal3çõ^B|e prop^H|de da licitante, para os quais ela renuncie à parcela ou à
^^^■dade d^k^nera^^

10.8.3. ^Bns^BT-se-ánMequível a proposta que não possa ter demonstrado sua viabilidade
pw^ei^^^curnnração que comprove que os custos envolvidos na contratação são

^^^^^^co^kntes co^u de mercado do objeto deste procedimento de contratação.
desclassificar a proposta de preços e/ou lance ofertado, será oportunizado,

er^^^^^r de diligência, à empresa licitante de melhor oferta que apresente
^^^ocumemoís) que comprove(m) que o(s) preço(s) ofertado(s) não é(sâo)

^^^equível(eis).
Será desclassificada a proposta que:

10.9.1. não corrigir ou não justificar eventuais falhas apontadas pelo Agente de Contratação;
10.9.2. contiver vícios insanáveis;
10.9.3. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;
10.9.4. não tiverem sua exequibilídade demonstrada, quando exigido pela Administração;
10.9.5. com valor unitário ou global com preços manifestamente inexequíveis

10.9.5.1. Considerar-se-á inexequível a proposta que não possa ter demonstrado sua
viabilidade por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos

10.9.2.

10.9.3.

10.9.4.

10.9.5.
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na contratação são coerentes com osNl^^^ercadpxoo objeto deste
procedimento de contratação.

10.9.5.2. Antes de desclassificar a proposta de preços e/ou lance ofertado, será

oportunizado, em caráter de diligência, à empresa licitante de melhor oferta

que apresente documento(s) que comprove(m) que o(s) preço(s) ofertado(s)
não é(são) inexequivei(eis)

10.9.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus

anexos, desde que insanável.

10.10. No caso de bens e serviços em gerai, é indício de ine^^Ü^idade das propostas valores
inferiores ao percentual indicado no preâmbulo del^^^^^L do valor orçado pela
Administração.

10.10.1. inexequibiiidade, na hipótese de que ti^flocaput, sól^É cons^H^^pós diligência
do Agente de Contratação, que com^P^L

10.10.1.1. que o custo do licitante u^Pl^ss^^^or da prop^^^B
10.10.1.2. inexistirem custos de^^rtunidade c^^£s de justifi!^^ vulto da oferta.

10.11. Caso o custo global estimado do objeto^Btedo tenha s^kdecompos^Km seus respectivos
custos unitários por meio de Planilha d^^^os e Formft^ de Preços elaborada pela
Administração, o licitante cl^Hkado em pi^H^ lugar sei^Ktnvocado para apresentar
Planilha por ele elabora^^om o^^^ctivos vafo^^^equados ao valor finai da sua proposta,
sob pena de não aceitaçao^^ropo^^^

10.12. Erros no preendunento da pnBj» não o^^ituem mBl/o para a desclassificação da proposta.
A planilha pod^^H^^ttada p^Ajornece^^M^HRi indicado pelo sistema, desde que não
haja maj^|câo d^^B^^^^^eJ^Aorove que este é o bastante para arcar com todos os

10.12.|^^0 aju^kte que t^^^ste disp^MR se limita a sanar erros ou falhas que não alterem

10.12.2.^^£8B|^ra-se^Ao no p^Rphimento da planilha passível de correção a indicação de
^^o^A^to d^^|ostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não

loUR^^^^^Teno de n^^ência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em
^R^im9iM||^Heverál^resentá-ia, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena

^^^âo acen^^wa proposta.
lO.lS.^^^or meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do

^^Bcedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os
ir^ressados, incluindo os demais iicitantes.

10.13.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

10.13.3. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa

aceita peto Agente de Contratação, ou havendo entrega de amostra fora das

especificações previstas neste Editai, a proposta do licitante será recusada.

10.13.4. Se a{s} amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não forjem) aceita(s), o

Agente de Contratação analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo

segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da{s) amostra(s) e, assim.

10.12.J

10.12.2.

10.13.Cl

10.13.2.

10.13.3.

10.13.4.
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is,n°

Rubrica

sucessivamente, até a verificação de uma que atenda~^âs~e&eeítfi€açÕes constantes no
Termo de Referência.

11. DA FASE DE HABILITAÇÃO
11.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar

a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de

habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei 14.133, de 2021.

11.2. A regra para o momento de envio dos documentos de habiiitaçâo é aqueia definida no

preâmbuio deste edital, podendo ou não anteceder as f^^de apresentação de propostas e
lances nos termos do art, 17, §18, da Lei ns 14.133, de 2021^^^^^^

11.3. Os documentos relativos à regularidade fiscal quj^nstem^^Te^^B^eferência somente
serão exigidos, em qualquer caso, em mom^^Ko%ter\or anuigarn^HÉ||s propostas, e
apenas do licitante mais bem classificado.

11.3.1. Respeitada a exceção do subitemi^erio^®||tiva à regul^^pe fiscal, quando a fase
de habilitação anteceder a^^^s de apr^^iação de ^^pstas e lances e de
julgamento, a verificação ou exiglMa do presentl^l^tem ocon^é em relação a todos
os licitantes.

11.4. Havendo a necessidade de en^^^document^^^abilitação^^plementares, necessários à
confirmação daqueles A^dos i^^^Editai e já^^^entados, o licitante será convocado a
encaminhá-los, em formalftyital, v^B|tema, em 2^Aas) horas.
Somente havei^
apresentação H
relação ̂ tegrid<

^necessidc

11.5.1.

^ara ãW

^ste edit
lanente

Ilação dofleenchimento de requisitos mediante
^^■j^Hmenticadas quando houver dúvida em

|Caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados
'itação, situada no endereço indicado no rodapé

Após^^^^« dos^^umento^ara habilitação, não será permitida a substituição ou a
aprese^Kã^^k^vos^^Mientos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64)

^.1. ^■plet^B^ão ^^informações acerca dos documentos já apresentados pelos
^^^^lici^Kes e 0^^ que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do

de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento
^^^as propostas;

Não sCT^^ceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo
aqueles legalmente permitidos.
Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome
da matriz.

Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou
falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade Jurídica, mediante decisão

Prefeitura Municipal de Dom Pedro-MA j CNPJ: 06.137.293/0001-30
Praça Teixeira de Freitas, n* 72, Centro, Dom Pedro, Maranhão, Brasil
www.dompedrD.m3.gov.br

pagina I5_0e 58



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

Rubrica

11.10,

11.11.

11.12.

11.13.

MINUTA DE EDITAL

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo'-lhes'^cácia para fins de
habilitação e classificação.

Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Agente de Contratação
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a

apuração de uma proposta que atenda ao presente editai.

Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as

exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente

apresentados em tradução livre.

11.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa ̂ ^^eira que não funcione no País,
para fins de assinatura do contrato ou da ata de^^H^fcde preços, os documentos
exigidos para a habilitação serão tradua|^s por ̂ wut^^H|mentado no Pais e
apostilados nos termos do disposto n^^P^to ns 8.60^de de 2016, ou
de outro que venha a substitui-lo^^flB|uiarizados pe^^^tfmJo^^^ulados ou

Quando permitida a participação d^^mórcio de 9^|esas, a ha^nção técnica, quando
exigida, será feita por meio do somatóriS^^quantitati^^^cada co^Prciado e, para efeito
de habilitação econômico-finaoceira, quan^^^ida, será ̂ Ajuado o somatório dos valores
de cada consorciado.

.2.1. Se o consórcioAg for n^^do íntegralmAte por microempresas ou empresas de
pequeno porte e^B^mo ̂^^rência exi^krequisitos de habilitação econômico-
fínancek^iaverá um^|éscim^^^JO% par^Konsórcio em relação ao valor exigido
para o^^H^^ú^ivioo^^

A existêr^tta de regularidade fiscal e trabalhista não impede que a

licitante ^H^ada rriícre^P^^Lou empresa de pequeno porte seja declarada
v^^B^ra, um^^ que a^kda a toda^MRmais exigências do edital.
.S.^^^^declaraç^do ven^^^acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de

1^^. Caso awDpd^ftmais vilSiosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou
^^H^^^mpresa^^eqi^^portejvíma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange
^^^^^Éulari^K fisca^h^abalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias

^^jjteis^^^^^claraçã^o vencedor, comprovar a regularização.
ll^^^L oll^^^derá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública,

^^^quandorequerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.
11.15. A não^^^arização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a

inabilitaçao do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a

convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação.

11.15.1. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno

porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e

trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.

11.16. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Agente de

Contratação suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a

continuidade da mesma
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Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitaçat>>4eia-ptfr não apresentar

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste

Edital.

Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo

Inabilitaçlo, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto,

previsto nos artigos 44 e 4S da LC n® 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida

para aceitação da proposta subsequente.

O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item,

ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitaç^^^^ulativamente, especialmente
quanto ao capital social ou patrimônio liquido minimo, o edital exigir, isto é,

somando as exigências do item em que venceu àyj^tem en^Le eS^^^correndo, e assim
sucessivamente, sob pena de inabilitação, além^^^licação d^knçõe^^^^^
Constatado o atendimento às exígênclas^^PB||jlitação fixad^Hao^P^l^o^Btente será
declarado vencedor.

jnte será

12.1. As regras relacionadas a ao

Referência, anexo a este Edita

lo

13. DA VISITA TÉCNICA

13.1. As regras relaçu^^s a vísH
este Edital.

cesentação n^^ostras são^^^stestabelecidas no Termo de

estabejHtías no Termo de Referência, anexo a

DOS RECURSOS

14.l!^
Declara

durante)

ipsiçadV
hj^à ar

|dora, OH
ftuer iicitl

erente a^^^Rnento das propostas, à habilitação ou Inabilitação
Reação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nS

mte de Contratação abrirá prazo não inferior a 10 (dez) minutos,

Re poderá em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção

^E^I.^^hN^uo de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;
14^^k Ar^^^ftmanifestação do licitante quanto à intenção de recorrer importará a preclusão

^^M^esse direito e autoriza o Agente de Contratação a adjudicar o objeto ao licitante
^^^edor.

A licitante que manifestar a intenção de recurso deverá registrar as razões do recurso, em

campo próprio do sistema, no prazo de 3 (três) dias úteis, ficando as demais licitantes, desde

logo, intimadas a apresentar contrarrazões, também via sistema, em igual prazo, que começará

a correr na data de intimação pessoal ou de divulgação da interposíçâo do recurso.

14.3.1. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de Intimação ou

de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação
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14.3.2. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista n^lgjlo arX.^7^ Lei n? 14.133,

de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de

intimação da ata de Julgamento.

O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a

qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo,
encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de
10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito susp^^udo ato ou da decisão recorrida
até que sobrevenha decisão final da autoridade competen^^^^^^
O acolhimento do recurso implicará a invalj^uão apl^^ insuscetíveis de
aproveitamento.

Os autos do processo permanecerão com v^fl^^ueada aos ii^^^fl^n^^^letrônico
com endereço no preâmbulo deste instruWnto.^^^

do ato ou da decisão recorrida

2S insuscetíveis de

Bletrônico

15. DO REGISTRO DE PREÇOS

15.1. O órgão gerenciador pela pre|^
edital e é responsável pela com

gerenciamento da Ata ̂ A^glstr
15.2. São órgãos participantes oB^ã

procedimentos^uais do Sis^^
15.3. Os órgãos e enn^M^hj^j^o ̂

da Ata d^^gistr^^^^^^
a possibilíc^^de ad^^^es^

15.4. Aa^^autorinBi do ó^^ceri

n

B^ã

te contratai

cão do conjun^H
^^reços dele ̂
s^fttíidades da

q̂uele infS^
procedim>dim^̂ :

no preâmbulo do presente

s para registro de preços e

crente.

I de Prec

3da enr

15.4.1.

zo, resi

os dlB^idades da aB|inistração pública que participam dos
iis^^^e Re^^^e Pre^B integram a Ata de Registro de Preços.
jj^o pa^^aran^^ta^^^de preços, quando desejarem fazer uso
i^B|£r^^^sultar o Órgão Gerenciador para manifestação sobre
respefflB^Bfi limites estabelecidos na legislação vigente.
^eerenciao^^Rrgão não participante deverá efetivar a aquisição
■m^fe^O (noventa) dias.
or polB^ autorizar, excepcional e Justifícadamente, a prorrogação
k|do o prazo de vigência da Ata, quando solicitada pelo órgão não

erenciac

^^^^j^aolBnecedoBeneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela
^k^taraB|^^Mtar p^ aceitação ou não da contratação decorrente de adesão, desde que

^^^reJu^^^K obrigações presentes e futuras decorrentes da Ata, assumidas com o órgão
gerlBador e órgãos participantes.
HomoUBjto o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 05 (cinco) dias, contados
a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de
validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das
sanções previstas neste Edital.

15.6.1. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços
poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitada pelo(s)
licltante(s] vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito

15.6.2. A assinatura deverá ser feita, preferencialmente, pessoalmente pelo representante
legal da licitante na sede da Prefeitura Municipal.
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15.6.2.1. Alternativamente à convocação para comparèseçji Pref&Utfra Municipal para a

assinatura, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura via endereço
eletrônico de e-mail, que deverá ser devolvida em original, mediante

correspondência postal com aviso de recebimento (AR) para o endereço
constante do rodapé do presente.

15.6.2.2. Considerar-se-á, para fins de contagem do prazo da assinatura, a data da

postagem da Ata de Registro de preço.

15.6.2.3. Poderá ainda ser assinada eletronicamente através de certificado digital, por

processo de certificação disponibilizada p^^j^Brasil, nos termos da Medida
Provisória ns 2.200-2, de 24 de agosto de^^R^^&o recebidos e presumidos
verdadeiros em relação aos signatí|tós.

15.6.3. É facultada ao órgão gerenciador, quai^^Konvocadal» assin^B^^de Registro de
Preços no prazo e condições esta^^PK^ convocar a^Mt|^^e^^P^entes, na
ordem de classificação, para fazê-1^^ Igo^^^azo.

A recusa injustificada em assinar a Ata^^egistro de R^|s dentro do^|zo assinalado no item
anterior, ensejará a aplicação das penali^^^legalment^ktebelecidas^
Serão formalizadas tantas A^^de Registr^^^Preços qua^^Kecessárias para o registro de
todos os itens constantes no^Mio de Refer^^L com a Indre^o do licitante vencedor, a
descrição do(s) item(nsAE respel^^quantidadesceços registrados e demais condições.
A existência de preços r^A^dos n^^briga a Ad^nistração a contratar, facultando-se a
realização de Junção espelha para^^^uisição^Ktendida, assegurada preferência ao
fornecedor re^^^R^^ygualal^^
O prazo ̂ ^alidalA|^M^^^£èP^D de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do
primeiro clA^I sub^^^nte^^^^^|tura, podendo ser prorrogada por igual periodo,
m|^Kte a ar^^da do nA|cedor, deSHfue comprovado o preço vantajoso.
A A^flH^glstro^P^eçosj^^^rente desta licitação, será cancelada, automaticamente, por
decm^k^^^azo des^^gêncil^L
A Ata o^begn^^e Preç^|erá divulgada no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP)
dispon^izad^^^nte sifl^gência.

Ji Pref&Utffa Municipal para a

15.6.2.2.

15.6.2.3.

tentes, na

3Z0 assinalado no item

16. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA
a hoitn^B|ão da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro;

16.1.1^^^os lici^tes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário,
^^|ervada a classificação na licitação; e

16.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original

Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores

registrados na ata.

16.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do

certame em relação ao licitante mais bem classificado.

16.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o

objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua

proposta original.

16.2.2.

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA j CNP]; 06.137.293/0001-30
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A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reser\>a-4erá efetaãda quando houver

necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:
16.3.1. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas

condições estabelecidos no editai; ou

16.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas

hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto ns 11,462/23.

Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do

adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições
propostas pelo primeiro classificado, a Administração, c^^|^os o valor estimado e a sua
eventual atualização na forma prevista no edital, poderá:

16.4.1. convocar os licitantes que mantiveram su^^posta owna^^^^ociação, na ordem
de classificação, com vistas à obtençaojfl^ço melhonBesmo^H^Í2if preço do

ou

16.4.2. adjudicar e firmar o contrato nas^Wiçoi^fertadas pel^Hitantes remanescentes,
observada a ordem de claAj^ção, quai^^^ustrada ^Kgociação de melhor
condição.

17. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES
17.1. Comete infração admirAativa, i

17.1.1. deixar de entreg^^^c
documea^^ue tenni^

17.1.2. salvo ̂ ^H^^&Qcia de

^^mos da lei,^
ri^^^o exigida
' solicn^^pelo As

|itante que, com dolo ou culpa:

B o certame ou não entregar qualquer

de Contratação durante o certame;

revidamente justificado, não mantiver a

17.1.2.^^^não enA^ pròpi^K^^^da ao último lance ofertado ou após a negociação;
^^L2.2. ̂^Bcusar-sl^inviar o denHsmento da proposta quando exigivel;

pl^^ara sa^^classificado quando encerrada a etapa competitiva; ou
11^^^^^ deix^^^apresS^f amostra;
IT.^As.^^uresen^^^^posta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;

PL^3. n^kcelel^^p consto ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
^^^^^^qu^Ho conV^^o dentro do prazo de validade de sua proposta;

^l^^^^ecusanse, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço,
a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela

Administração;

17.1.4. ^^Ksentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação

17.1.5. fraudar a licitação

17.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial

quando:

17.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

17.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;

17.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

17.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA | CNPJ: 06.137.293/0001-30
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17.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. Se da Lei n.s 12.84Mte-2013.

Com fulcro na Lei ne 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar
aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil
e criminai:

.2.1. advertência;

.2.2. muita;

.2.3. impedimento de licitar e contratar e

.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos

determinantes da punição ou até que seja promo>^^bia reabilitação perante a própria

17.2.1.

17.2.2.

17.2.3.

17.2.4.

determinantes da punição ou até que seja promo>^^^a reabilitação perante a própria

►conforme normas e

17.4.2. Para ai

autoridade que aplicou a penalidade.
Na aplicação das sanções serio considerados:

17.3.1. a natureza e a gravidade da infração
17.3.2. as peculiaridades do caso concret^^P^L
17.3.3. as circunstâncias agravantes ou a^Pliant^^^
17.3.4. os danos que dela provierem a Administ^Ho Pública
17.3.5. a implantação ou o aperfeiçoarni^^e prograr^^^ntegrid^^conforme normas e

orientações dos órgão^e controie^^L
A multa será recolhida em pe^^^i de 0,5% a sft^cidente sol^o valor do contrato licitado,
recolhida no prazo má)«(Ao de 1^h|1 dias úteis,^^|tar da comunicação oficial.

17.4.1. Para as infraçõesp^^tas n^^|n5 20.1.1, 2^p2 e 20.1.3, a multa será de0,5%a 15%
do vaio^^^ontraton^^o.

17.4.2. Para a^^H^^^evis^^^iteri^^^^^P.S, 20.1.6,20.1.7 e 20.1.8, a muita será
(^^5% licitado.

As sançõe^^advet^B^ irnpB^^Hie licitar e contratar e declaração de inidoneidade
pq^MtarouoB^tar pl^^o ser apUBR, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.
Na^^^^ão da slBb de mo^^erá facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)

A sançl^ye^B|dimet^B^ licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência
^^as infr^KS a^^^trativlVfelacionadas nos itens 20.1.1, 20.1.2 e 20.1.3, quando não se

a^BOsição^LpenalIdade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar
^b|o a^^^l^^Adminmração Pública direta e indireta, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

^Bj^á se^^^^a ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou
cot^Bar, em decorrência da prática das Infrações dispostas nos Itens 20.1.4, 20.1.5, 20.1.6,
20.1.7^^11.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos Itens 20.1.1, 20.1.2 e
20.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de Impedimento de
licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5s, da Lei n.s
14.133/2021.
A recusa Injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou
em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido peta Administração,
descrita no item 20.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o
sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor desta
Administração.
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A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de irn^edimeato^ licitar e contratar
e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo
de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores

estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário

para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimaçio, apresentar defesa

escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência,
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido
à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que^k^a reconsiderar no prazo de 5
(cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivaçc^R^^í^de superior, que deverá
proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vir^^dias ú^^coff^^^ recebimento dos

Caberá a apresentação de pedido de recor^^P^^ da aplicaçat^b^fl^^^^É^ração de
inidoneídade para licitar ou contratar no^^no dl^^quinze) dial^Ris, contado da data da
intimação, e decidido no prazo máxinlA|g 20 (vinte) o^k^eis, conta^wo seu recebimento.
O recurso e o pedido de reconsideração^Ho efeito sus^^^o do ato^wa decisão recorrida
até que sobrevenha decisão ̂ |al da autoridl^cpmpetente^^^
A aplicação das sanções previl^^este edital^^^ciui, em h^Hse alguma, a obrigação de
reparação integral dos tes cau^Ms 3 essa Adrnn^kr9Ç3<i3-,

18. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL
Até 3 (três) dial^
física ou^^dica,

mediante oAsão
iu atra\

à impS

HP de at

ia c^^^xada p^^^^Bra da sessão pública, qualquer pessoa,
^ba^^^o convocatório deste procedimento de contratação
ia^l^B^^weço eletrônico descrito no preâmbulo do presente
óprio dosMIina.
^^edido de esclarecimento será divulgada em sítio eletrônico
I d^^eis, limitado ao último dia útii anterior à data da abertura

impu^ÉcõesT^Uidos raisclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame,
l^n^^^Al^^essã^^^efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser

pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação.

T^Uji^ida ̂ ^^^Hnação contra este Edital, será designada nova data para a realização do
cei^^^ exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das

Para a resposta dos esclarecimentos e o julgamento das Impugnações o Agente de Contratação

será auxiliado pelo setor técnico competente.

As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame,

18.6.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser

motivada pelo Agente de Contratação, nos autos do processo de licitação.

As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas no mural da plataforma utilizada

para realização do certame através do endereço http://www.comprasdompedro,com.br/ e

vincularão os participantes e a Administração,

Prefeitura Muriicipat de Dom Pedro - MA ] CNPJ; 06.137,293/0001-30
Praça Teixeira de Freitas, n» 72, Centro, Dom Pedro, Maranhão, Brasii
www.dompedro.ma.gov.br

Página 22 de 58



ESTADO DD MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

MINUTA DE EDITAL

19. DISPOSIÇÕES GERAIS \ /
19.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. /
19.2. A Autoridade Competente do Órgão Requisitante compete aítttl«-este''procedimento de

contratação por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, e revogar o

certame por considerá-lo inoportuno ou inconveniente diante de fato superveniente, mediante

ato escrito e fundamentado.

19.2.1. A anulação do procedimento de contratação induz à extinção do contrato.

19.2.2. As iicitantes não terão direito à indenização^^^^ecorrência da anulação do
procedimento lícitatórío, ressalvado o direito do co!^9^^^e boa-fé de ser ressarcido
pelos encargos que tiver suportado no cun|^imento^^oi^^^^^

19.3. O Agente de Contratação poderá solicitar p^^^r de técní^^erte^B^^o quadro de
•  pessoal desta Prefeitura Municipal ou, ainda^PBuoas físicas oi^KícU^^^t^^^ ela, para

orientar sua decisão.

19.4. Na contagem dos prazos estabelecidc^KSte edital es^^nexos, exA^-se-á o dia do inícioe
incluir-se-á o do vencimento. Só se inicil^e vencem o^^^os em dí^We expediente desta
Prefeitura.

19.5. O Agente de Contratação ou^^^toridade Sup^^, no ínter^^da Administração, poderá
relevar omissões purarAue for^^^desde que^^^omprometam a proposta, a legislação
vigente e a lisura desta Li^K|o, resl^^do-se o dir^B de promover diligências destinadas a
esclarecer ou aâAm^ement^H^truçn^^^rocess^Bn qualquer fase da licitação, vedada a
inclusão poste^^H^^IWT^nt^^mforrn^^ta^flK^eria constar no ato da Sessão Pública.

19.6. As normAgue dislHj^^^^^jVOTMmento de contratação serão sempre interpretadas em
favor da ai^B|Cão da^Buta erffl^B^^^nentes, desde que não comprometam o interesse

19.7. En^^^Be discr^Bda ent^^^nexos e o Edital prevalecerá a redação deste.
19.8. Em sMm^^^de c^^b^ qi^£^B psra aquisição de bens de natureza divisivel, que possua

cota d^^^B^incoi^^^nto do objeto para a contratação de microempresas e empresas
pequI^kpor^^L

^B^^^^^^Na^aótese^Hão haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada
^^^^^^^dor d^ota principal ou, diante de sua recusa, aos Iicitantes remanescentes,

den^^K pratiquem o preço do primeiro colocado da cota principal.
IS.S.^^^^e a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas

^^^erá ocorrer pelo menor preço.
19.8.3. Nas licitações por Sistema de Registro de Preço ou por entregas parceladas, será

priorizado de aquisição dos produtos das cotas reservadas, ressalvados os casos em que

a cota reservada for Inadequada para atender as quantidades ou as condições do

pedido, justificadamente.

19.9. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação

disponibilizado pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória ns 2.200-2, de 24 de agosto de

2001, serão recebidos e presumidos verdadeiros em relação aos signatários.
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19.10. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato supervehfe«te-q«eTOpeça a realização
do certame na data marcada, a Sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia
útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja
comunicação do Agente de Contratação em contrário.

19.11. Aplicam-se às cooperativas enquadradas na situação do art. 34 da Lei ns 11.488, de 15 de junho
de 2007, todas as disposições relativas às MICROEMPRESAS e EMPRESAS DE PEQUENO PORTE.

19.12. Os casos omissos serão decididos pelo Agente de Contratação em conformidade com as

disposições constantes das Leis no preâmbulo deste Edital e demais normas pertinentes.
19.13. Para quaisquer questões judiciais oriundas do presente EdA^ica eleito o Foro da Comarca de

Dom Pedro - MA, com exclusão de qualquer outro, por ma^Bl^^^o que seja.
19.14. Este Edital será fornecido a quaíqu|^ interê^do^^É|tayés dos sítios

http://www.comprasdompedro.com.br/ e wvvu^Bmpedro.m^^^.br.
19.15. Os licitantes ficam informados sobre os te^^P^^ei n.s 12.S46^B^^Kg^^^ 2013 (Lei

Anticorrupção], que dispõe sobre a respoliP^líza^Kdministrati'^^nvil de pessoas jurídicas
pela prática de atos lesivos contra a l^^inistração ̂ M|a, em esp^K ao constante no art.
5.S, inciso iV, correspondente aos proce^^^os licitató^Mndicando^K qualquer indício de
conluio, ou de outra forma de fraude ao^^|me, implic^^^s envolvidos as penalidades
previstas no mencionado dipld^^egal.

20. ANEXOS

Anexo I

Anexo II

Anexo III

Anexo IV

eferénci

Mode

Contr

Dom Pedro - MA, XXX de XXX de 2025

Francisco Guthyerres Lemos Sampaio

Secretário Municipal de Educação
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ANEXO 1 - TERMO DE REFERÊNCIA \

FIs, n»

Rubrica

TERMO DE REFERÊNCIA

BENS COMUNS, LEI 14.133/2021.

DO OBJETO

1.1. O presente Termo de Referência visa o Registro de Preços para a contratação de empresa no
fornecimento quadros brancos para as escolas da Rede de Ensino do município de
Dom Pedro (MA), conforme tabela, condições e exigência^^Bl^^idas neste instrumento.
Os bens objeto desta contratação são caracterizad^como cl»n^^fcfa™e justificativa
constante do Estudo Técnico Preliminar.

O abjeto desta contratação é de qualidade c^^^Fnão superio^Kuma^BM^lidades asnao superior^
quais se destinam, não se enquadrando c

da Lei n9 14.133, de 2021. ^

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DE CONSUMO

kde bem de lu*

O custo estimado da contrataçãq^ossui caráté^^^so í
imediatamente após o julgamen^B|S propostas^^^^
A justificativa para um orçy|ento sq^|p na licitaçã^^
da proposta mais vantajosa^k^dind^^e os licitante^
valor estimado previamente ̂ ^^do. ̂Metivo é evit
artificiosamente it^Aifinadas oin^^aja ccift|^ntr^

Evitar Ajustfl^Artificíl^^^^^^^^^^^^
Ao manter o a^hfnento^Blpso!^^^B^^Kão poder

oso e

Ao manter o podem

 sera?8[|^o I

mtir mTc

p

termos^Wrtigo 20

úblico apenas e

Searantir maior assertividade na escolha
tem suas propostas com base no

ue as propostas sejam

citantes, promovendo uma

proprr

os licitantes a apresentarem propostas mais realistas e

Ibpacidade de execução e nos custos do mercado.

 usar o valor estimado como referência

Prom^BHMcorrfl^^usta]^^^
A inceW^^^yalor^HDiado os licitantes a apresentarem propostas mais realistas e
competio^, D^^das n^^^róp^ihpacidade de execução e nos custos do mercado.

^^^o do o^ftmeri^Bj^ulta^roca de informações entre os licitantes, reduzindo a possibilidade
fê N^f^paWnanipa^os preços e garantir que uma empresa específica seja a vencedora.

Gesrao de Recursos Públicos:

A^^^ov^^É^Koncorrência mais Justa e baseada em preços reais, o orçamento sigiloso
conti^ftypara qu^^ecursos públicos sejam utilizados de forma mais eficiente e com maior custo-
beneficto^^
Aperfelçoa^^ualldade da Escolha da Contratada:
Ao saber dos riscos e complexidade da obra, a contratada apresenta propostas mais assertivas, com

maior probabilidade de atender às necessidades do órgão e honrar seus compromissos.

Em resumo, o orçamento sigiloso é uma ferramenta que visa garantir que a escolha da contratada

seja baseada em critérios de qualidade, eficiência e economicidade, evitando manipulações e
conluios que possam prejudicar o interesse público.

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO

oMmen^Bj^ulta^foca de informações entre os licitantes, reduzindo a possibilidade
1 paWnanipO^os preços e garantir que uma empresa específica seja a vencedora.

Gesrao de Recursos Públicos:

v^^É^Koncorrència mais Justa e baseada em preços reais, o orçamento sigiloso
ara qu^^ecursos públicos sejam utilizados de forma mais eficiente e com maior custo-
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DOMPCORO

viibfica

■

Descrição

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA) - Quadro branco
nas medidas de 3.00m X 1.20m X llcm. - Todo

em MDF de 15mm de espessura. Tampo do

quadro com revestimento em fórmica iousa

branco brilhante. Emoldurado com moldura de

lOcm de largura em MDF de 15mm de

espessura. Moldura com revestimento e

acabamento em PVC branco brilhante. Com

grade de fixação do painel com 8cm de largura

em MDF de ISmm de espessura e com dois

suportes de fixação na parede. OBS: A entrega .

do quadro embutido e montado no local, a

Instalação permite que o quadro seja adaptac^^^^
às necessidades específicas do esoaçor

minimizam os riscos de danos duran^ko
transporte e manuseio
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARXjfcjPANTE
Secretaria Municipal de Educação^fcantldade: 6ol
[COTA RESERVADA ME/EPPJfc Quaflfc^nco
nas medidas de 3.00m X l.i^B^lcrn^B^o
em MDF de 15mm de espessi^^amp^^^

Unidad

UNIDA

DE
RS 0,00 RS 0,00

kValor Total

quadro com reves^
branco brilhante. Er

lOcm de Ia

espessura.

UNIDA

DE

em fc

jlhante.

de largura

m dois

ntrega

no local, a

uadrò^ja adaptado

s  do espaço.

de"^anos durante o

PÒRVKgÃO PARTICIPANTE

Secretarlàl^BicIpal de Educação | Quantidade: 20,00 | Valor Total RS 0,00
Quadro Br^neP^nêdidas de 2.00m X 1.20m X
llcm- Todo em MDF de ISmm de espessura.

Tampo do quadro com revestimento em fórmica

Iousa branco brilhante. Emoldurado com

moldura de lOcm de largura em MDF de ISmm UNIDA 20,0

de espessura. Moldura com revestimento e DE O
acabamento em PVC branco brilhante. Com

grade de fixação do painel com 8cm de largura
em MDF de ISmm de espessura e com dois

suportes de fixação na parede. OBS: A entrega

RS 0,00
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do quadro embutido e montado no local, a

instalação permite que o quadro seja adaptado
às necessidades específicas do espaço,
minimizam os riscos de danos durante o

transporte e manuseio
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 20,00 | Valor Total R$ 0,00

Valor Total I R$0,00

DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
A justificativa para o fornecimento de quadros brai^s para ™|S(
Ensino tem por finalidade a utilização em atividad^KadêmiclH
sendo necessários para o bom andamento da|^^Faades pedaga
necessidade de adequar as salas de aula pa^BR^|Cionando um
eficaz e confortável para os alunos.

Os quadros brancos são essenciais pa^^desenvolvimA|o do pri
que 05 professores ilustrem conceitos^Meias de fo^^^ara
utilização de quadros branco^ambém con^^^para a men^u
permite uma maior interaçãd^|re os afunos^^orofessores^S

^KSCm^B^Rede Municipal de
iicS|o de^^^do ano letivo,
dagOKas e^^^^B^ada à
Io um^H^P^ de enPb mais

do proces^de ensino, permitindo
^ara e irtlstiva. Além disso, a
l^ia da quandade do ensino, pois

É imprescindível que as figcolas acanham de mai^
trabalhos e que ofereça^K^qua^^^ndições par^
fundamentais, levando ern^^^dera^l^^ualidade
em um tempo nj^^e utilizl^j^^em ai^|^ida(^
reutilização do^^H^^UTieno^Kperdício^BH

Í'estinadosa boa manutenção dos
zação de suas atividades

rabilidade dos produtos, refletindo

manente de troca, proporcionando a

ração de lixo plástico, prezando pela

sustentabi^ade.
são de ban^^ialida^^K
Maji^talh^ftundo ̂
er^Bftsp espelho dos

jiores e apagadores disponíveis as unidades escolares,

iamentaçi^^^^esente contratação se encontra pormenorizada
s Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

DO AUNHAMENTO COM O PLANEJAMENTO DA ORGANIZAÇÃO
A elab^^ã^^^CA no'^^DÍcípio de Dom Pedro/MA é facultativa, conforme o descrito no

^R^^art. 5^ râ cr^^^nicip^N 007/2024, que regulamenta a Lei ns 14.133/2021, que dispõe
^^^^^Éj^LicitAses e cA^tos Administrativos, no âmbito do Poder Executivo do Município de

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃOE ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO
5.1. A dlÃ^o da solução como um todo considerado o ciclo de vida do objeto e especificação

do proÜM encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos
Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

REQUl^TOS DA CONTRATAÇÃO
6.1. Os requisitos da contratação, como critérios de sustentabilidade, indicação de marcas ou

modelos, ou ainda a vedação de contratação de marca ou produtos encontram-se
pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste
Termo de Referência.

DAS AMOSTRAS
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7.1. Para a presente contratação não será obrigatória a apresenta^âçde amosíPís por parte da

licitante vencedora.

OA GARANTIA DE PROPOSTA

8.1. Não haverá exigência de garantia de proposta na presente contratação.

GARANTIA DA CONTRATAÇÃO
9.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei n9 14.133,

de 2021.

DA SUBCONTRATAÇÃO
10.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

DAS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS
11.1. Em conformidade com a Lei Complement^^pM^^4 de dezeml^

48, incisos I e III, alterados pela Lei Comp^^nta^HL de 07 de a|
pR)6, artigo
' de 2014, esta licitação

11.1.1. Os itens com valor estimado de até RSTM^,00 (oiten^^Ll reais), d^uo ser de
participação exclusiva de Microempresas^WL Empresas^^|queno pWe - EPP, inclusive
Microempreendedor Individ^^r MEI;

11.1.2. Reserva de Cota de até (v^ke cinco por cCT^^ara MicroCTnpresas - ME e Empresas
de Pequeno Porte - El^^|clusiv^^^oempreend^^lndividual - MEI.

11.1.3. Na licitação, deverá ser a^^^ada,^^D critério de^Kempate, preferência de contratação
para as microemuesas e en^^us de^^^o port^ne ofertar lance até 5% (cinco por
cento) superim^|^||K^lanc^^^terrnOT^NM^^^rt. 44 da LC 123/2006;

DA VIGÊNCIA CONTKATUAL
12.1.fl^ pr12.1.H^^ praz^^^genciB^^ontrataçao é de 12 (doze) meses contados do início da

^^^■ência q^konsta ^^Kta no instrumento contratual, nos termos do Art. 105 da Lei

12.1.2. ^^confctp ofet^^^aior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à

nlwido ni^^idade o contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições
^^^^^^^cpn^Kuais, oi^réscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de

^^^h^we e cinco por cento) do valor iniciai atualizado do contrato.
12^^L o innl^Knto contratual oferecerá maior detalhamento das regras que serão

^^^plicadas em relação à vigência da contratação.

FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

13.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO na
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO
POR ITEM.

Forma de fornecimento

13.2. O fornecimento do objeto será PARCELADO.

PROPOSTA DE PREÇOS
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Os preços propostos deverão incluir todos os custos diretos e>KliieíQV«lciüsive os

resultantes da incidência de quaisquer fretes, impostos, taxas, contribuições ou obrigações
trabalhistas, fiscal e previdenciário a que estiver sujeito, e demais custos que incidam, direta

ou indiretamente, na execução do objeto a ser contratado;

A proposta de preço deverá conter a discriminação detalhada dos produtos ofertados, marca,

modelo e fabricante, quando for o caso, quantidade solicitada, o valor unitário (numérico),

valor total (numérico e por extenso), prazo de validade da proposta de no mínimo 90

(noventa) dias e prazo de entrega dos produtos.

EXIGÊNCIAS

15.1.

15.1.1.

15.1.2.

15.1.3

15.1.4

15.1.5

DE HABILITAÇÃO
A HABILITAÇÃO JURÍDICA será comprovada, mediante a da seguinte
documentação;

No caso de empresário individual: inscrição no ̂ ^^ro PúbliOHle Empl^^^lercantis, a
cargo da Junta Comercial da respectiva sede^^^^
Em se tratando de microempreendedor i|^pR^^^EI; CertificEm^P^ndiçã^le
Microempreendedor Individual - CCI^, ̂a aceit^^ficará condenada à verificação da
autenticidade no sítio www.Dortaldoe^M|endedor.g^^^
No caso de sociedade empresária, ato co^^utivo, estatu^^u contratoVocial em vigor,
devidamente registrado na jAte Comercial ̂ ^^pectiva seoi^L
No caso de ser o partici^nte so^^l, filial ou a^^^, inscriçãoro Registro Público de
Empresas Mercantis omk|pera, n^^yerbação n^^gistro onde tem sede a matriz;
No caso de sociedade sim^^inscriç^Bc ato constíHvo no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas do lo^

15.1.6. No caso de coof

que o '

Pessoas Ju^^B

^ sede^^^mpanha^B^Dra^K indicação dos seus administradores;
^^^^e fü^^üo e esflüVrocial em vigor, com a ata da assembléia
b|ent^^^j^Sk^Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das
^j^ltiva se^^^^^Lmo o registro de que trata o art. 107 da Lei nfi

IS.1.7. estrangeira em funcionamento no País; decreto de

No casoK atil^^e adsn^^ uma legislação específica: ato de registro ou autorização para
^^^^^jur^ionamnto e)|^^o pelo órgão competente.

aciml^verão estar acompanhados de todas as alterações ou da

15.2. /l^GULARffli^ FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA será comprovada mediante a apresentação
dossl^^ntes documentos:

15.2.1. Os don^bntos relativos à regularidade fiscal somente serão exigidos, em momento
posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado,
independente se a fase de habilitação irá ou não anteceder as fases de apresentação de

propostas e lances.

15.2.2. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), através do Comprovante

de Inscrição e de Situação Cadastral, emitido pela Secretaria da Receita Federal do Ministério
da Fazenda, comprovando possuir situação cadastral ativa para com a Fazenda Federal, ou no
Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;
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15,2.4.

15.2.5.

15.2.5.1.

15.2.5.

15.2.7.

15.2.8.

15.2.10.

15.3.1.
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Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, comjxçyando pq^aCiir inscrição
Habiiitada no cadastro de contribuintes estadual, ou Prova de InscriçãõTio Cadastro de
Contribuintes Municipal quando se tratar de prestador de serviço.

Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação de certidão expedida

conjuntamente peia Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da

União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos

termos da Portaria Conjunta n^ 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do

Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;

Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa a(^^Mk^£u sede do licítante,
mediante a Certidão Negativa ou Positiva com EfeJ^ de NegALva^^Élú^s e Certidão
Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa d^^^tos da Div^b Ativa^^^ÉUda pela
Secretaria da Fazenda Estadual;

Caso o licitante seja considerado isento d^^bun^etaduais rela^^^os ao objeto iicitado,
deverá comprovar tal condição medi^ma apresent^^^e declara^^^a Fazenda Estadual
do domicílio ou sede do licitante, ou ou^^Bauivalente,^^wma da lei^L
Prova de regularidade com a^^zenda Munio^L relativa ao^k|icílío ou sede do licitante,
mediante a Certidão Negativ^^^ositiva com cfttes de Negat^^e Débitos e Certidão
Negativa ou Positiva ct^^feitos^ft^gativa de ül^os da Dívida Ativa, expedida pela
Secretaria da Fazenda MoAúal;

15.2.6.1. Caso o licitant^u^onside^^L^ento^^^pbutos^Biicipais relacionados ao objeto
licitado, deverl^H^^uMal coVcão mea^M^^Presentação de declaração da Fazenda
Municip^do donn^^on^^dQ^^Mte, ou outra equivalente, na forma da lei.

:ado dl Lularídc Io FGTS -1

Negm

Traball

.Declara

^ularTlM
^Débito?

Prova de r1A^ridad^Bj|tiva aW^A^^^Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante
C^B^do d^^^laríd^H^ FGTS ̂ ^i^mitida pela Caixa Econômica Federal;
Pr^P^|egula^B£ com^A|iç3 trabalhista, mediante a apresentação da Certidão
Neglva^H^bítos^Abalhist^^^DT], emitida por órgão competente da Justiça do
Trabal^c^^me Ar^Wa Lei NS 12.440/2011);
Declara^Ade ̂ ^^^o empl^a menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou
^A^re São emp^g menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de
^rOT^A^krmos ̂inciso XXXMI do art. 7^ da Constituição Federal;
^Kndo s^^^Lda subcontrataçâo prevista no art. 48, II, da Lei Complementar n. 123, de
2ol^^icitante melhor classificada deverá, também, apresentar a documentação de
regula^Ke fiscal, social e trabalhista das microempresas e/ou empresas de pequeno porte
que serão subcontratadas no decorrer da execução do contrato, ainda que exista alguma

restrição, aplicando-se o prazo de regularização.

HABILITAÇÃO ECONÔMICG-FINANCEIRA, que será comprovada mediante apresentação dos
seguintes documentos:

Certidão negativa de feitos sobre falência, expedida pelo cartório distribuidor da sede da

pessoa jurídica ou de execução patrimonial em caso de pessoas físicas, emitida até 60

(sessenta) dias antes da data da sessão pública ou que esteja dentro do prazo de validade

constante da própria certidão;
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Caso admitida participação de Pessoas Físicas ou Sociedade Sifnft^s, deyet>^r apresentada
Certidão Negativa de insolvência Civil, expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do

licitante, desde que admitida a sua participação na licitação.

Balanço Patrimonial, Demonstração de Resultado de Exercício (DRE) e demais demonstrações

contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais apresentados na forma da lei, que

comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes

ou balanços provisórios.

Os documentos referidos no item acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa

jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.

As empresas com menos de um exercício financeiro devei^^mfc^exigência deste item
mediante apresentação de Balanço de Abertura Qif|lo úitimaft|lan^^^^ímoniai levantado,
conforme o caso, devidamente registrado na f^^^a lei.
As sociedades empresárias enquadradas na^P^^da instrução^^n^9iR^^ÉU03, de
18 de janeiro de 2021, que dispões sobre^Pcritm^ão Contábil ECD, para fins fiscal:
e previdencíários poderão apresenta Ajulanço patn^k^l e os terd^kde abertura e
encerramento do livro diário, em versã^9ital, obedecia9y normas^ftparágrafo único do

|ip úitimc
^a lei.

exigência deste item

^É^moniai levantado.

normas

pi RFV^^03, de
-ECD, para fins fiscais

kde abertura e

^parágrafo único do
art. 2s da citada instrução q

Certificação de Segurança ei

Públicas - Brasileiras

A licitante deverá apres

neste edital. CaiAjião cons

licitante deve

dos indic

to a assinatL íital nos rèr

orentidadí fenciada p^
3S documentos, quanto a

^fraestrutura de Chaves

^atrimoniaiHitendo os índices contábeis exigidos
n^aíndicesj^Kalanço Patrimonial apresentado, a
V asn^M^^PCm profissional da área contábil
gional de Contabilidade, atestando o atendimento

no §ie do art. 69 da Lei 14.133/2021.

de LiquíSmieral 1,00):
nte + Realizável a Longo Prazo

te + Passivo Não Circulante

Liquidez Corrente (2 1,00):

Ativo Circulante

Passivo Circulante

índice de Solvência Geral {i 1,00):
Ativo Total

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

15.3.3.

15.3.4.

Em caso de não constar os índices acima no balanço patrimonial, e a licitante não apresentar a

certidão exigida no item 15.3.3, a licitantes estará inabilitada

Da análise dos documentos apresentados serão calculados os índices Liquidez Geral (LG), Liquidez

Corrente (LC) e Solvência Gerai (LG), que deverão apresentar resultado igual ou superior a 1 (um).

15.3.5. As empresas que apresentarem resultado do quociente de capacidade econômico-financeira

menor do que o exigido, quando de sua habilitação deverão comprovar, considerados os riscos
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para a administração, patrimônio líquido no valor mínimo de IwSiíleijioc^énto) do valor total
dos seus itens ofertados, admitida a atualização para a data de apresentação da proposta através
de índices oficiais.

O Microempreendedor Individual (MEI) que pretenda auferir os benefícios do tratamento

diferenciado previstos na Lei Complementar ne 123 de 2006 estará dispensado da apresentação
do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício;

MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
Condições de Entrega

16.1. O prazo de entrega dos itens, sempre que solicitado, será de 2^0^^
recebimento da Ordem de Fornecimento.

16.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada^^^presa de^rá
respectivas com pelo menos 5 (cinco) dias de ant|^Kncia para qi^k
prorrogação de prazo seja analisado, ressalvad^R^^es de caso f^

16.3. Os bens deverão ser entregues na sede do MV^pio Pedro er
Ordem de Fornecimento.

Jias, contados do

or^^^uas razões

U^Worça m^t.
^nereço indicado na

Garantia, manutenção e assistência t^^^
O prazo de garantia contratual cn|ens, complemft^r à garanti^^^, é de, no mínimo, 3 (três)
meses, ou pelo prazo forneço pe^kj^icante, se s^Hpr, contad^rpartir do primeiro dia útil
subsequente à data do recl^^ento ̂ ^^vo do obje^^k
A garantia será prestada coml^^ a ma^^os equiparn^Bos fornecidos em perfeitas condições
de uso, sem qualpi^^ius ou ci^^^icionlft|^ o Coi^Hante.
A garantia abrangl^H^^^o da^^Mtençã^^^ta|^^^s bens pelo próprio Contratado, ou,
se for o caso^or me^É^^^^|aaTlBca autonzfflaTde acordo com as normas técnicas
específicas.

Enten^^e po^^^tençOT^^etivaa^^^Btinada a corrigir os defeitos apresentados pelos
bens,flMjeende^^^subs^^^o de peças, a realização de ajustes, reparos e correções

As peça^^£aft|sentarl^^io ou^^eito no período de vigência da garantia deverão ser
substituídSBO^^us nov^Me primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de qualidade
^^esempei^^gua^^usupei^^s aos das peças utilizadas na fabricação do equipamento.

noti^wo, o sft^tado realizará a reparação ou substituição dos bens que
^kcesSI^ui^B ou deVto no prazo de até 30 (trinta) dias, contados a partir da data de

d^^k^^ento das dependências da Administração pelo Contratado ou pela assistência

16.10.

16.11.

16.12.

O praz^Micado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma única
vez, por igO^^rlodo, mediante solicitação escrita e justificada do Contratado, aceita pelo
Contratante.

Na hipótese do subitem acima, o Contratado deverá disponibilizar equipamento equivalente, de
especificação igual ou superior ao anteriormente fornecido, para utilização em caráter provisório
pelo Contratante, de modo a garantir a continuidade dos trabalhos administrativos durante a
execução dos reparos.

Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do Contratante
ou a apresentação de justificativas pelo Contratado, fica o Contratante autorizado a contratar
empresa diversa para executar os reparos, ajustes ou a substituição do bem ou de seus
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componentes, bem como a exigir do Contratado o reembolso peltís^^stos respeçtivos, sem que
tal fato acarrete a perda da garantia dos equipamentos. ^
O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de
responsabilidade do Contratado.

A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado daquele
fixado no contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de descumprimento de
alguma de suas condições, mesmo depois de expirada a vigência contratual.

MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

17.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de ̂ ^do com as cláusulas avençadas e
as normas da Lei ns 14.133, de 2021, e cada parte responder^M^^^^equências de sua
Inexecução total ou parcial.

17.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou^^^nsao d^^itrat^^^onograma de
execução será prorrogado automaticamente pel^^HSo correspoi^nte,
circunstâncias mediante simples apostila,

17.3. As comunicações entre o órgão ou entidade ̂ Pcont^Ate devem ser^^padas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, ̂ B^indo-se o a^de mensage^Metrônica para esse
fim, conforme endereço eletrônico informa^k^la contrat^ra^u sua pro^^te comercial.

17.4. O órgão ou entidade poderá convocar represe^^^ da empr^^^ra adoçro de providências
que devam ser cumpridas de im^^o.

17.5. Após a assinatura do contrato ou í^^mento equíva^le, o órgão ̂ Kntidade poderá convocar

zadas por escrito

Uetrônica para esse

comercial.

;ro de providências

o representante da emprel^Kntratal
fiscalização, que conterá infon^^
fiscalização, das esU^gias paraV
contratada, quanc^^R^^^o mé
dentre outros

)a^^'a reunião iriB
s ac^^^as obrigaçc
iução^Mueto, d^
^Lde afen^BÉ^R

para apresentação do plano de

^contratuais, dos mecanismos de
po complementar de execução da
jltados e das sanções aplicáveis.

Ejscatizl
17.6. Aexef

pelos I

' devenl^^compannãda e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou
^os (Le^k^.133, de 2021, art. 117, caput).

Fi^
fiscal técr 3to aco^anhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas

^cidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a

17.7.1.

17.7.2.

17.7.3.

17.7.4.

17.7.5.

^^kI técnl^^^kntrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as
oco^^|ias rel^^Was à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a
regulamfc|D das faltas ou dos defeitos observados, (art. 117, §is da Lei ns 14.133, de 2021).
Identifica^^^lquer inexatídão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá
notificaçÕes^ra a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.
O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o
fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação
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contratual.
Rubrica

Ftscaliiaçlo Administrativa Vv L/ /
O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das conlhções-deiíabilitação da
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes,
caso necessário.

Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato

atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que
tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua comiAân^cia;

17.10.

17.11.

17.12.

17.13.

17.15.

Gestor do Contrato

O gestor do contrato coordenará a atualização do pr^^so
contrato contendo todos os registros formais da a^H^ão n
contrato, a exemplo da ordem de serviço, do u^H^^occ
prorrogações contratuais, elaborando relatór^rom v^^^
adequações do contrato para fins de ateiA|^nto da finSB
O gestor do contrato acompanhará os regisl^^ealizados p

po de acsoanl^
ão no histó^kde;
> ocorrências^w^

verificação^!^e da admim
^scais do I

}das, ini

1^1^ fiscalização do
I^P^M^to do
^^çõe^^ls
lecessidade de

^ação.
^rato, de todas as
fOTmando, se for o

a sua comt

efinidol

ição o^kndições de fmilitação da contratada,
:o, e anotlAos problemas que obstam o fluxo
>esa no rel^Aio de riscos eventuais.
k^atório^Kvaliaçao realizada pelos fiscais

obrigações assumidas pelo

na exe^^o contratual, baseado nos indicadores
jais penalidades aplicadas, devendo constar do

ocorrências relacionadas à executo do contrl^^as medidas zAcadas, informando, se for o
caso, à autoridade superior àqud^^ue ultrapas^Mi a sua conipft^cia.
O gestor do contrato acom^nhar^^|anutenção d^Mndições de^Riilitação da contratada,
para fins de empenho de d^k^a e p^M^nto, e anotlAos problemas que obstam o fluxo
normal da liquidação e do p3^^|nto d^^^oesa no rel^Aio de riscos eventuais.
O gestor do contra^^mitirá do^^|nto con^^atório^Kvaliaçao realizada pelos fiscais
técnico, administri^H^to^^l q^^o ao cu^^ta|^^Pe obrigações assumidas pelo
contratado, atm na exe^^o contratual, baseado nos indicadores
objetivamenTH|finido^kferiaOT|^^^^nais penalidades aplicadas, devendo constar do

O ges^!^contr^^^ará^^^ênclas para a formalização de processo administrativo de
responSm^lão pa^^^de ap^^^o de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o
art. 158^^?^^4.133^^^021, OT̂ elo agente ou pelo setor com competência para tal,

l^estor do^ntra^^^era efi^rar relatório final com informações sobre a consecução dos
^IjM^que^Bhani^^^cado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o
^^mn^^UjUa^bs ativi^^s da Administração.
^^Kord^^^j^k deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a
fon^^|cão d^^pedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela
fiscaliz^^e gestão nos termos do contrato.

DA DOTAÇAO orçamentária
18.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos

consignados no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Dom Pedro deste exercício, na
dotação abaixo discriminada:

Nos termos da legislação vigente, a indicação da dotação orçamentária fica postergada para o
momento da formalização do contrato ou instrumento equivalente.

18.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.
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DO RECEBIMENTO DO OBJETO ^
19.1. O objeto será recebido provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega ou execução,

juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável
pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.

19.2. O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório,
quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na

proposta, devendo ser substituído no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da notificação da
contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das ||A|^3des.

19.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) di^H^^^ontar do recebimento da
nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalent^oela Adn^^il^^
qualidade e quantidade executados e consequent^fteitação nAdiant*
O prazo para recebimento definitivo poderá sj^Vepcionalmenwaro
justificada, por igual período, quando houv|^^^b|idade de dilig^u
atendimento das exigências contratuais,

No caso de controvérsia sobre a execAa do objeto, q^^o à dimenl
quantidade, deverá ser observado o teo^^wrt. 143 da^^í 14.133, ■
se à empresa para emissão de Nota Fiscal pertine à p^^a inci
do objeto, para efeito de liquA|ão e pagamen^^
O prazo para a solução,^lo con^^do, de incoerências na exmç<
saneamento da nota fis^Ku de ii^rujnento de coO^Bça equivalente
Administração durante a a«||e prévnr^uidação d^Kspesa, não s(
fins do recebima«to definitivo^^

si^^^

icias na exaçã

^pós a verificação da
|d i a nt^^^^eta I ha do.

ig^K^flora a

imenl^L qualidade e
1.133, ̂ r)21, comunicando-
>la inconffoversa da execução

o do objeto ou de
iça equivalente, verificadas pela

KSpesa, não será computado para os

O recebimento^H
segurançMios b^
contrato^^^

DOS CRITÉRIOS PARA PAGAMENTO

RecebH^
para fin^^
Para fins n

hfibrança ec

^ao, «
Kp, 0

^u dè^r^ não s^Hri^Kponsabilidade civil pela solidez e pela
j^^lonsaM^de étíc^^ofissional pela perfeita execução do

turnl^^de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteisS'a^Ko anterior, prorrogáveis por igual período,
ipetente deverá verifcar se a nota fiscal ou instrumento de

expressa os elementos necessários e essenciais do documento.

20.2.1.

20.2.2.

20.2.3.

20.2.4.

20.2.5.

20.2.6.

20.3,

do órgão contratante;

o períoo^^pectivo de execução do contrato;
o valor a p^K e
eventual de^que do valor de retenções tributárias cabíveis.
Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização
da situação, sem ônus ao contratante.

A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado

da comprovação das certidões de regularidade junto à Receita Federal do Brasil/Previdência,
Trabalhistas, FGTS, Estado (dívida ativa e tributos). Município (dívida ativa e tributos), nos termos
do art. 68 da Lei nS 14,133, de 2021.
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20.10.

20.11.

20.12.

20.12,1.

20.13.
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Constatando-se situação de irregularidade do contratado, seraí>CQvidenciad^^a notificação, por
escrito, para que, no prazo de 5 (cincol dias úteis, regularize sua situação^, no mesmo prazo,
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do

contratante.

Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto a inadimplência

do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam
acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias a rescisão

contratual nos autos do processo administrativo corresponde^^^segurada ao contratado a
ampla defesa.

Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão rel^tem^^^almente, até que se
decida pela rescisão do contrato, caso o contratadoj^^eguiarizI^La sítfl^^^cal.
O pagamento será efetuado no prazo de até 30 contad^na fin||H|^É^íquidação
da despesa, conforme item anterior.

O pagamento será realizado por meio de ordl^^anc^^^ara crédíto^^Kanco, agência e conta
corrente indicados pelo contratado.

Será considerada data do pagamento o di^lw^e constar^^o emitida a^dem bancária para

Quando do pagamento, será efe^B^ a retenção^^jtária preví^^ka legislação aplicável.
Independentemente d^erce^fc^e tributo inicio na planiliSPquando houver, serão
retidos na fonte, quanáftte reali^^^do pagamei^^s percentuais estabelecidos na
legislação vigente.

O contratado regujauaente opt^^koelo Sí^^^Nacíon^Bios termos da Lei Complementar nS
123, de 2006, não^^f^^tfetenç^ftUsutária^j^hl^^Vmpostos e contribuições abrangidos
por aquele regime. ficar^^moicionado à apresentação de
comprovaçãojBT meio^HOCuM^^^n^e que faz jus ao tratamento tributário favorecido
previstQja ref^^^ei Co^^menta^^^^k

m^almente, até que se
l^^i^al.
||H|^É^íquidação

lanco, agência e conta

^^Nacíon^Bios termos da Lei Complementar nS
3^|^h|^^Vmpostos e contribuições abrangidos
ficar^^moicionado à apresentação de
.de que faz jus ao tratamento tributário favorecido

lentar.

Dom Pedro - MA, 16 de abril de 2025.

José Wilton da Silva Sá

Assessor Administrativo

Matrícula n2 318-1

Aprovo o Termo

Francisco Guthyerres Lemos Sampaio
Secretário Municipal de Educação

Portaria ns 06/2025
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR \
Processo Administrativo ns 2025.0402.001.2025 -

ubríca

Necessidade da Administração no fornecimento quadros brancos para as escoias da Rede Municipal de Ensino
do município de Dom Pedro (MA).

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

A contratação tem por objetivo o fornecimento de quadros branc^B^tínados às salas de aula das
escoias da Rede Municipal de Ensino do município de Dom Pedro/n^n^^^arte das ações de
melhoria e modernização da infraestrutura educacional. A^mandalft|iu^k|^e levantamentos
realizados pelas equipes pedagógicas e gestoras das um^pis escolarelj^e ide^|^|m a
insuficiência e/ou o mau estado de conservação do^flft^ existentes, c^l^^Piteno^^^alidade

A substituição por quadros brancos, compatí\^Kpm o uso d^^^etas para ̂ hto branco,
representa uma solução moderna, prática e mai^^^nica, que p^Krciona m^^durabilidade,
facilidade na limpeza e escrita mais vj^el, contrlbum^^íretament^HB a efíciência do processo de

Além disso, pretende-se padroi^^os ai^^^es escolare^^fiegurando que todas as salas de aula
disponham de um quadro branco^^^imenlft^dequadas^Bsibilidade e ao tamanho da turma,
conforme critérios ped^^icos e té^^fi establ^^s pela^Pretaria Municipal de Educação.
Assim, a presente cont^^H^liajten^^^ssa da^M^flncreta, promovendo um ambiente
educacional mai^|^qua<
municipal.

A contrat^ft|e justmft
danlficado^B^kmbém'
modernizaçaBb^^^rs(
^c^ndizagem^^qul^B
^H^bcíes em pVcõesQ

ira professores e estudantes da rede pública

aortan^^^o apena^MK ponto de vista da reposição de mobiliário
^^part^^^a política de valorização do ambiente escolar e
s m^Kcos, c^V^uindo para a melhoria do processo de ensino-
. bran^fc|ermitem uma escrita mais nítida, leitura facilitada mesmo para
^ntes ̂Hfliadro e maior fluidez na exposição de conteúdos pelos

1.6. Além^KO, padronização dos quadros nas salas de aula, levando em consideração as
dimenso^^dequ^l^^vúmero de alunos por sala, a distância de visualização e a disposição do
mobíiiário]^H|odo a assegurar acessibilidade visual e eficiência pedagógica.

1.7. Dessa forma, a^^ratação em questão busca atender a uma necessidade concreta, atual e legítima
da AdministraçãoPública, diretamente relacionada à melhoria da qualidade da educação ofertada nas

escolas da rede municipal, em consonância com os princípios da eficiência e da dignidade da pessoa

humana, consagrados no caput do art. 37 da Constituição Federal e nos dispositivos da Lei ns

14.133/2021, que norteiam a gestão pública contemporânea.

2. ÁREA REQUISITANTE

2.1. Secretaria Municipal de Educação • Secretário: Francisco Guthyerres Lemos Sampaio
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3. ESTIMATIVA DAS QUANTITADES A SEREM CONTRATADAS

3.1. A estimativa das quantidades a serem contratadas foi elaborada com base erfmrna^análise detalhada do

consumo histórico e pela ampliação e reforma de novas escolas que estão sendo concluídas, bem como uma

revisão crítica das contratações anteriores realizadas pela Prefeitura Municipal de Dom Pedro.

DESCRIÇÃO

Quadro branco nas medidas de 3.00m X 1.20m X llcm. • Todo e

de espessura. Tampo do quadro com revestimento em fórmic

brilhante. Emoldurado com moldura de lOcm de largura^ri MDF
espessura. Moldura com revestimento e acabamento^^^^C branc
Com grade de fixação do painel com 8cm de largura eoM^Fde 15mm de
e com dois suportes de fixação na parede. OBS: quadro em

montado no local, a instalação permite j^e o quao^HÊl^ adapta
necessidades específicas do espaço, minimi

transporte e manuseio.

Quadro Branco medidas de 2.00m )CA.20m X llcnfi ̂ do em MDP^mSrnm de

espessura. Tampo do quadro com rev

Emoldurado com moldura de

Moldura com revestimento e acá

fixação do painel com 8cm de largü
suportes de fixação na |^KÉk.OBS: A^Meea do
local, 3 instalação permi

do espaço, mini

4. ESTIMATIVA D»

4.1. A administraç^
pesquisa preliminar i

TRAT

da c^^^ção R$ 218.000,00 {duzentos e dezoito mil rea(s), conforme
te esto^L

/A DO PAI DA CONTRATAÇÃO

5.1. A Lei no inMo II do seu art. 47 que as licitações atenderão aos princípios do

parcelamentoiq^|do fo^^^kmente viável e economicamente vantajoso.
5.2. Para a contrata|^rios ma^Wais esportivos, a melhor escolha é a adoção da modalidade por item. A seguir,
apresentamos as justm^^as detalhadas para esta decisão:

5.2.1. A contratação pOT item permite maior flexibilidade na aquisição dos quadros brancos, pois cada item

pode ser adquirido conforme a necessidade específica das diferentes secretarias da Prefeitura Municipal de
Dom Pedro.

5.2.2. A modalidade por item aumenta a competitividade entre os fornecedores, uma vez que cada item será

licitado separadamente. Isso pode resultar em melhores preços e condições de compra, beneficiando a

administração pública.
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5.3. A aquisição por item facilita a gestão do estoque e a distribuição doàsjj^eriais eptre as secretarias,
permitindo ajustes conforme as necessidades reais de cada setor,

5.4. A contratação por item permite a seleção de fornecedores que oferecem produtos de qualidade

comprovada para cada tipo de materiais esportivos. Isso é particularmente importante para Itens que exigem

características específicas.

5.5. As diferentes secretarias possuem necessidades específicas em relação aos materiais esportivos. A

contratação por item permite atender a essas especificidades de forma mais precisa, garantindo que cada uma

receba exatamente o que necessita.

6. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A ADEQUAÇÃO DA CONTRAI
NECESSIDADE A QUE SE DESTINA ^

O ATENDIMENTO DA

jres e a necessidade de

6.1. A viabilidade da contratação do fornecimento de qua^^pA^os se embas^n^^^mà^^petalhadas
levantadas ao longo do estudo preliminar, bem como no^^gistrol^^ontratos ai^H^es e a necessidade de
novos, que demonstram a regularidade da demanda d^c material p^^^município^^
6.2. Com base na análise técnica, operacional e orçamen^ú realizada^^^^sível afif^v que a aquisição de
quadros brancos é plenamente VIÁVEL. A co^ratação, poi^Ho do proces^^gtatório, se apresenta como a
solução mais adequada para atender à neces^wte identificad^n^ntíndo a co^rmidade com os princípios
legais, a transparência e a economia deAcursos {A^os. O uso d^^tema de registro de preços, por sua vez,
assegura a flexibilidade necessária para o^^k^imenl^^lém de posslB[tar melhores condições de negociação
e eficiência no atendimento a saaje^ria de^^^ção ol^^cípio^^^sa forma, a decisão de seguir adiante
com o processo licitatório está na^BSsidad^^M^HFo fornecimento e seguro dos produtos,
sem comprometer a quaMode doa^boi^^^k^jm^^ão de Dom Pedro (MA).

7. JUSTIFICATIVA! NÃOOE róRios

7.1. Considerando aT

fornecio^nto de quad^Lb

busca-se evitar^^kindâ^

Io ooj^^em q^^^o, que consiste na contratação de uma empresa para o
^par^^^colas da Rede Municipal de Ensino do município de Dom Pedro
^^|stão c^irolidada ao longo dos anos.
ns e^fc|ntos que não foram incluídos na análise preliminar, conforme previsto
Z021, * Justificadamente omitidos. Ao optar por não incluir esses elementos,
«formações já conhecidas e alinhadas com a prática consolidada de aquisições

semelhantes. Essa a^^agem vim otimizar a eficiência do processo, concentrando-se nos aspectos essenciais
para a avaliação da^^^idade técnica e econômica do fornecimento de quadros brancos, atendendo
adequadamente às necessidades da Secretaria Municipal de Educação de Dom Pedro (MA).

8. RESPONSÁVEIS

Dom Pedro (MA), 04 de abril de 2025.

José Wilton da Silva Sá
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Assessor Administrativo

Matricula nS 318-1

De Acordo. Encaminhe-se os autos ao Setor Competente

Francisco Guthyerres Lemos Sampaio

Secretário Municipal de Educação

Portaria ns 06/2025
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ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇC

PREGÃO ELETRÔNICO N^ 012/2025

Prezados Senhores,

Pelo presente, submetemos à apreciação de V. Sra. a nossa proposta relativa à licitação em

epigrafe, assumindo Inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissc^que venham a ser verificados na
preparação.

1. PROPOSTA DE PREÇOS:

ITEM I DESCRIÇÃO [ MARCA | QUA^. | \MJNITARI0 | V. TOTAL

2. PROPONENTE:

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ:...

ENDEREÇO:...

TELEFONE:...

FAX: ...

E-MAIL: ...

3. REPRESENTANTE LEG/^
NOME:...

CPF:...

VALOR GLOBAL R$ (POR EXTENSO)

PREÇOS E/OU O CONTRATO

ENDER^
feLVALIO;

ETO:

20STA:...

5. DÂf||&pli^tel09^EMPR^:...
^^^arri^^^^Hmos ciente e concordamos com as condições contidas no edital e seus anexos,

bem como de qi^^propoS^Ibresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos
direitos trabalhistasT^^urados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas Infralegais, nas
convenções coletivas de^balho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em
definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Instrumento convocatório.

Locale data

Nome e assinatura do representante lega! da empresa

(Ns da identidade do declarante)
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ANEXO III - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE IWEÇOS

PROCESSO DE ORIGEM

Pregão Eletrônico NS 012/2025

NS PROCESSO ADMINISTRATIVO: 2025.0402.001/2025

OBJETO

Registro de Preços para a contratação de empresa no fornecimento quadros brancos para as

escolas da Rede Municipal de Ensino do município de Dom Pedro (MA).

VALOR TOTAL REGISTRADO

RS 0,00 (valor por extenso)

VIGÊNCIAS

INICIAL: de.

FINAL: de

ÓRGÃO GERENCIADOR

Secretaria Municipal de Educação

ÓRGA0{S) PARTICIPANTE(S)

DADOS DO BENEFICIÁRIO

O  RAZÃO SOCIAL CONTRATADO, CNPJ n« . . /
Logradouro Número...., Bairro...., Cidade Estado
Nome Responsável Contratado , CPF n® . .

PREÂMBULO

Aos de de , a Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA, através da Unidade
Gerenciadora , Inscrita no CNPJ ns , lavra a presente Ata de Registro de Preços (ARP),
referente ao Processo Administrativo em epígrafe que deu origem ao Pregão Eletrônico
N°(numero_processo_contratacao}, que tem como objeto , RESOLVE registrar os preços da
empresa indicada e qualificada nesta ATA, observados as especificações, os preços e os quantitativos do termo
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de referência do Processo de Contratação em referência referenciada, atenSencte-arf^dições previstas no
edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na , sujeitando-se as partes às normas

constantes na Lei ns 14.133, de l® de abril de 2021, bem como, as cláusulas e condições abaixo estabelecidas,

constituindo-se esta ATA em documento vinculativo e obrigacional às partes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1 - A presente Ata tem por objeto Registro de Preços para a contratação de empresa no fornecimento quadros

brancos para as escolas da Rede Municipal de Ensino do município de Dom Pedro (MA)., especificado no Termo

de Referência, Anexo I do edital do Pregão Eletrônico 012/2025, qu^^Éorte integrante desta Ata, assim
como as propostas cujos preços tenham sido registrados, índ^R^^temente de transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE, FORMALIZAÇÃO E CADASTItO RESERVA
2.1 - A validade da Ata de Registro de Preços será de

subsequente á sua assinatura, podendo ser prorrogada

desde que comprovado o preço vantajoso.

2.1.1 - O contrato decorrente da ata de registr^
instrumento contratual e observar^^ momento""
disponibilidade de créditos orçamei^Dj^, berr
ultrapassar 1 (um) exercício fin^Kiro.
2.1.2 - Na formalização do conlft& ou dd^|
disponibilidade dos créd|to^rçamen^^^resp^

2.2 - A contratação com os foi^^H^^^eg^istn^K na í
contratual, emissão de Ate de

conforme o art. 95 da Lei nl^^J33, d^^^.
2.2.1 - O i^w^entosft^tualcl^^ trata o^
da ata de r9^^^ prsço^^

2.3 - Os contratos deA^^^^do sis^^^e re^^ de pi
te preç»

^^do si^

55, bem c

ou dd^|tru

contado^
iua\ pi^do, mediante

^Ko pm^^o dia útil
piuência do fornecedor,

E:erá a^^gência ̂ ^belecida no próprio
ratação^^k cada exercício financeiro a
previsão n^plano plurianual, quandoor

mento Instituto deverá haver a indicação da
^^resp^^l^
>tn^K na at^^l^^^lizada por intermédio de instrumento
huM^^utorização de compra ou outro instrumento hábil,

e trata anterior deverá ser assinado no prazo de validade

de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da

Lei n®

de registr

acesso de , devem ser observadas as seguintes condições para formalização da ata

na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário e se obrigar nos limites

dela;

2.4.2 - Serarfc^do na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que;
2.4.2.1^^ceitarem cotar os itens com preços iguais aos do adjudicatário, observada a
classificação da licitação;

2.4.2.2 - Mantiverem sua proposta original.

2.4.3 - Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores

registrados na ata.

2.5 - O registro a que se refere o item 2.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de
impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

2.6 - Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas

para o preço do adjudicatário terão prioridades sobre aqueles que mantiverem sua proposta original.
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2.7 - A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que s&-<^re o itgíTíz.4.2.2 somente
será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes

hipóteses;

2.7.1 - Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta;

2.7.2 - Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços.

2.8 - O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

2.9-Após a homologação do processo de contratação, o fornecedor mais j^^^ssificado será convocado para
assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecid^^^^^u^ento convocatório, sob
pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei^tl4.133^^2oS^^^

2.9.1 - O prazo de convocação poderá ser prorrog^flr{uma) ve^Lor ig^H^^o, mediante
solicitação do fornecedor convocado, desde que apj^flBda dentro do pnp^^RamS^ipstificada,

Ir (uma) ve^Bor igt^

da dentro dosolicitação do fornecedor convocado, desde que api^HA^ dentro do pnD^^^arn9^|pstificada,

nas conlHes estabelecidos no

e que a justificativa seja aceita pela Administraçãi^^^
2.10 - A ata de registro de preços poderá ser assínada^^elo de as^A^ra digital ̂ Hponibillzada no PNCP.
2.11 - Quando o convocado não assinar a ata de registr^^^reços no pn^^nas concHes estabelecidos no
edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto^^em 2.7, obsS^^do o item 2.7 e subitens, fica
facultado à Administração convocar os líci^^» remanescS^G do cadas^^de reserva, na ordem de
classificação, para fazê-lo em igual praz^^as con^^s proposta^A^ primeiro classificado.
2.12 - Na hipótese de nenhum dos licitan^Hue tra^^^m 2.4.2.1,^Kitar a contratação nos termos do item
anterior, a Administração, obsea^os o valo^k^adoe^^eventu^Kualização nos termos do instrumento

2.12.1 - Convoc^^ara n^jk^^^^te^M^tantes ou fornecedores remanescentes cujos preços
foram registradosi^^eduç^Mbservra^h^^n de classificação, com vistas à obtenção de preço
melhor, m^^o que aluído pr^Hp adjudíc^W; ou
2.12.2 - fiM

atendida a or

2.13-, jdstência de ̂
l^irá a Adr

pretendic

n^^b cont^^l^s condições ofertadas pelos fornecedores remanescentes,
Ficatm^^uand^^Ktrada a negociação de melhor condição,
iifetrado^fcgjicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas,
^^^ontr^i^, facultada a realização de licitação especifica para a aquisição

que devidamente justificada.

CLÁUSULA TERCEIRA - REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS

3.1 - As quantidad^^iyistas p^Ta os itens com preços registrados nesta ata de registro de preços poderio ser
remanejadas pelo órg^ftu entidade gerenciadora entre os órgãos ou entidades participantes do registro de
preços.

3.2 - O remanejamento somente poderá ser feito de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade
participante.

3.3 - O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será
considerado participante para efeito do remanejamento.

3.4 - Competirá ao órgão ou a entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do

quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA | CNPJ: 06.137.293/0001-30
Praça Teixeira de Freitas, n« 72, Centro, Dom Pedro, Maranhão, Brasil
www.dompedro,ma.gov.br

Página 44 de 58



ESTADO DO MARANHÃO ■

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PED^O
Libnca

do órgão ou da

MINUTA DE EDITAL \ z
entidade que sofrer redução dos ^crafrtttafTvos informados.

CLÁUSULA QUARTA - ALTERAÇÃO OU ATUAUZAÇÂO DOS PREÇOS REGISTRADOS
4.1 - É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

4.2 - Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas

seguintes situações:

4.2.1 - Em caso de força maior, caso fortulto ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos

imprevisíveis ou previsíveis de conseqüências incalculáveis, que in^^j^m a execução da ata tal como
pactuada, nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 12^Pi^^4.133, de 2021;
4.1.2 - Em caso de criação, alteração ou extinção de ogaisquer t^^to^^k^cargos legais ou a
superveníência de disposições legais, com comprovad^^^^ussão sol^^s pre^H^^^rados;
4.1.3 - Na hipótese de previsão no Instrumento^P^uatório de cl^uj^Pe rea^^^ento ou
repactuação sobre os preços registrados, nos terrn^^a 19^^4.133, de 2^^^

4.1.3.1 - No caso do reajustamento, ser respei^^a contagei^k anualidade e o índice
previstos para a contratação;

4.1.3.2 - No caso da repac^^ão, podera^^^ pedido oa^teressado, conforme critérios
definidos ^^ca a contratação.

CLÁUSULA QUINTA •> NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS
5.1 - Na hipótese de o preç^Kg^trado'^^|r-se scl|k^ ao oJK praticado no mercado por motivo
superveniente, o órgão ou ent^^H^^u^ado^^onvoca^^B^^^dor para negociar a redução do preço

5.1.1 - Caso não aBte redt^k^u p^i^^^^res praticados pelo mercado, o fornecedor será
liberado d^^ompron^o assun^^quant^nBem registrado, sem aplicação de penalidades

5.1.2 - Na hif^K^^^vista n^^m ant!B|r, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastra de
^tt^rva, na ort^^de^^^fícaç^Bara verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado
^^H^^vocará^McItan^^u fomBedores que tiveram seu registro cancelado.

o^Ler ê)^^Das negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao
cannH|en^^^^^^egistro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação
malsva^^^a.
5.1.4 - Na ml^tese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades
que tiverem n^^do contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a
conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual,

observado o disposto no art. 124 da Lei ns 14.133, de 2021.

5.2 - Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração
do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de
cumprir o compromisso.
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5.2.1 - Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de aiteraf^o, a documentação

comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do~p7'5Ç5'r^istrado em relação às
condições inicialmente pactuadas.

5.2.2 - Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir

as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do Item 6.1,

sem prejuízo das sanções previstas na Lei n^ 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

5.2.3 - Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na^É|^ de classificação, para verificar
se aceitam manter seus preços registrados.

5.2.4 - Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão^u entioBje go^^^ora procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços, nos termo^^P^m 6.4, e a^urá a5^HP||S cabíveis para
a obtenção da contratação mais vantajosa.

5.2.5 - Na hipótese de comprovação da majorSPo do^^ra de merc^M^e inviabilize o preço
registrado, conforme previsto no item 5.2 e n^^|m 5.2.1, o entida^Perenciadora atualizará
o preço registrado, de acordo com a realidade d^^Mores pratic^^^selo mer^B.
5.2.6 - O órgão ou entidade gerenci^bra comunic^^^s órgãos e^^^tidades que tiverem firmado
contratos decorrentes da ata de regisi^áe preços sob^^^fetiva alte^^D do preço registrado, para
que avaliem a necessidade de ̂ ^raçao^^utual, observl^Lo disposto no art. 124 da Lei ns 14.133,

m  2021.

CLÁUSULA SEXTA - DO CANCEUMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

6.1 - O registro do forne^gdor ser^^b^M^^^^^|ciador, quando o fornecedor:
6.1.1 - Descumpri^P^ndiç^P^ata^H^É^^^ preços, sem motivo justificado;
6.1.2 - N|Aetirar de 0^yiho, ou^ffiMmento equivalente, no prazo estabelecido pela
AdministraVra

6.1.3-NãoSu

^^2, de 2oS
^B^^pfrer sar^^H^^pfrer san

inter s? ado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2s, do Decreto n9

So pr^A^os inHss III ou IV do caput do art. 156 da Lei n^ 14.133, de 2021.
l^wpóten^^aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156

de 20^, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de
iPpcIa registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora, mediante
deo^^undamTntada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações
deriva^B^ ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

6.2 - O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 6.1 será formalizado por despacho do órgão

ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

6.3 - Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá
convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

6.4 - O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de
registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e
justificadas:

6.4.1 - Por razão de interesse público;
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6.4.2 - A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força m^r; ou
6.4.3 - Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o prÇçcrd6mercado tornar-se

superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 3S e 27, § 4s, ambos do Decreto

n9 11,462, de 2023.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES

7.1 - O descumprímento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no

instrumento convocatório;

7.1.2 - As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro^^l^rva no registro de preços que,
convocados, não honrarem o compromisso assumido ínjustificadai^^^^^á^erem assinado a ata.

7.2 - É da competência do gerenciador a aplicação das penall^^es decsent^^^^lescumprimento do
pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipótese^^^ue o desl^Dprim^HÉ|^r respeito às
contratações dos órgãos ou entidade participante, caso^^P^^aberá ao resj^ctí^irgã^^^cipante a
aplicação da penalidade.

7.3 - O órgão ou entidade participante deverá con^Bkar ao órgaB^|renciador q^^quer das ocorrências
previstas no item 6.1, dada a necessidade de ínst3uraçai^^rocedime^^|ara canc^^ento do registro do
fornecedor. ^

CLÁUSULA OITAVA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
8.1-As condições gerais de execução do^l^to, taisTiÍ^D os prazos entrega e recebimento, as obrigações
da Administração e do fome

definidos no Termo de Referên'
8.2 - Integra a presente /^^^e i
que aceitam cotar os itens^H
referência. ^

8.3 - Fica eleito o ̂ D^ddac
de Registro de PreçS^H^^
renun^^^^T, a qua^fc^^

ir registra condições do ajuste, encontram-se

lento c

que nl audere

i, com o cadastro de reserva das empresas signatárias

ai^R^É^^ute vencedor do procedimento de contratação em

I^^MA, para dirimir quaisquer litígios oriundos da presente ATA
remMr administrativamente solucionados, renunciando, como

rivilegiado que seja, até mesmo se houver mudança de domicílio

\  das partes.

CLÁUSULA NONA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
9.1-Durante a^^|cía d^i||^3rgãoseas entidades da Administração Pública Estadual, Distrital e Municipal
que não participar^Wo procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não
participantes, observac^K seguintes requisitos:

9.1.1 - Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável

desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

9.1.2 - Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo

mercado na forma do art. 23 da Lei nS 14.133, de 2021; e

9.1.3 - Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

9.2 - A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo
fornecedor.
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9.2.1 - O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões casô>te6.p©9síírn acarretar prejuízo
à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

9.3 - Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá

efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.

9.4 - O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado

excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela

entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.

9.5 - O órgão ou a entidade poderá aderir ao item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na

qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenh^k^itativo registrado, observados
os requisitos do item 9.1.

9.5 - As aquisições ou contratações adicionais não poderão excedgc. por ói^k OL^^Ébde, a cinqüenta por
cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatóri^^^^rados nal^de re^Hu^reços para o
gerenciador e para os participantes.

9.6 - O quantitativo decorrente das adesões não poderá^rcde^^^otalidade, ̂ ^Boro do quantitativo de
cada item registrado na ata de registro de preços para^Lerenciador e^^urticipantel^dependentemente do
número de órgãos ou entidades não participant^A|ue aderirel^á ata devagistro de preços.

'eços para^Merenciado
participant^A|ue a

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS ITENS REGISTRADOS

10.1 - O preço registrado, as específi<A|es do as quantioBes de cada item e as demais condições
ofertadas na prop^^^ ^^|ão ^ws que seguem;

item Descrição Unidade Marca Quantidade

(ASSINATURAS)

Dom P

Preço Preço

Unitário Total

edro - MA, de. de

PrQfeltura Municipal de Dom Pedro-MA 1 CNPJ; 06.137.29VÍMW1-30
Praça Teixeira de Freitas, n» 72, Centro, Dom Pedro, Maranhão, Brasil
www.dompedro.ma.gov.br

Página 48 de 58



\r)b-
ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO /

MINUTA DE EDITAL \ ^
ANEXO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DO PREGÃO ELETRÒfHC0JJs^lJ/2tí25

CADASTRO DE RESERVA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N» /

Aceita(m) cotar o(s) produto(s)/serviço(s) abjeto da Ata de Registro de Preços em epígrafe com preços iguais ao

do iicitante vencedor do Pregão Eletrônico N2 012/2025, detentor dos preços registrados com esta Prefeitura

Municipal, na seqüência da classificação do certame, os seguintes fornecedores:

COLOCAÇÃO
FORNECEOO

ENDEREÇO
REPRESENTA

CONTATOS
N9 DOS

ITENS

V ̂Pedro - M
^^^TURAS)«^TURA

de de
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ANEXO IV - MINUTA 00 CONTRATO

CONTRATO N» - ̂  /

COMPRAS E SERVIÇOS COMUNS - LEI 14.233/2021

PROCESSO DE ORIGEM

PREGÃO ELETRÔNICO nS /_
Ne PROCESSO ADMINISTRATIVO:

OBJETO CONTRATUAL

VALOR CONTRATUAL

R$ ( )

VIGÊNCIAS CONTRATUAL

INICIAL: / /

FINAL; / /

DADOS DO CONTRATANTE

RAZÃO SOCIAL CONTRATANTE, CNPJ n« . . /

Logradouro , Número Bairro Cidade , Estado.
Nome Responsável Contrante , CPF n» . ■ -

DADOS DO CONTRATADO

RAZÃO SOCIAL CONTRATADO, CNPJ n« . ■ /
Logradouro...., Número...., Bairro...., Cidade , Estado
Nome Responsável Contratado , CPF n® . .

Q,.. FISCAL DO CONTRATO
Nome Fiscai Contrato...,

PREÂMBULO

Aos de de , a Razão Social Contratante.... - UF.., através da Unidade Adminsitrativa
Contratante , inscrita no CNPJ nS . / - , em observância às disposições da Lei nS 14.133, de le
de abrii de 2021 na presença de testemunhas abaixo nomeadas acordam em assinar o presente TERMO DE
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CONTRATO, decorrente do Processo de Contratação em epígrafe, mediantè^^l£usulas,,^xondições a seguir
enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DA VINCULAÇÃO (ait. 92, i e II)
1.1 - O presente instrumento tem por objeto de acordo com as especificações e condições

definidas no Termo de Referência e em conformidade com a proposta de preço apresentada pela CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO (art. 92, V)
2.1 - O valor do presente Contrato é de R$ ( ), em conformidade com a proposta apresentada pela
CONTRATADA, conforme quadro abaixo:

Descrição

ESPECIFICAÇÕES E ITENS DO CONTRATO

I  Marca | Unidade Quant.Unidade Valor Unit. Valor Total

I  Valor Total
2.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ̂ ^^rias direta^B^iretas d^
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, ̂ argos sociail|^|balhistas, pmjdenciár
incidentes, taxa de administração, frete, se^^^outros nec^Bdos ao curnpMpnt<
contratação.

2.3 - O valor acima é meramente estim^^^de fon^oue os pagai^Bos devidos ao (
dos quantitativos efetivamente executado^^^ ■
2.3 - São anexos a este instrura^^^^ncula^k|a cont^BüoJnd^Vndentemente <

2.3.1 - O Termo de Ref^^H^h^mba^Bs contr^^^^especial as cláus
a forma de execução do B^to;

2.3.2 - Edital de ̂ ^üo e/^^^od^^^É^Bo Direta, conforme o caso;
2.3.3 - A Pj^^ta d^^^ratadoj^^
2.3.4 - EvJ^H^gnexo^^^ocui^jlgs supracitados.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO

3.1 - O prazo de vigêi^^íSBotrataç^Birá iní^^a data de / / e encerran

(os devidos ao c

e encerram

k

R$

iretas d^^rentes da execução
l^nciários, fiscais e comerciais
Isento Integral do objeto da

ontratado dependerão
ndentemente de transcrição:

especial as cláusulas especificas quanto

ento em

na for^M^rtigo 105'

caso de^^u dc

Contrato, dalB

^ Len^^l33, a^to21, e, em caso de serviços e fornecimentos contínuos, poderão
• I^nos^íjjorma^OT artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021.
de^«ncia^^^utomaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo,

concluo no periodo firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no
OCT^^wlo,previstas neste instrumento.
ogaçâ^re que trata esse item é condicionada à avaliação, por parte do Gestor do
É^osidade da prorrogação, a qual deverá ser realizada motivadamente, com base no

Histórico de GelBb do Contrato, nos princípios da manutenção da necessidade, economicidade e
oportunidade da contratação, e nos demais aspectos que forem julgados relevantes.

3.2 - O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.
3.3 - Em caso de prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.
3.4 - O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de
declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as
abrangências de aplicação.

CLÁUSULA QUARTA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII)
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4.1 - O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, aganqijiomo oj>pfázos e condições
de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este
Contrato.

CIÃUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art. 92. V e VI)
5.1 - O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no

Termo de Referência, parte integrante a este Contrato.

CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTE (art. 92, V)
6.1 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do

orçamento estimado constante do processo administrativo que deu orige^^k^sente termo de contrato.
6.2 - Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido os preços iniciais serão

reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do índice^^ice Ge^Ue^^^^e Mercado - IGP-M,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após ̂ ^Wência da^nalida^^^^^
6.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo rnú^^^e um ano s^Kon^^^ni^jj^os efeitos
financeiros do último reajuste.

10.4 - No caso de atraso ou não divulgação do(s) índke^ de r^fc|tamento, CONTRATANTE pagará ao
Contratado a importância calculada pela última variaçsNonhecida, li^^^ido a difet^N correspondente tão
logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo{s}.
6.5 - Nas aferições finais, o(s) índice(s) utiliza^js) para reaja^^erá(ao), ob^Koriamente, o(s) definitivo(s).
10.6 - Caso o(s) indice(s] estabelecido(s] para^|iustamento^M^(m) a ser^^Co(s] ou de qualquer forma
não possa(m) mais ser utilízado(s), será^j^ adotl^^, em substínH^, o(s) que vier(em) a ser determinado(s)
pela legislação então em vigor.

6.7 - Na ausência de previsão legal quanti^^ndice^^^ituto, as ̂ nes elegerão novo índice oficial, para
reajustamentc do preço do val|^h||anescen^^^ mei^^^rm^^^o.
6.8 - O reajuste será realizado ̂ ^^j^^ll^nto^^^

CLÁUSULA SÉTIMA - DO OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD
7.1 - Quando o presente inl^mento n^^de irrfil^M^^essoais, as partes deverão cumprir a Lei ns 13.709,
de 14 de agosto de^^^ (LGRõNuanto a^H>s os dado^Bloais a que tenham acesso em razão deste contrato
administrativo, ind^BH
7.2 - Os dados obtm^
acordo com a boa-fé

exceção das mf^^es o
documentação pa^Kis
enquanto não prescri^B

■|nteme^^^ decIl^KO ou de aceitação expressa.
s^^nte poN^o serTH^dos para as finalidades que justificaram seu acesso e de
Li^^^lncípi^^^art. 6^ra LGPD.
Iwar^^o com n^^ros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.

sen^^madamo prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de sub-
uelNham^^^:elebrados pelo CONTRATADO.
^^nos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com

da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de
s de cOT^rovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente
^sas obrigações.
«^jrientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades7.6 - É dever do contratãl^rientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades

decorrentes da LGPD.

7.7 - O CONTRATADO deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da
presente cláusula, permanecendo Integralmente responsável por garantir sua observância.
7.8 - O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o
CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.
7.9 - O CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável justificadamente,
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual
descarte realizado.
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7.10 - Bancos de dados eventualmente formados a partir de deste instrttaiento çoptfátuai, notadamente
aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado,
com registro individual rastreáve! de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e

registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.

7.10.1 - Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de

garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.

7.11 - O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais,

quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou

recomendações, editadas na forma da LGPD.

7.12 - Os contratos e convênios de que trata o § 1° do art. 26 da LGPD deA^ser comunicados à autoridade
nacional.

CLÁUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)
8.1 - As despesas decorrentes da presente contratação correü^Konta de recu^kesp^flR^^osignados no
Orçarnento Geral da Prefeitura Municipal de Dom Pedro ria dotaçH||^Pro discrmBfeda:

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA H
UNIDADE:

CLASSIFICAÇÃO; ^
NATUREZA DA DESPESA: ^
FICHA:

8.2 - A dotação relativa aos exercíc^ finai^^tes subsequen^L será indicada após aprovação da Lei
Orçamentária respectiva e liberação do^^||^tos c^^^ondentes, t^||^ante apostilamento.

CLÁUSUU NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)
9.1 - Exigir o cumprimento de ̂ ^^^^rigaçO^^sumi^^^^Q^pftado, de acordo com o contrato e seus

9.2 - Receber o objeto nAyizo e no Termo de Referência.
9.3 - Notificar o Contrata^^^r esc^^^bre^l^^ft^s ou incorreções verificadas no objeto fornecido,
para que seja por f^^bstitun^cepara^^u corrigid^SRital ou em parte, às suas expensas.

será indicada após aprovação da Lei

Ifante apostilamento.

9.4 - Acompanhar^BM
9.5 - Efetuar o paga^^
e condições estabelec^L
9.6 - Contrat^
9.7 - (^^n^^rgão dl

9.8 - Explic^^^it^^^
presente Conti^^|essal
de nenhum interen^^n

l^ar a ei^Mcão dò^wrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado.
Contrl^^do vS^^rrespondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma

^ i^^^sente^^^ato eiroTermo de Referência.
B asl^^es pr^^^s na lei e neste Contrato.
dl^presl^^ão ju^oal da Procuradoria desta administração para adoção das medidas
:uniBLment^^HObrigações pelo Contratado.
É^^^isão s^re todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do

requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou
ra a bo^Rcecução do ajuste.
fctração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento

para decidir, admVtía a prorrogação motivada, por igual período.
9.9 - Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo
contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.
9.10 - Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de
descumprimento de cláusulas contratuais, nos termos do §42, do art. 137, da Lei n2 14.133, de 2021.
9.11 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros,
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência
de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)
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10.1 - o Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contratt>-€jerms.d6^Referência, parte
integrante a este Contrato, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas.

10.2 - Em casos de fornecimento de equipamentos, entregar o objeto acompanhado do manual do usuário,

com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada.

10.3 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12,13 e 17 a 27,

do Código de Defesa do Consumidor (Lei ns 8.078, de 1990).

10.4 - Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da

execução, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação.

10.5 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gesto^^^ntrato ou autoridade superior
(art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitao^V^^^^
10.6 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensl^M^fc^u em parte, no prazo
fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarernj^R, defeitAou ínn^^^s resultantes da
execução ou dos materiais empregados.

10.7 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorren^^pi^^cução do co^^Por todo e
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, nã^^uzit^^usa responsl^Kde a fiscalização ou o
acompanhamento da execução contratual pelo cm^ATANTE, q^^icara auto^^do a descontar dos
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valo^^^espondentl^fi danos so^Hps.
10.8 - A empresa CONTRATADA deverá entregar ao setor^^^nsável pela^^^ização ̂ contrato, junto com

^ em parte, no prazo
^^^s resultantes da

co^^Por todo e
ade a fiscalização ou o

edo a descontar dos

contrato, junto com

a Nota Fiscal para fins de pagameni^^ps
Fornecimento/Serviço.

10.9 - Responsabilizar-se pelo cumprinr^ko das oS
de Trabalho ou equivalentes das catego^^|brangi
sociais, previdenciárias, tribut^jj^e as de^^^^rc
transfere a responsabilidade aá^HB^MNTE^^^
10.10 - Comunicar ao Fisul do co^k^^^HUO^^
acidente que se verifiqueiMocal da^k^ça^^H
10.11 - Paralisar, po^eterm^cão doo^UTRATAff

10.10 - Comunicar ao Fisal do co^fc^^^MKO^^ft

seguintèlMipcumentos acionados Ordem

EevistlAm Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo
contra^Epor todas as obrigações trabalhistas,
n legisj^Bo específica, cuja inadimplência não

y^vinte eqnatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou
acidente que se verifiqueiMocal da^k^ça^^Éh^^Bontratuai.
10.11 - Paralisar, po^eterm^^o doa^U[RATA^m^^Auer atividade que não esteja sendo executada de
acordo com a boafl^u ou qi^k^ha em^^ a segurança de pessoas ou bens de terceiros.
10.12 - Manter du^n^^a a víg^^ do coH|to, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições exigida^v^ttUitaçâ^^^icitaçaaftu para qualificação, na contratação direta;
10.13 -^umprir, dura^^toi^^perio^fcje execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para
pesso^H^ll^iência, pK re^H^do d^^ridência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos

10.14 se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato,

com a indicaçaW^ er^l^^K que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único);
10.15 - Guardars^^sobr^W^kas informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
10.16 - Arcar corna^^s decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, inclusive qO^^ aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
complementá-los, caso oprevisto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nô 14.133,
de 2021.

10.17 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de
segurança do CONTRATANTE.
10.18 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a
legislação de regência.
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s.10.19 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na L^Mis_13.7Q^rtfe 14 de agosto de

2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução
deste contrato.

10.20 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local da execução do objeto e nas melhores
condições de segurança, higiene e disciplina.
10.21 - Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer mudanças
nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.
10.22 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do ti^^|p do menor de dezoito anos em
trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

CLÃUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XiX)
11.1 - Para os contratos por escopo, assim considerados os co^tffts nos qu^se imJJi^^^ONTRATADO o
dever de realizar a execução de objeto específico em um perí^^Pedetermina(^^exti|^K[^fetual se dará
nos seguintes termos:11.1.1 - Quando cumpridas as obrigações d^^mK as pi^^inda que^^^corra antes do prazo

11.1.2 - Se as obrigações não forem cumpridas^^^zo estipul^^^vigência^prá prorrogada até a
conclusão do objeto, caso em que de^rá a Admini^^tío providetS^^readequação do cronograma
fíxado para o contrato:

11.1.2.1 - Quando a nã^onclui^tjo contrato rl^^a no item^terior decorrer de culpa do
CONTRATADO;

a) ficará ele conl^^o emft^ra, sendcBe aplicáveis as respectivas sanções
admlni^Mtí^s;
b) pod^^H^l^i^ra^^^tar do contrato e, nesse caso, adotará as
qi^idas^B^pi^Bj^^^^ontinuidade da execução contratual.

11.2-Em se tratando demB|ode na^^^ comi^B^^l^ão se dará quando vencido o prazo nele estipulado,
independentemen^ge tere^Bdo curnpBj» ou nã^l^B^açÕes de ambas as partes contraentes.

11.2.1 - dHB^ato p^B|er extm^antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE,

aplicáveis as respectivas sanções

ísou na

!^^wtar p^^BI^Hb do contrato e, nesse caso, adotará as
^^^^ontinuidade da execução contratual.
I^B^^^ão se dará quando vencido o prazo nele estipulado,
J nã^l^B^açÕes de ambas as partes contraentes.
ntes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE,

quando estlB^I
contrato nãolws

^L^2 - A extiiwj
^^HBggação d(^

meno^^ks (doi^

11.3 - O contrato^^j^ie

E|^

Ementários para sua continuidade ou quando entender que o
agem~

rrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja
fcTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de

pB|ç3o d^ffão-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com
3i^^^Eda data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da
ícação^^
E|r extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele

fixado, por algum dos^^ivos previstos no artigo 137 da Lei nS 14.133/21, bem como amigavelmente,
assegurados o contraditório e a ampla defesa.

11.3.1 - Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

11.3.2 - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a

rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

11.3.2.1 - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

11.4 - O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

11.4.1 - Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

11.4.2 - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
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11.4.3 - indenizações e multas.
11.5 - A e)rtinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei
n.9 14,133, de 2021).

11.6 - O contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vínculo de natureza técnica,
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com
agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato,
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau
(art. 14, inciso IV, da Lei n.5 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)
12.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei ns 14.133, de 2ol^B|^^ratado que;

a) der causa à inexecução parcial do contrato; _

b) der causa à inexecução parcial do contrato qu^^^e grav^Mno^^^^mstração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse^^^^o;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução do objeto arcontrl^|p sem motiv^Kstificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar l^^ração falsa^fc|nte a exec^» do contrato;
f) praticar ato fraudulento na execução do contr^^^
g) comportar-se de modo inidôneo oi^ometer frai^fcie qualquer n^^eza;
h) praticar ato lesivo previsto no art.^fcia Lei ns 12.8l^fcte is de agosT^t 2013.

10 sem motiM

kante a execc

i^istração ou ao

jstificado;

B do contrato;

12.2 - Serão aplicadas ao responsável paigs infr^^^administratn^^cima descfWas as seguintes sanções:
i) Advertência, quando o contrasto der^^aà inexecuç^^^rcial do contrato, sempre que não se
justificar a imposição de penalida^k^ gra^fc|L 156, §29,*Lei n9 14.133, de 2021);
ii) Impedimento de licUA^ontrat^^gndo^Mu^s a^Hdutas descritas nas alíneas "b", "c" e
"d" do subitem acima nai^^^^^r a imposição de penalidade mais grave

íii) Declaração de^Htoneld^^|ararffi^^^A^tar, quando praticadas as condutas descritas nas
alíneas "g"^^j^o su^Mi acirn^^^^^ntrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", quejustifiqueH^M||^Íção^^^alidi^j^s grave (art. 156, §59, da Lei n9 14.133, de 2021).

i) MoBÒ^Aje 1% [l^^r ce^^ por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela

Morat«| de (set^Vntésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso
^A^^^^tíihca^Kté o^^^o de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para
^^^p^Mu^^^uplenWtação ou reposição da garantia, quando exigida no Termo de
^^^rên^^^^integrante a este Contrato.
^^^a. superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme

^^Lõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14,133, de 2021.
iii) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem 12.1, de 20% a

30% do valor do Contrato.

iv) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "a", "fa", "c" e "d" do

subitem 12.1, de 1% a 30% do valor do Contrato.

12.3 - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §99, da Lei n9 14.133, de 2021).

12.4-Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156,

§79, da Lei n9 14.133, de 2021).

Prefeitura Municipal de Dom Pedro-MA I CNPJ: 06.137.293/0001-30
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12.4.1 - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado''hOi:Taíode 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei na 14.133, de 2021).

12.5 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente
devido pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO, além da perda desse valor, a diferença será descontada da
garantia prestada, quando exigida, ou será cobrada judicialmente (art. 156, §82, da Lei n? 14.133, de 2021).
12.6 - Previamente ao encaminhamento à cobrança Judiciai, a multa poderá ser recolhida administrativamente
no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade
competente.

12.5 - A aplicação das sanções reaiizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla
defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no caa^^arágrafos do art. 158 da Lei ne
14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contra^P^^eciaração de inidoneidade
para licitar ou contratar.

12.5 - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §l^ALei n2 llP|3, d^^^^
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o CONTI^^NTE;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de pro^^^ de integnSj^conform^Krmas e orientações
dos órgãos de controle. ^

12.7 - Os atos previstos como infrações admi^kgtivas na Leink^l33, de 20^^^em outras leis de licitações
e contratos da Administração Pública qu^ambSkeiam tipificaoik^o atos lesWs na Lei ne 12.846, de 2013,
serão apurados e julgados conjuntame^^nos rnlk^ autos, obs«|dos o rito procedimental e autoridade
competente definidos na referida Lei (art^^L
12.8 - A personalidade jurídica jj^^NTRAw^^poden^^escon^^rada sempre que utilizada com abuso
do direito para facilitar, encoli^HBIi^itTiula^H|r3tica o^^ij^flRtos previstos neste Contrato ou para
provocar confusão patrinwnial, ̂ ^^^^^^^ooo^^efeito^R^anções aplicadas à pessoa jurídica serão
estendidos aos seus admn^^dore^k^io^N^^^^K^de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à
empresa do mesm^^mo co^^^lação^P|pligaçã^l^^proie, de fato ou de direito, com o CONTRATADO,
observados, em tcfl^^caso^^^ntra^M^ a ampiaoefesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia

12.9 - O CONTRAT/Q^Ki^^á, no^^^p má)^^ 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da
sançaOjji^rmar e ma^vanlD||ados n^^os relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade
no Ca^HÉ|^onai d^nprel^^idôn^^ Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas
(Cnep)inB^ml^h|u âmOT^^o P^^^fxecutívo Federal. (Art. 161).
12.10-Asl^^^N^^^c^ento debitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar
são passiveis^^^bili^^Bjorma do art. 163 da Lei n214.133/21.
12.11 - Os dé^^^do C^SLtADO para com a Administração CONTRATANTE, resultantes de multa
administrativa e/oi^k^nizações, não inscritos em divida ativa, poderão ser compensados, total ou
parcialmente, com os e^ttos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros
contratos administrativo^ue o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, Xíí)
13.1 - As regras acerca da prestação de garantia na presente contratação são as estabelecidas no Termo de
Referência, parte integrante a este Contrato.

CLÁUSULA DÉaMA QUARTA - ALTERAÇÕES
14.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei ns 14.133, de

2021.

14.2 - O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que
se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor iniciai atualizado do contrato.

PrefeKura Municipal de Dom Pedro - MA | CNPJ; 06.137.293/0001-30
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14.3 - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termaaáltivo, submetido à
prévia aprovação da consultoria jurídica da CONTRATANTE, salvo nos casw'~Sr-jt^fÍfrcada necessidade de
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1
(um) mês (art. 132 da Lei ns 14.133, de 2021).
14.4 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei ns 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS
15.1 - Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nS 14.133,
de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nS
8.078, de 1990-Código de Defesa do Consumidor-e normas e principio^j^ljs dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA-SUBCONTRATAÇÃO
16.1- As regras para subcontratação do objeto deste instrumento ̂ contratS^nsSI^^^rmo de Referência,
parte integrante deste Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
17.1-0 presente contrato é regido pela Lei 14.133/21 e legais.
17.2 - Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o pre^ite instrun^^^no Portal i^monal de Contratações
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei de 2021^B^^omo no^^ectivo sítio oficial na
Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.5 14.133^^21, e ao aW|^§2ô, da^l n. 12.527, de 2011,
c/c art. 7S, §32, inciso V, do Decreto n. 7.724,jje 2012.
17.3 - Fica eleito o Foro da Comarca de Dom^fc^ - MA, para^jmir os litígíol^»e decorrerem da execução
deste Termo de Contrato que não pud^|m se^^lgostos pela^^^liação, conforme art. 92, §12, da Lei n2
14.133/21.

ermo de Referência,

ional de Contratações

Bectivo sítio oficial na

Bin. 12.527, de 2011,

ir os litígio9^»e decorrerem da execução
fcliação, conforme art. 92, §12, da Lei n2

Idro-MA, de.

ASSINATURAS

PELA CONTRATADA

TESTEMUNHAS

NOME: NOME
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FUNDAMENTOS DA EDUCAÇÃO: Gestão Escolar na LDB 939 4/96 e nas Diretrizes Curriculares da Educação Básica: Função Social da Escola; Gestão
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ColInas-MA.
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C) MARCOS AURÉLIO LIMA SILVA, CARGO COMISSIONADO, CPF N»
014.XXX.XXX-60;

PCMTARIA Nfi 16, DE 31 DE JANEIRO DE 2025.

Designa servidores para atuarem como Agente de Contratação.
Pregoeiro. Equipe de Apoio e Comissão de Contratação, para conduzir
os Atos das Licitações e Contratações Municipais dos procedimentos
regidos pela Lei n> 14.133/2021.

O PREFErrO MUNICIPAL DE DOM PEDRO, estado do MARANHÃO, no
USO das atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica do município de
Dom Pedro e tendo em vista o disposto no artigo 8®, § 3® da Lei n»
14,133 de 21 de aoril de 2021.

Considerando que o agente de contratação é a pessoa designada
por ato específico da autoridade competente, entre servidores

preferencialmente efetivos do quadro permanente da Administração

Pública, para tomar decisões, acompanhar o trâmite da licitação, dar
impulso ao procedimento licitatório e executar quaisquer outras
atividades necessárias ao bom andamento do certame até a

homologação:

CONSIDERANDO que a comissão de contratação é o conjunto de

agentes públicos indicados pela Administração, em caráter permanente
ou especial, com a função de receber, examinar e Julgar documentos
relativos às licitações e aos procedimentos auxiliares;

RESOLVE:

DA NOMEAÇÃO DO AGENTE DE CONTRATAÇÃO/PREGOEIRO
Art. 1® Designar o servidor (a) abaixo para atuar como Agente de

Contratação e Pregoeiro (a) nos procedimentos regidos pela Lei n®
14,133/2021.

a) GARDÊNIA DA SILVA MATOS, CARGO EFETIVO, CPF n®
642,XXX.XXX-a5;

rarigrafo ünico. Somente em licitações na modalidade Pregão, o
gente responsável pela condução do certame é designado pregoeiro

(a).

DA NOMEAÇÃO DOS MEMBROS DA EQUIPE DE APOIO

Art. 2® Designar os servidores abaixo para atuarem como equipe de
apoio nos procedimentos regidos pela Lei n® 14.133/2021,

a) ADEMAR AGUIAR RIBEIRO FILHO, CARGO EFETIVO, CPF N®
014.XXX.XXX-60;

b) MARIA DO espírito SANTO DOS SANTOS, CARGO EFETIVO, CPF N«
803.XXX.XXX-24;

C) MARCOS AURÉLIO LIMA SILVA, CARGO COMISSIONADO, CPF N»
014.XXX.XXX-60;

DA NOMEAÇÃO DOS MEMBROS DA COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO

Art. 3® Ficam nomeados para comporem a Comissão de Contratação
nos termos da Lei n® 14.133/2021 os seguintes servidores;

a) ADEMAR AGUIAR RIBEIRO FILHO, CARGO EFETIVO, CPF N®
014.XXX.XXX-60;

b) jOEL PINHEIRO DE ASSUNÇÃO, CARGO COMISSIONADO, CPF N«
0Q3.XXX.XXX.il;

Art. 4® As atribuições dos servidores acima nomeados e demais

disposições Inerentes às funções está acima nos considerados.

Art. 5® Esta Portaria entra em vigor na data,rfS'suã"pubíIt8ção,
revogandfrse as disposições em contrário. -r

Oê-se ciência, publique-se e cumpra-se.
Dom Pedro - MA, 31 de Janeiro de 2025.

AILTON MOTA DOS SANTOS

Prefeito iibrica

Publicada por: fílSMDO ALVES DA SIVVA
Código identificador 41b5d04d54feca7«ae569m5íb7Úcb

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESTREITO

AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO 001/2025

CHAMADA PÚBLICA: N® 001/2025, A Prefeitura Municipal de Estreito
- MA, através da Secretária Municipal de Educação, toma público para
conhecimento dos interessados que realizará licitação na modalidade
CHAMADA PÚBLICA, de acordo com a Lei Municipal n® 033 de 11 Abril
de 2000 alterada pela Lei Municipal n® 066 de 07 de janeiro de 2022,
para o OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS
DIRETAMENTE DA AGRICULTURA FAMILIAR RURAL E DO

EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL PARA ALIMENTAÇÃO
ESCOLAR, DESTINADO AO ATENDIMENTO 00 PROGRAMA

NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO E5COLAR/PNAE, OS interessados
deverão apresentar envelope de habilitação até as 13:30 horas do dia

24 de fevereiro de 2025, os quais serão abertos as 09:00 horas do
dia 25/02/2025. na Sala da Comissão Permanente de Licitações, na
sede da Prefeitura Municipal de ESTREITO, situada na Avenida Chico

Brito, n® 902, Centro, ou na sede Secretaria Municipal de Educação,
localizada na Rua João Castelo, Alto Centro, ESTREITO/MA. O edital e

seus anexos encontram-se a disposição dos Interessados no endereço
eletrônico: www.estreito.ma.gov,br e na sala da Comissão Permanente

de Licitações da Prefeitura Municipal, podendo ser consultado
gratuitamente ou adquirido no horário de 08:00 as 14:00 horas, ou
mediante recolhimento de taxa aos cofres públicos no valor de R$
50,00 (Cinqüenta Reais) através do DAM quando for necessário a sua
reprodução. Estreito - MA, 31 de janeiro de 2025.

FRANCISCA LIMA BARROS

Secretária Municipal de Educação

Portaria n® 014/2025

Publicado por THYAGO PAZ DA SILVA

Código identificador 0a9a2cf844e3db299244bd9b096a4720

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO

AVISO OE ADIAMENTO DE UCrTAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N®
006/2025 • SRP.

AVISO DE ADIAMENTO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N®
006/2025 • SRP. O Município de Feira Nova do Maranhão - MA, por

â
:  [ .liiV-^LP.-rNTt
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Secretaria Municipal de

Educação
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DOM
PEDRO

DESPACHO PARA PARECER DE MINUTA

Ne PROCESSO ADMINISTRATIVO:

MODALIDADE:

ÓRGÃO GERENCIADOR^

ÒRGÃO(S) PARTICIPANTES{S)

OBJETO:

VALOR ESTIMADO:

DADOS DO PROCESSO

, 2025.0402.001.2025

PREGÃO ELETRÔNICO

SECrYtÃRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
' SEM ORGÃO PARTICIPANTE

i REGISTRO DE PREÇOS PARA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
: PARA O FORNECIMENTO QUADROS BRANCOS PARA AS

1 ESCOLAS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE

DOM PEDRO (MA).

R$ 204.656,00 (duzentos e quatro mil e seiscentos e cinqüenta

I e seis reais)

Encaminhando em anexo a essa egrégia Assessoria Jurídica os autos do processo administrativo

em epígrafe, para exame e aprovação, da Minuta do Edital e Contrato nos termos do Art. 53, da Lei

14.133/2021 e suas alterações posteriores.

Sendo o que dispomos para o momento reiteramos nossos mais sinceros votos de estima e

consideração.

Atenciosamente,

Dom Pedro - MA, 24 de abril de 2025.

José Wilton da Silva Sá

Assessor Administrativo

Matrícula ns 318-1

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS, N°72. CENTRO, DOM PEDRO (MA), CEP: 65.765-000.



PGM
PROCURADORIA

OERAL DO município

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO - MA

CNPJ: 06.137.293/0001-30

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM

PARECER

ubrtca

PREGÃO ELETRÔNICO N^ 012/2025
INTERESSADO: SEMED

Processo Administrativo n'^ 2025.0402.001/2025

EMENTA: Registro de preço para a contratação de empresa
no fbmecimento de quadros brancos para as escolas da Rede
Municipal de ensino do Município de Dom Pedro/MA. Base
Legai: Lei n^ 14.133/21. Possibilidade. REQUISITOS
ATENDIDOS.

1. OBJETO DA CONSULTA:

Para que esta Procuradoria procedesse à análise, foi encaminhado pela Comissão

Permanente de Licitação - CPL, minuta de editei e minute do instrumento contratual que enseja

o Processo Administrativo n® 2025.0402.001/2025, encaminhado com o propósito de se aferir

sobre a observância das formalidades legais e receberem ou não a anuência para o seu

prosseguimento.

A documentação supra referendada, trata-se da proposta de edital de licitação na

modalidade Pregão Eletrônico n® 012/2025, visando Registro de preço para a contratação de

empresa no fornecimento de quadros brancos para as ̂ colas da Rede Municipal de ensino do

Município de Dom Pedro/MA, conforme as quanbdades, especificações e condições descritas no

Anexo - Termo de Referência deste edital.

2. MÉRITO

A presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir a autoridade assessorada

no controle prévio de legalidade, conforme estabelece o art. 53, inciso I e II, da Lei

14.133/2021(Nova Lei de Licitações e Contratos).

Art. 53. Ao final da fase preparatória, o processo litítatório seguirá para

o órgão de assessoramento jurídico da Administração, que realizará

controle pré\rio de legalidade mediante análise jurídica da contratação.
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§ 1° Na elaboração do parecer jurídico, o órgão de assessoramento

jurídico da Administração deverá: I - apreciar o processo licitatório

conforme critérios objetivos prévios de atribuição de prioridade; II -

redigir sua manifestação em linguagem simples e compreensível e de

forma clara e <^)jebva, com apreciação de todos os elementos

indispensáveis à contratação e aim exposição dos pressupostos de fato

e de direito levados em consideração na análise jurídica.

Presume-se que as especificações técnicas contidas no presente processo,

inclusive quanto ao detalhamento do objeto da contratação, suas características, requisitos e

avaliação do preço estimado, tenham ado regularmente determinadas pelo setor competente

do órgão, com base em parâmetros técnicos objetivos, para a melhor consecução do interesse

público. O mesmo se pressupõe em relação ao exercício da competência discricionária pelo

órgão assessorado, cujas decisões devem ser mobvadas nos autos.

Deve-se salientar que determinadas observações são feitas sem caráter

vincuiabvo, mas em prol da segurança da própria autoridade assessorada a quem incumbe,

dentro da margem de discricionariedade que lhe é conferida pela lei, avaliar e acatar, ou não,

tais ponderações. Não obstante, as questões relacionadas à legalidade serão apontadas para

fins de sua correção. O seguimento do processo sem a observância destes apontamentos será

de responsabilidade exclusiva da Admini^ração.

O artigo 18, incisos I a XI, da Lei n.o 14.133/2021, estabelecem as regras a serem

seguidas pela administração para realização do procedimento licitatório, cuja redação é a

seguinte:

Art. 18. A fase preparatória do processo licitatório é caracterizada pelo

planejamento e deve compaObilizar-se com o plano de contratações

anual de que trata o Inciso vn do caput do art. 12 desta Lei, sempre

que elaborado, e com as leis orçamentárias, bem como atx^rdar todas

as considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que podem

interferir r« contratação, compreendidos: I - a descrição da

necessidade da contratação fundamentada em estudo técnico

preliminar que caracterize o interesse pútilia} envolvido; II - a definição
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do objeto para o atendimento da necessidade, por meio de termo de

referência, anteprojeto, projeto básico ou i^pjeto executivo, conforme

o caso; IH - a definição das condições de execução e pagamento, das

garantias exigidas e ofertadas e das condições de recebimento; IV - o

orçamento estimado, com as composições dos pre^K utilizados para

sua formação; V - a daboração do edital de licitação; VI - a elaboração

de minuta de contrato, quando necessária, que constará

obrigatoriamente como anexo do edital de licitação; VII - o regime de

fornecimento de bens, de prestação de serviços ou de «cecução de

obras e servigis de engenharia, observados os potenciais de economia

de escala;

vni - a modalidade de licitação, o critério de julgamento, o modo de

disputa e a adequação e eficiência da forma de combinação desses

parâmetros, para os fins de seleção da ixoposta apta a gerar o

resultado de contratação mais vantajoso para a Administração Pública,

considerado todo o cido de vida do objeto; IX - a mobvação

circunstanciada das condições do edital, tais como justificativa de

exigências de qualificação técnica, mediante indicação das parcelas de

maior relevância técnica ou valor significativo do objeto, e de

qualificação ecor>ômico-financeira, justificativa dos critérios de

pontuado e julgamento das propostas técnicas, nas licitações com

julgamento por melhor técnica ou técnica e preço, e justificativa das

regras pertinentes à parbdpação de empresas em consórcio;

X - a análise dos riscos que possam comprometer o sucesso da licitação

e a boa execução contratual; XI - a motivação sobre o momento da

divulgação do orçamento da licitação, observado o art. 24 desta Lei.

Nessa quadra, preledona o art. 82, da Lei n.o 14.133/2021, que é conteúdo

obrígatóriD nos editais lidtatórios:

Art. 82.0 edital de licitação para registro de preços ot)servará as regras

gerais desta Lei e deverá dispor sobre: I - as espedficidades da licitação

e de seu objeto, indusive a quantidade máxima de cada item que

poderá ser adquirida; 11 - a quantidade mínima a ser cotada de

unidades de bens ou, no caso de serviços, de unidades de medida;III •

a possibilidade de prever preços diferentes: a) Quando o objeto for
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realizado ou entregue em locais diferentes; b) Em raão da forma e do

local de acondicionamento; c) Quando admitida cotação variável em

razão do tamanho do lote; d) Por outros motivos jüstificados no

processo; IV - a possibilidade de o licltante oferecer ou não proposta

em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital, obrigando-se nos

limites deia; V - o critério de julgamento da licitação, que será o de

menor [xeço ou o de maior desconto sobre tabela de preços praticada

no mercado; VI - as condições para alteração de preços registrados;

VII - o registro de mais de um fornecedor ou prestador de serviço,

desde que aceitem cotar o objeto em preço igual ao do licitante

vencedor, assegurada a preferência de contratação de acordo com a

ordem de classificação; VIU - a vedação à participação do órgão ou

entidade em mais de uma ata de registro de preços com o mesmo

objeto no prazo de validade daquela de que já tiver pdrticip>ado, salvo

na ocorrência de ata que tenha registrado quantitativo inferior ao

máximo previsto no edital; IX - as hipóteses de cancelamento da ata

de registro de pre^ e suas conseqüência.

Analisando os documentos que compõe a instrução do processo de contratação,

constata-se a presença da definição do objeto e das justificativas para sua contratação, a

autorização da Autoridade Competente para a instauração do processo de contratação, o

estudo técnico preliminar, a pesquisa mercadológica, o termo de referência, o decreto de

designação do pregoeiro e da equipe de apoio, a minuta do Edital.

Desta forma, é possível aferir claramente que os autos do processo se encontram

devidamente instruído, atendendo as exigências mínimas legais, fícando evidenciada a solução

mais adequada para atendimento da necessidade pública.

Do mesmo modo, o critério de julgamento, qual seja, o menor preço por Item,

atende o que determina o art. 6°, inciso XLI, da Lei n.® 14.133/2021, cuja redação é a

seguinte:

Art. 6° Para os fins desta Lei, consideram-se:

Praça Teixeira de Freitas, no 72, Centro, CEP: 65765-000, Dom Pedro • MA.



í Fls.

PGM
PROCURADORIA [9X3^ \

GERAL DO município \

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO - MA

CNPJ: 06.137.293/0001-30

XU - pregão: modalidade de licitação obrigatória para aquisição de

bens e serviços comuns, cujo critério de julgamento poderá ser o de

menor preço ou o de makx desconto.

Por fim, destaca-se que a licitação será processada por meio do sistema eletrônico

"BR CONECTADO" mostrando-se útil a administração, pois, além de procurar atingir preço

mais vantajosos ao longo da vigência da Ata de Registros de Preços, permite a aquisição

conforme a necessidade da secretaria responsável.

Desta forma, é po^ível aferir que a fase preparatória do certame encontrasse em

consonância com as exigências mínimas exigidas pela NLLC para fins de contratação nesta

nova sistemática de licitações públicas.

2.2 MODALIDADE ADOTADA: PREGÃO ELETRÔNICO

A licitação reger-se-á pelas disposições da Lei n® 14.133/2021, Decreto Municipal

n® 009 de 2021, Decreto Municipal n® 004/2023, Decreto Municipal n° 001/2024, Decreto

Municipal n® 008/2024 e Lei Complementar n®123/2006.

" Art. 6° Para os fins desta Lei, considefam-se:

Xin - bens e serviços comuns: aqueles cujos padrões de desempenho
e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por melo
de especificações usuais de mercado; XLI - pregão: modalidade de
licitação otirigatória para aquisi^ de bens e serviços comuns, cujo
critério de julgamento poderá ser o de menor preço ou o de maior
desconto.

A licitado na modalidade de Pregão Eletrônico destina-se à aquisição de bens e

serviços comuns, nele não há limites de valor estimado da contratação, sendo licitação de

menor preço por item, além de concentrar todos os atos em uma única sessão, conjugando

propostas escritas e os lances durante a sessão, e, por fim, mas não menos importante,

possibilita a negociação entre o pregoeiro e o proponente que ofertou o menor preço, o que

toma o procedimento muito célere e econômico para o município.

Compulsando que o desejo do Poder Público é o Registro de preço para a

contratação de empresa no fomecimento de quadros brancos para as escolas da Rede
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Municipal de ensino do Município de Dom Pedro/MA, isso nos faz afirmar que a moáatidade^

eleita está correta, visto que esta modalidade vai conferir celeridade, resguardar a ampla

competitividade, isonomia e a redução de despesas burocráticas atinentes aos demais

procedimentos licitatórios, tendo em vista a celeridade processual.

2.3 O CRITÉRIO DE JULGAMENTO

No instrumento convocatório o critério de julgamento utilizado é o de menor preço

por item. A escolha atende ao que determina o art. 33 e art. 34 da Lei 14.133/2021, vejamos:

Art. 33. O julgamento das propostas será realizado de acordo com os
seguintes critérios:

I - menor preço;

Art. 34. O julgamento por menor preço ou maior desconto e, quando

couber, por técnica e preç3 consderará o mencx dispêndio para a

Administração, atendidos os parâmetros mínimos de qualidade

definidos no edital de licitação.

2.4 DA MINUTA DO EDITAL

Conforme já informado ao norte, a elaboração da minuta do edital é um dos

elementos que devem ser observados na fase interna da licitação pública, tendo aquele sido

submetido à análise jurídica contendo quatro anexos, quais sejam: o estudo técnico preliminar,

a ata de registros de preços, o termo de referência e a minuta do contrato. Diante do

apresentado, afere-se que os itens da minuta do Edital estão definidos de forma clara e com

a devida observância do determinado no artigo 25 da Lei n® 14.133/2021, que assim dispõe:

Art. 25. O edital deverá conter o objeto da licitação e as regras relativas

à convocação, ao julgamento, à habilitação, aos recursos e às

penalidades da licitação, a fiscalização e à gestão do contrato, à entrega

do objeto e às condições de pagamento.
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Importante ressaltar que esta Procuradoria Jurídica se atém, tão somente, a

questões relativas à legalidade das minutas, ressalvando, portanto, que todo o procedimento

deverá observar a legislação supracitada, principalmente no tocante a prazos e atos essenciais,

não nos competindo nenhuma consideração acerca do mérito da presente contratação e da

discricionariedade da Administração Pública ao traçar os parâmetros dos bens/serviços

entendidos como necessários, bem como a forma de execução.

Diante do apresentado a minuta do Edital do processo llcitatório estabelece a

modalidade de licitação para a contratação do objeto como sendo o pregão em sua forma

eletrônica, o que se encontra em perfeita correção uma vez que o objeto se enquadra na

categoria de bens comuns, com padrões de qualidade e desempenho passíveis de descrição

objetiva e usualmente encontrados no mercado, atendendo o disposto nos incisos XIII e XLI,

do artigo 6° da Lei n® 14.133/2021.

2.5 DA MINUTA DO CONTRATO

Observa-se, por se tratar de fornecimento de objeto de forma contínua, a ser

entregue provisoriamente, de acordo com a necessidade da Contratante, se faz necessário

que o acordo firmado seja devidamente instrumentalizado em contrato, visto não se enquadrar

nas hipóteses de exceção quanto a obrigatoriedade do instrumento, conforme disposto no

artigo 95 da Lei rfi 14.133/2021.

Tendo a minuta do contrato a seguintes cláusulas: objeto, vigência e prorrogação,

preço, pagamento, reajuste, obrigações do contratante, obrigações da contratada, garantia de

execução, infrações e sanções administrativas, extinção contratual, dotação orçamentaria,

proteção de dados, casos omissos, alterações, publicação e foro.

Nesta esteira, o artigo 92 e incisos da NLLC, estabelece as cláusulas que são

necessárias nos oíntratos administrativos, senão vejamos:

Art. 92. São necessárias em todo contrato dáusulas que estabeleçam:

I - o objeto e seus elementos característicos; n - a vinculação ao edital

de licitação e à prc^x>sta do lidtante vencedor ou ao ato que tiver
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autorizado a contratação direta e à respectiva proposta; III - a

legislação aplicável à execução do contrato, inclusive quanto aos casos

omissos; IV - o regime de execução ou a forma de fwmecimento; V - o

preço e as condições de pagamento, os critérios, a data-base e a

periodicidade do reajustamento de preços e os critérios de atualização

monetária entre a data do adimplemento das obrigações e a do efetivo

pagamento; VI - os critérios e a periodicidade da medição, quando for

o caso, e o prazo para liquidação e para pagamento; VII - os prazos de

Inicio das etapas de execução, conclusão, entrega, observação e

recebimento definitivo, quando for o caso; VIU - o crédito ptío qual

correrá a de^iesa, com a indicação da classificado funcional

programática e da categoria econômica; IX - a matriz de risco, quando

for o caso; X - o prazo para resposta ao pedido de repactuaçâo de

preços, quando for o caso; XI - o prazo para resposta ao pedido de

restabelecimento do equilíbrio econômico-financelro, quando for o

caso; XII - as garantias oferecidas para assegurar sua plena execução,

quando exigidas. Inclusive as que torem oferecidas pelo contratado no

caso de antecipação de valores a título de pagamento; Xin - o prazo

de garantia mínima do objeto, ot>servados os prazos mínimos

estabelecidos nesta Lei e nas normas téoilcas aplicáveis, e as condições

de manutenção e assistênda técnica, quando for o caso; XIV - os

direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades cabíveis e os

valoies das multas e suas bases de cálculo; XV - as condições de

importação e a data e a taxa de câmbio para conversão, quando for o

caso; XVI - a obrigação do contratado de manter, durante toda a

execução do contrato, em compatitxlldade com as obrigações por ele

assumidas, todas as corxJlções exigidas para a habilitação na lidtação,

ou para a qualificação, na contratação direta; XVII - a otxigação de o

contratado cumprir as exigências de reserva de

cargos prevista em lei, bem como em outras normas específicas, para

pessoa com deficiência, para reat^iltado da Previdência Social e para

aprendiz; XVni - o modelo de gestão do contrato, observados os

requisitos definidos em regulamento; XIX - os casos de extinção.

Portanto, a minuta do contrato encontra-se com as cláusulas mínimas

devidamente amparadas na Lei n® 14.133/2021, em especial por se tratar de objeto rotineiro,
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sem aferição de riscos aparentes para a Administração Pública e não se enquadrar^trcorrio

contratação de alto valor.

Em relação aos requisitos formais da minuta do edital, do termo de referência, da

minuta do contrato, em que são evidenciadas as obrigações de cada parte de forma clara, e

nos demais anexos, verifica-se que estes estão de acordo com as exigências legais impostas

na Lei n® 14.133/21 para início e validade do certame.

Estando, pois, toda a tramitação aparentando a plena regularidade legal sobre

seus procedimentos, crê-se na regularidade do procedimento até o presente compasso, pelo

que se conclui o que segue.

3 CONCLUSÃO:

ANTE O EXPOSTO, O processo atende as exigências contidas na Lei n®

14.133/2021, tanto no Edital como na minuta de Contrato Administrativo, o que permite a esta

Procuradoria manifestar-se favorável à realização do certame licitatório pretendido por esta

Municipalidade, na modalidade Pregão Eletrônico que tem como objeto o acima descrito,

apenas com as observações que não impedem o seu andamento, podendo ser dado

prosseguimento à fase externa, com a publicação do edital e seus anexos.

É o parecer desta procuradoria

Dom Pedro/MA, W de maio de 2025

Thiago Alveé Carneiro
Assessor iurídico
OAB 19.498
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PREGÃO ELETRÔNICO - 5RP Ne 012/2025
Processo Administrativo Ne 2025.0402.001/2025

Fls.

A Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA, torna público para o conhecimento doMnteressados.^e

fará realizar, sob a égide da Lei n.e 14.133/2021, do Decreto ne 11.462, de 31 de março de^ZüTSTda Lei

Complementar n.e 123/2006 alterada pela Lei Complementar ne 147/2014, e, de outras normas aplicáveis ao
objeto deste certame, fará realizar licitação na modalidade PREGÃO de na forma ELETRÔNICA mediante as

condições estabelecidas neste Edital.

ÓRGÃO GERENCIADOR

Secretaria Municipal de Educação

ÓRGAO(S) PARTICiPANTE(S}

OBJETO

Registro de Preços para a contratação de empresa no fornecimento quadros brancos para as
escolas da Rede Municipal de Ensino do município de Dom Pedro (MA).

VALOR TOTAL ESTIMADO

SIGILOSO

PORTAL UTILIZADO: Br Conectados

ENDEREÇO DO PORTAL: http://www.comprasdompedro.com.br/

DATA: 05 de junho de 2025

HORÁRIO: 14:30 (HORÁRIO DE BRASÍLIA/DF)

O^O
r-Q»
d©

AGENTE DE CONTRATAÇÃO
Gardênia Dias da Silva Matos

AUTORIDADE COMPETENTE

Francisco Guthyerres Lemos Sampaio

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA | CNPJ; 06.137.293/0001-30

Praça Teixeira de Freitas, n* 72, Centro, Dom Pedio, Mvanhão, Brasil
www.donipedro.ma.gov.br
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CRITÉRIOS ESPECÍFICOS DA CONTRATAÇAO

CRITÉRIO DE JULGAMENTO MENOR PREÇO

FORMA DE ADJUDICAÇÃO POR ITEM

MODO DE DISPUTA ABERTO/FECHADO

INTERVALO ENTRE OS LANCES | R$ 0,01 (um centavo)

REGIME DE EXECUÇÃO I FORNECIMENTO

EXIGÊNCIA DE VISITA TÉCNICA

APRESENTAÇÃO DE AMOSTRAS ' NÃO

EXIGÊNCIA DE GARANTIA DE PROPOSTA NÃO

EXIGÊNCIA DE GARANTIA DE CONTRATO

PERMITE PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIO

HAVERÁ INVERSÃO A FASE DE HABILITAÇÃO?

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA 90 (noventa) DIAS

DOS BENEFÍCIOS ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO TORTE

Itens/Lotes destinados a participação

exclusivamente para MEI/ME/EPP, cujo valor seja '
de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais)?

(Art. 48,1, Lei Complementar ns 123/2006)

j  Itens/Lotes com reserva de cotas destinados a
, participação exclusivamente para MEI/ME/EPP? SIM

!  (Art. 48, III, Lei Complementam® 123/06) |
; Prioridade de contratação para MEI/ME/EPP

I sediadas local ou reponalmente, até o limite de 10%
' (dez por cento) do melhor preço válido?

I  (Art. 48, §3®, Lei Complementar n® 123/06)

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA | CNPJ: 06.137.293/0001-30
Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, Oom Pedro, Maranhão, Brasil
www.dompedro.ma.gov.br
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EDITAL

1. OBJETO DA UCITAÇÃO
1.1. A presente licitação tem por objeto Registro de Preços para a contratação de empresa no

fornecimento quadros brancos para as escolas da Rede Municipal de Ensino do município de Dom
Pedro (MA)., conforme as quantidades, especificações e condições descritas no Termo de

Referência, anexo a este Edital.

1.1.1. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas na

Plataforma do Pregão e as especificações constantes deste Edital, serão consideradas

como válidas as do Edital, sendo estas a que os licitantes deverão se ater no momento

da elaboração da proposta.

2. RECURSO ORÇAMENTÁRIO
2.1. Nos termos da legislação vigente, a indicação da dotação orçamentária fica postergada para o

^  momento da formalização do contrato ou instrumento equivalente.

3. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO
3.1. Poderão participar deste procedimento de contratação as interessadas estabelecidas no País, que

satisfaçam as condições e disposições contidas neste Edital e nos seus Anexos, inclusive quanto à

documentação, que desempenhem atividade pertinente e compatível com o objeto deste

procedimento de contratação, previamente credenciadas no sistema "BR CONECTADOS" através

do site http://www.comprasdompedro.com.br/.

3.1.1. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste certame

deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal, obtidas junto ao provedor do

sistema, onde também deverão informar-se a respeito do seu funcionamento e

regulamento e receber instruções detalhadas para sua correta utilização.

3.1.2. O uso da senha de acesso pela lícitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo

qualquer transação por ele efetuada diretamente, ou por seu representante, não

cabendo ao provedor do sistema ou a Prefeitura Municipal responsabilidade por

^  eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros.
3.1.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante

ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização

das transações inerentes a este Pregão.

3.1.4. Informações complementares sobre o credenciamento junto ao provedor do sistema

deverão ser obtidas diretamente com o suporte técnico da plataforma indicada neste

edital.

3.2. Conforme definido nos Critérios Gerais da Contratação, no preâmbulo deste edital, os itens ou

lotes, conforme o critério de adjudicação, com valores até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), são

de participação exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art.

48 da Lei Complementar n^ 123, de 14 de dezembro de 2006.

3.2.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas

e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização do processo de

contratação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos
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valores somados extrapolam a receita bruta máxima admitida para fins de

enquadramento como empresa de pequeno porte.

3.3. Ficam impedidos de participar desta licitação:

3.3.1. Aquele que não atenderem às condições deste editai;

3.3.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou

jurídica, quando o processo de contratação versar sobre serviços ou fornecimento de

bens a ele relacionados;

3.3.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico

ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente,

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com

direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando o processo de

contratação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

3.3.4. Aquele que estejam em processo de dissolução, liquidação, falência ou concurso de

credores;

3.3.4.1. Nos casos em que o empresário esteja em recuperação judicial ou extrajudicial,

poderá participar desde que apresente o plano de recuperação homologado em

juízo.

3.3.5. Pessoa Física ou Jurídica que se encontre, ao tempo do processo de contratação.

Impossibilitada de contratar com a administração pública em decorrência de sanção que

lhe foi imposta;

3.3.5.1. O impedimento de que trata o este item será também aplicado ao licitante que

atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar

a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada

ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização

fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

3.3.6. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente

público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do

contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral

ou por afinidade, até o terceiro grau;

3.3.7. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n9 6.404, de 15 de

dezembro de 1976, concorrendo entre si;

3.3.8. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho

infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por

contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;

3.3.9. Agente público do órgão ou entidade licitante;

3.3.9.1. A vedação de que trata este estende-se a terceiro que auxilie a condução da

contratação na qualidade de Integrante de equipe de apoio, profissional

especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste

assessoria técnica.

3.3.8.
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3.3.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Públlco~~^"t3Safir«tQando nessa condição;
3.3.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, do processo de contratação ou da

execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser

observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou

após o exercicio do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria,
conforme § le do art. ge da Lei ns 14.133, de 2021.

3.3.12. Empresas estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com poderes

expressos para receber citação e responder administrativa e judicialmente;

Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.

A simples apresentação da proposta implica, por parte do licitante, de que inexistem fatos que
impeçam a sua participação na presente licitação, eximindo assim o agente de contratação de
qualquer responsabilidade civil ou penal.

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
4.1. No preâmbulo deste edital está definido se a fase de habilitação poderá ou não anteceder as

fases de apresentação de propostas e lances nos termos do art. 17, §is, da Lei n^ 14.133, de 2021.

4.1.1. Caso a fase de habilitação NÃO anteceda as fases de apresentação de propostas e

lances, dos documentos de habilitação somente serão exigidos, em momento posterior

ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado.

4.1.2. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os

licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior,

simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o

percentual de desconto, observado o disposto neste Edital.

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o

preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a

data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.

4.3. A licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico, o valor de sua proposta, já

^  considerados e inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e demais despesas decorrentes da
execução do objeto.

4.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:

4.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como

de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos

de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre

plenamente os requisitos de habilitação defínidos no instrumento convocatório;

4.4.2. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o

disposto nos incisos III e IV do art. 1^ e no inciso III do art. 5^ da Constituição Federal;

4.4.3. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

4.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei n^ 14.133, de 2021.

4.4.2.

4.4.3.
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O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pe^uéoo.jjofté' ou sociedade
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os
requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar ne 123, de 2006, estando apto a usufruir

do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ is ao 3®
do art. 4®, da Lei n.® 14.133, de 2021.

A falsidade da declaração de que trata os itens anteriores sujeitará o licitante às sanções previstas
na Lei n® 14.133, de 2021, e neste Edital.

Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de

habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes

convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

O prazo de validade da proposta é aquele estabelecido no preâmbulo deste edital de licitação,
contados da data de abertura da sessão pública.

4.10.1. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para assinatura da Ata

de Registro de Preços, ficam as licitantes liberadas dos compromissos assumidos.

A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais,

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à

perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

A entrega da proposta e dos documentos de habilitação, sem que tenha sido tempestivamente

impugnado o presente edital, implicará na plena aceitação, por parte dos interessados, das

condições nele estabelecidas.

5. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBUCA

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na

^  data, horário e local indicados neste Edital.
5.2. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Agente de Contratação e as licitantes ocorrerá

exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico.

5.3. Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do

presente procedimento de contratação, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de

negócios diante da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua

desconexão.

5.4. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que

possa comprometer o sigilo ou a segurança de sua proposta e seus documentos de habilitação.

5.5. Aberta a sessão pública do certame, as propostas de preços serão irretratáveis, não se admitindo

retificações ou alterações nos preços ou nas condições estabelecidas, salvo quanto aos lances

ofertados, na fase própria do certame.

6. DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA j CNPJ: 06.137.293/0001-30

Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Ceittro, Dom Pedro, Maranhao, Brasil
wvm.dompedro.ina.gov.br

Pá^na 6 de S8



aBB
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

EDITAL ^ /
o Agente de Contratação verificará as propostas apresentadas, descrtessificanicKÍesde logo aquelas

que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios
insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

6.1.1. Também será desclassificada a proposta preenchida e que identifique o licitante.
6.1.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

6.1.3. A não desclassificação da proposta não Impede o seu julgamento definitivo em sentido

contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

O Agente de Contratação poderá suspender a sessão pública da licitação quando constatar que a

avaliação da conformidade das propostas, irá perdurar por mais de um dia.

6.2.1. Após a suspensão da sessão pública, o Agente de Contratação enviará, via chat,

mensagens aos llcitantes informando a data prevista para o início da oferta de lances.

Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances.

7. DA FORMULAÇÃO DE LANCXS
7.1. Iniciada a etapa competitiva, as licitantes classificadas poderão encaminhar lances sucessivos,

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo Imediatamente informadas do horário e

valor consignados no registro de cada lance.

7.2. A licitante somente poderá oferecer lance Inferior ou percentual de desconto superior ao último

por ela ofertada e registrado no sistema

7.3. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que Incidirá tanto em

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta, está

estabelecido no preâmbulo deste edital.

7.4. Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão Informadas, em tempo real, do valor do menor

lance registrado, mantendo-se em sigilo a Identificação da ofertante.

7.5. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e

registrado em primeiro lugar.

^  7.6. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva e
total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração.

7.7. O licitante poderá solicitar a exclusão de seu último lance ofertado, na hipótese de lance

inconsistente ou inexequível, que será avaliado pelo Agente de Contratação.

7.8. Durante a fase de lances, o Agente de Contratação poderá excluir, justificadamente, lance cujo valor

seja entendido como manifestamente Inexequível.

7.9. No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa competitiva do Pregão,

o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

7.10. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

7.11. No preâmbulo deste editai está definida o modo de disputa deste certame, que poderá ser:

7.11.1. Modo de Disputa Aberto:

7.11.1.1. No modo de disputa "aberto", a apresentação de lances públicos é de forma

sucessiva, com prorrogações.
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7.11.1.3.

7.11.1.4.

7.11.1.5.

7.11.2.2.

EDITAL

7.11.1.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após

isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance

ofertado nos últimos 2 (dois) minutos do período de duração da sessão pública.
7.11.1.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será

de 2 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances

enviados neste período de prorrogação, inclusive no caso de lances

intermediários.

7.11.1.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão

pública encerrar-se-á automaticamente.

7.11.1.5. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo

sistema, poderá o Agente de Contratação, assessorado pela equipe de apoio,

justificadamente, admitir o reinicio da sessão pública de lances, em prol da

consecução do melhor preço.

7.11.2. Modo de Disputa Aberto -Fechado:

7.11.2.1. No modo de disputa "aberto e fechado", é quando os licitantes apresentam

lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.

7.11.2.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após

esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances,

após isso, transcorrerá o período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente

determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de

lances.

7.11.2.3. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade

para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até

dez por cento superior àquela possam ofertar um lance final e fechado em até

cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

7.11.2.3.1. O licitante poderá optar por manter o seu último lance da etapa aberta,

ou por oferecer melhor lance.

7.11.2.3.2. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste

item, poderão os autores dos melhores lances, na ordem de

classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado

em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste

prazo.

7.11.2.4. Após O término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema

ordenará os lances segundo a ordem crescente de valores.

7.11.2.4.1, Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida

nos itens anteriores, haverá o reinicio da etapa fechada, para que os

demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação,

possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual

será sigiloso até o encerramento deste prazo.

7.11.2.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema

ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

7.11.3. Modo de Disputa Fechado-Aberto:

7.11.2.3.

7.11.2.3.2.

7.11.2.4.1,

7.11.2.5.
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Poderão participar da etapa aberta somente os- Li^tantes qué''apresentarem a

7.11.3.3.

7.11.3.4.

7.11.3.5.

proposta de menor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até

10% (dez por cento) superiores/inferiores àquela, em que os licitantes

apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e

eventuais prorrogações.

7.11.3.2. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item

anterior, poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas,

consideradas as empatadas, oferecer novos lances sucessivos.

7.11.3.3. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após Isso,

será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado

nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.

7.11.3.4. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior,

será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances

enviados neste período de prorrogação, inclusive no caso de lances

intermediários.

7.11.3.5. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os

lances conforme a ordem final de classificação.

Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais

da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

7.12.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será

aquele previsto no art. 60 da Lei n^ 14.133, de 2021, nesta ordem:

7.12.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar

nova proposta em ato contínuo à classificação;

7.12.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de

cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;

7.12.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres

no ambiente de trabalho, conforme regulamento;

7.12.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme

orientações dos órgãos de controle.

7.12.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços

produzidos ou prestados por:

7.12.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federai do órgão

ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso

de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do

Estado em que este se localize;

7.12.2.2. empresas brasileiras;

7.12.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no

País;

7.12.1.2.

7.12.1.3.

7.12.1.4.

7.12.2.2.

7.12.2.3.
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librica

7.12.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigaçlo, nos termos da Lei n9 12.187,

de 29 de dezembro de 2009.

DOS CRITÉRIOS PARA APUCAÇÃO DE BENEFÍCIOS ÀS ME/EPPs
8.1. O licitante que deixar de assinalar o campo da "Declaração de ME/EPP" não terá direito a usufruir

do tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n® 123, de 2006, mesmo que
microempresa, empresa de pequeno porte e equiparadas.

8.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para
as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei ns 11.488, de 2007, para o agricultor

familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites

previstos da Lei Complementar n9 123, de 2005, e nos termos estabelecidos no preâmbulo do

presente instrumento.

8.3. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada por

microempresa e empresa de pequeno porte, e houver proposta de microempresa ou empresa de

pequeno porte que seja igual ou até 5% (cinco porcento) superior à proposta mais bem classificada,

proceder-se-á da seguinte forma:

8.3.1. A microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá, no

prazo de 5 (cinco) minutos, contados do envio da mensagem automática pelo sistema,

apresentar uma última oferta, obrigatoriamente inferior a proposta do primeiro

colocado, situação em que, atendidas as exigências habiiitatórias e observado o valor

estimado para a contratação, será adjudicado em seu favor o objeto deste

procedimento.

8.3.2. Não sendo vencedora a microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem

classificada, na forma da subcondiçio anterior, o sistema, de forma automática,

convocará as licitantes remanescentes que porventura se enquadrem na situação

descrita nesta condição, na ordem ciassifícatória, para o exercício do mesmo direito.

8.3.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas

de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido nesta condição, o

sistema fará um sorteio eletrônico, definindo e convocando automaticamente a

vencedora para o encaminhamento da oferta final do desempate.

8.3.4. A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 05 (cinco) minutos,

controlados pelo Sistema, decairá do direito previsto nos artigos 44 e 45 da Lei

Complementar n.9 123/2006.

8.3.5. Na hipótese de não contratação nos termos previstos neste item, o procedimento

licitatório prossegue com as demais licitantes.

8.4. No preâmbulo do presente instrumento constam todos os benefícios específicos que serão

aplicados às microempresas e empresas de pequeno porte, e conforme cada benefício seguirão

regras específicas, conforme estabelecido nos itens subsequentes.

8.5. Quando aplicado o benefício de itens/lotes destinados à participação exclusiva para MEi/ME/EPP,

com valores totais até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), proceder-se-á da seguinte forma:

8.5.1. Em atendimento ao disposto no artigo 48, i, da Lei Complementar ns 123, de 14 de

dezembro de 2006, todos os itens/lotes cujo valor total seja de até R$ 80.000,00
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(oitenta mil reais), serão destinados exclusivamente à paTtidpaçSelIe microempresas e

empresas de pequeno porte.

Quando aplicado o benefício de Itens/Lotes com reserva de cotas destinados a participação

exclusivamente para MEI/ME/EPP?, proceder-se-á da seguinte forma;

8.6.1. Em atendimento ao disposto no artigo 48, ill, da Lei Complementar ns 123, de 14 de

dezembro de 2006, todos os itens/lotes cujo valor total seja superior a RS 80.000,00

(oitenta mil reais), serão divididos em cotas para participação exclusiva de

microempresas e empresas de pequeno porte, conforme percentual estabelecido no

preâmbulo deste instrumento.

8.6.2. Para a cota reservada para microempresas e empresas de pequeno porte, a proposta

comercial deverá ser apresentada separadamente, para cada item/lote, conforme itens

relacionados no Termo de Referência.

8.6.3. Não havendo vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor

da cota principal, ou diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que

pratiquem preço do primeiro colocado.

8.6.4. Se a mesma licitante vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação se dará

pelo menor preço ofertado.

Quando aplicado o benefício de prioridade de contratação para MEI/ME/EPP sediadas local ou

regionalmente, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido, proceder-se-á da

seguinte forma:

8.7.1. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada

por microempresa ou empresa de pequeno sediada no âmbito local ou regional, e

houver proposta de microempresa ou empresa de pequeno porte sediada localmente

ou regionalmente, que seja igual ou até 10% (dez por cento) superior à proposta mais

bem classificada, será dada PRIORIDADE de contratação da microempresa ou empresa

de pequeno porte sediada localmente ou regionalmente, com a declaração de vencedor

do item.

8.7.2. No preâmbulo deste instrumento convocatório está definido se o presente benefício

será aplicado somente em âmbito local ou regional.

A participação nos itens/lotes expressamente reservados às microempresas e empresas de

pequeno porte, por licitante que não se enquadra na definição legal reservada a essas categorias,

configura fraude ao certame, sujeitando a mesma à aplicação de penalidade de impedimento de

licitar e contratar com esta Prefeitura Municipal, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e

das demais cominações legais.

9. DA NEGOCIAÇÃO
9.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais

licitantes.

9.2. O Agente de Contratação poderá encaminhar contraproposta diretamente à licitante que tenha

apresentado o lance mais vantajoso, observado o critério de julgamento e o valor estimado para a

contratação.
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Na hipótese da proposta do primeiro colocado permanecer acima do pfèçõ'máximo ou inferior ao

desconto definido para a contratação, o Agente de Contratação poderá negociar condições mais
vantajosas, após definido o resultado do julgamento.

9.3.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de

classificação Inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço
máximo definido pela Administração.

O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo

licítatório.

A llcitante classificada provisoriamente em primeiro lugar deverá encaminhar a proposta de preço

adequada ao último lance no prazo mínimo de 2h (duas horas), acompanhada, se foro caso, dos

documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital,

contado da convocação efetuada pelo Agente de Contratação.

9.5.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Agente de Contratação por solicitação

justificada do llcitante, formulada antes do fim do prazo, e formalmente aceita.

9.5.2. A llcitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada

nesta seção, será desclassificada e sujeítar-se-á às sanções previstas neste Edital.

Após a negociação do preço, o Agente de Contratação iniciará a fase de aceitação e julgamento da

proposta.

10.1.3.

DA FASE DE JULGAMENTO

10.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação verificará se o llcitante provisoriamente

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto

no art. 14 da Lei ns 14.133/2021, legislação correlata e as Condições de Participação deste edital,

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura

contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

10.1.1. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União;

10.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEI5, mantido pela

Controladoria-Geral da União; e

10.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da

União;

10.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992

10.3. Caso conste na Consulta de Situação do llcitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas,

o Agente de Contratação diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas

apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

10.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de

fornecimento similares, dentre outros.

10.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual

desclassificação.

10.4. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de

participação.
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Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições de

participação, será iniciado o procedimento de habilitação.

Caso o lícitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum

tratamento favorecido às ME/EPPs, o Agente de Contratação verificará se faz jus ao benefício, em

conformidade com este Edital.

Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Agente de

Contratação examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e

à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em

seus anexos.

10.7.1. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto,

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área

especializada no objeto.

10.7.1.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização

de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública

somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata;

O Agente de Contratação poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar,

por meio de funcionalidade disponível no sistema, em prazo indicado no Chat, sob pena de não

aceitação da proposta.

10.8.1. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Agente de Contratação, destacam-

se os que contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo,

tipo, fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de

catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se foro caso,

por outro meio e prazo indicados pelo Agente de Contratação, sem prejuízo do seu

ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta

10.8.2. Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero,

incompatíveis com os preços de mercado, exceto quando se referirem a materiais e

instalações de propriedade da licitante, para os quais ela renuncie à parcela ou à

totalidade de remuneração.

10.8.3. Considerar-se-á inexequível a proposta que não possa ter demonstrado sua viabilidade

por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos na contratação são

coerentes com os de mercado do objeto deste procedimento de contratação.

10.8.4. Antes de desclassificar a proposta de preços e/ou lance ofertado, será oportunizado,

em caráter de diligência, à empresa licitante de melhor oferta que apresente

documento(s) que comprove(m) que o(s} preço(s) ofertado(s) não é(são)

inexequível(eis).

Será desclassificada a proposta que;

10.9.1. não corrigir ou não justificar eventuais falhas apontadas pelo Agente de Contratação;

10.9.2. contiver vícios insanáveis;

10.9.3. não obedecer às especiftcações técnicas contidas no Termo de Referência;

10.9.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

10.9.5. com valor unitário ou global com preços manifestamente inexequíveis

10.8.4.

10.9.1.

10.9.2.

10.9.3.

10.9.4.
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10.9.5.1. Considerar-se-á inexequível a proposta queTwo^Gssrter demonstrado sua

viabilidade por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos

na contratação são coerentes com os de mercado do objeto deste

procedimento de contratação.

10.9.5.2. Antes de desclassificar a proposta de preços e/ou lance ofertado, será

oportunízado, em caráter de diligência, à empresa licitante de melhor oferta

que apresente documento(s) que comprove(m) que o(s) preço(s) ofertado(s)

não é{são) ínexequ<vei(eís)

10.9.6. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus

anexos, desde que insanável.

10.10. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibiiidade das propostas valores

inferiores ao percentual indicado no preâmbulo deste Editai do valor orçado pela

Administração.

10.10.1. inexequibiiidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência

do Agente de Contratação, que comprove:

10.10.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

10.10.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

10.11. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos

custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela

Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar

Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta,

sob pena de não aceitação da proposta.

10.12. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta.

A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não

haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os

custos da contratação;

10.12.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem

a substância das propostas;

10.12.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não

cabível esse regime.

10.13. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em

primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena

de não aceitação da proposta.

10.13.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os

Interessados, incluindo os demais licitantes.

10.13.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

10.13.3. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa

aceita pelo Agente de Contratação, ou havendo entrega de amostra fora das

especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada.

10.12.
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Se a(s) 3mo5tra(s) apresentada(s} pelo primeiro classificado nJo for(em| aceita{s), o

Agente de Contratação analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo

segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim,

sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no

Termo de Referência.

IL OA FASE DE HABIUTAÇÃO
11.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar

a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de

habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei n^ 14.133, de 2021.

11.2. A regra para o momento de envio dos documentos de habilitação é aquela definida no

preâmbulo deste edital, podendo ou não anteceder as fases de apresentação de propostas e

^  lances nos termos do art. 17, §18, da Lei ns 14.133, de 2021.
11.3. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente

serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e

apenas do licitante mais bem classificado.

11.3.1. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase

de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de

julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos

os licitantes.

11.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a

encaminhá-los, em formato digital, via sistema, em 2 (duas) horas.

11.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante

apresentação dos documentos originais ou cópias autenticadas quando houver dúvida em

relação à integridade do documento digital.

11.5.1. Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados

^  para a Comissão Permanente de Licitação, situada no endereço indicado no rodapé
deste edital.

11.6. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64)

11.6.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do

certame; e

11.6.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento

das propostas;

11.7. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo

aqueles legalmente permitidos.

11.8. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome

da matriz.
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11.11,

11.12.

11.9. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contíataçâo-poderá sanar erros ou

falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de

habilitação e classificação.

11.10. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Agente de Contratação

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a

apuração de uma proposta que atenda ao presente edital.

11.11. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as

exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente

apresentados em tradução livre.

11.11.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País,

para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos

exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e

apostilados nos termos do disposto no Decreto ns 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou

de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou

embaixadas.

11.12. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando

exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito

de habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores

de cada consorciado.

11.12.1. Se o consórcio não for formado integralmente por mícroempresas ou empresas de

pequeno porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-

financeira, haverá um acréscimo de 10% para o consórcio em relação ao valor exigido

para os licitantes individuais.

11.13. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada

vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.

11.13.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de

habilitação.

11.14. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou

empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange

à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias

úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização.

11.14.1. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública,

quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.

11.15. A nâo-regularizaçâo fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a
inabilitaçâo do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a

convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação.

11.15.1. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno

porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e

trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.

11.13.1.

11.14.
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11.16. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Agente de

Contratação suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a

continuidade da mesma

11.17. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste

Edital.

11.18. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo

inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto,

previsto nos artigos 44 e 4S da LC n^ 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida

para aceitação da proposta subsequente.

11.19. O licitante provisoriamente vencedor em um Item, que estiver concorrendo em outro item,

ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, especialmente

^  quanto ao capital social ou patrimônio líquido mínimo, quando assim o edital exigir, isto é,
somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim

sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis.

11.20. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será

declarado vencedor.

12. DA AMOSTRA

12.1. As regras relacionadas a apresentação de amostras são as estabelecidas no Termo de

Referência, anexo a este Edital.

13. DA VISITA TÉCNICA

13.1. As regras relacionadas a visita técnica são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a

este Edital.

14. DOS RECURSOS

^  14.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação
de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei n^

14.133, de 2021.

14.2. Declarada a vencedora, o Agente de Contratação abrirá prazo não inferior a 10 (dez) minutos,

durante o qual qualquer licitante poderá em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção

de recurso.

14.2.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;

14.2.2. A falta de manifestação do licitante quanto à intenção de recorrer importará a preclusão

desse direito e autoriza o Agente de Contratação a adjudicar o objeto ao licitante

vencedor.

14.3. A licitante que manifestar a intenção de recurso deverá registrar as razões do recurso, em

campo próprio do sistema, no prazo de 3 (três) dias úteis, ficando as demais licitantes, desde

logo, intimadas a apresentar contrarrazões, também via sistema, em igual prazo, que começará

a correr na data de intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso.
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14.3.1. O prazo para apresentação das razões recursais será^^TÍÍtademíííta de intimação ou
de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação

14.3.2. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 18 do art. 17 da Lei ns 14.133,

de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de

intimação da ata de julgamento.

O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a
qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo,
encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de
10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente

O acolhimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de

aproveitamento.

Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico

com endereço no preâmbulo deste instrumento.

DO REGISTRO DE PREÇOS

15.1. O órgão gerenciador pela presente contratação é aquele informado no preâmbulo do presente

edital e é responsável pela condução do conjunto de procedimentos para registro de preços e

gerenciamento da Ata de Registro de Preços dele decorrente.

15.2. São órgãos participantes os órgãos ou entidades da administração pública que participam dos

procedimentos iniciais do Sistema de Registro de Preços e integram a Ata de Registro de Preços.

15.3. Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso

da Ata de Registro de Preços, deverão consultar o Órgão Gerenciador para manifestação sobre
a possibilidade de adesão, respeitando-se os limites estabelecidos na legislação vigente.

15.4. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição

ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias.

15.4.1. O órgão gerenciador poderá autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação

deste prazo, respeitado o prazo de vigência da Ata, quando solicitada pelo órgão não

participante.

15.5. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela

estabelecidas, optar pela aceitação ou não da contratação decorrente de adesão, desde que

não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da Ata, assumidas com o órgão

gerenciador e órgãos participantes.

15.6. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 05 (cinco) dias, contados

a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de

validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das

sanções previstas neste Edital.

15.6.1. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços

poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s)

licitante(s) vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito
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15.6.2. A assinatura deverá ser feita, preferencialmente, pessoalmente pelo representante

legal da licitante na sede da Prefeitura Municipal.

15.6.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer à Prefeitura Municipal para a

assinatura, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura via endereço

eletrônico de e-mail, que deverá ser devolvida em original, mediante

correspondência postal com aviso de recebimento (AR) para o endereço

constante do rodapé do presente.

15.6.2.2. Consíderar-se-á, para fins de contagem do prazo da assinatura, a data da

postagem da Ata de Registro de preço.

15.6.2.3. Poderá ainda ser assinada eletronicamente através de certificado digital, por

processo de certificação disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida

Provisória n^ 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, serão recebidos e presumidos

verdadeiros em relação aos signatários.

15.6.3. É facultada ao órgão gerenciador, quando a convocada não assinar a Ata de Registro de
Preços no prazo e condições estabelecidos, convocar as licitantes remanescentes, na

ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo.

A recusa injustificada em assinar a Ata de Registro de Preços dentro do prazo assinalado no item

anterior, ensejará a aplicação das penalidades legalmente estabelecidas.

Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de

todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a

descrição do(s) ítem(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições.

A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar, facultando-se a

realização de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao

fornecedor registrado em igualdade de condições.

O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do

primeiro dia útil subsequente à sua assinatura, podendo ser prorrogada por igual período,

mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

A Ata de Registro de Preços, decorrente desta licitação, será cancelada, automaticamente, por

decurso do prazo de sua vigência.

A Ata de Registro de Preços será divulgada no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP)

e  disponibilizada durante sua vigência.

15.6.3.

16. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA
16.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro;

16.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudícatário,

observada a classificação na licitação; e

16.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original

16.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores

registrados na ata.

16.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do

certame em relação ao licitante mais bem classificado.
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16.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou forneEerforeÇcíue aceitarem cotar o

objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua

proposta original.

A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver

necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

16.3.1. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas

condições estabelecidos no edital; ou

16.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas

hipóteses previstas nos art. 28 e art, 29 do Decreto ns 11.462/23.

Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do

adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições

propostas pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua

eventual atualização na forma prevista no edital, poderá;

16.4.1. convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem

de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do

adjudicatário; ou

16.4.2. adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes,

observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor

condição.

17. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES
17.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

17.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer

documento que tenha sido solicitado pelo Agente de Contratação durante o certame;

17.1.2. salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a

proposta em especial quando:

17.1.2.1. não enviar 3 proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

^  17.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;
17.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

17.1.2.4. deixar de apresentar amostra;

17.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;

17.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

17.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço,

ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela

Administração;

17.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar

declaração falsa durante a licitação

17.1.5. fraudar a licitação

17.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial

quando:

17.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

17.1.3.

17.1.4.

17.1.5.

17.1.6.
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17.2.2.

17.2.3.

17.2.4.

17.3.2.

17.3.3.

17.3.4.

17.3.5.

EDITAL /ns.n-
17.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; /
17.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada; l

17.1.7, praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitaçâoV (Jmbrica
17.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 59 da Lei n.9 12.846, de 2013. \
Com fulcro na Lei n914.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a oréviWef^s^. aptfcar
aos licítantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil
e criminal:

17.2.1. advertência;

17.2.2. multa;

17.2.3. impedimento de licitar e contratar e

17.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade.

Na aplicação das sanções serão considerados:

17.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.

17.3.2. as peculiaridades do caso concreto

17.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes

17.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública

17.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.

A muita será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado,

recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

17.4.1. Para as infrações previstas nos itens 20.1.1, 20.1.2 e 20.1.3, a multa será de 0,5% a 15%

do valor do contrato licitado.

17.4.2. Para as infrações previstas nos itens 20.1.4, 20.1.5, 20.1.6, 20.1.7 e 20.1.8, a multa será

de 15% a 30% do valor do contrato licitado.

As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade

para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze}

dias úteis, contado da data de sua intimação.

A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência

das infrações administrativas relacionadas nos itens 20.1.1, 20.1.2 e 20.1.3, quando não se

justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar

no âmbito desta Administração Pública direta e indireta, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 20.1.4, 20.1.5, 20.1.6,

20.1.7 e 20-1-8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 20.1.1, 20.1.2 e

20.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de Impedimento de

licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §59, da Lei n.9

14.133/2021.

A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou

em aceitar ou retirar o Instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração,
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descrita no item 20.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrig^o assumida e o
sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia ^e- piupgsta em favor desta
Administração.

17.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar

e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo
de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores

estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário
para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa

escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

17.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência,

multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido

à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5
(cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá
proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos

autos.

17.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da

intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

17.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

17.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparação integral dos danos causados a essa Administração.

18. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL
18.1. Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa,

física ou jurídica, poderá impugnar o ato convocatório deste procedimento de contratação

mediante petição a ser enviada para o endereço eletrônico descrito no preâmbulo do presente

^  edital ou através de campo próprio do sistema.
18.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio eletrônico

oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura

do certame.

18.3. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

18.3.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser

motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação.

18.4. Acolhida a impugnação contra este Edital, será designada nova data para a realização do

certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das

propostas.

18.5. Para a resposta dos esclarecimentos e o julgamento das impugnações o Agente de Contratação

será auxiliado pelo setor técnico competente.

18.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

18.6.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser

motivada pelo Agente de Contratação, nos autos do processo de licitação.
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As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas no mural da plataforma utilizada
para realização do certame através do endereço http://www.comprasdompedro.com.br/ e
vincularão os participantes e a Administração.

19. DISPOSIÇÕES GERAIS
19.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.

19.2. A Autoridade Competente do Órgão Requisitante compete anular este procedimento de

contratação por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, e revogar o
certame por considerá-lo inoportuno ou inconveniente diante de fato superveniente, mediante

ato escrito e fundamentado.

19.2.1. A anulação do procedimento de contratação induz à extinção do contrato.

19.2.2. As llcitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do

procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido

pelos encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato.

19.3. O Agente de Contratação poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de

pessoal desta Prefeitura Municipal ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ela, para
orientar sua decisão.

19.4. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do início e

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente desta

Prefeitura.

19.5. O Agente de Contratação ou à Autoridade Superior, no interesse da Administração, poderá

relevar omissões puramente formais, desde que não comprometam a proposta, a legislação

vigente e a lisura desta Licitação, reservando-se o direito de promover diligências destinadas a

esclarecer ou a complementar a instrução do processo, em qualquer fase da licitação, vedada a

inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da Sessão Pública.

19.6. As normas que disciplinam este procedimento de contratação serão sempre interpretadas em

favor da ampliação da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse

^  da Administração, a finalidade e a segurança da contratação.
19.7. Em caso de discrepância entre os anexos e o Edital prevalecerá a redação deste.

19.8. Em se tratando de certame que seja para aquisição de bens de natureza divisível, que possua

cota de até vinte e cinco por cento do objeto para a contratação de microempresas e empresas

de pequeno porte:

19.8.1. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada

ao vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes,

desde que pratiquem o preço do primeiro colocado da cota principal.

19.8.2. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas

deverá ocorrer pelo menor preço.

19.8.3. Nas licitações por Sistema de Registro de Preço ou por entregas parceladas, será

priorizado de aquisição dos produtos das cotas reservadas, ressalvados os casos em que

a cota reservada for inadequada para atender as quantidades ou as condições do

pedido, justificadamente.

19.8.2.

19.8.3.
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Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização--íle_(icoce^so de certificação

disponibilizado pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória n' 2.200-2, de 24 de agosto de
2001, serio recebidos e presumidos verdadeiros em relação aos signatários.

Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização
do certame na data marcada, a Sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia

útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja
comunicação do Agente de Contratação em contrário.

Aplicam-se às cooperativas enquadradas na situação do art. 34 da Lei n2 11.488, de 15 de junho
de 2007, todas as disposições relativas às MICROEMPRESAS e EMPRESAS DE PEQUENO PORTE.

Os casos omissos serão decididos pelo Agente de Contratação em conformidade com as

disposições constantes das Leis no preâmbulo deste Edital e demais normas pertinentes.

Para quaisquer questões judiciais oriundas do presente Edital, fica eleito o Foro da Comarca de

Dom Pedro - MA, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Este Edital será fornecido a qualquer Interessado, através dos sítios

http://www.comprasdompedro.com.br/ e www.dompedro.ma.gov.br.

Os licitantes ficam informados sobre os termos da Lei n.s 12.846, de l® de agosto de 2013 (lei

AnticorrupçSo), que dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas

pela prática de atos lesivos contra a Administração Pública, em especial, ao constante no art.

5.8, inciso IV, correspondente aos procedimentos licitatórios, indicando que qualquer indício de

conluio, ou de outra forma de fraude ao certame, implicará aos envolvidos as penalidades

previstas no mencionado diploma legal.

20. ANEXOS

Anexo I

Anexo 11

Anexo III

Anexo IV

Termo de Referência

Modelo de Proposta de Preços

Minuta da Ata de Registro de Preços

Minuta do Termo de Contrato

Dom Pedro - MA, 23 de maio de 2025

Francisco Guthyerres Lemos Sampaio

Secretário Municipal de Educação
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ANEXO!-TERMO DE REFERÊNCiV

tERMO DE REFERÊNCIA

V ' BENS COMUNS. LEI 14.133/2021. Li" ■. lí'/ ••

DO OBJETO

1.1. O presente Termo de Referência visa o Registro de Preços para a contratação de empresa no
fornecimento quadros brancos para as escolas da Rede Municipal de Ensino do município de
Dom Pedro (MA), conforme tabela, condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

1.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa
constante do Estudo Técnico Preliminar.

1.3. O objeto desta contratação é de qualidade comum, não superior a cumprir as finalidades às
quais se destinam, não se enquadrando como sendo de bem de luxo, nos termos do artigo 20
da Lein9 14.133, de 2021.

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DE CONSUMO
2.1. O custo estimado da contratação possui caráter sigiloso e será tornado público apenas e

imediatamente após o julgamento das propostas
2.2. A justificativa para um orçamento sigiloso na licitação visa garantir maior assertividade na escolha

da proposta mais vantajosa, impedindo que os licitantes ajustem suas propostas com base no
valor estimado previamente conhecido. O objetivo é evitar que as propostas sejam
artificiosamente inflacionadas ou que haja conluio entre os licitantes, promovendo uma
competição mais justa e eficiente.
Evitar Ajustes Artificiais:
Ao manter o orçamento sigiloso, os licitantes não podem usar o valor estimado como referência
para infiacionar seus preços.
Promover Concorrência Justa:
A incerteza do valor estimado força os licitantes a apresentarem propostas mais realistas e
competitivas, baseadas na sua própria capacidade de execução e nos custos do mercado.
Evitar Conluios:

O sigilo do orçamento dificulta a troca de informações entre os licitantes, reduzindo a possibilidade
de acordos para manipular os preços e garantir que uma empresa específica seja a vencedora.
Garantir Eficiência na Gestão de Recursos Públicos;
Ao promover uma concorrência mais justa e baseada em preços reais, o orçamento sigiloso
contribui para que os recursos públicos sejam utilizados de forma mais eficiente e com maior custo-
benefício.
Aperfeiçoar a Qualidade da Escolha da Contratada:
Ao saber dos riscos e complexidade da obra, a contratada apresenta propostas mais assertivas, com
maior probabilidade de atender às necessidades do órgão e honrar seus compromissos.
Em resumo, o orçamento sigiloso é uma ferramenta que visa garantir que a escolha da contratada
seja baseada em critérios de qualidade, eficiência e economicidade, evitando manipulações e
conluios que possam prejudicar o interesse público.

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO
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Descrição Unidad

(COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Quadro branco
nas medidas de B.OOm X l,20m X llcm. - Todo

em MDF de 15mm de espessura. Tampo do
quadro com revestimento em fórmica (ousa

branco brilhante. Emoldurado com moldura de

lOcm de largura em MDF de ISmm de

espessura. Moldura com revestimento e

acabamento em PVC branco brilhante. Com UNIDA 60,0

grade de fixação do painel com 8cm de largura DE O

em MDF de 15mm de espessura e com dois

suportes de fixação na parede. OBS: A entrega

do quadro embutido e montado no local, a

instalação permite que o quadro seja adaptado

às necessidades específicas do espaço.

minimizam os riscos de danos durante o

transporte e manuseio
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 60,00 | Valor Total R$ 0,00
(COTA RESERVADA ME/EPP) Quadro branco | ^
nas medidas de 3.00m X 1.20m X llcm. - Todo

em MDF de ISmm de espessura. Tampo do

quadro com revestimento em fórmica lousa

branco brilhante. Emoldurado com moldura de

lOcm de largura em MDF de 15mm de

espessura. Moldura com revestimento e

acabamento em PVC branco brilhante. Com UNIDA 20,0

grade de fixação do painel com Bem de largura DE O

em MDF de ISmm de espessura e com dois

suportes de fixação na parede. OBS: A entrega

do quadro embutido e montado no local, a

instalação permite que o quadro seja adaptado

às necessidades específicas do espaço.

minimizam os riscos de danos durante o

transporte e manuseio

UNIDA

DE

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 20,00 | Valor Total R$ 0,00
Quadra Branco medidas de 2.00m X 1.20m X

llcm- Todo em MDF de ISmm de espessura.

Tampo do quadro com revestimento em fórmica
lousa branco brilhante. Emoldurado com

moldura de lOcm de largura em MDF de ISmm UNIDA 20,0

de espessura. Moldura com revestimento e DE O
acabamento em PVC branco brilhante. Com

grade de fixação do painel com Sem de largura

em MDF de ISmm de espessura e com dois

suportes de fixação na parede. OBS: A entrega

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA j CNPJ: 06.137.293/0001-30
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do quadro embutido e montado no locai, a ""

instalaçlo permite que o quadro seja adaptado
às necessidades especificas do espaço.
minimizam os riscos de danos durante o

transporte e manuseio

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 20,00 ) Valor Total RS 0,00
Valor Total

DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
3.1. A justificativa para o fornecimento de quadros brancos para as escolas da Rede Municipal de

Ensino tem por finalidade a utilização em atividades acadêmicas no decorrer do ano letivo,
sendo necessários para o bom andamento das atividades pedagógicas e está relacionada à
necessidade de adequar as salas de aula para proporcionando um ambiente de ensino mais
efícaz e confortável para os alunos.

Os quadros brancos são essenciais para o desenvolvimento do processo de ensino, permitindo
que os professores ilustrem conceitos e idéias de forma clara e interativa. Além disso, a
utilização de quadros brancos também contribui para a melhoria da qualidade do ensino, pois
permite uma maior interação entre os alunos e os professores.

3.2. É imprescindível que as escolas disponham de materiais destinados a boa manutenção dos
trabalhos e que ofereçam adequadas condições para realização de suas atividades
fundamentais, levando em consideração a qualidade e durabilidade dos produtos, refletindo
em um tempo maior de utilização, sem a necessidade permanente de troca, proporcionando a
reutilização dos produtos, menos desperdício e menor geração de lixo plástico, prezando pela
sustentabilidade. Atualmente, os marcadores e apagadores disponíveis as unidades escolares,
são de baixa qualidade e durabilidade.

3.3. Mais detalhes quando a fundamentação da presente contratação se encontra pormenorizada
em Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

DO AUNHAMENTO COM O PLANEJAMENTO DA ORGANIZAÇÃO
4.1. A elaboração do PCA no Município de Dom Pedro/MA é facultativa, conforme o descrito no

art. 58 do Decreto Municipal ns 007/2024, que regulamenta a Lei ns 14.133/2021, que dispõe
sobre Licitações e Contratos Administrativos, no âmbito do Poder Executivo do Município de

Dom Pedro - MA.

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃOE ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO
5.1. A descrição da solução como um todo considerado o ciclo de vida do objeto e especificação

do produto encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos

Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
6.1. Os requisitos da contratação, como critérios de sustentabilidade, indicação de marcas ou

modelos, ou ainda a vedação de contratação de marca ou produtos encontram-se

pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste

Termo de Referência.

DAS AMOSTRAS
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7.1. Para a presente contratação não será obrigatória a apresentação de amostras por parte da
licitante vencedora.

8. DA GARANTIA DE PROPOSTA

8.1. Não haverá exigência de garantia de proposta na presente contratação.

9. GARANTIA DA CONTRATAÇÃO
9.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei ns 14.133,

de 2021.

10. DA SUBCONTRATAÇÃO
10.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

DAS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS

11.1. Em conformidade com a Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2005, em seu artigo
48, incisos I e III, alterados pela Lei Complementar 147, de 07 de agosto de 2014, esta licitação
terá:

11.1.1. Os itens com valor estimado de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), deverão ser de
participação exclusiva de Microempresas - ME, Empresas de pequeno porte - EPP, inclusive
Mlcroempreendedor Individual - MEI;

11.1.2. Reserva de Cota de até 25% (vinte e cinco por cento) para Microempresas - ME e Empresas

de Pequeno Porte - EPP, Inclusive Microempreendedor Individual - MEI.

11.1.3. Na licitação, deverá ser assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação
para as microempresas e empresas de pequeno porte, que ofertar lance até 5% (cinco por

cento) superior ao melhor lance, nos termos do §22 do art. 44 da LC 123/2006;

11.1.2.

11.1.3.

DA VIGÊNCIA CONTRATUAL

12.1.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados do Inicio da

vigência que consta descrita no Instrumento contratual, nos termos do Art. 105 da Lei

14.133/2021.

12.1.2. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à

vigência da contratação.

12.1.3. Havendo necessidade o contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições

contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de

25% (vinte e cinco por cento) do valor Inicial atualizado do contrato.

12.1.4. O instrumento contratual oferecerá maior detalhamento das regras que serão

aplicadas em relação a vigência da contratação.

12.1.3.

12.1.4.

FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

13.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO na
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO
POR ITEM.

Forma de fornecimento

13.2. O fornecimento do objeto será PARCELADO.

PROPOSTA DE PREÇOS
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EXIGÊNCIAS

15.1.1

15.1.2

15.1.3,

15.1.4,

15.1.5

15.1.6.

15.1.7.

15.1,8.

15.1.9.

15.2.1.

15.2.2,

Os preços propostos deverão incluir todos os custos diretos e in9tretôS;-tn'cíusive os
resultantes da incidência de quaisquer fretes, impostos, taxas, contribuições ou obrigações
trabalhistas, fiscal e previdenciário a que estiver sujeito, e demais custos que incidam, direta
ou indiretamente, na execução do objeto a ser contratado;

A proposta de preço deverá conter a discriminação detalhada dos produtos ofertados, marca,
modelo e fabricante, quando for o caso, quantidade solicitada, o valor unitário (numérico),
valor total (numérico e por extenso), prazo de validade da proposta de no mínimo 90
(noventa) dias e prazo de entrega dos produtos.

DE HABIUTAÇÃO
A HABILITAÇÃO JURÍDICA será comprovada, mediante a apresentação da seguinte
documentação:

No caso de empresário individual: Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a

cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada á verificação da

autenticidade no sítio www.oortaldoemDreendedor.gov.br:

No caso de sociedade empresária, ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor,

devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede;

No caso de ser o participante sucursal, filial ou agência, inscrição no Registro Público de

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz;

No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembléia

que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das

Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei n^

5.764, de 1971;

No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de

autorização;

No caso de atividade adstrita a uma legislação específica: ato de registro ou autorização para

funcionamento expedido pelo órgão competente.

Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva.

A REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA será comprovada mediante a apresentação

dos seguintes documentos:

Os documentos relativos à regularidade fiscal somente serão exigidos, em momento

posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado,

independente se a fase de habilitação irá ou não anteceder as fases de apresentação de

propostas e lances.

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), através do Comprovante

de Inscrição e de Situação Cadastral, emitido pela Secretaria da Receita Federal do Ministério

da Fazenda, comprovando possuir situação cadastral ativa para com a Fazenda Federal, ou no

Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;
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15,2.5.
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15.2.9.

15.2.10.

15.3.1.
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Prova de inscriçlo no Cadastro de Contribuintes Estadual, comprovãndo^ossuir Inscrição
Habilitada no cadastro de contribuintes estadual, ou Prova de Inscrição no Cadastro de

Contribuintes Municipal quando se tratar de prestador de serviço.

Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação de certidão expedida

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da

União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos

termos da Portaria Conjunta ns 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do

Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;

Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicílio ou sede do licitante,

mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos e Certidão

Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Dívida Ativa, expedida pela

Secretaria da Fazenda Estadual;

Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto licitado,

deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda Estadual

do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei.

Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio ou sede do licitante,

mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa, de Débitos e Certidão

Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Dívida Ativa, expedida pela

Secretaria da Fazenda Municipal;

Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao objeto

licitado, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda

Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei.

Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, emitida pela Caixa Econômica Federal;

Prova de regularidade com a justiça trabalhista, mediante a apresentação da Certidão

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida por órgão competente da Justiça do

Trabalho (conforme Art. 3° da Lei N2 12.440/2011);

Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de

aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do art. 7S da Constituição Federal;

Quando se tratar da subcontratação prevista no art. 48,11, da Lei Complementar n. 123, de

2006, a licitante melhor classificada deverá, também, apresentar a documentação de

regularidade fiscal, social e trabalhista das microempresas e/ou empresas de pequeno porte

que serão subcontratadas no decorrer da execução do contrato, ainda que exista alguma

restrição, aplicando-se o prazo de regularização.

HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA, que será comprovada mediante apresentação dos
seguintes documentos:

Certidão negativa de feitos sobre falência, expedida pelo cartório distribuidor da sede da

pessoa jurídica ou de execução patrimonial em caso de pessoas físicas, emitida até 60

(sessenta) dias antes da data da sessão pública ou que esteja dentro do prazo de validade

constante da própria certidão;
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Caso admitida participação de Pessoas Físicas ou Sociedade Simples, devirá ser apresentada
Certidão Negativa de Insoivéncia Civil, expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do

licitante, desde que admitida a sua participação na licitação.

Balanço Patrimonial, Demonstração de Resultado de Exercício (DREl e demais demonstrações
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais apresentados na forma da lei, que
comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes

ou balanços provisórios.

Os documentos referidos no item acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa

jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.

As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a exigência deste item

mediante apresentação de Balanço de Abertura ou do último Balanço Patrimonial levantado,

conforme o caso, devidamente registrado na forma da lei.

As sociedades empresárias enquadradas nas regras da Instrução Normativa RFB ns 2003, de

18 de janeiro de 2021, que dispões sobre a Escrituração Contábil Digital - ECD, para fins fiscais

e previdenciários poderão apresentar o balanço patrimonial e os termos de abertura e

encerramento do livro diário, em versão digital, obedecidas as normas do parágrafo único do

art. 2^ da citada instrução quanto a assinatura digital nos referidos documentos, quanto a

Certificação de Segurança emitida por entidade credenciada pela infraestrutura de Chaves

Públicas - Brasileiras - ICP - Brasil.

A licitante deverá apresentar o Balanço Patrimonial contendo os índices contábeis exigidos

neste editai. Caso não constem os referidos índices no Balanço Patrimoniai apresentado, a

licitante deverá incluir uma declaração, assinada por um profissional da área contábil

devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade, atestando o atendimento

dos índices econômicos conforme disposto no §1^ do art. 69 da Lei 14.133/2021.

índice de Liquidez Geral (á 1,00):
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

LG —
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

índice de Liquidez Corrente {i 1,00):
i4ííi;o Circulante

iC = ^ ^ ;
Passivo Circulante

índice de Solvência Gerai (2 1,00):
Ativo Total

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

15.3.3.

15.3.4.

Em caso de não constar os índices acima no baianço patrimoniai, e a licitante não apresentar a

certidão exigida no item 15.3.3, a iicitantes estará inabilitada

Da análise dos documentos apresentados serão calculados os índices Liquidez Gerai (LG), Liquidez

Corrente (LC) e Solvência Geral (LG), que deverão apresentar resultado igual ou superior a 1 (um).

15.3.5. As empresas que apresentarem resultado do quociente de capacidade econômico-financeira

menor do que o exigido, quando de sua habilitação deverão comprovar, considerados os riscos
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para a administração, patrimônio líquido no valor mínimo de 10% (^tjior cejitP)"do valor total
dos seus itens ofertados, admitida a atualização para a data de apresentação da proposta através

de índices oficiais.

O Microempreendedor Individual (MEI) que pretenda auferir os benefícios do tratamento

diferenciado previstos na Lei Complementar ns 123 de 2006 estará dispensado da apresentação

do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício;

MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
Condições de Entrega

16.1. O prazo de entrega dos itens, sempre que solicitado, será de 20 (vinte) dias, contados do

recebimento da Ordem de Fornecimento.

16.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões

respectivas com pelo menos 5 (cinco) dias de antecedência para que qualquer pleito de
prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

16.3. Os bens deverão ser entregues na sede do Município de Dom Pedro em endereço indicado na

Ordem de Fornecimento.

16.10.

16.11.

16.12.

Garantia, manutenção e assistência técnica

O prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal, é de, no mínimo, 3 (três)

meses, ou pelo prazo fornecido pelo fabricante, se superior, contado a partir do primeiro dia útil

subsequente à data do recebimento definitivo do objeto.

A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em perfeitas condições

de uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante.

A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pelo próprio Contratado, ou,

se for o caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo com as normas técnicas

específicas.

Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos apresentados pelos

bens, compreendendo a substituição de peças, a realização de ajustes, reparos e correções

necessárias.

As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão ser

substituídas por outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de qualidade

e desempenho iguais ou superiores aos das peças utilizadas na fabricação do equipamento.

Uma vez notificado, o Contratado realizará a reparação ou substituição dos bens que

apresentarem vício ou defeito no prazo de até 30 (trinta) dias, contados a partir da data de
retirada do equipamento das dependências da Administração pelo Contratado ou pela assistência
técnica autorizada.

O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma única
vez, por igual período, mediante solicitação escrita e justificada do Contratado, aceita pelo
Contratante.

Na hipótese do subitem acima, o Contratado deverá disponibilizar equipamento equivalente, de
especificação igual ou superior ao anteriormente fornecido, para utilização em caráter provisório

pelo Contratante, de modo a garantir a continuidade dos trabalhos administrativos durante a
execução dos reparos.

Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do Contratante
ou a apresentação de justificativas pelo Contratado, fica o Contratante autorizado a contratar
empresa diversa para executar os reparos, ajustes ou a substituição do bem ou de seus
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componentes, bem como a exigir do Contratado o reembolso pteiçs custos respectivos, sem que
tal fato acarrete a perda da garantia dos equipamentos. ^

16.13. O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de

responsabilidade do Contratado.

16.14. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado daquele
fixado no contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de descumprimento de
alguma de suas condições, mesmo depois de expirada a vigência contratual.

MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

17.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e
as normas da Lei n^ 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas conseqüências de sua

inexecução total ou parcial.

17.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais

circunstâncias mediante simples apostila.
17.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse
fim, conforme endereço eletrônico informado pela contratada na sua proposta comercial.

17.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências

que devam ser cumpridas de imediato.

17.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar

o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de

fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis,

dentre outros.

Fiscalização

17.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou

pelos respectivos substitutos (Lei n® 14.133, de 2021, art. 117, caput).

17.7.1.

17.7.2.

17.7.3.

17.7.4.

17.7.5.

Fiscalização Técnica

O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas

todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a

Administração

O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a

regularização das faltas ou dos defeitos observados, (art. 117, §12 da Lei n2 14.133, de 2021).
Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.

O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o
fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato,

O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação
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contratual.

Fiscalização Administrativa

O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de

apostiiamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes.

caso necessário.

17.8.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato

atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que
tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência;

17.10.

17.11.

17.12.

17.13.

17.14.

17.15.

Gestor do Contrato

O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do

contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das

prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de

adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.

O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o

caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada,

para fíns de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstam o fluxo

normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo

contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores

objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do

cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.

O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o

art. 158 da Lei ns 14.133, de 2021, ou peto agente ou pelo setor com competência para tal,

conforme o caso.

O gestor do contrato deverá elaborar relatório finai com informações sobre a consecução dos
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o
aprimoramento das atividades da Administração.

O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela
fiscalização e gestão nos termos do contrato.

DA DOTAÇÃO orçamentaria
18.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos

consignados no Orçamento Gerai da Prefeitura Municipal de Dom Pedro deste exercício, na
dotação abaixo discriminada;

Nos termos da legislação vigente, a indicação da dotação orçamentária fica postergada para o
momento da formalização do contrato ou instrumento equivalente.

18.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostiiamento.
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DO RECEBIMENTO DO OBJETO

19.1. O objeto será recebido provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega ou execução,
juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, peio(a) responsável
pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.

19.2. O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório,
quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na
proposta, devendo ser substituído no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da notificação da
contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

19.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da

nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da
qualidade e quantidade executados e conseqüente aceitação mediante termo detalhado.

19.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do
atendimento das exigências contratuais.

19.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n® 14.133, de 2021, comunicando-

se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução
do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

19.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os

fins do recebimento definitivo.

19.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela

segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissionai pela perfeita execução do

contrato.

DOS CRITÉRIOS PARA PAGAMENTO

20.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis

para fins de liquidação, na forma da seção anterior, prorrogáveis por igual período.

20.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento,

tais como:

20.2.1. o prazo de validade;

20.2.2. a data da emissão;

20.2.3. os dados do contrato e do órgão contratante;

20.2.4. o período respectivo de execução do contrato;

20.2.5. o valor a pagar; e

20.2.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

20.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização
da situação, sem ônus ao contratante.

20.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado
da comprovação das certidões de regularidade junto à Receita Federal do Brasil/Previdência,
Trabalhistas, FGTS, Estado (dívida ativa e tributos). Município (dívida ativa e tributos), nos termos

do art. 68 da Lei ns 14.133, de 2021.
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20.10.

20.11.

20.12.

20,12.1.

20.13.

Constatando-se situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do
contratante.

Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência
do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam
acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a

ampla defesa.

Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se
decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação fiscal.
O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da finalização da liquidação
da despesa, conforme item anterior.

O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta
corrente indicados pelo contratado.

Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.

Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na

legislação vigente.

O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar ns

123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos

por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de

comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido

previsto na referida Lei Complementar.

Dom Pedro - MA, 16 de abril de 2025.

José Wilton da Silva Sá

Assessor Administrativo

Matrícula ns 318-1

Aprovo o Termo de Referência.

Francisco Guthyerres Lemos Sampaio

Secretário Municipal de Educação

Portaria nB 06/2025
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

Processo Administrativo n« 2025.0402.001.202S - SEMED

Necessidade da Administração no fornecimento quadros brancos para as escolas da Rede MumcipaiWmfWá
do município de Dom Pedro (MA). \.

Fls, n°.

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

1.1. A contratação tem por objetivo o fornecimento de quadros brancos destinados às salas de aula das

escolas da Rede Municipal de Ensino do município de Dom Pedro/MA, como parte das ações de
melhoria e modernização da infraestrutura educacional. A demanda surgiu a partir de levantamentos

realizados pelas equipes pedagógicas e gestoras das unidades escolares, que identificaram a
insuficiência e/ou o mau estado de conservação dos quadros existentes, comprometendo a qualidade
das aulas.

1.2. A substituição por quadros brancos, compatíveis com o uso de canetas para quadro branco,

representa uma solução moderna, prática e mais higiênica, que proporciona maior durabilidade,

facilidade na limpeza e escrita mais visível, contribuindo diretamente para a eficiência do processo de

ensíno-aprendizagem.

1.3. Além disso, pretende-se padronizar os ambientes escolares, assegurando que todas as salas de aula

disponham de um quadro branco com dimensões adequadas à visibilidade e ao tamanho da turma,

conforme critérios pedagógicos e técnicos estabelecidos pela Secretaria Municipal de Educação.

1.4. Assim, a presente contratação visa atender a essa demanda concreta, promovendo um ambiente

educacional mais adequado, seguro e eficiente para professores e estudantes da rede pública

municipal.

1.5. A contratação se justifica, portanto, não apenas sob o ponto de vista da reposição de mobiliário

danificado, mas também como parte de uma política de valorização do ambiente escolar e

modernização dos recursos didáticos, contribuindo para a melhoria do processo de ensino-

aprendizagem. Os quadros brancos permitem uma escrita mais nítida, leitura facilitada mesmo para

estudantes em posições distantes do quadro e maior fluidez na exposição de conteúdos pelos

docentes.

1.6. Além disso, objetiva-se a padronização dos quadros nas salas de aula, levando em consideração as

dimensões adequadas ao número de alunos por sala, a distância de visualização e a disposição do

mobiliário, de modo a assegurar acessibilidade visual e eficiência pedagógica.

1.7. Dessa forma, a contratação em questão busca atender a uma necessidade concreta, atual e legítima

da Administração Pública, diretamente relacionada à melhoria da qualidade da educação ofertada nas

escolas da rede municipal, em consonância com os princípios da eficiência e da dignidade da pessoa

humana, consagrados no caput do art. 37 da Constituição Federal e nos dispositivos da Lei

14.133/2021, que norteiam a gestão pública contemporânea.

2. ÁREA REQUISITANTE

2.1. Secretaria Municipal de Educação - Secretário: Francisco Guthyerres Lemos Sampaio
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ESTIMATIVA DAS QUANTITADES A SEREM CONTRATADAS

utírica

3.1. A estimativa das quantidades a serem contratadas foi elaborada com base em uma ar^ise detalhada dc
consumo histórico e pela ampliação e reforma de novas escolas que estão sendo concluídas, ofem-come-dmí

revisão crítica das contratações anteriores realizadas pela Prefeitura Municipal de Dom Pedro.

DESCRIÇÃO

Quadro branco nas medidas de 3.00m X 1.20m X liem. • Todo em MDF de 15mm

de espessura. Tampo do quadro com revestimento em fórmica lousa branco

brilhante. Emoldurado com moldura de lOcm de largura em MDF de ISmm de

espessura. Moldura com revestimento e acabamento em PVC branco brilhante.

Com grade de fixação do painel com 8cm de largura em MDF de 15mm de espessura

e com dois suportes de fixação na parede. 06S: A entrega do quadro embutido e

montado no local, a instalação permite que o quadro seja adaptado às

necessidades específicas do espaço, minimizam os riscos de danos durante o

transporte e manuseio.

Quadro Branco medidas de 2.00m X 1.20m X llcm- Todo em MDF de ISmm de

espessura. Tampo do quadro com revestimento em fórmica lousa branco brilhante.

Emoldurado com moldura de lOcm de largura em MDF de ISmm de espessura.

Moldura com revestimento e acabamento em PVC branco brilhante. Com grade de

fixação do painel com 8cm de largura em MDF de ISmm de espessura e com dois

suportes de fixação na parede. OBS: A entrega do quadro embutido e montado no

local, a instalação permite que o quadro seja adaptado às necessidades específicas

do espaço, minimizam os riscos de danos durante o transporte e manuseio.

4. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

4.1. A administração estima como valor da contratação RS 218.000,00 (duzentos e dezoito mil reais), conforme
pesquisa preliminar de preços anexos a este estudo.

5. JUSTIFICATIVA DO PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO

5.1. A Lei 14.133/2021 dispõe no inciso II do seu art. 47 que as licitações atenderão aos princípios do

parcelamento, quando for tecnicamente viável e economicamente vantajoso.

5.2. Para a contratação dos materiais esportivos, a melhor escolha é a adoção da modalidade por item. A seguir,

apresentamos as justificativas detalhadas para esta decisão:

5.2.1. A contratação por item permite maior flexibilidade na aquisição dos quadros brancos, pois cada item

pode ser adquirido conforme a necessidade específica das diferentes secretarias da Prefeitura Municipal de

Dom Pedro.

5.2.2. A modalidade por item aumenta a competitividade entre os fornecedores, uma vez que cada item será

licitado separadamente. Isso pode resultar em melhores preços e condições de compra, beneficiando a

administração pública.

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA | CNPJ: 06.137.293/0001-30

Praça Teixeira de Freitas, ns 72, Centro, Dom Pedro, Maranhão, Brasil
www.dompedro.ma.gov.br

mm

Página 38 de 58



• ■■■■■■ ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

\ —T^vbnca ;
EDITAL \ ^

5.3. A aquisição por item facilita a gestão do estoque e a distribuição dos Materiais «lífre as secretarias,
permitindo ajustes conforme as necessidades reais de cada setor.

5.4. A contratação por item permite a seleção de fornecedores que oferecem produtos de qualidade

comprovada para cada tipo de materiais esportivos. Isso é particularmente importante para itens que exigem
características específicas.

5.5. As diferentes secretarias possuem necessidades específicas em relação aos materiais esportivos. A
contratação por item permite atender a essas especificidades de forma mais precisa, garantindo que cada uma

receba exatamente o que necessita.

6. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A ADEQUAÇÃO DA CONTRATAÇÃO PARA O ATENDIMENTO DA
NECESSIDADE A QUE SE DESTINA

6.1. A viabilidade da contratação do fornecimento de quadros brancos se embasa nas informações detalhadas

levantadas ao longo do estudo preliminar, bem como nos registros de contratos anteriores e a necessidade de

novos, que demonstram a regularidade da demanda deste material para o município.

6.2. Com base na análise técnica, operacional e orçamentária realizada, é possível afirmar que a aquisição de

quadros brancos é plenamente VIÁVEL. A contratação, por meio do processo licitatório, se apresenta como a
solução mais adequada para atender à necessidade identificada, garantindo a conformidade com os princípios

legais, a transparência e a economia de recursos públicos. O uso do sistema de registro de preços, por sua vez,

assegura a flexibilidade necessária para o fornecimento, além de possibilitar melhores condições de negociação

e eficiência no atendimento a secretaria de educação do município. Dessa forma, a decisão de seguir adiante

com o processo licitatório está fundamentada na necessidade de garantir o fornecimento e seguro dos produtos,

sem comprometer a qualidade do atendimento à população de Dom Pedro (MA).

7. JUSTIFICATIVA QUANTO AOS DEMAIS ITENS NÃO OBRIGATÓRIOS

7.1. Considerando a natureza do objeto em questão, que consiste na contratação de uma empresa para o

fornecimento de quadros brancos para as escolas da Rede Municipal de Ensino do município de Dom Pedro

(MA). Essa prática demonstra uma gestão consolidada ao longo dos anos.

7.2. Diante desse contexto, alguns elementos que não foram Incluídos na análise preliminar, conforme previsto

no §29 do art. 18 da Lei 14.133/2021, são justificadamente omitidos. Ao optar por não incluir esses elementos,

busca-se evitar a redundância de informações já conhecidas e alinhadas com a prática consolidada de aquisições

semelhantes. Essa abordagem visa otimizar a eficiência do processo, concentrando-se nos aspectos essenciais

para a avaliação da viabilidade técnica e econômica do fornecimento de quadros brancos, atendendo

adequadamente às necessidades da Secretaria Municipal de Educação de Dom Pedro (MA).

8. RESPONSÁVEIS

Dom Pedro (MA), 04 de abril de 2025.

José Wilton da Silva Sá
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Assessor Administrativo

Matrícula nB 3I8-I

;  ris. n"

De Acordo. Encaminhe-se os autos ao Setor Competente ubrica

Francisco Guthyerres Lemos Sampaio

Secretário Municipal de Educação

Portaria ns 06/2025
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ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

ojbnca
PREGÃO ELETRÔNICO NS 012/2025

Prezados Senhores,

Pelo presente, submetemos à apreciação de V. Sra. a nossa proposta relativa à licitação em

epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a ser verificados na

preparação.

1. PROPOSTA DE PREÇOS:

ITEM I DESCRIÇÃO MARCA QUANT. V. UNITÁRIO | V. TOTAL

VALOR GLOBAL RS (POR EXTENSO)

2. PROPONENTE;

RAZÃO SOCIAL:...

CNPJ: ...

ENDEREÇO:...

TELEFONE:...

FAX:...

E-MAIL:...

3. REPRESENTANTE LEGAL QUE ASSINARÁ A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E/OU O CONTRATO

NOME:...

CPF: ...

RG:...

NACIONALIDADE:...

ESTADO CIVIL:...

PROFISSÃO:...

ENDEREÇO COMPLETO: ...

4. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA;...

5. DADOS BANCÁRIOS DA EMPRESA: ...

Declaramos que estamos ciente e concordamos com as condições contidas no edital e seus anexos,

bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegals, nas

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em

definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório.

Local e data

Nome e assinatura do representante legal da empresa

(N3 da Identidade do declarante)
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ANEXO III - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
-  Fls, \

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N«,

LEI 14.233/2021

Rijbnca

PROCESSO DE ORIGEM

Pregão Eletrônico NS 012/2025
N9 PROCESSO ADMINISTRATIVO: 2025.0402.001/2025

OBJETO

2) Registro de Preços para a contratação de empresa no fornecimento quadros brancos para as
escolas da Rede Municipal de Ensino do município de Dom Pedro (MA).

VALOR TOTAL REGISTRADO

R$ 0,00 (valor por extenso)

VIGÊNCIAS

INICIAL: de.

FINAL: de

<<nS

ÓRGÃO GERENCIADOR

Secretaria Municipal de Educação

ÓRGÃO(S} PARTICIPANTE{S]

DADOS DO BENEFICIÁRIO

O  RAZÃO SOCIAL CONTRATADO, CNPJ n" . /
Logradouro...., Número...., Bairro...., Cidade , Estado
Nome Responsável Contratado , CPF n» .

PREÂMBULO

Aos de de , a Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA, através da Unidade
Gerenciadora , inscrita no CNPJ ne , lavra a presente Ata de Registro de Preços (ARP),
referente ao Processo Administrativo em epígrafe que deu origem ao Pregão Eletrônico
N°{numero_processo_contratacao}, que tem como objeto , RESOLVE registrar os preços da
empresa indicada e qualificada nesta ATA, observados as especificações, os preços e os quantitativos do termo
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de referência do Processo de Contratação em referência referenciada, atendentf6--8s-€Ofrâíções previstas no
edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na , sujeitando-se as partes às normas
constantes na Lei ns 14.133, de 19 de abril de 2021, bem como, as cláusulas e condições abaixo estabelecidas,

constituindo-se esta ATA em documento vínculativo e obrigacional às partes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1 - A presente Ata tem por objeto Registro de Preços para a contratação de empresa no fornecimento quadros
brancos para as escolas da Rede Municipal de Ensino do município de Dom Pedro (MA)., especificado no Termo
de Referência, Anexo I do edital do Pregão Eletrônico N® 012/2025, que é parte integrante desta Ata, assim

como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

CLAUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE, FORMALIZAÇÃO E CADASTRO RESERVA
2.1 - A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil

subsequente à sua assinatura, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor,

desde que comprovado o preço vantajoso.

2.1.1 - O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio

instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando

ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

2.1.2 - Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

2.2 - A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada por intermédio de instrumento

contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil,

conforme o art. 95 da Lei ns 14.133, de 2021.

2.2.1-0 instrumento contratual de que trata o item anterior deverá ser assinado no prazo de validade

da ata de registro de preços.

2.3 - Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da

Lei ns 14.133, de 2021.

2.4-Após do processo de contratação, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da ata

de registro de preços:

2.4.1 - Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatárío e se obrigar nos limites

dela;

2.4.2 - Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

2.4.2.1 - Aceitarem cotar os itens com preços iguais aos do adjudicatárío, observada a

classificação da licitação;

2.4.2.2 - Mantiverem sua proposta original.

2.4.3 - Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores

registrados na ata.

2.5 - O registro a que se refere o item 2.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de
impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

2.6 - Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas

para o preço do adjudicatárío terão prioridades sobre aqueles que mantiverem sua proposta original.
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2.7 - A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere oJtga<^.4.2,2 somente
será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes
hipóteses:

2.7.1 - Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta;

2.7.2 - Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços.

2.8 - O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

2.9-Após a homologação do processo de contratação, o fornecedor mais bem classificado será convocado para
assinara ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no instrumento convocatório, sob

pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei ns 14.133, de 2021.

2.9.1 - O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante

solicitação do fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada,

e que a justificativa seja aceita pela Administração.

2.10 - A ata de registro de preços poderá ser assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no PNCP.

2.11 - Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no

edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 2.7, observando o item 2.7 e subitens, fica

facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de

classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

2.12 - Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 2.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item

anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do instrumento

convocatório, poderá:

2.12.1 - Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços

foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço

melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

2.12.2 - Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos fornecedores remanescentes,

atendida a ordem ciassificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

2.13 - A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas,

mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação especifica para a aquisição

pretendida, desde que devidamente justificada.

CLÁUSULA TERCEIRA - REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS

3.1 - As quantidades previstas para os itens com preços registrados nesta ata de registro de preços poderão ser

remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou entidades participantes do registro de

preços.

3.2 - O remanejamento somente poderá ser feito de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade

participante.

3.3 - O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será
considerado participante para efeito do remanejamento.

3.4 - Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do
quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência
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entidade que sofrer redução dos\^uantitativo's informados.

CIÃÜSÜLA QUARTA - ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
4.1 - É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.
4.2 - Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas
seguintes situações:

4.2.1 - Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos

imprevisíveis ou previsíveis de conseqüências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como

pactuada, nos termos da alínea "d" do inciso II do caput doart. 124 da Lei ns 14.133, de 2021;

4.1.2 - Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

4.1.3 - Na hipótese de previsão no instrumento convocatório de cláusula de reajustamento ou

repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei n? 14.133, de 2021.

4.1.3.1 - No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice

previstos para a contratação;

4.1.3.2 - No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios

definidos para a contratação.

CLÁUSULA QUINTA - NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

5.1 - Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço

registrado.

5.1.1 - Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades

administrativas.

5.1.2 - Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de

reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado

e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

5.1.3 - Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação

mais vantajosa.

5.1.4-Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades

que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a

conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual,

observado o disposto no art. 124 da Lei n2 14.133, de 2021.

5.2 - Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração
do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de
cumprir o compromisso.

Prefeitura Municipal de Dom Pedro-MA | CNPJ: 06.137.293/0001-30
Praça Teixeira de Freitas, n< 72, Centro, Dom Pedro, Maranhão, Brasil
wvm.dompedro.ma.gov.br

Página 45 de 58



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

/ Fls,n°_

íiihrics

EDITAL V ^
5.2.1- Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedidò~de.aitefaç^, a documentação
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às
condições inicialmente pactuadas.

5.2.2 - Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir

as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 6.1,

sem prejuízo das sanções previstas na Lei n^ 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

5.2.3 - Na hipótese de cancelamento do registra do fornecedor, nos termos do item anterior, o

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar

se aceitam manter seus preços registrados.

5.2.4 - Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 6.4, e adotará as medidas cabíveis para

a obtenção da contratação mais vantajosa.

5.2.5 - Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço

registrado, conforme previsto no item 5.2 e no item 5.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará

o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

5.2.6 - O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado

contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para

que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n^ 14.133,

de 2021.

CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
6.1 - O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

6.1.1 - Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

6.1.2 - Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela

Administração sem justificativa razoável;

6.1.3 - Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2S, do Decreto ns

11.462, de 2023; ou

6.1.4 —Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n® 14.133, de 2021.

6.1.4.1 - Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156

da Lei ns 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de

vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora, mediante

decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações

derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

6.2 - O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 6.1 será formalizado por despacho do órgão

ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

6.3 - Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá

convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

6.4 - O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de

registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e

justificadas:

6.4.1 - Por razão de interesse público;
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6.4.2 - A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maio7; oü '

6.4.3 - Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se
superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 3? e 27, § 4®, ambos do Decreto

n® 11.462, de 2023.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES

7.1 - O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no

instrumento convocatório;

7.1.2-As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que,

convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.

7.2 - É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do
pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às

contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a

aplicação da penalidade.

7.3 - O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências

previstas no item 6.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do

fornecedor.

CLÁUSULA OITAVA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
8.1 - As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações

da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se

definidos no Termo de Referência, Anexo I do instrumento convocatório.

8.2 - Integra a presente Ata de Registro de Preço, o Anexo I, com o cadastro de reserva das empresas signatárias

que aceitam cotar os itens com os preços iguais ao do licitante vencedor do procedimento de contratação em

referência.

6.3 - Fica eleito o Foro da cidade de Dom Pedro - MA, para dirimir quaisquer litígios oriundos da presente ATA

de Registro de Preços (ARP), que não puderem ser administrativamente solucionados, renunciando, como

renunciado têm, a qualquer outro por mais privilegiado que seja, até mesmo se houver mudança de domicílio

de qualquer das partes.

CLÁUSULA NONA - DA ADESÁG À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
9.1 - Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública Estadual, Distrital e Municipal

que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não

participantes, observados os seguintes requisitos;

9.1.1 - Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável

desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

9.1.2 - Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo
mercado na forma do art. 23 da Lei n9 14.133, de 2021; e

9.1.3 - Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerencíadora e do fornecedor.

9.2 - A autorização do órgão ou entidade gerencíadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo

fornecedor.
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9.2.1 - O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas po^am acarretar prejuízo
à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

9.3 - Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá
efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.
9.4 - O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado

excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela
entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.
9.5 - O órgão ou a entidade poderá aderir ao item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na
qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados
os requisitos do item 9.1.

9.5 - As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinqüenta por
cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o
gerenciador e para os participantes.

9.6 - O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de

cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do

número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços.

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS ITENS REGISTRADOS

10.1 - O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades de cada item e as demais condições

ofertadas na proposta são as que seguem:

Descrição Unidade Marca Quantidade
Preço

Unitário

Preço

Total

Dom Pedro - MA,

(ASSINATURAS)
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ANEXO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DO PREGÃO ELETRÔfdt6OJMlí>12/2025

CADASTRO DE RESERVA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N» /

Aceita(m) cotar o(s) produto(s)/serviço(s) objeto da Ata de Registro de Preços em epígrafe com preços iguais ao
do licitante vencedor do Pregão Eletrônico Ns 012/2025, detentor dos preços registrados com esta Prefeitura
Municipal, na seqüência da classificação do certame, os seguintes fornecedores:

COLOCAÇÃO
PORNECEDO

ENDEREÇO
REPRESENTA

CONTATOS
N9 DOS

ITENS

Dom Pedro-MA,

(ASSINATURAS)
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ANEXO IV - MINUTA 00 CONTRATO

CONTRATO N« /

COMPRAS E SERVIÇOS COMUNS - LEI 14.233/2021
brica /

PROCESSO DE ORIGEM

PREGÃO ELETRÔNICO nS /_
N8 PROCESSO ADMINISTRATIVO:

OBJETO CONTRATUAL

VALOR CONTRATUAL

R$ ( )

VIGÊNCIAS CONTRATUAL

INICIAL: / /

FINAL: / /

DADOS DO CONTRATANTE

RAZÃO SOCIAL CONTRATANTE, CNPJ n» . /
Logradouro Número , Bairro Cidade , Estado..
Nome Responsável Contrante CPF n» . .

DADOS DO CONTRATADO

RAZÃO SOCIAL CONTRATADO, CNPJ n«
Logradouro...., Número...., Bairro...., Cidade ,
Nome Responsável Contratado CPF n® .,

Estado.

FISCAL DO CONTRATO

Nome Fiscal Contrato...

PREÂMBULO

Aos de de , a Razão Social Contratante.... - UF.., através da Unidade Adminsitrativa
Contratante , inscrita no CNPJ n» . . / - ,em observância às disposições da Lei nS 14.133, de 1b
de abril de 2021 na presença de testemunhas abaixo nomeadas acordam em assinar o presente TERMO DE
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CONTRATO, decorrente do Processo de Contratação em epígrafe, mediante ás cláusulas e condições a seguir
enunciadas.

CLÃUSULA PRIMEIRA - 00 OBJETO E DA VINCUUÇÃO (art. 92,1 e II)
1.1 - O presente instrumento tem por objeto de acordo com as especificações e condições
definidas no Termo de Referência e em conformidade com a proposta de preço apresentada pela CONTRATADA.

CIAUSULA segunda - DO PREÇO (art. 92, V)
2.1 - O valor do presente Contrato é de R$ ( }, em conformidade com a proposta apresentada pela
CONTRATADA, conforme quadro abaixo:

Descrição

ESPECIFICAÇÕES E ITENS DO CONTRATO

Marca Unidade Quant. Valor Unlt. Valor Total

e encerramento em

[  Valor Total R$ j
2.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da

contratação.

2.3 - O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão

dos quantitativos efetivamente executados.

2.3 - São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

2.3.1 - O Termo de Referência que embasou a contratação, em especial as cláusulas específicas quanto

a forma de execução do objeto;

2.3.2 - Edital de Licitação e/ou Aviso de Contratação Direta, conforme o caso;

2.3.3 - A Proposta do Contratado;

2.3.4 - Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO

3.1 - O prazo de vigência da contratação terá início na data de / / e encerramento em / /
na forma do artigo 105 da Lei n* 14.133, de 2021, e, em caso de serviços e fornecimentos contínuos, poderão
ser prorrogáveis por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021.

4.1.1 - O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo,
quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no
caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.

4.1.2 - A prorrogação de que trata esse item é condicionada à avaliação, por parte do Gestor do
Contrato, da vantajosidade da prorrogação, a qual deverá ser realizada motivadamente, com base no
Histórico de Gestão do Contrato, nos princípios da manutenção da necessidade, economicidade e
oportunidade da contratação, e nos demais aspectos que forem julgados relevantes.

3.2 - O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.
3.3 - Em caso de prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.
3.4 - O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de
declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as
abrangências de aplicação.

CLÁUSULA QUARTA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII)
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4.1 - O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições
de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este
Contrato.

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art. 92, V e VI)
5.1 - O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a eie referentes encontram-se definidos no

Termo de Referência, parte integrante a este Contrato.

CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTE (art. 92, V)
6.1 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do
orçamento estimado constante do processo administrativo que deu origem ao presente termo de contrato.
6.2 - Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão
reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do índice índice Geral de Preços de Mercado - IGP-M,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
6.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos

financeiros do último reajuste.

10.4 - No caso de atraso ou não divulgação do(s} índice (s) de reajustamento, o CONTRATANTE pagará ao
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão
logo seja(m) divutgado(s) o(s) índice(s} definitivo(s).

6.5 - Nas aferições finais, o(s) índice(s) utiiizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s] definitivo(s).
10.6 - Caso o(s) índice(s) estabeiecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma
não possa(m) mais ser utiiizado(s|, será(ão] adotado(s), em substituição, o(s] que vier(em) a ser determinado(s)

pela legislação então em vigor.

6.7 - Na ausência de previsão legai quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficiai, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

6.8 - O reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD
7.1 - Quando o presente instrumento tratar de informações pessoais, as partes deverão cumprir a Lei n# 13.709,

de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste contrato

administrativo, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.

7.2 - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de
acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6® da LGPD.

7.3 -1 vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.
7.4 - A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de sub-

operaçâo firmados ou que venham a ser celebrados pelo CONTRATADO.
7.5 - Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com

exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, Incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de
documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente
enquanto não prescritas essas obrigações.

7.6 - É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades
decorrentes da LGPD.

7.7 - O CONTRATADO deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.
7.8 - O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o
CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.
7.9 - O CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável justificadamente,
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual
descarte realizado.
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7.10 - Bancos de dados eventualmente formados a partir de deste instrurnento contratual, notadamente
aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado,
com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e
registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.

7.10.1 - Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de
garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.

7.11 - O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais,
quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou
recomendações, editadas na forma da LGPD.

7.12 - Os contratos e convênios de que trata o § 1® do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade

nacional.

CLÃUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)
8.1 - As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no
Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Dom Pedro deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
UNIDADE;

CLASSIFICAÇÃO:
NATUREZA DA DESPESA:

FICHA:
8.2 - A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)
9.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus

anexos;

9.2 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência.

9.3 - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido,

para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas.

9.4 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado.

9.5 - Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma

e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência.

9.6 - Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato.

9.7 - Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria desta administração para adoção das medidas

cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado.

9.8 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou
de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

9.8.1 - A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento
para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

9.9 - Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo
contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.

9.10 - Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de
descumprimento de cláusulas contratuais, nos termos do §42, do art. 137, da Lei n2 14.133, de 2021.
9.11 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros,

ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência
de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLAUSULA DéCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art 92, X!V, XVI e XVII)
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10.1-O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contràto-e Ter.rno<íe Referência, parte
integrante a este Contrato, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas.
10.2 - Em casos de fornecimento de equipamentos, entregar o objeto acompanhado do manual do usuário,
com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada,

10.3 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12,13 e 17 a 27,
do Código de Defesa do Consumidor (Lei n? 8.078, de 1990).
10.4 - Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da
execução, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação.
10.5 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior
(art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados.
10.6 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo
fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da
execução ou dos materiais empregados.

10.7 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o

acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos.
10.8 - A empresa CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com
a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos relacionados na Ordem de
Fornecimento/Serviço.

10.9 - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo

de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas,

sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não

transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE;

10.10 -Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou

acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

10.11 - Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada de

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

10.12 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas

as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta;

10.13 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos
previstas na legislação (art. 116);

10.14 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato,
com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único);
10.15 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
10.16 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei ns 14.133,
de 2021.

10.17 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de
segurança do CONTRATANTE.

10.18 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a
legislação de regência.
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10.19 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n^l9T?097de 14 de agosto de
2018, adotando medidas eficazes para proteçlo de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução
deste contrato.

10.20 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local da execução do objeto e nas melhores
condições de segurança, higiene e disciplina.

iO-21 - Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer mudanças
nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.
10'22 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em
trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)
11.1 - Para os contratos por escopo, assim considerados os contratos nos quais se impõe ao CONTRATADO o
dever de realizar a execução de objeto específico em um período predeterminado, a extinção contratual se dará
nos seguintes termos:

11.1.1 - Quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo
estipulado para tanto.

11.1.2 - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma
fixado para o contrato:

11.1.2.1 - Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do
CONTRATADO;

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções
administrativas;

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

11.2 ~ Em se tratando de objeto de natureza contínua a extinção se dará quando vencido o prazo nele estipulado,

independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.
11.2.1 - O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE,

quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o

contrato não mais lhe oferece vantagem.

11.2.2 - A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja

a notificação do contratado pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de

antecedência desse dia.

11.2.3 - Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com

menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da

data da comunicação.

11.3 - O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele

fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n® 14.133/21, bem como amigavelmente,
assegurados o contraditório e a ampla defesa.

11.3.1 - Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

11.3.2 - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a
rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

11.3.2.1 - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

11.4-0 termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

11.4.1 - Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

11.4.2 - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
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11.4.3 - Indenizações e multas. /

11.5 - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do dejequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei
n.8 14.133, de 2021),

11.6 - O contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vínculo de natureza técnica,
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com
agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato,
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau
(art. 14, inciso IV, da Lei n.s 14.133, de 2021).

CLAüSÜLA décima segunda - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)
12.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei n® 14.133, de 2021, o Contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa a inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação sem motivo justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 59 da Lei ns 12.846, de 19 de agosto de 2013.

12.2 - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções:

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §29, da Lei n9 14.133, de 2021);

ii) impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e

"d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave

(art. 156, § 49, da Lei n9 14.133, de 2021);

iii) Declaração de inidoneldade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas

alíneas "e", "f", "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §59, da Lei n9 14.133, de 2021).

b) Muita de:

i) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela

inadimpiida, até o limite de 30 (trinta) dias;

ii) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso
injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para
apresentação, supiementação ou reposição da garantia, quando exigida no Termo de
Referência, parte integrante a este Contrato.

a. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção

do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme
dispõe o inciso i do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

iii) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem 12.1, de 20% a

30% do valor do Contrato.

iv) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "a", "b", "c" e "d" do
subitem 12.1, de 1% a 30% do valor do Contrato.

12.3 - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integrai do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §99, da Lei n9 14.133, de 2021).
12.4 -Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156,
§79, da Lei n9 14.133, de 2021).
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12.4.1 - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei ns 14.133, de 2021)."""

12.5 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente
devido pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO, além da perda desse valor, a diferença será descontada da
garantia prestada, quando exigida, ou será cobrada judicialmente (art. 156, §82, da Lei nS 14.133, de 2021).
12.6 - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente

no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade
competente.

12.5 - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla
defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei ns
14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar.

12.5 - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §12, da Lei nS 14.133, de 2021):
a) a natureza e a gravidade da infração cometida:

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações

dos órgãos de controle.

12.7 - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n^ 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações

e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n2 12.846, de 2013,

serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade

competente definidos na referida Lei (art. 159).

12.8 - A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à

empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o CONTRATADO,

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia

(art. 160, da Lei n2 14.133, de 2021).

12.9 - O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade

no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas

(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161).

12.10 - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n2 14.133/21.
12.11 - Os débitos do CONTRATADO para com a Administração CONTRATANTE, resultantes de multa

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros
contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, Xli)
13.1 - As regras acerca da prestação de garantia na presente contratação são as estabelecidas no Termo de
Referência, parte integrante a este Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES
14.1- Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n2 14.133, de
2021.

14.2 - O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que
se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
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14.3 - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à
prévia aprovação da consultoria jurídica da CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada necessidade de
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1
(um) mês (art. 132 da Lei nS 14.133, de 2021).
14.4 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei ns 14.133, de 2021.

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS
15.1 - Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nS 14,133,
de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei
8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

CLAUSULA DÉOMA sexta - SUBCONTRATAÇÃO
16.1-As regras para subcontrataçãodo objeto deste instrumento de contrato constam no Termo de Referência,
parte integrante deste Contrato.

CLAUSULA décima sétima - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
17.1 - O presente contrato é regido pela Lei 14.133/21 e demais diplomas legais.

17.2 - Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na
Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.e 14.133, de 2021, e ao art. 82, §29, da Lei n. 12.527, de 2011,

c/c art. 72, §39, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.

17.3 - Fica eleito o Foro da Comarca de Dom Pedro - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução
deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §12, da Lei n9

14.133/21.

Dom Pedro - MA, de de

ASSINATURAS

PELA CONTRATANTE PELA CONTRATADA

TESTEMUNHAS

NOME: NOME
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PraçaTabeira de Freitas,72. centro - Dom Pedro - MA
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SSS PEDRO

AUTORIZAÇÃO PARA DIVULGAÇÃO DO EDITAL

Prezado{a),

Em atendimento ao previsto no § 3® doart. 53 da Lei 14.133/21, estando devidamente

cumpridas as formalidades legais sob os aspectos técnico e jurídicos, AUTORIZO a divulgação

do Edital de Licitação na Modalidade Pregão Eletrônico objetivando o Registro de preços para

a contratação de empresa para o fornecimento quadros brancos para as escolas da rede

municipal de ensino do município de Dom Pedro (MA), no valor R$ 204.656,00 (duzentos e

< quatro mil e seiscentos e cinqüenta e seis reais). E demais unidades participantes do presente

procedimento.

Remeta-se ao Departamento de Contratação para o devido processamento.

Dom Pedro (MA), 23 de maio de 2025.

Francisco Guthyerres Lemos Sampaio
Secretário Municipal de Educação

Portaria n° 06/2025

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS, N® 72, CENTRO, DOM PEDRO - MA, CEP; 65.765-000,



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N9 012/2025

A Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA, torna público para o conhecimento dWmteressados. que
fará realizar, sob a égide da Lei n.s 14.133/2021 e suas alterações posteriores, da Lei -Complementar n.s
123/2006 e de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame, licitação na modalidade Pregão Eletrônico,
do tipo Menor Preço Por Item, objetivando o Registro de Preços para a contratação de empresa no
fornecimento quadros brancos para as escolas da Rede Municipal de Ensino do município de Dom Pedro (MA).
A  sessão será realizada através do Portal Br Conectados, pelo endereço eletrônico
http://www.comDrasdomDedro.com.br/. com data de abertura agendada para 5 de junho de 2025 às 14:30. O
edital e seus anexos encontram-se disponíveis no Portal da Transparência do Município pelo endereço
www.dompedro.ma.gov.br. ou ainda pelo endereço Portai Br Conectados,
http://www.comDrasdompedro.com.br/ e ainda no Portai Nacional de Contratações Públicas (PNCP).

Dom Pedro - MA, 23 de maio de 2025.

Francisco Guthyerres l«mbs Sampaio
Secretário Municipal de Educação
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Edital n° 012/2025/2025 i-is. Il^'

Ullima atMlização 22/05/2025

Local Dom Pedro/MA Órgáo: MUNICÍPIO DE DOM PEDRO

Unidade compradora: 882 - MUNICÍPIO DE DOM PEDRO/MA

Modalidade da contratação: Pregão - Eletrônico Amparo legal; Lei 14.133/2021. Art 28. 1 Tipo: Edital

Modo de disputa: Aberto-Fechado Registro de preço: Sim Fonte orçamentária: Não informada

Data de divulgação no PNCP: 22/05/2025 Situação: Divulgada no PNCP

Data de Inicio de recebimento de propostas: 22/05/2025 22:44 (horário de Brasília)

Data fim de recebimento de propostas: 05/06/202514:29 (horário de Brasília)

id contratação PNCP: 06137293000130-1-000026/2025 Fonte: BR Conectado

Objeto:

Registro de Preços para a contratação de empresa no fomecimento quadros brancos para as escolas da Rede Municipal de

Ensino do município de Dom Pedro (MA),

Itens Histórico

Descrição; Quantidade; \Mor unKárie estimado ; Valor total estimado ;

MptJ4ncMnbrW>MMmim9C00130«aM6?<i<ndBiiMidlS
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ÍCOTAAMPLA

CONCORRÊNCIA) - Quadro

branco rtas medidas de

iOOm X L20m X Ucm. -

Todo em MDF de ISmm de

espessura, Tampo do quadro

t»m revestimento em

fórmica lousâ branco

brilhante. Emoldurado com

moldura de tOcm de largura

em MDF de ISmm de

espessura Moldura com

revestimenlo e acabamento

em PVC branco brilhante.

Com grade de fixação do

pairtel com 8cm de largura

em MDF de ISmm de

espessura e com dois

suportes de fixação na

parede. OBS. A entrega do

quadro embutido e montado

no locaL a instalação permite

que o quadro seja adaptado

ás necessidades especificas

do espaça minimizam os

riscos de danos durante o

transporte e manuseio

ICOTA RESERVADA ME/EPPI

- Quadro branco nas

medidas de 3.00m X 120m X

Ucm. - Todo em MDF de

15mm de espessura Tampo

do quadro com revestimento

em ããrmica lousa branco

brilhante. Emolduradocom

moldura de lOcm de largura

«h MDF de ISmm de

espessura. Moldura com

revestimento e acabamento

em PVC branco brilhante.

Com grade de Axação do

pa^ com Sem de largura

em MDF de ISmm de

espessura e com dois

suportes de fixação na

parede. OBS: A entrega do

quadro embutido e rrtontado

no locaL a instalação permite

que o quadro seja adaptado

ás necessidades espedflcss

do espaça minimizam os

riscos de danos durante o

trarisporte e manuseio

Sigiloso Sigiloso

Sigiloso Sigiloso

3  Quadro Branco medidas de

ZOOm X L20m X Ucm- Todo

em MOF de ISmm de

espessura. Tampo do quadro

com revestimento em

fõrmica lousa branco

brilhante. Emoldurado com

nxjldura de lOcm de largura

em MOF Se I5mm de

espessura. Moldura com

htlpt./'pna.gov.triKv«tfiiaiHWi3m30001M/203S'2S7wn<>iM<á°»5

Sigiloso Sigiloso
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Doistimes maianhensÉs
seguem noGnjpodos4
O Imperatriz é o vice-líder com apenas 1 ponto a menos que o ALtos-Pl. A equipe do
MAC subiu um degrau após o empate diante do Sampaio e ocupa a quarra colocação

NERES PINTO

Concluída a quinta rodada da
Sdrie D do Campeonato Bra
sileiro, dois clubes mara
nhenses seguem no gnipo

dos quatro classUicados que deverSo
passar i próxima lase da compcilçSo.
Sáo eles. loipetaniz e Matanháo Atlé
tico Gube. Destaque para o Cavalo defH ciue assumiu a vice-llderança ao
^uiac olbcantinópolls por 2 a 1, e
ora soma 10 pontos ganbos, apenas

um a menos que o Picos, atual líder
com 11.

Como empate por I a 1 com o Sam
paio, os atktlcanos subiram um de
grau e agora estáo no quarto lugar
com 6 pontos, igualados aoTbaniinó-
polis, porém, com mcihor saldo de
gois, A terceira posiçSo é do Iguani-
C£. também com 6 pontos e maior
número de vitârias. O SampaioCorrêa
lem apenas S pontos, um a maisque o
Pamahyba, último colocado com 4.
Mesmo estando numa posicio

Incômoda, o THcolor apresenta a de
fesa menos vazada, com apenas 3 gois
sofridos, O melhor ataque é o di> Al-
tos-PI, queJá marcou 8 vezes, seguido
pelo Iguaiu e Maranháo |7), Impera
triz e Maracaná <5J. O Sampaio leni o
pioraiaque:2gn1s.

m

Na prOxiina rodada, ainanhá, o Ma
ranhão receberá o Pamaltyba en-
quanro ü Imperatriz v^ aTeresina jo
gar contra u Altos. No domingo, o
Sampaio encara o Maracaná, cm Ma-
racanaú-CE. D Tocancindpolls jogará
em casa contra o Iguatu-CE.Todos os
jogos começarão às líih.

SAOLUIS

JUBs Atléticas Maranhão reúne universitários

Até o dia 25 de maio. SAo Utis será
palco de mais uma grande ceiebraçfio
doesporte uotverrit&rio: 08logos Uni-
vecsttárlos BiaaOelros-lUBsAtléticas
Maraotifo. promovidos pds Conle-
deraçío Brasileira do Desporto Uni-
veistiitlo (CBDin. A competlçSo reu-
dMcerca dei,100estudantes-atletas.
f^iesenlando S5 associações atléti
cas de 11 estados do pais, em disputas
emocionantes, com muita Inlegraçáo
eentretenimenio.

Aprogramaçio inclui 15 modalida
des esportivas: basquetdMjl, futaal,
voleibol, bandrtnl, iàcech tennis. ca
bo de guerra, dieedeadlng, futevOlei,
nataçáo, poker, sinuca, ténls, ténis de
mesa. vúld de praia e xadiei. Neste
ana as novidades sáo as disputas de
sinuca e poker, que estreiam nus la

gos. As competições acontecem em
diferentes espaços da cidade, movi
mentando a capitai maranhense com
espirito esportivo e universitário.
Segundo o presidente da CBDU,

AHm Mahif Neto, o lUBs Atléticas é

mais do que um torneio:"E uma expe
riência completa que une competi
ção. amizadá, diversidade e o verda
deiro espirito universitário, A cada
edlçfia conseguimos fortalecer ainda
mais o desporto universitário brasilei
ro e o papd trartslbnnador que ele
exerce na vida dos jovens*, deslaca.

Além das competições, os partici
pantes contarão com o BouJevaid dos
Atletas, um espaço exclusivo pata in
teração,lazct edeaconiiftç&o.O aisúii-
enie é pensado para fortalecer o espC-
rílo de equipe, oferecer ativldailes

culturais e proporcionar momentos
de descanso entre uma compeliçflo e
outra. O lUBs Ailiiticas Maranhão re
força o compromisso da CBDU cm
promovem espnne como ferramenta
de desenvolvimento pessoal, social e
acadêmico, consolidando os logos co
mo um dos principais eventos do ca
lendário universitário nacionaL
O lUBs Atléticas Maranhão é reall-

/atlti pela Cunfederação liraslleira do
Desporto Universitário com a Peücra-
çáo Maranhense de Esporte - FAME,
tendo o apoio da Secretaria de Estado
do Esporte c i,a/er do Governo do Ma
ranháo . O evento aindu tetn como

parceiros esportivos a ícone Sporis,
TVopical Brasil, lotna. Spalding, Kcro-
pa, Grétaa/lniegraintédica c Nutri-

MfiFcnlau, lajwciML CE excMoass

\l'bnOs'l nw I inft» 10 ti plügi^
««MO of LMtraoAo aaiüümeiiLw «um a «-«mm íMsm «

H f—« 'wnwiaga)
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AVIBO CM LICfTACAO
CGNCQWKMOA eletuCmc* Ml-mi

MMO oe ucfTAçAo câHCCBwteiiA nfTiiC«eA M-Mtt * r r I . «
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IHlBil IlIMpUBMAO-Br □ CM* 'III 'lUMl Mt MMn* PM IIIBI« ■ iMqW >m

•««■Bn —riltiriiTifwBiBM m n i Tib ■ «i i bIi««bib — pi»
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ptauo eLfTi*<B«eo n* oroMS moccmo aomhmitrativo oam» a
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mM f«B>nr M • «OM « LM -• U llMCBt « e* WWWM W lb
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IM nmUMDb rfcMfi BB ao Mo UpMe Mm«b te^ ecpipi gi 'C^»B «
«■•BB* PMB flABP • IVUlBI 30 BlglMl (M AaiMPlMHH « «
«M—Ütf ■'■MIO MBMMr «t éB«BBBe«a OM iIiPIM mj—M M

. RflPWo M\ A MlíBl «M fWlBBBB ««BM « PpfW dB CBfnOiM LbIpAMIB, ppb
' •(«(««« «BaiABini "«Bi ASmmWa CM brr «MftMfMaBrM «QMHfU

pinhe M 7IB5 « OBKA O idW ■ ms - ewWMw iiBcmri— >« P>«H m
TfMBP^Ol « «fcatglca BMe «MdWBCA «meN*M3 f»e pvr l» M «Ma pBs «Mm«
»»te * Ce««* ijnBAwBW) .'AottnwwrBeMe»'v mmb MAraftara*
CMêMiUMl AMIBCM jmCPl hiBBM MA U PB -<M « M—IP IHWI BB»
tiPMI- «OB^MComiB^

AVIfO M USTACAO

Nctoio e-fmôieco «ms tmocnaci AonRATiuiTfpQ it a
ApAMb* « ftppBWe - «a, Mvx BsOAlu mm » aAB>BmM M doa
M M MBV* iob ■ a9«B 01 ia n* 1« IStTOJi • iwm «■«ÚM MWMWBfM BB La
CiáiwWnaPBrn * 1313003 • M otOm rtgrrBB ■«ovbb B3 «tM MM <•<««• «««a
A« «nMBMBM ftoêo LMiONDá, «u W« Mu'xb '''«o fV IM^, miOi bvTi ■Lá^^g 4b
OBgB ppn « BBMya • 1lV« WPBTBMglti M «(WBU pM «OneArwe M a)a««a M
a oMcaaog uvAaPB «a iiatiArna M» CaiifOBag LArB;M* M • MA «
IBMBB AM fBMBi «BM OB AvW « CosV* I «MAi-BOAI, pM IMMMgB aMCM»

8toA»TBa*éva esf" El' eop 4a» M ««ft»» «bbmbm mt» OB m «wn» sb 3Q2â M
WJCIi o «BB « MB «fWMt oteawipiHa wwMévop •« mbmpi M UBíMiliOBa dú
SAirBC«Op«ibBn(Mr«aB*HwrMa1n"a(|Bvbt, oi vgp pBlo«rtaMÇO MC«fW«
ligWwnd, isiBfllieMnMBnBtwPbAj » «iM tir Parm m tiaaflMgeBB
PCtlcB» • MA 37 M "MO BB TOiS «bBBbw If■ te tote *^rm

MBO QC LXnAÇiO
MteLo a.fmaaco Ir «iii

AAVO—IÉHII phbaOmBaM ma Br— tite. CM
M Mn iWlA Aco A «oe M u» *' U sjiooat A ^a«UB fMMBOk « bs
^AifcBsma» •' * W3C03 « m tMno rBua» «voio» bs cObIo om «Mim teK« íb
■WBAtll SMglaHMOMB Al «O «««a Hl««aAv BM aCte«<M « «MOCa» « BlMM MM A
mBiaLÉoaB BimMtpMvBtBwtoaAagaiWBi^uaa t«ii»Ba iXpfl iBOedATlGCD
HiA ' ié MBv pAM ag BarOaiBe 'ranaBOB 4o mi#alaB ■ Cmp teto INM4 A oaiai m»
O^BBA OIMBA A. PM Pf nefWlAttB pOj oOls^e sàteAw IBM fM BfM»JI«B

om V, OB" BM iBMiBtrBMBvvlte W»34Biit<«B dB ICMMMS UateBMaai^M
Bm^Bi g «BMXvbB M Pç«> 4a T'A Bt"*'" 4b ÍAMeBAI BBb pMoBBB sMBBBBte^O*
BW»a BJ OMA BOS BMOBta «M ti Ç-PIMHB te-'" I■ LiHBiBlíBiiH lHi|«gmM B
«BO P(fM NaiAf g •• CoMiBObb OiteB iMsCA)

APoBpMpb IBimBiBal «■ Bon Pa«>9 • BA B«nB gnOBo flAse a iMíBBta» b «u 4a
«a on iBitrir ta t Ate M Ib n' t' •íimn a «ua HiHiBii pnBiwca, M UB
riiHMiiiilB o * • tiB re ino ».4ngt «Mtw oi ObM MM «wIBto Io^^ íb
■osOMBA frema ee ob Um He» A* aWk «Ptew* 4 AedB* • w l
coa^oM oa i- rai "o luai bb bw wvtoB mb m M Mb «#■■■ m
KrABO M «erSOB M Oon PbOb 44*i • OMM BBB BÉPMB «MM 4b M «OBMBU
POA iteaaa* ilaBo- leaBO» m om «• ooM mhba
|VB »4BW*0«Bm3 B» i« « OBte BBBta MB B» BOM» BB BBBtBVM M BB
TioiBiBae B Be te oMob» b»»» idiniiHAPOte" Mb pt»oM^ *8^
Bi CaaBODe tapj^BWiiiMiB aaiigioinaPMf • abB pb Pm IBBbbI M UBr«te4BB
PiluisalPW*

OgeCNte MA gaBBtOBBBPnS

Pfov^MB OmBibbb LoBM MbbM
Pa-BOM lAABeea ÉA lOtelA

A AfvrAo Oxtâo AmbianM LTDA toma público qua
REQUEREU da SeaeWa de EsBdo do Melo AmbWáe s

Reiusca Naajfas - SEMA. ao 20/OB/2CBS. a Laarga de
Opaaçáo (LOi para transpone nxKMSnode raalduaa pengoaoa
(EFLUENTES INDUSTRIAIS. EFLUEbfTES SANITÁRIOS E
EFLUENTES OLEOSOS. RESÍDUOS S(3UDOS C2ASSE IE
IXASSE III no estado Maranhão canlonne dadoe uaoatantea
no promaso 250500326509025
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RGAO(S) PARTICIPANTES(S)

BJETO:

EM PARTICIPANTES

ONTRATAÇAO DE PESSOAIS! JURIDICAS(S) PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 0E
REFORMA DE ESCOLAS, COM MÃO-DE-OSRA, FERRAMENTAS E EQUIPAMENTOS
ESPECIALIZADOS, DE ACORDO COM OS CRITÉRIOS 8ÁSIC0S E NORMAS TÉCNICAS, DE
NTERESSE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA DE DOM PEDRO - MA.

R$ 763.576,02 (setecentos e sessenta e três mil, quinhentos e setentee seis
reais e dois centavos)

PREÂMBULO
Aos 22 de maio de 2025. após analisado o resultado do Concorrência - Eletrônica n° 002/2025, referente ao processo administrativo em epígrafe,
venho por meio do presente ADJUDICAR e HOMOLOGAR a presente licitação, conforme a Ata de Sessão constante nos autos do processo
administrativo, em conformidade com o Quadro Resultado e nos termos do inciso IV do Art. 71. Da Lei 14,133/2021,

QUADRO RESULTADO

JACKSON PEREIRA LEIRE | 00.319.607/0001-39
'otal de Itens: 4 | Valor Total: R$ 763.576,02 (setecentos e sessenta e trés mil, quinhentos e setenta e seis reais e dois
entavos)

escrição iMarca iUnídade iQuant. IValor Unit. IVaíor Total
ote 01

ÍRECHE MUNICIPAL SAO JOÃO - [SERVIÇO 1,00 R$ 152.876,5: RS 152.876,51

alorTotal do Lote |R$ 152.876,51

ote 02

1  ESCOLA MUNICIPAL PAULO RAMOS

alor Total do Lote

R$ 261.934,98 RS 261.934,98

IRS 261.934,98

Lote 04

1  ESCOLA MUNICIPAL ARISTEU FALCAO COSTA

alor Total do Lote

R$ 225,842,86 RS 225,842,86

1R$ 225.842,86

ote 06

ESCOLA MUNICIPAL RUI BARBOSA

alor Total do Lote

SERVIÇO 11,00 |R$ 122,921,67 ps 122,921.67

|R$ 122.921,67

otal Global IRS 763.576,02

Dom Pedro • MA, 22 de maio de 2025

FRANCISCO GUTHYERRES LEMOS SAMPAIO

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
PORTARIA N« 06/2025

Publicado por: JOEL PINHEIRO DE ASSUNÇÃO
Código ider)tificador: 2dd021 (ce01c52cea8ba8467e3S3bf75

AVISO OE LICITAÇÃO • PREGÃO ELETRÔNICO N» 011/2025

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N« 011/2025

endereço www.dompedro,ma.gov.br, ou ainda pelo endereço Portal Br
Conectados, httpV/www.comprasdompedro.com.br/ e ainda no Portai
Nacional de Contratações Públicas (PNCP),

Dom Pedro - MA, 23 de maio de 2025,

A Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA, torna público para o
conhecimento dos interessados, que fará realizar, sob a égide da Lei n.«

14.133/2021 e suas alterações posteriores, da Lei Complementar n.a

123/2006 e de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame,

licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço Por
Item, objetivando o Registro de Preços para a contratação de
emprese no fornecimento de ar-condiclonado spllt hw inverter
12.000, 18.000 e 22.000 btus r-32 220v para as secretarias
municipais do município de Dom Pedro (MA). A sessão será
realizada através do Portal Br Conectados, pelo endereço eletrônico
httpV/víww,comprasdcmpedro.com,br/, com data de abertura agendada
para 5 de junho de 2025 às 08:30, O edital e seus anexos
encontram-se disponíveis no Portal da Transparência do Município pelo

Sãnia Lúcia Lopes Feltosa Machado
Secretária Municipal de Administração e Finanças

Publicado por JOEL PINHEIRO DE ASSUNÇÃO
Código identificador: 501248aa24761deead821501bf2966df

AVISO OE UCITAÇAO - PMGAO

AVISO DE LtCITAÇÃO
PREGÃO EUETRÒNICO N* 012/2025

â
(fnTlfiCADQOiGllALf.«NT€
í r",lr^OI^JDA^C TCAiOO

www.famem.org.br 31/172
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A Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA, torna público para o
conhecimento dos interessados, que fará realizar, sob a égide da Lei n.s
14.133/2021 e suas alterações posteriores, da Lei Complementar n.»
123/2006 e de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame,
licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço Por
Item. objetivando o Registro de Preços para a contratação de
empresa no fornecimento quadros brancos para as escolas da

Rede Municipal de Ensino do município de Dom Pedro (MA). A
sessão será realizada através do Portai Br Conectados, pelo endereço
eletrônico http://www,comprasdompedro.com,br/, com data de abertura

agendada para 5 de Junho de 2025 às 14:30. O editai e seus anexos
encontram-se disponíveis no Portal da Transparência do Município pelo
endereço www.dompedro.ma,gov.br, ou ainda pelo endereço Portal Br
Conectados, http.7/www.CQmprasdompedro.com.br/ e ainda no Portal
Nacional de Contratações Públicas (PNCP),

Dom Pedro - MA, 23 de maio de 2025.

Francisco Guthyerres Lemos Sampaio
Secretário Municipal de Educação

Publicado por jOEL PINHEIRO DE ASSUNÇÃO
Código Identificador: 6a4f496ee5f766a689?34d5fbfb2f0b4

EXTRATO DO CONTRATO N> 127/2025 - 5EMED

EXTRATO DO CONTRATO N« 127/2025 • SEMED

CONTRATO N' 127/2025 - SEMED: decorrente do Processo

Administrativo 2025.0115.001/2025, vinculado ao Pregão Eletrônico
n' 006/2025; CONTRATANTE; Secretaria Municipal de Administração e

Finanças de Dom Pedro/MA, CNPJ/MF sob o n» 06.137.293/0001-30;
CONTRATADO: LIDERE DESPORTIVA LTDA. CNPJ 13.989.816/0001-31;
VALOR DO CONTRATO: R$ 17.862,96 [Dezessete mil, oitocentos e

sessenta e dois reais e noventa e seis centavos}; OBJETO; Contratação
de empresa para fornecimento de material de expediente para atender
as Secretarias Municipais do município de Dom Pedro/MA, conforme
descrições e especificações no Termo de Referência e solicitação

efetuada pela Secretaria Municipal de Educação de acordo com a
sua necessidade; até 31 (trinta e um) dias de dezembro de 2025; DATA
jpA ASSINATURA; 19 de maio de 2025.

Publicado por JOEL PINHEIRO DE ASSUNÇÃO
Código Identificador: e9a32a07fbfae58a34e3a5d5c9fa7e06

EXTRATO DO CONTRATO N» 128/2025 - SEMED

EXTRATO 00 CONTRATO N» 128/2025 • SEMED

CONTRATO N° 128/2025 - SEMED; decorrente do Processo

Administrativo n» 2025.0115.001/2025, vinculado ao Pregão Eletrônico
n» 006/2025; CONTRATANTE: Secretaria Municipal de Administração e
Finanças de Dom Pedro/MA, CNPJ/MF sob o n» 06.137.293/0001-30;

CONTRATADO: 4R EMPREENDIMETOS LTDA, CNPJ/MF sob o n =
22.249,081/0001-09; VALOR DO CONTRATO; R$ 1.325,45 (um mil,

trezentos e vinte e cinco reais e quarenta e cinco centavos); OBJETO:
Contratação de empresa para fornecimento de material de expediente
para atender as Secretarias Municipais do município de Dom Pedro/MA,

conforme descrições e especificações no Termo de Referência e
solicitação efetuada pela Secretaria Municipal de Educação de
acorda com a sua necessidade; até 31 (trinta e um) dias de dezembro

de 2025; DATA DA ASSINATURA; 19 de maio de 2025,

Publicado por JOEL PINHEIRO DE ASSUNÇÃO

Código identificador: 7494d600db4fd8c2c5d951elec4879b6

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVATO MARANHÃO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N» 031/^2S/SRP/PMF

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N« 031/2025/Írp/PMFN
PREFEITURA MUNICIPAL FEIRA NOVA DO MAI^NHÀO -WOM
A PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MÀRANHÃO - MA,
com sede na Praça Centrai, s/n, Centro, na cidade de Feira Nova do

Maranhão - MA - CNPJ: 01.616.041/0001-70, neste ato

representado(a) pela Sr.t LUIZA COUTINHO MACEDO, considerando
o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma

eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS n® 031/2025, PROCESSO
ADMINISTRATIVO n® 017/2025, RESOLVE registrar os preços da(s)
empresais) indlcada(s) e qualifícada(s) nesta ATA, de acordo com a
classificação por ela(s) alcançada(sl e nals) quantidade(s] cotada(s),
atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se
as partes às normas constantes na Lei n» 14.133, de 1® de abril de

2021, no Decreto Municipal n,® 001/2024, e em conformidade com as
disposições a seguir;

1. 00 OBJETO

1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços

para a eventual contratação de empresa para o
fornecimento de gás oxigênio medicinal e Cilindro de
Oxigênio, visando atender às necessidades do Hospital

Municipal. UBS e Postos de 5aúde no Municipal de Feira
Nova do Maranhão - MA, especificados nos itens do

Termo de Referência, anexo do EDITAL DE LICITAÇÃO
n» 014/2025. que é parte integrante desta Ata, assim

como as propostas cujos preços tenham sido

registrados, independentemente de transcrição.
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

1. O preço registrado, as especificações do objeto, as
quantidades mínimas e máximas de cada item,
fornecedorles) e as demais condições ofertadas nals)

propostals) sào as que seguem:
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1. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente
registro de preços consta como anexo a esta Ata,

1. ÓRGÃO GERENCIADOR
1. O ôrgào gerenciador será a Prefeitura Municipal de

Feira Nova do Maranhão.

2. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da

Administração Pública municipal que não participaram
do procedimento de IRP poderão aderir h ata de
registro de preços na condição de não participantes,
observados os seguintes requisitos;

1. apresentação de justificativa da vantagem da
adesão, inclusive em situações de provável
desabastecimento ou descontinuidade de

â CERTiFiCAOO OiGiTALMENTE
t f ni,« r-AOn.'"'^ riF Tcuon

www.famem.org.br 32/172



23/05/2025,10:33 Porl^ de Compras

PâQtne Inicist Publicações Impugnaçôes Esderecim^M Credend

<)bfíca LEMBRAR SENHA

P-r-fw-» frtíegrsçd^

>  Seja um f•: .4sur'iU' .H <

>■/ ..
,  U

■ « -

PROCESSOS

ABERTUfWOft

SESSÃO
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coNcaéEHOA óo/iois

óereMu

Registro de prefos pere s coniiecaçio de empresa no fornecimento de
material de higiene pessoal e limpeza, descarUvel e cozinha em
geral para atender as secretarias do munidplo de Oom Pedro/MA

Registro de Preços para a contrataçlo de empresa no fornecimento de
ar-condlclonado spitt hw Inverter 12.000, 18,000 e 22,000 btus r-32
220v para as secretarias municipais do município de Dom Pedro IMAj.
Centrataçio de empresa para a aquisiçga de brindes para a realinçio
de evento do dia das mies de Interesse da Secretaria Mimlc^t de
Assistência Sodat da Preleitura de Dom PedrofMA,
Registro de Preços para o fornecimento de pneus e serviços de
altnhamemo e balanceamento para atender ás necessidades das
Secretarias Uuiiicipais de Dorn Pedro/UA.

Registre de Preçcs para o fornedmemo de Matertab Esporttvos par»
atender as secretarias municipais de Dom Pedro/M*.

Aoulslção de ovos de chocolate para serem utilizados no Rpjelo Social
Páscoa Feliz e nas atividades socloassistenclal da Secretaria Municipal
de Assistência Social, por melo do Centro de Referência da Assistência
Social (CRAS).

Registro de preçn.para aqutsiçêsde água mineral ppra atend«-aa
necessidades da l^etpsra Mmiapal de Dom Pedre/MA.
Registre de lYeços para a contratação de material de expediente,
visando atender as necessidades das secretarias munIcRiaís e da
Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA.
ContiaCBção de Pessoais) Juridlcasls) para Ewcuçle dos SERVIÇOS K
REFORMaOE ESCOptSv com mão-de-obra, ferramentas c etiuipídnentos
eqieclaflaidos, . de acordo com os ctit^QS bistces B nosmiis {étidopi.
de Interesse da Secretaria Municipd de Infrsestnjtiira de Dom Pedro -
MA.
Registro de Preços para a contratação de empresa especializada na
aiiulsiçáo de gêneros alimentícios para merenda esctfar para atender as
necessidades da Secretana Municipal de Educação do iminlcipla de Dom
Pedro/MA.
RegWre de fteços para a contratação de empi esa e^»claBza«la para
agulsrçio de medlcainentos para atender as necessidades da Seerearla
MuMdpsl de Seúde do munld^o de Dom Pedro/MA.
Contratação de empresa para aquisição de Materiais de Higiene, para
atender as necessidades das Creches da Rede Municipal de Ensino do
Munldpto de Dom Pedro/MA.
Contratação de empresa pvs os serviços de Fotocópias e Encaderração
dasAposÚBissDiittHea, par» o se^nento Educação Infantil eDtsino
Fundamental t, daPedé Pública Murddpal de Dom Pedro-MA,
RECISTRO DE PREÇOS MUACONTRATAÇÃO DE EMPRESA NO
FORNECWEHTI} DE MATERIAL DE HIGIENE PESSOAL E LIMPEZA,
DESCARTÁVEL E CORA COZINHA EM GERAL RARA ATENDER AS SECRETARIAS
DO MUNiOPIO DE DOM PEDRO/MA.

21/(»/2a25agi30 EmDIsputa

05/06/2025 08:30

26/IS/ZOS 08:00

Acolhimento de
Propostas

AestMmentede
Propostas

20/05/2025 14:30 IRialIzado

ZOASf 20ZSMI:» FíiMMSí;

14/04/2025 G9:O0 Adludlcado

11/94/2025 08:30 Ai^tldft^

10/04/202 5 08:30 Adjudicado

08/04/2035 08:M Abdicado

03/04/2025 08:00 Adjudicado

02/04/218508:00 ^udiiato

27/03/2025 08:00 Adjudicado

26/l»/2<^O8:0O iAdjúdicade

19/03/2025 08:30 Revc«ado

PUBLICAÇÕES ©LEGISLAÇÃO «s» EQUIPE
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Pesquisar Oigíie os Termos

Piegie ElMrMco
11/2025

PragtoEMiMee
12/2025

Pregão Eteoônlco
10/2025

PUBUCAÇAO; 23/05/2025 ■ TIPO: 1-Menor Prcfo y-"" I.IJ.IU..1.I.IJ.J-IJJ.11
Registro de Preços para a corrtralação de empresa no fomecimênto de ar-condieionado splK hw invener 12000.
18.000 e 22IXX> Mus t-22 22011 pgte as secretaries municipa/s do tminic^lo de Oom Pedro (MA)

FUnjCAÇÃO: 23/05/2025-TIPO: 1-Menor Preço
Registro de Preços pare a contratação de empresa no fornecimento quadros brancos para as escolas da Rede
Mwiicipal de Ensino do muiécípio de Dom Pedm (MA)

PUBUCACAO: 07/05/2025-TIPO: 1-Menor Preço t"--.'
Registro de preços pve a ccrarstação tie empresa no fornecimento de material de higiene pessoal e Urrqieza.
descartável e copa cozinha em geral para atender as secretarias do município de Dcm Pedro/MA

05/06/2025

ABERTA

0S/06/2O25
ABERTA

21/0S«O25

ABERTA
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Procedimento Licitatório

procsdimento
id proccdimsnto

procsdiiranto proe«dlm«nto I procedimento

06074712000131 PE01720255EMEO

cpf envio I data envio

94286045319 23^5/2025

64286045316 23705/2325

exclusão exciusao

6«a660IM16| | EXCLIilPO
Tola! Procedimento LIcilatôrio: 3
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AO ILUSTRÍSSIMO (A) SENHOR (A) PREGOEIRO (A) DA PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM

PEDRO/MA.

REF.: PEDIDO DE IMPUGNAÇÃO AO PREGÃO ELETRÔNICO SRP N" 012/2025..

A empresa SIBG APOIO ADMINISTRATIVO LTDA - ME, pessoa jurídica de direito privado, com

sede na cidade de Curitiba, estado do Paraná, na Rua José Merhy, 126ó, com endereço

eletrônico iurídico@siea-ad.com.br, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob

o n°. 06.213.683/0001-41, por intermédio do seu representante infra-assinado, vem

tempestivamente e com fulcro no artigo 164 e seus parágrafos da Lei Federal n°

14.133/2021, apresentar PEDIDO DE IMPUGNAÇÃO em face do Edital em epígrafe, pelas

razões de fato e de direito que passa a expor:

1. SÍNTESE FÁTICA

A Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA., instaurou procedimento licitatório,

na modalidade Pregão Eletrônico, visando o "Registro de Preços para a contratação de

empresa no fornecimento quadros brancos para as escolas da Rede Municipal de Ensino

do município de Dom Pedro (MA)., conforme as quantidades, especificações e condições

descritas no Termo de Referência, anexo a este Edital."

Todavia, a presença de vícios que podem vir a macular todo o processo, cujo

esclarecimento se mostra indispensável à abertura do certame e ò formulação de

propostas.

R. JOSÉ MERHY U66 - 82560.440 | CURITIBA - PR | «SS 41 J019 7434 | CONTATO@SIEG AD.COM.aR | WWW.SIEG.AO.COM.BR
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Face GO evidente interesse público que se observa no procedimento em

voga, por sua amplitude, SOLICITA-SE COM URGÊNCIA a análise do mérito deste

esclarecimento pelo (a) Sr. (a) Pregoeiro (a), a fim de evitar prejuízos maiores para o erário

público, o qual certamente será lesado caso o Edital permaneça nos termos^cituals. Tal é

o que se passa a demonstrar.

2. PRELIMINARMENTE

informamos que o presente documento conta com assinotOra_diaítaL'-"ém

conformidade com a Medida Provisória n" 2.200-2/01, que institui a Infraestrutura de

Chaves Públicas Brasileiras {ICP - Brasil) e requisitos formais e técnicos para a autenticação

digital de documentos públicos ou privados, cujo integral cumprimento concede ao

documento autenticado digitaimente o mesmo valor probatório dos originais (art. 2o-A,

§2o da Lei n" 12.682/2012).

Ademais, conforme disposição da Lei 14.133/2021 em seu artigo 12, §2°:

Art. 12. No processo licitatórío. observar-se-á o seguir\te:

§ 2° Ê permitida a /cíent/f/caçõo e assinatura díg/to/ por pessoa física ou jurídica
em meio eletrônico, mediante certificado digital emitido em âmbito do
/nfraestruturo de Choves Púb/ícos Brasileira (ICP-Brosilj.

Desse modo, entende-se que será dispensado o protocolo da via originai

deste documento, dada a validade jurídica a ele instituída.

3. DAS RAZÕES

Inicialmente, cumpre mencionar que o presente pleito pretende afastar, do

procedimento iicitatório, as exigências feitas em extrapolação ao disposto no Estatuto qué"

R. iOSÊ CONTATOíSSIEG AO COM BR30197434CURITIBA PR *SS411266 82S60^40MERHY WWW.SiE6AO.COM.BR
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disciplina o instituto dos licitações. O pleito se justifica inclusjyé para evitar que ocorra

alguma restrição desnecessária aos possíveis e capacitados licitantes. obstando a BUSCA

DA CONTRATAÇÃO MAIS VANTAJOSA para Administração Pública.

Nesse sentido é necessário destacar que embora a Administração

possua a discricionaridade de escolha do objeto, o Supremacia do interesse

público deve prevalecer em relação aos interesses particulares, razão pela

qual. demonstrado que, quanto ao prazo, no mínimo o

Administração deveria proceder com a verificação e estudo dos fatos, a fim de

evitar danos ao erário

A licitação, assim, destina-se a qarantir a observância d rincipio

constitucional da isonomia e a selecionar a proposta mais vantajosa para a Administração

e deve ser processada e iulaada obedecendo os princípios básicos, previstos no art. 3° da

Lei de Licitações, auais selam: Leaaiidade, impessoalidade, moralidade, probidade.

Mediante a ótica de que é um procedimento sedimentado em Lei,

a licitação não pode ser conduzida ao bel prazer da Administração, em afronta

ao princípio da impessoalidade, pois a Administração Pública deve agir com

imparcialidade a fim de garantir a contratação da proposta mais vantajosa, através de

critérios objetivos.

Portanto, no caso em tela, impugna-se pelo exíguo prazo de intenção de

interpor recurso, pelas razões a seguir expostas.

3.1. Do intervalo Temporal Para Manifestação Da Intenção De Recurso

O edital prevê, item 14. DOS RECURSOS, subitem 14.2.:

R.iOSÉ MERHY 1266 - 8256(M«I | CUfilTIBA-PR | ♦SSil Í019 74M | CONTATO^SIEG-AD.COM.BR | WWW.SIEG AO.COM.BH
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"J4.2. Dec/orado o vencedora o Agente de Contratação abrirá prazo não
inferior a 10 (dezj minutos, durante o,gual quglefver licitonte poderá em campo
próprio do sistema, manifestar sua /n/ènçoo de recurso.''

Nos termos do ort. 165, § 1°, inciso I, do Lei n° 14.133/2021, o manifestação da

intenção de interpor recurso deve ser realizada imediatamente após a divulgação da

decisão administrativo, sob pena de preclusão. Vejamos;

Art. 165. Dos atos da Administração decorrentes da aplicação desta Lei
cabem:

I • recurso, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação ou de
lavratura da ata, em foce de:

bl julgamento das propostas;
cj ato de habilitação ou inabilitação de licitonte;
§ I® Quonfo ao recurso apreseníodo em virtude do disposto nas alíneas "b" e
"c" do inciso i do caput deste artigo, serão observadas as seguintes
disposições:
I - a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de
preclusão. e o prazo para apresentação dos rozões recursais previsto no inciso
I do caput deste orfígo será iniciado na data de intimação ou de lavratura da
ata de habilitação ou inabilitação ou, no hípófese de adoção da inversão de
fases prevista no § fdoart. 17 desta Lei. da ata de julgamento:

No entanto, embora o legislador tenha utilizado o termo "imediatamente", tal

exigência não autoriza a imposição de um prazo irrisório e insuficiente, como o de "não

inferior à 10 minutos" previsto no edital, o qual compromete o exercício efetivo do direito

ao contraditório e à amplo defesa, para que o licitonte tome ciência clara e inequívoco

do resultado, avalie adequadamente os fundamentos do decisão administrativo,

considere aspectos técnicos e jurídicos e delibere sobre a conveniência e o viabilidade

de inferposiçõo do recurso.

Além disso, a expressão nõo se confunde com a idéia de prazo instantâneo

ou extremamente reduzido, sendo que o entendimento jurídico majoritário e a própria

lógica do devido processo legal indicam que, para ser efetivo, o direito deve ser

viabilizado por um prazo mínimo razoável, que permita a conferência do resultado, a

avaliação do interesse recursol e o comunicação formal da intenção; na ausência de

parâmetro legal expresso, cabe ò Administração fixar prazo compatível com o realidade

dos certames eletrônicos e com a garantia do exercício pleno do direito de recorrer.

R.JOSé MERHY COMCONTATOffiSIEG ADPR +SS41301974341266 82S60-440 CURITIBA www.sieg-ao.com.br
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O prazo de 10 minutos é, notoriamente, ineficiente para que tais providências

sejam realizadas de maneira segura e responsável, sobretudo em procedimentos

realizados por meio eletrônico, que podem envolver questões tecnicamente complexas,

necessidade de consulta a equipe jurídica e/ou técnica, e eventuais falhas operacionais.

A fíxaçõo de prazo exíguo compromete a confiabilidade do certame e gera risco de

cerceamento de defesa, bem como potencial nulidade do procedimento, caso

eventuais interessados não consigam, dentro desse prazo exíguo, manifestar formalmente

sua intenção de recorrer.

Em vista disso, a ausência de prazo razoável viola o princípio constitucional do

contraditório e da amplo defesa, descrito nos termos do ort. 5°, inciso LV, da Carta Magna,

além de, também, outros princípios, como o de razoabilidade e proporcionalidade, que

impedem exigências excessivas ou desproporcionais à finalidade do ato: o segurança

jurídica, esta que exige previsibilidade, estabilidade e condições adequadas para o

exercício de direitos: e, por fim, o eficiência e legalidade, que impõem que os

procedimentos sejam pautados em critérios objetivos e claros, que assegurem a plena

participação dos interessados. Isto posto, reauer-se, impuano-se oeia amoliocòo e

retificação do orazo, oara "não inferior à 20 (vinte) minutos" o orozo oaro manitestacão

da intenção de interoor recurso, fixondo-se temoo razoável e suficiente aue asseaure a

DÍeno fruição do direito recursol. sendo compatível com tais orincÍDÍos e práticos

, odminístrativas securas, evitando risco de nulidade do certame.

Ainda, caso o intervalo oara intenção de recurso permaneça inalterado.

entendemos que a fase será informada com antecedência, a fim de aue todos os

ntes de deseiarem manifestar intenção de recurso possam tazê-lo.

4. DA RESPOSTA À IMPUGNAÇÃO

R. JOSÉ MEHHY 1266 - 82560.440 | CXIRmBA - PR [ +55 «1 3019 7434 | CONTATO#SIEG-AO.COM,BR | WWW.SIEG-AO.COM.BR
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A impugnação ao edital, protocolado tempestivamente, encontra respaldo

no artigo 164, § 1°, da Lei n° 14.133/21, que assegura aò"[icftãhte o prazo de até 3 (três)

dias úteis antes da etapa de lances para apresentar questionamentos ao edital.

Considerando que a disputa de lances está agendada para data futura

próxima, a Impugnação foi protocolada dentro do prazo legal, conforme estipulado pelo

legislador. A Administração Pública, por sua vez, está obrigada a responder à

impugnação no prazo de 3 (três) dias úteis, conforme estabelece o § 2° do mesmo artigo.

Esse prazo é imperativo e visa garantir que a Administração tenho tempo suficiente para

analisar a impugnação e emitir uma resposta formal, permitindo aos licitantes o exercício

pleno de seus direitos.

Entretanto, tem sido recorrente a prática da Administração Pública de

responder às impugnações no próprio dia da disputa de lances, o que tem gerado sérios

questionamentos, tanto do ponto de vista jurídico quanto administrativo. Essa conduta

compromete direitos fundamentais dos licitantes, especialmente o contraditório e a

ampla defesa, consagrados no artigo 5°, inciso LV, da Constituição Federal.

Esses princípios asseguram ao licitante o direito de ser ouvido e de poder se

defender de uma decisão que possa afetar sua participação no certame. Caso a resposta

seja fornecida no mesmo dia da disputa, o licitante não terá tempo hábil para se adequar

à decisão ou para apresentar recurso, configurando uma clara violação do devido

processo legal.

O prazo para a resposta não é apenas uma formalidade administrativa, mas

uma garantia de que as partes envolvidas no processo licitotório possam efetivamente

exercer seus direitos de defesa e contestação.

R. JOSÉM€RHY 1266-82S60-a40 | CURITIBA-PR | +55 41 5019 7434 | CONTATOíSSIEG-AD.COM.BR | WWW.SIEG-AO.COM.BR
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Além disso, essa prática compromete a transparêrocía e a competitividade do

procedimento lícitatório. O artigo 3° da Lei n° 14.133/2T~êxíge que as licitações observem

os princípios da publicidade e da eficiência, garantindo igualdade de condições a todos

os participantes. Se a Administração responder às impugnações de forma tardia, os

licitantes nõo terão a oportunidade de ajustar suas propostas conforme as alterações ou

esclarecimentos feitos, o que pode resultar em desigualdade no tratamento dos

concorrentes e prejudicar a equidade do certame. Esse atraso na resposta também afeta

a confiança dos licitantes na lisura do processo, comprometendo o credibilidade da

licitaçõo.

O não cumprimento do prazo para a resposta à impugnaçõo, portanto, não

se trata de um mero desvio administrativo, mas de uma violação substancial dos direitos

dos licitantes e dos princípios que regem a licitação pública. Em caso de descumprimento

desses prazos, o procedimento licitatório pode ser considerado viciado, ensejando a

nulidade dos atos subsequentes, além de potencial anulação do próprio certame.

Diante do exposto, é imprescindível que a Administração Pública observe

rigorosamente os prazos estabelecidos pela Lei n° 14.133/21. A impugnação

tempestivamente protocolada deverá ser respondida dentro do prazo de 3 (três) dias

úteis, garantindo que todos os licitantes possam exercer plenamente seus direitos e que a

licitação transcorra com o máxima transparência, respeitando os princípios constitucionais

do contraditório, da ampla defesa e da publicidade.

Assim, o Administração assegurará a legalidade e a confiança no processo,

evitando que a resposta ò impugnaçõo seja dada de forma prejudicial no próprio dia do

disputa, o que comprometeria a justiça e a lisura do certame.

5. DO DIREITO

R. JOSÉ MERHV 1266 - 82560-440 | CURtTISA - PR 1 *55 41 3019 7434 | CONTATO®SIEG-AO,COM.BR i WWW.SIEG-AO.COM.W
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Em conformidade com o artigo 5° do Lei de ücitoçpés, são princípios expressos

da licitação: legaiidade, do impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da

eficiência, do interesse público, da probidade administrativa, da igualdade, do

planejamento, da transparência, da eficácia, da segregação de funções, da motivação,

da vinculação ao edital, do julgamento objetivo, da segurança jurídica, da razoabilidade,

da competitividade, da proporcionalidade, da celeridade, da economicidade e do

desenvolvimento nacional sustentável.

Dentre eles, destaca-se o princípio da igualdade entre os licitantes, também

conhecido como princípio da Isonomia: a Administração Pública deve conduzir a

licitação de maneira impessoal, sem prejudicar ou privilegiar nenhum iicitante. Desde que

preencham os requisitos exigidos, todos os que tiverem interesse em participar da disputa

devem ser tratados com isonomia.

A importância da licitação para a Administração Pública está expressa no

artigo 37, XXI, da Constituição da República. Assim, o referido princípio dos administrados

perante a Administração Pública, ao ser aplicado ò licitação pública, transmuda-se no

princípio da igualdade de condições a todos os concorrentes, que adquire caráter de

princípio constitucional mediante a sua inclusão no texto da Carta Magna, acima

transcrito.

Assim, o referido princípio dos administrados perante ò Administração Pública,

ao ser aplicado à licitação pública, transmuda-se no princípio da igualdade de condições

a todos os concorrentes, que adquire caráter de princípio constitucional mediante a sua

Inclusão no texto da Carta Magna, acima transcrito.

Em consonância com Celso Antônio B. de Mello (2004, p. 73), para o Direito

Administrativo, o princípio da isonomia ou do igualdade dos administrados em face do ̂

Administração anda de mãos dados com o princípio da impessoalidade. Em outrq^

R, JOSÉ MERHY 1266 - B2S60.440 | CURITIBA - PR 1 +55 41 3019 7434 | CONTATO$>SIEG-AO.COM.BR | WWW.SIEG-AD.COM.BR
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AíllbfiC/i /A1'yiO AUtifVJS r wv ns opalavras, o igualdade refere-se nõo à Administração PutSífca em^, que representa os
interesses da coletividade, supremos em relação ao ínteresse^vado. A igualdade, em

Direito Administrativo, concerne ao modo como a Administração Pública deve tratar os

administrados.

Todos os dispositivos da lei de licitações ou regulamentação de um específico

processo licitotório deve ser Interpretado ò luz do princípio da isonomia. Sobre o assunto:

Os esclarecimentos do MínC nõo conseguiram elidir a subjetividade da
avaliaçdo do prova de conceito, especialmente considerando-se o item I da
primeira etapa e os itens 3 e 5 da segunda eíopa, os quais não utilizam
parâmetros objetivos para a atribuição dos ponfos ò licitante. caracterizando
ínfringència ao princípio do julgamento objetivo estampado no art. 3" da Lei
6.666/1993. bem como ao princípio constitucional da isonomia 36.
Consíderondo os ind/cios de irregularidades relatados, que ferem dispositivos
da Lei 8.666/1993. além do princípio constitucional da isonomia. e
considerando também a exceção preWsfo no § 6° do art. 276 do WTCU, será
proposto que o M/nC adote medidos com vistas à anulação do Pregão
Eletrônico 16/2014 (TCU 030/9Ó20Í40, Relator: ANDRÉ DE CARVALHO. Data
de Julgamento: 22/04/20151" (grifo nosso).

Apesar do julgado se referir ò antiga Lei de Licitações, é certo que os princípios

previstos àquela época encontram-se amparados na legislação vigente.

Assim é obrigação da Administração Pública não somente buscar a proposta

mais vantajosa, mas também demonstrar que concedeu a todos os concorrentes aptos a

mesma oportunidade.

6. DOS PEDIDOS

Diante do exposto, requer a Solicitante:

O recebimento TEMPESTIVO do presente pedido de impugnação com

esclarecimento e o DEFERIMENTO do seu mérito;

R. JOSÉ MERHY 1266 - 825e(M40 | CURmSA - PR | «SS 41 3019 7434 | CONTATOe>SiEG-AD.COM.8R | WWW.SIEG-AO.COM.BR
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2. Requerer que a Administração Público cump;á o prazo de 3 (três) dias

úteis, previsto no artigo 164, § 2°, do Lei-rA l4.133/21, para responderá

impugnoção protocolada, a fim de garantir o pieno exercício do

contraditório e da ampla defesa, assegurando a transparência e a

legalidade do processo iicitatório;

3. Requerer e impugnar pela ampliação e retificação do prazo, para

"não inferior à 20 (vinte) minutos" o prazo para manifestação da

intenção de interpor recurso, fixando-se tempo razoável e suficiente

que assegure o plena fruição do direito recursai, sendo compatível com

tais princípios e práticas administrativas seguras, evitando risco de

nulidade do certame;

4. Ainda, caso o intervalo para intenção de recurso permaneça

inalterado, entendemos que o fase será informada com antecedência,

a fim de que todos os iicitantes de desejarem manifestar intenção de

recurso possam fazê-lo.

Nestes termos, pede deferimento.

LILIANE Assinado de forma

FERNANDA digital por LILIANE Curitiba, 29 de maio de 2025.
FERREIRA:07971 FERREIRA:0797n07
107986 986

Íjy .A Ccí t )■ uL / tu i

107986

SIEG APOIO ADMINISTRATIVO LTDA - ME
LILIANE FERNANDA FERREIRA

079.711.079-86
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TERCEIRA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL

SIEG - APOIO ADMINISTRATIVO LTDA
CNPJ n°. 06.213.683/0001-41

NIRE 41 2 0940415-2
nii-iiio.i

LILIANE FERNANDA FERREIRA, brasileira, solteira, empresária, nascida em
27/08/1991, inscrita no CPF/MF sob n' 079.711,079-86 portadora da carteira de
identidade RG n® 10.748.430-2 SESP/PR, residente e domiciliada Rua José Merhy,
1266, Boa Vista, Curitiba-PR, CEP: 82560-440 Única componente da sociedade
empresária limitada que gira sob a denominação de SIEG - APOIO ADMINISTRATIVO
LTDA, com sede e foro â Rua José Merhy, 1266, Boa Vista, Curitiba-PR, CEP: 82560-
440, com contrato social arquivado na Junta Comercial do Paraná sob n". 41 2
0940415-2 em sessão do dia 29/06/2020 e CNPJ n". 06.213.683/0001-41, resolve
proceder a presente CONSOLIDAÇÃO de contrato social de acordo com as seguintes
cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA; NOME EMPRESARIAL, SEDE E DOMICÍLIO: A sociedade gira sob o nome
empresarial de SIEG - APOIO ADMINISTRATIVO LTDA, com sede e foro à Rua José Mertiy, 1266 Boa
Vista, Curitiba-PR, CEP: 82560-440.

CLÁUSULA SEGUNDA: FILIAIS E OUTRAS DEPENDÊNCIAS: A sociedade poderá a qualquer tempo,
abrir ou fechar filiais ou outra dependência, no pais ou no exterior, mediante alteração contratual assinada
pelo(a} sócio(a).

CLÁUSULA TERCEIRA: ÍNICIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO DA SOCIEDADE: A
sociedade iniciou suas atividades em 03/05/2002 e seu prazo de duração é por tempo indeterminado.

CLÁUSULA QUARTA: DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO: Declara sob as penas da Lei, que se
enquadra na condição de MICROEMPRESA, nos termos da Lei Complementar n°. 123, de 14/12/2006.

CLÁUSULA QUINTA: RESPONSABILIDADE DA SÓCIA: A responsabilidade do(a) sócio(a) é restrita ao
valor de suas quotas, conforme dispõe o art. 1.052 da lei 10.406/2002.

CLÁUSULA SEXTA: OBJETO SOCIAL: A sociedade tem por objeto a exploração no ramo de serviços
combinados de escritório e apoio administrativo; prestação de serviço a empresas; preparação de
documentos, serviços especializados de apoio administrativo; atividades de intermediação e agenciamento
de serviços e negócios; suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação para
instalação e treinamento de equipamentos de informática; desenvolvimento e licenciamento de programas
de computador customizáveis e não customizáveís; comércio varejista especializado de equipamento e
suprimento de informática; desenvolvimento de programas de computador sob encomenda; Locação de
automóveis sem condutor.

CLÁUSULA SÉTIMA: CAPITAL SOCIAL: O capitai social que é de RS 88.000,00 (oitenta e oito mil reais),
divididos em 88.000 (oitenta e oito mil) quotas, no valor de RS 1,00 (um real) cada uma. totalmente
subscritos e integralízados, neste ato, em moeda corrente no pais será distribuído entre da seguinte forma:

SÒCIO(A)
LILIANE FERNANDA FERREIRA

TOTAL

QUOTAS

88.000

88.000

CAPITAL (R$)
88.000,00

88.000,00

CLÁUSULA OITAVA: DA CESSÃO DE QUOTAS: As quotas são indivisíveis e, em caso de cessão ou
transferência a terceiros, será realizada a alteração contratual pertinente.

CLÁUSULA NONA: DA ADMINISTRAÇÃO: A administração da sociedade será exercida peio(a) único(a)
sócio(a) LILIANE FERNANDA FERREIRA que representará legalmente a sociedade e poderá praticar
todo e qualquer ato de gestão pertinente ao objeto social.



Página 2 de 3

TERCEIRA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL

SIEG - APOIO ADMINISTRATIVO LTDA
CNPJ n". 06.213.683/0001-41

NIRE n°. 41 2 0940415-2
Niibi íca

CLÃÜSULA DÉCIMA: RETIRADA DE PRÓ-LABORE: 0(a) sócio(a) poderá, fixar uma retirada mensal, a
titulo de pró-labore, observadas as disposições regulamentares pertinentes.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS: A sociedade poderá levantar bsüanços
intermediários ou intercaiares e distribuir os lucros evidenciados nos mesmos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DO BALANÇO PATRIMONIAL: Ao término de cada exercício, em 31
de Dezembro, o(a) administrador(a) prestará contas justificadas de sua administração, procedendo á
elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo ao(á)
sócio(a), os lucros ou perdas apuradas.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DA RETIRADA OU FALECIMENTO DA SÓCIA: Retirando-se,
falecendo ou interditado o(a) sócio(a), a sociedade continuará suas atividades com os herdeiros,
sucessores e o incapaz, desde que autorizado legalmente. Não sendo possível ou Inexistlndo interesse
destes na continuidade da sociedade, esta será liquidada após a apuração do Balanço Patrimonial na data
do evento. O resultado positivo ou negativo será distribuído ou suportado pelos herdeiros ou sucessores,
na proporção de suas quotas.

Parágrafo único: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se resolva
em relação ao{à) seu(ua) sócío(a).

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO: 0(a) administrador(a) declara,
sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer a administração da empresa, por lei especial, ou
em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno,
concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas
de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DA REGÊNCIA SUPLETIVA: Por este ato determina-se a regência
supletiva da sociedade pelo regramento da sociedade anônima.

CLÁSULA DÉCIMA SEXTA: FORO: Fica eleito o Foro da Comarca de Curítiba-PR, para qualquer ação
fundada neste contrato, renunciando-se a qualquer outro por muito especial que seja.

E por estarem em perfeito acordo, em tudo que neste instnjmento particular foi lavrado, obrigam-se
a cumprir o presente ato constitutivo, e assinam o presente instrumento em uma única via que será
destinada ao registro e arquivamento na Junta Comerciai do Estado do Paraná.

Curitiba-PR, 08 de Fevereiro de 2022.

Assinado digitelmente

LILIANE FERNANDA FERREIRA
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

FIs, iVRESPOSTA À IMPUGNAÇÃO

ASSUNTO: Resposta à Impugnação ao Edital do Pregão Eletrônico SRP n" 012/2025
Impugnante: SIEG APOIO ADMINISTRATIVO LTDA - ME

Ilustríssimo(a) Senhor(a) Pregoeiro(a),

Em atenção ao pedido de impugnação apresentado pela empresa SIEG APOIO ADMINISTRATIVO
LTDA - ME, referente ao Edital do Pregão Eletrônico SRP n" 012/2025, a Comissão de Licitação, por
meio de sua Assessoria Jurídica, vem indeferir o pleito, com base nos fundamentos a seguir expostos:

I - Da Tempestividade e do Conhecimento do Pedido

O pedido de impugnação foi protocolado dentro do prazo previsto no art. 164 da Lei n° 14.133/2021,
sendo, portanto, tempestivo. Assim, passa-se à análise de seu mérito.

- Do Pedido de Alteração do Prazo de Intenção de Recurso

A impugnante questiona o subitem 14.2 do edital, o qual estabelece o prazo "não inferior a 10 (dez)
minutos" para manifestação de intenção de interpor recurso. Segundo a empresa, tal prazo seria exíguo
e comprometeria o contraditório e a ampla defesa.

Entretanto, a alegação não merece acolhida.

A previsão editalícia segue exatamente o disposto no §1", inciso I, do art. 165 da Lei n" 14.133/2021,

que exige a manifestação de intenção de recurso de forma imediata, sendo o prazo mínimo de 10 minutos

compatível com a prática administrativa consolidada nas contratações públicas via pregão eletrônico.

Ademais, o sistema eletrônico utilizado é parametrizado conforme essa diretriz, com aviso prévio aos

licitantes e funcionamento padronizado e conhecido do mercado, o que afasta eventual alegação de

surpresa ou cerceamento de defesa.

Destaca-se que a própria legislação não defme prazo superior a 10 minutos, tampouco impede que a

^idministraçâo adote esse parâmetro como suficiente e adequado ao rito célere que rege o pregão
eletrônico, especialmente em sede de Sistema de Registro de Preços, cuja natureza é instrumental.

É o parecer.

Dom Pedro/MA. 30 de maio de 2025.

Atenciosamente,

FRANCISCO GlITHVERjíÊS LEMOS SAMPAIO
Secretário Municipal de Educação

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA | CNPJ: 06.137.293/0001-S0
Prece Teixeira de Freitas, n< 72, Centro, Dom Pedro, Maranhão, Brasil
www.dompedro.ma.gov.br
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Prefeitura Municipal de Dom Pedro

COMISSÃO DE LICITAÇÃO

Propostas Iniciais

N' 012/2025

iS, n" â VO

RuAnca

Descrição: [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Quadro branco nas medidas de 3.00m X 1.20m X

Quantidade: 60 Valor: 129.762,00

Empresa

^t^omecedor 2487
Fabricante/Marca: DESTAK M

Valor Unitário

2.000,00

Valor Total

120.000,00

Data/Hora Registro Situação

26/05/2025 18:24:26 CLASSIFICADA

Fornecedor 4383 2.400.00
Fabricante/Marca: LUMINAARTE

144.000,00 04/06/2025 11:51:11 CLASSIFICADA

Fornecedor 5108

Fabricante/Marca: GFX

2.490,00 149.400,00 04/06/2025 14:06:18 CLASSIFICADA

Fomecedor641 2.400,00
Fabricante/Marca; Lousart/lousari

144.000,00 03/06/2025 10:49:04 CLASSIFICADA

Fornecedor 6407 3.615,00 216.900,00
Fabricante/Marca: mobiliar prime

N"'"""^ ''0002^'

04/06/2025 20:25:00 CLASSIFICADA

descrição: [COTA RESERVADA ME/EPP] - Quadro branco nas medidas de 3.00m X 1.20m X 11cm.
Quantidade: 20 Valor: 43.254,00

Empresa

Fornecedor 6997

Fabricante/Marca: DESTAK M

Valor Unitário

2.000,00

Valor Total Data/Hora Registro Situação

40.000,00 26/05/2025 18:24:16 CLASSIFICADA

Fornecedor 6021 2.400,00
Fabricante/Marca: LUMINA ARTE

48.000,00 04/06/2025 11:51:18 CLASSIFICADA

Fomecedor 9682

Fabricante/Marca; GFX

2.490,00 49.800,00 04/06/2025 14:06:23 CLASSIFICADA
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Propostas Iniciais

N° 012/2025

Empresa

Fornecedor 8368

Fabricante/Marca: Lousart/lousart

Valor Unitário

2.400,00

Valor Total

48.000,00

Data/Hora Registro Situação,

03/06/2025 10:49;1â GiASSlFlCADA

Fornecedor 5106 3.615,00
Fabricante/Marca: mobiliar prime

72.300,00

0003

04/06/2025 20:25:39 CLASSiFICADA

Descrição: Quadro Branco medidas de 2.00m X 1.20m X 11 cm- Todo em MDF de 15mm de

Quantidade: 20 Valor; 31.640,00

PROPOSTAS INICIAIS

^Empresa
Fomecedor 3047

Fabricante/Marca: DESTAK M

Valor Unitário

1.520,00

Valor Total

30.400,00

Data/Hora Registro Situação

26/05/2025 18:24:46 CLASSIFICADA

Fomecedor 5531 1.664,00

Fabricante/Marca: LUMINA ARTE

33.280,00 04/06/2025 11:51:26 CLASSIFICADA

Fornecedor 9954

Fabricante/Marca: GFX

2.190,00 43.800,00 04/06/2025 14:06:28 CLASSIFICADA

Fomecedor 738 2.210,00
Fabricante/Marca: Lousart/lousart

44.200,00 04/06/2025 16:17:38 CLASSIFICADA

Fomecedor 2595

Fabricante/Marca: mobiliar prime
2.735,00 54.700.00 04/06/2025 20:26:02 CLASSIFICADA
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Prefeitura Municipal de Dom Pedro

COMISSÃO DE LICITAÇÃO

Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N' 012/2025

n-

íubrica

Unidade Gestora: Secretaria Municipal de Educação

Tipo de Disputa:

Tipo de Lance:

Data Disputa:

Aberto e Fechado

Valor Unitário

05/06/2025 14:30:00

Número do Processo 2025.0402.001/2025

Critério de Disputa: MENORVALOR

Tipo da disputa: Por Item

Data Impug./Escl.: 02/06/2025 23:59:00

Intervalo Lances: 0,0100

Data Fim Propostas: 05/06/2025 14:29:00

Prazo Int. Recurso: 10 minutos

Objeto:

Registro de Preços para a contratação de empresa no fornecimento quadros brancos para as escolas da Rede Municipal
de Ensino do município de Dom Pedro (MA).

ÀS 14:30 horas do dia 05/06/2025, reuniram-se o encarregado Oficial e membros da Equipe de
Apoio para este processo, designados pela PORTARIA N° 16 DE 31 DE JANEIRO DE 2025 em
atendimento às disposições contidas na Lei n° 14.133 de 1 de abril de 2021, referente ao Processo
n® 2025.0402.001/2025, para realizar os procedimentos relativos ao Pregão n° 012/2025. O
encarregado abriu a Sessão Pública em atendimento ás disposições contidas no editai, divulgando
as propostas recebidas. Abriu-se em seguida a fase de lances para classificação dos licitantes
relativamente aos lances ofertados.

As empresas que apresentaram proposta eletrônica para essa licitação declararam no ato do
cadastro da proposta inicial que: 1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame,
ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores: 2. que cumpre os requisitos
estabelecidos no artigo 3" da Lei Complementar n® 123, de 2006, estando apto a usufruir do
tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 3. que está ciente e concorda com as
condições contidas no Edital e seus anexos: 4. que assume a responsabilidade pelas transações
que forem efetuadas no sistema, assumindo como firmes e verdadeiras; 5. que cumpre as
exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência
Social, de que trata o art. 93 da Lei n® 8.213/91; 6 que não emprega menor de 18 anos em trabalho
noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos,
na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição.

SITUAÇÃO DA DISPUTA: ADJUDICADO

EMPRESAS QUE SE DECLARARAM ME/EPP

Razão Social

A ARAÚJO FERREIRA LTDA

EDRAS SOUSA E SILVA 05079028319

ELLOELLA DISTRIBUIDORA LTDA

Nome Fantasia

MOBILIAR PRIME

CNPJ

26.332.851/0001-25

ESDRAS MÓVEIS PRJETADOS 25.161.841/0001-01

ELLOELLA DISTRIBUIDORA 53.571.459/0001-01

LOUSART IND. ECOM. DE MATERIAIS PEDAGÓGICOS LOUSART IND. EOOM. DE 01.997.775/0001-46
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N° 012/2025

Razao Social Nome Fantasia

■.n- a\s

CNPJ
Rirfbííca

W.W.R. DOS SANTOS AMORIM COMERCIO E SOLUÇÃO SERVIÇOS E 11 .66T.-3§4/OOO.1:.01
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N" 012/2025

LOTES/ITENS

N" 0001 Situação: VENCEDOR - ̂
Descrição: [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Quadro branco nas medidas de 3.00m X 1.20m X

Quantidade: 60

Vencedor LOUSART IND. E COM. DE 01.997.775/0001-46 Valor:

Propostas iniciais

Empresa Valor Unitário Valor Total

EDRAS SOUSA E SILVA 050790283192.000,000

Fabricante/Marca: DESTAK M

120.000,000

950,000

Data/Hora Registro Situação

26/05/2025 18;24:26 CLASSIFICAD

W.W.R. DOS SANTOS AMORIM 2.400,000

Fabricante/Marca: LUMINAARTE

144.000,000 04/06/2025 11:51:11 CLASSIFICAD

ELLOELLA DISTRIBUIDORA LTDA 2.490,000

Fabricante/Marca: GFX

149.400,000 04/06/202514:06:18 CLASSIFICAD

LOUSARTIND.ECOM.de 2.400,000

Fabricante/Marca: Lousart/lousart

144.000,000 03/06/2025 10:49:04 CLASSIFICAD

A ARAÚJO FERREIRA LTDA 3.615,000

Fabricante/Marca: moblliar prime

216.900,000 04/06/2025 20:25:00 CLASSIFICAD

Empresa

1  ELLOELLA DISTRIBUIDORA LTDA

2  LOUSART IND. E COM. DE MATERIAIS

3 A ARAÚJO FERREIRA LTDA

4 EDRAS SOUSA E SILVA 05079028319

5 W.W R. DOS SANTOS AMORIM COMERCIO E

Situação

DESCLASSIFICADO

VENCEDOR

CLASSIFICADO

CLASSIFICADO

CLASSIFICADO

bíSÍ^UTA
Data/Hora Lance Valor

05/06/2025 14:56:16 890,000

05/06/2025 14:55:34 950,000

05/06/2025 14:48:13 1.450,000

Valor

890,000

950,000

1.499,900

1.680,000

2.400.000

Empresa

ELLOELLA DISTRIBUIDORA LTDA

LOUSART IND. E COM. DE MATERIAIS PEDAGÓGICOS LTDA

ELLOELLA DISTRIBUIDORA LTDA
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de Realização - Pregão Eletrônico

N® 012/2025

. 3\Ó __
Fis, n-

Data/Hora Lance Valor

05/06/2025 14:48:30 1.460,000

05/06/2025 14:47:28 1.499,900

05/06/2025 14:44:21 1.500,000

05/06/2025 14:43:46 1.599,900

05/06/2025 14:43:27 1.600,000

05/06/2025 14:45:36 1.680,000

05/06/2025 14:43:16 1.690,000

05/06/202514:43:05 1.700,000

05/06/202514:42:45 1.790,000

05/06/2025 14:42:20 1.800,000

05/06/2025 14:41:56 1.890,000

05/06/2025 14:41:47 1.900,000

05/06/2025 14:39:10 1.990,000

05/06/2025 14:38:45 2.000,000

05/06/2025 14:43:34 2.390,000

05/06/2025 14:38:45 2.400.000

05/06/2025 14:38:45 2.400,000

05/06/202514:38:45 2.490,000

05/06/2025 14:38:45 3.615,000

Empresa Qy'

LOUSART IND. E COM. DE MATERIAIS PEDAGOGICOSlfDA

A ARAÚJO FERREIRA LIDA

ELLOELLA DISTRIBUIDORA LTDA

LOUSART IND. E COM. DE MATERIAIS PEDAGÓGICOS LTDA

ELLOELLA DISTRIBUIDORA LTDA

EDRAS SOUSA E SILVA 05079028319

LOUSART IND. E COM. DE MATERIAIS PEDAGÓGICOS LTDA

ELLOELLA DISTRIBUIDORA LTDA

LOUSART IND. E COM. DE MATERIAIS PEDAGÓGICOS LTDA

ELLOELLA DISTRIBUIDORA LTDA

LOUSART IND. E COM. DE MATERIAIS PEDAGÓGICOS LTDA

ELLOELLA DISTRIBUIDORA LTDA

LOUSART IND. E COM. DE MATERIAIS PEDAGÓGICOS LTDA

EDRAS SOUSA E SILVA 05079028319

A ARAÚJO FERREIRA LTDA

LOUSART IND. E COM. DE MATERIAIS PEDAGÓGICOS LTDA

W.W.R. DOS SANTOS AMORIM COMERCIO E SERVIÇOS -

ELLOELLA DISTRIBUIDORA LTDA

A ARAÚJO FERREIRA LTDA
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Ata de Realização • Pregão Eletrônico

N" 012/2025

\b

/ ITENS «a .
....í.íí

N® 0002 Situação: VENCEDOR .

Descrição: [COTA RESERVADA ME/EPP] - Quadro branco nas medidas de 3.00m X 1.20m X

Quantidade: 20

Vencedor LOUSART IND. E COM. DE

FROPOSTAS INICIAIS

Empresa Valor Unitário

EDRAS SOUSA E SILVA 050790283192.000,000

Fabricante/Marca: DESTAK M

01.997.775/0001^6 Valor:

Valor Total

40.000,000

950,000

Data/Hora Registro Situação

26/05/2025 18:24:16 CLASSIFICAD

W.W.R. DOS SANTOS AMORiM 2.400,000

Fabricante/Marca: LUMINA ARTE

48.000,000 04/06/2025 11:51:18 CLASSIFICAD

ELLOELLA DISTRIBUIDORA LTDA 2.490,000

Fabricante/Marca: GFX

49.800,000 04/06/2025 14:06:23 CLASSIFICAD

LOUSART IND. E COM. DE 2.400,000

Fabricante/Marca: Lousart/lousart

48.000,000 03/06/2025 10:49:19 CLASSIFICAD

A ARAÚJO FERREIRA LTDA 3.615,000

Fabricante/Marca: mobiliar prime

72.300,000 04/06/2025 20:25:39 CLASSIFICAD

Empresa

1  ELLOELLA DISTRIBUIDORA LTDA

2 LOUSARTIND.ECOM.de MATERIAIS

3 A ARAÚJO FERREIRA LTDA

4 EDRAS SOUSA E SILVA 05079028319

5 W.W.R. DOS SANTOS AMORIM COMERCIO E

Situação

DESCLASSIFICADO

VENCEDOR

CLASSIFICADO

CLASSIFICADO

CLASSIFICADO

BisputÀ . V
Data/Hora Lance Valor

05/06/202515:03:23 890,000

05/06/2025 15:03:09 950,000

05/06/2025 14:48:16 1.450,000

Empresa

Valor

890,000

950,000

1.499,900

1.680,000

2.400,000

ELLOELLA DISTRIBUIDORA LTDA

LOUSART IND. E COM. DE MATERIAIS PEDAGÓGICOS LTDA

ELLOELLA DISTRIBUIDORA LTDA r
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de Realização • Pregão Eletrônico

N° 012/2025

Data/Hora Lance Valor

05/06/2025 14:48:49 1.460,000

05/06/2025 14:47:36 1.499,900

05/06/2025 14:44:24 1.600,000

05/06/2025 14:46:37 1.670,000

05/06/2025 14:45:45 1.680,000

05/06/2025 14:43:41 1.699,900

05/06/2025 14:43:16 1.700,000

05/06/2025 14:42:50 1.790,000

05/06/2025 14:42:23 1.800,000

05/06/2025 14:42:09 1.890,000

05/06/2025 14:41:50 1.900,000

05/06/2025 14:39:16 1.990,000

05/06/2025 14:38:52 2.000,000

05/06/2025 14:43:43 2.390,000

05/06/202514:38:52 2.400,000

05/06/2025 14:38:52 2.400,000

05/06/2025 14:38:52 2.490,000

05/06/2025 14:38:52 3.615,000

Empresa

LOUSART IND E COM. DE MATERIAIS ̂ EpAGOGICOS LIDA

A ARAÚJO FERREIRA LIDA ^

ELLOELLA DISTRIBUIDORA LTDA

LOUSART IND E COM DE MATERIAIS PEDAGÓGICOS LTDA

EDRAS SOUSA E SILVA 05079028319

LOUSART IND. E COM. DE MATERIAIS PEDAGÓGICOS LTDA

ELLOELLA DISTRIBUIDORA LTDA

LOUSART IND. E COM. DE MATERIAIS PEDAGÓGICOS LTDA

ELLOELLA DISTRIBUIDORA LTDA

LOUSART IND. E COM. DE MATERIAIS PEDAGÓGICOS LTDA

ELLOELLA DISTRIBUIDORA LTDA

LOUSART IND. E COM. DE MATERIAIS PEDAGÓGICOS LTDA

EDRAS SOUSA E SILVA 05079028319

A ARAÚJO FERREIRA LTDA

LOUSART IND. E COM. DE MATERIAIS PEDAGÓGICOS LTDA

W.W.R. DOS SANTOS AMORIM COMERCIO E SERVIÇOS -

ELLOELLA DISTRIBUIDORA LTDA

A ARAÚJO FERREIRA LTDA
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Ata de Realização • Pregão Eletrônico

N® 012/2025

KrtiES/ITENS
N" 0003 Situação: VENCEDOR

Descrição: Quadro Brancx) medidas de 2.00m X 1.20m X 11 cm- Todo em MDF de ÍSmrfi de

Quantidade: 20

Vencedor LOUSART IND. E COM. DE

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa Valor Unitário

EDRAS SOUSA E SILVA 050790283191.520,000

Fabricante/Marca: DESTAK M

01.997.775/0001-46 Valor: 850,000

Valor Total

30.400,000

•  ;.

Data/Hora Registro Situação

26/05/2025 18:24:46 CLASSIFICAD

W.W.R. DOS SANTOS AMORIM 1.664,000

Fabricante/Marca: LÜMINA ARTE

33.280,000 04/06/2025 11:51:26 CLASSIFICAD

ELLOELLA DISTRIBUIDORA LTDA 2.190,000

Fabricante/Marca: GFX

43.800,000 04/06/2025 14:06:28 CLASSIFICAD

LOUSART IND. E COM. DE

Fabricante/Marca: Lousart/lousart

2.210,000 44.200,000 04/06/2025 16:17:38 CLASSIFICAD

A ARAÚJO FERREIRA LTDA

Fabricante/Marca: mobílíar prime

2.735,000 54.700.000 04/06/2025 20:26:02 CLASSIFICAD

Empresa

1  ELLOELLA DISTRIBUIDORA LTDA

2 LOUSART IND. E COM. DE MATERIAIS

3 A ARAÚJO FERREIRA LTDA

4 EDRAS SOUSA E SILVA 05079028319

5 W.W.R, DOS SANTOS AMORIM COMERCIO E

Situação

DESCUSSI FICADO

VENCEDOR

CLASSIFICADO

CLASSIFICADO

CLASSIFICADO

Data/Hora Lance Valor

05/06/2025 15:03:29 790,000

05/06/2025 15:02:27 850,000

05/06/2025 14:48:20 1.200,000

Valor

790,000

850,000

1.250,000

1.480,000

1.664,000

Empresa

ELLOELLA DISTRIBUIDORA LTDA

LOUSART IND. E COM. DE MATERIAIS PEDAGÓGICOS LTDA

ELLOELLA DISTRIBUIDORA LTDA

Página? de 12



Data/Hora Lance

05/06/2025 14:42:55 1.490,000

05/06/2025 14:41:54 1.500,000

05/06/202514:39:29 1.510,000

05/06/2025 14:44:40 1.515,000

05/06/2025 14:38:57 1.520,000

05/06/2025 14:38:57 1.664,000

05/06/2025 14:38:57 2.190,000

05/06/2025 14:38:57

05/06/2025 14:38:57

Valor

05/06/2025 14:49:01 1.240,000

05/06/2025 14:47:51 1.250,000

05/06/2025 14:44:28 1.300,000

05/06/2025 14:44:01 1.399,990

05/06/2025 14:43:20 1.400,000

05/06/2025 14:45:57 1.480,000

2.210,000

2.735,000

de Realização - Pregão Eletrônico

N° 012/2025

Empresa

LOUSART IND. E COM. DE MATERIAIS PEDAGÓGICOS LTDA

A ARAÚJO FERREIRA LIDA

ELLOELLA DISTRIBUIDORA LTDA

LOUSART IND E COM. DE MATERIAIS PEDAGÓGICOS LTDA

ELLOELLA DISTRIBUIDORA LTDA

EDRAS SOUSA E SILVA 05079028319

LOUSART IND. E COM. DE MATERIAIS PEDAGÓGICOS LTDA

ELLOELLA DISTRIBUIDORA LTDA

LOUSART IND. E COM. DE MATERIAIS PEDAGÓGICOS LTDA

A ARAÚJO FERREIRA LTDA

EDRAS SOUSA E SILVA 05079028319

W.W.R. DOS SANTOS AMORIM COMERCIO E SERVIÇOS -

ELLOELLA DISTRIBUIDORA LTDA

LOUSART IND. E COM. DE MATERIAIS PEDAGÓGICOS LTDA

A ARAÚJO FERREIRA LTDA
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N° 012/2025

Data/Hora

22/05 22:44

05/06 14:31

05/06 14:31

05/06 14:31

05/06 14:33

05/06 14:33

05/06 14:34

05/06 14:34

05/06 14:35

05/06 14:35

05/0614:36

OSne 14:36

05/0614:37

05/06 14:38

05A)6 14:38

OSA» 14:38

05rt>6 14:47

05/06 14:47

05/06 14:48

05/06 14:49

05/06 14:53

05/06 14:53

OSrtK 14:54

05/06 14:54

05/06 14:59

05/06 14:59

05«)6 15:02

05/06 15:02

Origem

Sistema

Sistema

GARDÊNIA DIAS
DA SILVA

GARDÊNIA DIAS
DA SILVA

GARDÊNIA DIAS
DA SILVA

GARDÊNIA DIAS
DA SILVA

GARDÊNIA DIAS
DA SILVA

GARDÊNIA DIAS
DA SILVA

GARDÊNIA DIAS
DA SILVA

GARDÊNIA DIAS
DA SILVA

GARDÊNIA DIAS
DA SILVA

GARDÊNIA DIAS
DA SILVA

GARDÊNIA DIAS
DA SILVA

Sistema

Sistema

Sistema

GARDÊNIA DIAS
DA SILVA

GARDÊNIA DIAS
DA SILVA

GARDÊNIA DIAS
DA SILVA

GARDÊNIA DIAS
DA SILVA

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Mensagem -

Processo publicado no PNCP: htips://pncp.gov.br/pncp- ^ \
8pi/v1/orgaos/06137293000130/COmpras/2025/26 \

Sessão pública aberta! / ^ \

Boa tarde senhores' \ j
Em li^stantes daremos inicio ao nosso processo /

•  Informo que as propostas que não contiverem marcas dps produtos, s^jd
desclassificadas. •

Informo que o Julgamento será por item.

informo que o sistema de disputa será aberto e fecbado

Informo que este pregão está regido pela Lei n" 14 133/2021

Conforme o art. 34 da IN n° 73/2022, caso uma proposta esteja abaixo de 50% da média
aritmética dos preços ofertados ou do preço estimado, será considerada presumivelmente
inexegulvel, salvo comprovação em contrário pela licitante"
A presunção de inexequibilidade será aplicada automaticamente às propostas que não
atenderem ao critério de 50% estatielecdo no artigo 34 da IN n° 73/2022, cabendo à licitante
apresentar comprovação de sua viabilidade, caso seja solicitada
Solicito que quando requisitada a documentação de habilitação, para facilitar nossa analise, a
mesma seja inserida na ordem do editai

Solicito que verifiquem suas conexões

Solicito que leiam atentamente todas as informações inseridas no chat, assim como fiquem
atentos a caixa de e-mail dos senhores

Disputa do Lote/Item 0001 - (COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Quadro branco nas medidas
de 3.00m X 1.20m X 11cm. -.. aberta! O fornecedor pode checar as propostas classificadas e
o motivo da desclassificação das propostas no botão "Propostas Inicias" de cada Lote/Item.
Disputa do Lote/Item 0002 - [COTA RESERVADA ME/EPP] - Quadro branco nas medidas de
3.00m X 1.20m X 11cm. - T... aberta! O fornecedor pode checar as propostas classifcadas e o
motivo da desclassificação das propostas no botão 'Propostas Inicias" de cada Lote/Item.
Disputa do Lote/Item 0003- Quadro Branco medidas de 2 OOm X 1 20m X iicm-Todo em
MDF de ISmmde espessura... aberta' O fornecedor pode checar as propostas classificadas e
o motivo da desclassificação das propostas no botão "Propostas Inicias" de cada Lote/Item.

Vale ressaltar que os quadros devem ser entregues, montados e instalados

Tentiam cuidado na oferta dos lances

O município de Dom Pedro tem sido rigoroso nas punições nos casos de descumprimento das
propostas apresentadas

Apresente propostas que possam ser atendidas

O lote/item n° 0001 - [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Quadro branco nas medidas de
3. OOm X 1.20m X 11cm. -... entrou em TEMPO ALEATÓRIO de até 10 minutos, só participarão
da fase de lances FECHADOS os fornecedores que fcarem a 10% do menor preço!

O lote/item n' 0002 • [COTA RESERVADA ME/EPP] - Quadro branco nas medidas de 3.00m X
1.20m X 11cm - T .. entrou em TEMPO ALEATÓRIO de até 10 minutos, só participarão da
fase de lances FECHADOS os fornecedores que ficarem a 10% do menor preço!
O lote/item n° 0003 - Quadro Branco medidas de 2. OOm X 1.20m X 11 cm- Todo em MDF de
15mm de espessura. .. entrou em TEMPO ALEATÓRIO de até 10 minutos, só participarão da
fase de lances FECHADOS os fomecedores que ficarem a 10% do menor preço!
Fase de lances abertos do lote/item n* 0001 - [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Quadro
branco nas medidas de 3.00m X 1.20mX liem. -. . foi encerrada! Agora os fomecedores que
ficaram a 10% do melhor lance ( R$ 1.450.0000 ) terão 5 minutos para enviar um lance
fechado, caso não tenham no mínimo 3 fornecedores nesta situação o sistema convocará os 3
melhores classificados. FINALIZADO O TEMPO . OS lances serão DIVULGADOS.
Fim do tempo fechado do lote/item n" 0001 • [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Quadro
branco nas medidas de 3.OOm X 1.20m X 11cm. -.... Disputa encerrada!

O arrematante do tem/lote n° 0001 - [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Quadro branco nas
medidas de 3.OOm X 1.20m X 1 lcm. -. foi o fomecedor com valor RS 890,0000 !
Fase de lances abertos do lote/item n' 0003 - Quadro Branco medidas de 2.OOm X 1.20m X
liem- Todo em MDF de 15mm de espessura ... foi encerrada' Agora os fomecedores que
ficaram a 10% do melhor lance ( R$ 1.200,0000 ) terão 5 minutos para enviar um lance
fechado, caso não tenham no minimo 3 fornecedores nesta situação o sistema convocará os 3
melhores classificados. FII>JALlZADO O TEMPO , os lances serão DIVULGADOS
Fase de lances acertos do lote/item n° 0002 - [COTA RESERVADA ME/EPP] - Quadro branco
nas medidas de 3. OOm X 1 20m X liem. • T... foi encerrada! Agora os fomecedores que _
ficaram a 10% do melhor lance (R$ 1.450.0000) terão 5 minutos para enviar um lance ^
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

012/2025 Fls. "

Data/Hora

05/06 15:07

05/0615:07

05A)6 15:07

05/06 15:07

05^)615:07

05/06 15:11

05/06 15:15

OSrt» 15:17

05/06 15:18

05/06 15:19

05/06 15:20

05/06 17:08

06/06 08:32

06A)6 08:36

06A)6 08:36

06A)6 06:37

06/06 08:37

OBrt» 08:37

06/06 08:38

06/06 08:38

06/06 08:39

06/06 06:40

06/06 08:41

06/06 08:41

06A)6 06:41

Origem

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Item Mensagem

Sistema

GARDÊNIA DIAS
DA SILVA

GARDÊNIA DIAS
DA SILVA

GARDÊNIA DIAS
DA SILVA

GARDÊNIA DliAS
DA SILVA

GARDÊNIA DIAS
DA SILVA

GARDÊNIA DIAS
DA SILVA

GARDÊNIA DIAS
DA SILVA

GARDÊNIA DIAS
DA SILVA

GARDÊNIA DIAS
DA SILVA

GARDÊNIA DIAS
DA SILVA

GARDÊNIA DIAS
DA SILVA

GARDÊNIA DIAS
DA SILVA

GARDÊNIA DIAS
DA SILVA

GARDÊNIA DIAS
DA SILVA

Sistema

Sistema

Sistema

fechado, caso nâo tenham no mínimo 3 fornecedores nesta situação o siStema convocará'os 3
melhores classificados. FINALIZADO O TEMPO , os lances serão DIVULGADOS.

Fim do tempo fechado do lote/Item n° 0003 - Quadro Branco medidas de 2 OOm x yíQm X
11cm- Todo em MDF de 15mm de espessura Disputa encerrada! '
O arrematante do item/lote n° 0003 - Quadro Branco medidas de 2.OOm X 1 20m X 11cm-
Todoem MDF de ISmm de espessura. .. foi o fornecedor com valor RS 790,0000!

Fim do tempo fechado do lote/item n° 0002 - [COTA RESERVADA ME/EPP] - Quadro branco
nas medidas de 3.OOm X 1.20m X liem. - T. Disputa encerrada!

O arrematante do Item/lote n* 0002 - [COTA RESERVADA ME/EPP] - Quadro branco nas
medidas de 3.OOm X 1 20m X 1 icm. • T.,. foi o fornecedor com valor RS 890,0000 !

Fase de disputa do pregão foi encerrada.

Documento enviado pela autoridade responsável pelo processo Relação vencedor emitida
pelo sistema atualizada (Documento enviado para PNCP)

A autoridade responsável pelo processo solicitou o envio de documentos do fornecedor
ELLOELLA DISTRIBUIDORA LTDA. Documento. Solicito que no prazo de 02 horas apresente
proposta readequada acompanhada de comprovação de exequibilldade. A licitante deverá
apresentar tambám documentação de habilitação completa em conformidade com as
exigãncías do edital.. Agora o fornecedor pode clicar no botão ENVIAR ARQUIVOS na área de
solicitação de documentos, havendo a necessidade de enviar mais de 1 (um) arquivo o mesmo
deve enviar os arquivos em extensão ZIP. Data Limite para o envio: 05/06/2025 17 16 00

Documento enviado pelo fornecedor ELLOELLA DISTRIBUIDORA LTDA!

A exequibilldade deverá ser comprovada por meio de nota fiscal de salda emitida até 90 dias
anterior a data de publicação desta licitação. As notas emitidas após a data de publicação
desta licitação não serão consideradas
Também serão aceitos como comprovante de exequibilidade atas de registro de preços e
contratos celebrados em até seis meses anteriores a data de realização deste certame

A não comprovação da exequibilldade nos termos descritos neste chat, resultará na
desclassificação das propostas.

A sessão está suspensa e será reaberta amanhã, dia 06 de junho de 2025 às 08.30

Bom dia senhores'

De acordo com o Acórdão TCU n" 1 682/2021 - Plenário, a Administração Pública tem o dever
de exigir comprovação da viabilidade de propostas que apresentem mdicios de
Inexequibllldade, a fim de garantir a Integridade e a economicidade do certame,"
Lembro às llcitantes que a apresentação de proposta inexequivel, sem comprovação de
viabilidade quando solicitada, poderá configurar conduta irregular e ensejar sançOes
administrativas, conforme previsto no art 156 da Lei n° 14 133/2021 "
Nos termos do art 155 da Lei n° 14 133/2021, licitantes que apresentarem propostas
manifestamente mexequiveis ou que descumpnrem as normas do certame poderão ser
penalizadas com advertência, multa, suspensão temporária de participação em licitaçOes ou
Impedimento da contratar com a Administração Pública por até 3 anos."
"Ressalto que, caso seja constatada má-fé na apresentação de proposta inexequivel ou na
tentativa de frustrar o caráter competitivo do certame, a llcitante poderá ser declarada
Inidõnea, ficando impedida de licitar e contratar com qualquer Órgão ou entidade pública,
conforme art. 156, inciso IV, da Lei n" 14.133/2021."
Conforme jurisprudência consolidada do TCU (AcOrdâo n'" 2.846/2019 - Plenário), a
Administração Pública deve zelar pela lisura do processo llcItatOrlo e pode aplicar sançOes
rigorosas a llcitantes que agirem de forma fraudulenta ou que apresentem propostas
Inexequívels com o objetivo de preiudlcar o certame "
"Reforço que a Administração Pública tem o dever de assegurar que as contratações
resultantes deste certame sejam realizadas com propostas viáveis, economicamente
vantajosas e em conformidade com a legislação vigente. Propostas mexequiveis, quando
identificadas, serão rigorosamente tratadas, garantindo a legalidade, a moralidade e o
interesse oúbiico"
"Destaco que, além das sanções administrativas, llcitantes que apresentarem Informações
falsas ou que agirem de má-fé poderão responder nas esferas civli e penal, conforme os
dispositivos legais aplicáveis. Incluindo a Lei n'' 8.429/1992 (Lei de Improbidade
Administrativa)."

A licitante ELLOELLA DISTRIBUIDORA LTDA' não apresentou comprovação de
exequibilldade e nem documentos de habilitação

Os autos serão encaminhados a Procuradoria Geral do município para as medidas cabíveis

O fornecedor ELLOELLA DISTRIBUIDORA LTDA foi inabilitado/desclassificado de todo o

processo. Motivo: A llcitante não enviou comprovação de exequibilldade e nem documentação
de habilitação.
Respeitada a ordem de classificação, o próximo classificado do Lote/Item n° 0001 - [COTA
AMPlA CONCORRÊNCIA] - Quadro branco nas medidas de 3.OOm X 1.20m X liem. éo
fornecedor LOUSART IND. E COM. DE MATERIAIS PEDAGÓGICOS LTDA.
Respeitada a ordem de classificação, o próximo classificado do Lote/Item n* 0002 - [COTA
RESERVADA ME/EPP] - Quadro branco nas medidas de 3.OOm X 1.20m X liem. -T„, éo
fornecedor LOUSART IND. E COM. DE MATERIAIS PEDAGÓGICOS LTIDA. r-,
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N° 012/2025

Data/Hora

06/06 08:41

06/06 08:45

06/06 08:48

06/06 09:48

06/06 10:27

06/06 10:53

06/06 10:54

06/06 10:56

Origem

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

GARDÊNIA DIAS
DA SILVA

GARDÊNIA DIAS
DA SILVA

Sistema

Mensagem \ . _ '
Respeitatía a ordem de classificação, o prOximo classificado ílp Lote/ltemmfiobs - Quadro
Branco medidas de 2.00m X 1,20m X 11 cm- Todo em MDF 0e\5mm de espessura...,-é o
fornecedor LOUSART IND E COM. DE MATERIAIS PEDAGOGlOOS LTDA.

Documento enviado pela autoridade responsável pelo processo p p 1 p p^Data
Remetente Descrição Download 05/06/2025 15.17 ELLOELLA

DISTRIBUIDORA LTDA Solicito que no prazo de 02 horas apresente proposta
readequada acompanhada de comprovação de exequibllldade. A licitante deverá apresentar
também documentação de habilitação completa em conformidade com as exigôncias do edital.

A autoridade responsável pelo processo solicitou o envio de documentos do fornecedor
LOUSART IND. E COM. DE MATERIAIS PEDAGÓGICOS LTDA. Documento: Solicito que no
prazo de 02 horas apresente proposta readequada acompanhada de comprovação de
exequibllldade para os itens com descontos superiores a 50%. em conformidade com as
condiçOes estabelecidas no chat. A licitante deverá apresentar também documentação de
habilitação completa em conformidade com as exigdncias do edital. Agora o fomecedor pode
clicar no botão ENVIAR ARQUIVOS na área de solicitação de documentos, havendo a
necessidade de enviar mais de 1 (um) arquivo o mesmo deve enviar os arquivos em extensão
,ZIP Data Limite para o envio. 06/06/2025 10:48:00
Documento enviado pela autoridade responsável pelo processo: Relação vencedor emitida
pelo sistema (Documento enviado para PNCP)

Documento enviado pelo fornecedor LOUSART IND E COM. DE MATERIAIS
PEDAGÓGICOS LTDA:

A sessão será suspensa para analise da documentação apresentada

A reabertura será dia 09 de junho ás 14:30 h.

Foi enviado uma mensagem para c email dos participantes: A sessão será suspensa para
analise da documentação apresentada
A reabertura será dia 09 de junho às 14:30 h.

09/06 14:30

09/06 14:31

09/06 14:31

09/06 14:31

09/06 14:31

(mX 14:31

09/06 14:31

09/06 14:31

09/06 14:31

09A)6 14:31

09fl36 14:37

09/0614:43

09/06 14:43

09/06 14:43

17/06 09:59

18A36 09:45

GARDÊNIA DIAS
DA SILVA

GARDÊNIA DIAS
DA SILVA

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Slstwna

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Boa tarde senhores'!!

Foi feita a analise da documentação apresentada!!!

Fase de negoclaçõo aberta para todos os Itens Entendemos que o preço pode melhorar,
solicitamos que vocô envie sua melhor proposta

Fase de negociação do Lote/Item n° 0001 - (COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Quadro
branco nas medidas de 3 OOm X 1.20m X liem -. encerrada

O fomecedor LOUSART IND E COM. DE MATERIAIS PEDAGÓGICOS LTDA foi declarado
VENCEDOR do Lote/Item n° 0001 - [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Quadro branco nas
medidas de 3 OOm X 1.20m X 11cm. -. ..

Fase de negociação do Lote/Item n° 0002 - [COTA RESERVADA ME/EPP] - Quadro branco
nas medidas de 3.OOm X 1.20m X 11 cm - T.. encerrada.

O fornecedor LOUSART IND E COM DE MATERIAIS PEDAGÓGICOS LTDA foi declarado
VENCEDOR do Lote/Item n° 0002 - [COTA RESERVADA ME/EPP] - Quadro branco nas
medidas de 3,OOm X 1.20m X 11 cm. - T

Fase de negociação do Lote/Item n° 0003 - Quadro Branco medidas de 2.OOm X 1.20m X
liem- Todo em MDF de 15mm de espessura.... encerrada
O fornecedor LOUSART IND. E COM DE MATERIAIS PEDAGÓGICOS LTDA foi declarado
VENCEDOR do Lote/Item n' 0003 - Quadro Branco medidas de 2.OOm X 1.20m X liem-Todo
em MDF de 15mm de espessura....

Fica aberto prazo de intenção de recurso até às 09/06/2025 14:41:38

O fornecedor EDRAS SOUSA E SILVA 05079028319 registrou uma Intenção de recurso.
Motivo: A empresa ESDRAS SOUSA E SILVA 05079028319 manifesta sua Intenção de
interpor recurso. cu|0s fundamentos serão oportunamente apresentados dentro do prazo
leqal E deverá enviar o memorial de recurso seguindo as regras do edital.
O Pregoeiro modificou a data de limite de envio da peça recursai do fornecedor EDRAS
SOUSA E SILVA 05079028319 para 12/06/2025 23:59:00.

O Pregoeiro modificou a data de limite de envio da contrarrazão do recurso do fornecedor
EDRAS SOUSA E SILVA 05079028319 para 17/06/2025 23.59.00.

O módulo de recursos para o envio de peças e contrarazões, encontra-se na parte inferior
desta página, após a parte de documentos do processo.

A situação deste processo foi alterada para Finalizado, por GARDÊNIA DIAS DA SILVA.

A situação deste processo foi alterada para. Adjudicado, por FRANCISCO GUTHYERRES
LEMOS SAMPAIO.

PROPONENTES
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Razão Social

A ARAÚJO FERREIRA LTDA

Contato: Anando Araújo

Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N° 012/2025

Nome Fantasia

MOBILIAR PRIME

EDRAS SOUSA E SILVA 05079028319

Contato: ESDRAS

ELLOELLA DISTRIBUIDORA LTDA

CNPJ

26.332.851/0001-25,

(98)9852-6895-6895 araujo.anando@gmail.com

ESDRAS MÓVEIS PRJETADOS 25.161.841/0001-01

(99)9119-3919 rlllcitacaoeservico@outiook.com

ELLOELLA DISTRIBUIDORA 53.571.459/0001-01

ConUto: LETICIA RABELO FERREIRA {87)37620445_ elloelladístríbuídora@hotmail.com

LOUSART IND. E COM. DE MATERIAIS

Contato: Nelson Lazarotto CanterI

W.W.R. DOS SANTOS AMORIM COMERCIO

LOUSART IND. E COM. DE 01,997.775/0001-46

(41)3019-7434 lousart@sieg-ad.com.br

E  SOLUÇÃO SERVIÇOS E 11.661.354/0001-01

Contato: WANDERSON WILKE ROCHA (98)9871-2728 solucaoserv@outlook.com

GARDÊNIA DIAS DA SILVA

iIbirx

>eiro/Agente de Contratação

a ̂ . .
}e de Apoio
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níBnca

A PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO- MA

PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N» 012/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 2025.0402.001/2025

DADOS DO PROPONENTE;

Razào Social: LOUSARTIND, E COM. DE MATERIAIS PEDAGÓGICOS LTDA.

CNPJ: 01.997.775/000 M6 /.£ 903.848.44-83

Endereço: AV RANCHO ALEGRE, n' 207. bairro Samambaia, Campo Magro/PR

Telefone: (41) 3019-7434 E-mail: lousart@sieg-ad,com.br

Dados Bancários: C/C 2836-3/ Agência: 2248-9 - Bradesco.

REPRESENTANTE LEGAL QUE ASSINARÁ A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E/OU O CONTRATO: Nelson Lazarotto Canteri,

portador do RG n° 42.25818-0 e CPF n° 667 .975.609-00, brasileiro, empresário.

Prezados Senhores,

Pelo presente, submetemos á c^reciação de V. Sra. a nossa proposta relativa ã licitação em epigrafe, assumindo inteira responsabilidade

por quaisquer erros ou omissões que venham a ser verificados na preparação.

Item Descrição

60/Unid

Especificação mínima;

Quadro branco nas medidas de 3.00m X 1.20m X liem. - Todo em

MDF de 15mm de espessura. Tampo do quadro com revestimento em

fórmica lousa branco brilhante. Emoldurado com moldura de lOcm de

largura em MDF de 15mm de espessura. Moldura com revestimento e

acabamento em PVC branco brilhante. Com grade de fixação do painel

com 8cm de largura em MDF de 15mm de espessura e com dois

suportes de fixação na parede. OBS: A entrega do quadro embutido e

montado no local, a instalação permite que o quadro seja adaptado às

necessidades especificas do espaço, minimizam os riscos de danos

durante o transporte e manuseio

MARCA/MODELO: LOÜSART/QLBAF015

Especificação mínima:

Quadro Branco medidas de 2.00m X 1,20m X Item-Todo em MDF de

15mm de espessura, Tampo do quadro com revestimento em fôrmica

lousa branco brilhante. Emoldurado com moldura de 10cm de largura

em MDF de 15mm de espessura. Moldura com revestimento e
acabamento em PVC branco brilhante. Com grade de fixação do painel

com 8cm de largura em MDF de ISmm de espessura e com dois

suportes de fixação na parede. OBS: A entrega do quadro embutido e

montado no locai, a instalação permite que o quadro seja adaptado às

Valor Unitário Valor Total

R$ 950,00 R$57.000.00

(novecentos e (cinqüenta e sete

cinqüenta reais) mil reais)

20/Unid R$950,00 R$19.000.00

(novecentos e (dezenove mil

cinqüenta reais) reais)

LOUSART IND. E COM. DE MATERIAIS PEDAGÓGICOS LTDA.

Rua Rancho Alegre, 207 - Jd. Pioneiro • Campo Magro/PR - CEP; 80S35-000
Fone: (41) 3677-6442 - CNPJ: 01.997.775/0001-46

e-mail: lousart.lousart@amail.com • visite nosso site: vwww.lousartcom.br



necessidades específicas do espaço, minimizam os riscos de danos

durante o transporte e manuseio.

MARCA/MODELO: LOUSART/QLBAP004

Especificação mínima:

Quadro Branco medidas de 2.00m X 1.20m X 11cm- Todo em MDFde

15mm de espessura. Tampo do quadro com revesbmento em fòrmica

lousa branco brilhante. Emoldurado com moldura de 10cm de largura
em MDF de 15mm de espessura. Moldura com revestimento e

acabamento em PVC branco brilhante. Com grade de fixação do painel

com 8cm de largura em MDF de 15mm de espessura e com dois

suportes de fixação na parede. OBS: A entrega

MARCA/MODELO: LOUSART/QLBAF003

\  ""Rnt

R$850,00 R$ 17.000,00

(oitocentos e (dezessete mil

cinqüenta reais) reais)

Valor total da proposta: RS 93.000,00 (noventa e trés mil reais)

Garantia: 12 (doze) meses:

Entrega: 20 (vinte) dias;

Pagamento: 10 (Dez) dias úteis;

Validade da Proposta: 90 (noventa) dias.

Declaramos que estamos ciente e concordamos com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta

apresentada compreende a Integralldade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas

leis babalhistas, nas nomtas infralegaís, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de

sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Instrumento convocatório.

Campo Magro. 06 de junho de 2025

NE130N Assinado de forma
LAZAROTTO digital por NELSON
CANTERIi6679756 LAZAROTTO

CANTERIÈ6797560900

LOUSARTIND. E COM. DE MATERIAIS PEDAGÓGICOS LTDA

NELSON LAZARATTO CANTERI

CPF n» 667.975.609-001 RG n" 4225818-0

LOUSART IND. E COM. DE MATERIAIS PEDAGÓGICOS LTDA.
Rua Rancho Alegre, 207 - Jd. Pioneiro ■ Campo Magro/RR - CEP: 80535-000

Forw: (41) 3677-6442 - CNPJ; 01.997.775/0001-46
o-mali; (ou8aiHousart@omail.com - visite nosso sito; www.lousaTt.com.br



RECEKM09K lOUSAffTlND. CM.UAT. PCDAeOGICMLTM
OS PROOU^ 1/OJ SÊRVAÇ09 CONSTAUfTES QAS NOTA FSSCAJ. EL£TR^t«CAINDICADAAO ÍADO

ÜATAüER£ÇEeiM€NIO iDFNTiMCAÇAü l ASSINA! U«A DO HfCl BHJOrt

IDENTIFICAÇÃO DO EMITENTE

LOUSARTIND. COM. MAT. PEDAQ0CIC08 UTDA

RUA RANCHO ALEGRE, 207

JD PIONEIRO

83535-000 CAMPO MAGRO PR

41 3677-6442

DANFE
DOCUMENTO AUXILIÀH

□ANOTAriSCAI

ELETRÔNICA

O - ENTRADA

U-SAlDA
N° 002588
SÉRIE 1
ÉULIIA 1 ot 1

oo2&se

NAIURt M OA OPrRACAO

VENDA DENTRO DO ESTADO
INSCRIÇAOtSTiNDUAI
00910174-39
PESTTNATARIO ' aeMETENTX
NÓMFlRAZÁÓSOaAl '
ASSOCIAÇAO PARANAENSE DE CULTURA-TOLEDO
fHOEHFCO '
RUA DA UNIAO. 500
MjNCino ' " ' r
TOLEDO

FATtlIU / DUPLICATA

0025eBN/1 27/04/2025 SSO.OO

INSCRESIAOUAIDOSJBSI lUIBUI

BMRSOIDIBnílTO

VILA BECKER

46 3277-B810

ChfriBA»9ep«&D(3*NF-e p/consuna en www nhi t&<enes |}ov bt |
' 4138 U01 99n rsoo 0148 8800 1000 0028 8810 0848 8010

Cwourtâ dâ autenticidade no portai nactonal da Nf>a www ns.f

PROTOCOLO Ot Autorização de urso

141250100412128 26/03/2025 10:50:14

CNPJ

01.997.775/0001-46

I 76.659.820/0012-04

65902532
INSCnrCAO CSTAOJAL

ISÊNTO

DATA DA FWISSAO

DATA ENIRADiVSAJDA

CAWVIO DO IM?06TO
aASE DE CÃÜÜLÕ 00 ic M.5.~

VALOR f)0 FRETE

I VALOR 00IC M.S
0.00;

I VALOR DO SeOLIRO

TRANSPORTAMR / VOLUMES TlLANSrOATADOS

NOMI /RAMO SOCIAL
RTE R000NAVE5 TRANSPOfUES
I NÜ( RI CO

POD CONTORNO LESTE BR 116.14219
QUANTIDADE ' FSPfClF

1  VOLUME

BASE DE CALCULOICUS STICUS ST
0.00
OESCCMTQ

WARCA

LOUSART

VM.ORDOICWS SUBSTITUIÇÃO
O.OO I 0^

I OUTTRAS De6PE&A6 ACE680RkA8 I VALOR TOIAlDOI PI
0.00 0.00

I  F RI te POR COMA CODKjOANH

MUNCIPlb
SAO ^SE DOS PiNHAtS

Placa DO VEICULO | uf

VALOR TOTAL DQS PROOÜTOS

650,00
VALOR TOTAl DA NOTA

Ur I NSCRICAO ESTADUAL
_PR _ ISENTO

T PESO IK3U100
31,000 I 31.000

P68CRICA0 008 PROCUTOMERVICOS NCW5H ICST CFOP , UNID i OUANT. , VLR ÜNT VALORTOTAL BASEICMB VLP I.CM8

iQUAOROLOUSABfWICA POfMCA MOIDAILM 13BX3f0dMl10nW 0 90 Ô 101 ' UN | 1
11I_;I,C^.8h1P.I..

000* o * o

ç^\;u).DOis^
INSCRIÇÃO MUNCtPAi VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS I BASE OE CALCULO 00IBBQN VALOR DO ISSQN

DADOS ADICIONAIS

I  INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES
Emprese optanie pelo âmples Naclonel
Tribapnix RS; 114,32 Federal a 153.00 Estadual Fonte; IBPT 88217A CONFORME LE112.741/12.
OC 42787230

, DADOS BANCÁRIOS BANCO ITAU AS:3377 CC;BB938-7 CHAVE PIX CNPJ 01997775000146

RESERVADO AO FISCO



' RECEBEMOS Oe LOMARTINO. COM. MAT. ̂COACOOCOB LTOA
OE PRODUTOS 6A3U EE^ÇOS CONSTANTES CAS NOTA FISCAL ElfTRÔMCA INCICAAAAO LAOO
DATA Of RfCi.SMfcHO i IDFNllf 1CACA0* ASE1NAIURA DORf CFSf DOR

Wi

IDENTIFICAÇÃO DO EMITENTE

LOUSART IND. COM. MAT. F«DAGOGICOS LTDA

RUA RANCHO ALEGRE, 207

JD PIONEIRO

B353S-000 CAMPO MAGRO PR

41 3677.6442

DANFE
DOCUMENTO AIÍKILIAR

□A NOTA FISCAL
ELETRÔNICA

O-ENTRADA

| 1-SAÍDA
N" 002587

I SÉRIE 1
I fULM/> 1 OÉ 1

002587

NA 1URL LA OA CX^ RACAO

VENDA DENTRO DO ESTADO
i  INSCHIÇAOtSTADUAI " i mSCRESTADUAL
'90910174-39 '
DE.<iTiNArAsK>! acHcnum
NOMF í «AMO SOClAl ~ ' '
770OM INDUSTRIA E COMERCIO DE ROUPAS LTDA
FNOEPEÇO
AVENIDA VEREADOR TOALDO TúUO, 81
MJNICIAPO rONL/FAX
CURITIBA , (41)) 3274-5588
FATlftA/DLlVCATA

mSCRESTADUAL DOSUHSI tRISUI

0A SCGUO da NF-e p cor»iifia eiri aanvt nie taanOa gov Dt

éUS 0W1 B«rr 76M 014é 66M 1000 0025 «710 M77 6012

Consulta Oe autentiodade no poital nacional da NF-ê~www.r

PROTOCOLO OL AUIOR12ACAOOE ÜSO
141250097830144 28/03/2025 12:18:44

CNPJ

01.997.775/0001-46

CNPJICPE

10.859.583/0001-64
eAIRROinSIRIIO

santa felicidade 82320010
INSCRIÇÃO LSIADUAl

90463878-00

OATA DA t MISSÃO

26/03/2025
DATA ENIRAOA/SAIDA

26/03/2025
IIQRADASWDA

CALCVIO DO CMTOSTO
SASE DE CALCULO 001CMS

VALOR DO FRETI

VALCR OO I.CMS

0,oq_
I VÁLOR 00 SEGimO

SASE DE CALCULOI CM S. STS T
0.00 ,
DESCOHIO

VALOR 001C M 5 SueSTTTincAO
0.00 0.00

OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS VALOR TOTAL DO i P I

VALOR TOTAL DOS PFFOOUTOS

650.00
I VAlORIOTALOANOTA

TRAIVSraRTADOa / VOUIMCS TRANSrairrADOS

NOME IRALAOSOGAI FRÍICPOR CONTA

ÇlÊ^KÍfAFSO °
município

COOiGOANR IPIACAOO VECUIO JF

INSCnCAO FSTAOÜAl

I F^CIE
1  I volume

MARCA

LOUSART

OesCAiCAO OOB PnOOUTOBiWViCOS NCWBH CST CFOP ÜNIO OUANT VJJ? UNIT VALOR TOTAL BASE I C M S. | VlR IC M 8 VAlOR IPI

mptt fòTnea mtfduii >mMPP nt op* WM «iNflIn 1 Xki.^Om

^  «8100000 0 41 9 .101 MT 850.00 850.00 0.00 0.00, O o

CALCULO DO I8SQN

INSCRIÇÃO MUNICIPAL VALOR rOTAL DOS SERVIÇOS I SABE OE CALCULO OO 18SQN VALOR 00ISSQN

DADOSADIOONAIB

INFORMAÇÕES COMPIEMENTARES
' Err«re88 opttnte pelo Simples Nacional
Tnt>8proxRS:B7.42 Federal e 117.00 Estadual Fonte: I6PT B8217A CONFORME LEI 12.741/12.

RESERVADO AO FISCO



RECEBEMOSDE LOUlAJtTnB. COH. HAT. PfMSOGlCOacnM
OS PRODUTOS EiOU SERVIÇOS CCMSTANTES QAS NOTA FISCAL ELETRÔNICA INDICADAAO LAM

□ATAOFRÍCCBIMtNtO IW NririCAçAO l ASSINAIURA nORFCI BI IXW

IDENTIFICAÇÃO DO EMITENTE
LOUSART IND. COM. MAT. PEDAQ0GIC08 UTDA

RUA RANCHO ALEGRE, 207
JD PIONEIRO

83535-000 CAMPO MAGRO PR

41 3677-6442IlíSál
NATURI. /A DA OPr RACAO

VENDA DENTRO DO ESTADO
INSCBiÇAOESTADuAI

90910174-39

DESTINATÁRIO' REMETENTE
NOL® I HA/AO SOCAI

VIMANA C 2ANATTA

íNornfço

RALAGOASfSOI _
MUNíC(PiO

ANDffRá

FATIkA/OlTLICATA

INSCRiSIAOUALDOSUaST IRIBUI

dAiMO/asmiio

CÊNTRO

^  002514
5ÉRIE 1

DANFE
DOCUMENTO AUXILIAR

DA NOTA FISCAL

ELETRÔNICA

O-ENTRADA

I 1 - saIda
N" 002514

I SÉRIE 1
I FOLHA ; o£ 1

. (43)98419-0178

CAiN» a» acMfto NF.« p/ çoi^uU «m wwm nie fazsnaa br

41U 0101 Mrr 7MQ 0140 6600 1000 0026 1410 07001017

Consulta Qe autemidOade no portal nacional Oa NF-a «vww r

ONOTOCOLODi AUlOaAAÇAODE JSO
141250014B43426 15A)1/2025 11:46:52

CNPJ

01.997.77S/0C01-46

25.531 345/0001-00

86360000
INSCRIÇÃO rSTÁDuAL

ISENTO

DATA DAFHISaAO

15/01/2025
OATAENTRADArSAIDA

002S14N/1
002514N/2

14/02/2025
16/03/2025

CAl.CtlU) DO IMPOSTO

Í3ASE DE CALCJLOOOICMS

VAlOfiDOfBETT

VALOR DOIC MS

0.00 .
VAI.ORÓOSlOJRO

TRAN^iPOBTADOft / VOlXMCâ TltANSPORTADOS

I rataosociai

RTE RODONAVeS TRANSPORTÊS
• ND« K' ça

ROD CONTORNO LESTE BR 116, 14219
QUAN^lliAOt * ^SPCCIC

1  VOLUME

EUSeOECAlCIAOlCMS ST1 CMS ST VALOR00)CM S SUâSTITUlÇAO
0.00 o<po

OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS VALOR TOTAL 00 LP I

0,00 0,00

VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

_  850,00
I VALORTOTAI DANO'*

rmiE PORCOfiTA i COOlGOANTT j PLACA UO VI ICüLO Ül CNPJ./CPF
Ç:iMSÍ?*«o o ! _ _1 _ _ , _
MUNlClPtO LK MSCR3ÇA0 estadual
SAO JOSE DOS PINHAIS PR ISENTO

MARCA

LOUSART

DESCRICAO DOS PR0DUT03/SBRV1Ç0S NCMíSH CST CFOP UNIO. DU4NT. VIA UMT VALOBTOTN. B«aEICMS |vL«ICM.S VLLOHiPl '
000 LOUU BFUNCA MCCO MUieilW INNTAO* COR AMAfEfi44!MW.0ljU)O 5 101 UN

Ç.^C l LO DOJSSgN
INSCRIÇÃO VUNICIRA! VALOR 10TAL DOS SFRVIÇOS BAae DE CALCULO DO ISSQN VAI OR DO ISSON

DADOS ADinON.AI.i!

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES
Empresa optanie pelo Simples Nacipnal
Tnbaprox R8 114.32 Federal e 153.00 Estadual FonM: IBPT BS217A CONFORME LE112.741/12.
endereço DE ENTREGA
Rua Hennçue Spagolla 560

Cep B63SOOOO

RESERVADO AO FISCO

I  Centro
Santa mariana

CONTATO PARA O RECEBIMENTO 43 984190178



DECLARAÇÃO

Â PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO - MA.

PREGÃO ELETRÔNICO-SRP N" 012/2025

Processo Administralivo N' 2025.0402.001/2025

A empresa Lousart Industria e Comércio de Materiais Pedagógicos LTDA, incrita no CNPJ sob o n®

01.997.775/000146, estabelecida na Rua Rancho Alegre, n® 207, BairroSamabaia, na cidade de Campo

Magro-PR, por meio de seu representante legal, o Sr. Nelson Lazaratto Canteri, do CPF n' 567.975.609-00

e RG n® 4225818-8, vem apresentar as informações abaixo, para fins de comprovação de exequibilidade:

ITEM 01

OucrIçSe Percentual

RS 190.00

Ma^ría-Prima e Custos de Mâo de Obra

Tributos {Municipal, Estadual e Federd)

Total: RS 950,00

RS3SO.OO

RS 304,00

R$76,00

TEM 02

Percentuauaacriçào

R$190,00

RS 380,00Matéria-Prima e Custos de Mão de Obra

RS 304.00

R$76,00Tributos {MurMpal. Estadual e Federal)

Total: RS 950,00

LOUSART IND. E COM. DE MATERIAIS PEDAGÓGICOS LTDA.

Rua Rancho Alegre, 207 - Jd. Pioneiro • Campo Magro/PR - CEP; 80535-000
Fone; (41) 3677-6442 - CNPJ; 01.997.775/000146

e-mail: loueartleuaaft/aiQmait.com ■ vteite nosso site; www.lou8art.com.br



ITEM 03

Deseriçte

M3^'3-Príma e Custos de Mão de Obra

Tributos (Munidpal, Estadual e Federal)

Perceirtual

R$ 170,00

R$340,00

R$ 272,00

RS 68,00

Total: RS 850,00

Informamos que a composição do valor de cada item ofertado decorre de uma série de variáveis relevantes,

tais como: especificações técnicas exigidas, disponibilidade imediata em estoque, condições de garantia,

serviços de instalação e treinamento, logística de entrega (considerando prazos e localidade), quantidade

demandada, entre outros fatores diretamente relacionados à viabilidade e à execução contratual.

Reiteramos, rtesse sentido, nosso compromisso em atender plenamente às exigências do presente certame,

com qualidade e em conformidade com as condições estabelecidas no instrumento convocatório.

Permanecemos à disposição para piestar quaisquer esclarecimentos adicionais que se fizerem necessários.

Campo Magro, 06 de junho de 2025,

Mci c/-\M Assinado deNELSON forn,a digital
LAZAROTTO por nelson
CANTERI:66 LAZARono

797560900
560900

LOUSART (NO. E COM. DE MATERIAIS PEDAGÓGICOS LIDA

NELSON LAZARAnO CANTERI

CPF n« 667.975.609-00 j RG n" 4225818-0

LOUSART IND. E COM. DE MATERIAIS PEDAGÓGICOS LTDA.

Rua Rancho Alegre, 207 - Jd. Pioneiro - Campo Magro/PR - CEP: 80535-000
Fone: (41) 3677-6442 - CNPJ: 01.997.775/0001-46

e^nall: louaart.leusart®qmaH.com - vieite nosso site: www.lou8art.com.br



LOUSART IND. E COM. DE MATERIAIS PEDAGÓGICOS LTDA - EPF
CNPJ/MF - 01.997.775/0001-46

3* ALTERAÇÃO CONTRATUAL

NELSON LAZAROTTO CANTERI, brasileiro, empresário, casado com tcgime
de comunhão universal de bens na vigência da Lei 6.515/77, nascido em Curitiba-?R i
26/11/1965, residente e domiciliado em Curitiba-PR à Rua João Santo Miola. 51 - Santa
Fcbcidade - CEP 82320-280, R.G 4.225.818-0/PR e CPF 667.975.609-00 e PAULO CÉSAR
ALBERTl. brasileiro, empresário, casado com regime de comunhão universal dc brns na
vigência da Lei 6.515/77, nascido em Curitiba-PR á 20/06/1969, residente e domiciliado em
Curitiba-PR à Rua Ângelo Slmnpo, 99 - Santa Felicidade - CEP 82020-480, R.G 5.072.443-
3/PR c CPF 921.692.529-91, únicos sócios componentes da sociedade empresária limitada que
gira sob o nome comercial LOUSART IND. E COM. DE MATERIAIS PEDAGÓGICOS
LTDA - EPP, com sede «n Curitiba-PR á Rua Silvio Manfiron, 424 - B - Butiatuvinha - CEP
82400-210, com Contrato Social arquivado na Junta Comercial do Paraná scú) n® 41203768942
em 21/07/1997 e última alteração contratual de n® 20043893651 de Ji de Novembro dc 2004,
resolvem ALTERAR o Contrato Social de acordo com as cláusulas e condições seguintes^

CLÁI^ÜLA PRIMEIRA: O ramo comercial da sociedade passa para MONTAGEM E
COMERCIO DE MATERIAIS PEDAGÓGICOS (LOUSAS E QUADROS
ESCOLARES).

CLÁUSULA SEGUNDA: O endereço comercial da sociedade passa para AV RANCHO
ALEGRE, 207 - SAMAMBAIA - CAMPO MAGRO/PR - CEP 83535-000.

CLÁUSULA TERCEIRA: À vista das modificações ora ajustadas CONSOLIDA-SE o
Contrato Social com a s^inte redação:

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade gira sob o nome comercial LOUSART IND. E COM
DE MATERIAIS PEDAGÓGICOS LTDA - EPP.

CLÁUSULA SEGUNDA: A sociedade tem a sua sede à AV. RANCHO ALEGRE, 207 -
SAMAMBAIA ~ CAMPO MAGRO/PR - CEP 83535-000.

CLAUSULA TERCEIRA: O objeto social da sociedade é MONTAGEM E COMÉRCIO DE
MATERIAIS PEDAGÓGICOS (LOUSAS E QUADROS ESCOLARES).

Ç^f^US.UUA QUAETA' G Capital Social é de RS 20.000,00 (vinte mil reais), integralizados
em moeda corraite do país no ato da constituição, dividido em 20.000 (dez mil) quotas de RS
1,00 (um real) cada uma e assim distribuído entre os sócios:

NELSON LAZAROTTO CANTERI
PAULO CÉSAR ALBERTl

Total

QUOTAS
10.000

10 000

20.000

VALOR RS

10.000,00
10.000,00
20.000,00

CLÁUSULA OUINTA! A sociedade iniciou suas atividades em 01/09/1997 e seu prazo de
tfairação é indeterminado.

CLÁUSULA SEXTA: As quotas da sociedade são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou
transferidas sem o expresso consentimento dos sócios, cabendo, em igualdade de ctmdições, o
direito de preferência aos sócios que queiram adquiri-las.
Parágrafo Único: Se um dos sócios desejar retirar-se da sociedade, deverá comunicar essa
intenção ao outro sócio com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, para que, nesse prazo, seja
exercido o direito de prelèr^ia.



LOUSARTIND. E COM. DE MATERIAIS PEDAGÓGICOS LTDA - EPP
CNPJ/MF - 01.997.775/0001-46
y alteraçAo contratual

Ç^^USULA S^TIM^: A responsabilidade dos sócios é limitada à importância do Cauiial
Social, no termos do art 1.052daLei 10.406/2002 (Novo Código Civil).

^ «dministraçSo da sociedade ficará a cargo dos sócios NELSONLAZARO™ CANTERI e PAULO CÉSAR ALBERTI, aos quais cabe individualireot. a
responsabilidade ou a representação ativa e passiva da mesma, em juízo ou fora dele podendo
pratic^ todos os atos compreendidos no objeto social, sempre no interesse da sociedade
ticando vedado o uso da denominação social em negócios estranhos aos fins sociais.

Cláusula NQNA: a sociedade não poderá prestar fiança, aval, ou qualquer mitra forma de
garantia, mesmo garamia real a terceiros, inclusive às pessoas físicas dos sócios, ainda oue
rqiresentem a maioria do capitai social.

CLAuSVLA OPÇIMA: Ao término do exercício social em 31 de Dezembro de cada ano, será
procedido o levantamento do balanço patrimonial e efetuada a apuração de resultados' em
conformidade com as disposições legais pertinentes.

^ÂUSyLA PECIMA PRIMEIRA: Os lucros c/ou prejuízos apurados em balanço no ténnino
de cada exercício social serão repartidos entre os sócios, proporcionalmente às quotas de cada
um no capital social, podendo os sócios optar pelo aumento de capital, utilizando os lucros e/ou
compensar os prejuízos em exercícios futuros.

ÇLAUSULA décima SFGUNDA: Caberá aos sócios decidir sobre os negócios da
nos termos do art. 1.010 da Lei 10.406/2002 e as deliberações sociais nos termos no art 1 071
da Lei 10.406/2002.

PÉC1MA-TERCEIRA: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir filiais c outros
estabelecimentos, no pais ou fora dele, por deliberação dos sócios nos termos do art 1 010 da
Lei 10.406/2002.

ÇIi-AUSULA pÉCIMA QUARTA: Os sócios poderão de comum acordo e a qualquer tempo,
fixar uma retirada mensal, pelo exercício de administração da sociedade, a titulo de pró-labore'
respeitadas as limitações legais vigentes.

CLÁUSULA PÉÇIMA QUINTA: A morte de um dos sócios não dissolverá necessariamente a
sociedade. Os herdeiros do sócio felecido poderão ingressar na soaedade. desde que haja o
consentimento dos sócios remanescentes.
Parágrafo Primeiro: Na hipótese de não ser admitida a inclusão dos herdeiros na sociedade,
serão apurados os haveres do sócio &lecído. mediante balanço especialmente levantado e
apurado o patnmônio liquido com avaliação real dos bens por avaliador escolhido de
comum acordo, ou por arbitramento judicial em caso de discordância. Os herdeiros do sócio
falecido receberão seus haveres de acordo com condições acertadas entre as partes.
Parágrafo Segundo: Deverão os herdeiros do sócio falecido, em qualquer hipótese, manifestar
o seu interesse de ingr^sar na sociedade no prazo de 90 (noventa) dias. contados da data do
óbito, através de comunicação escrita, devendo a sociedade em iguai prazo responder sobre sua
concordância.

Parágrafo Terceiro: Até que se decida sobre a participação dos herdeiros na sociedade, ou
apuraç^ de seus haveres. eles serão representados por um dentre eles, devidameote credenciado
c autorizado pelos demais, que acompanhará e fiscalizaiá os n^ócios da sociedade.

QAUSULA DÉCIMA SEXTA: Os administradores declaram s(A as peitas da Lei que não
estão impedidos de exercerem a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de
condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede. ainda que
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação,
peita ou suborno, concussào, peculato, ou contra a economia popular, contra o sist»na'



to

LOUSART IND. E COM. DE MATERIAIS PEDAGÓGICOS LTDA - EPF '' ,
CNPJ/MF - 01.997.775/0001-46

3' alteraçAo contratual

financeiro nacional, contra nonnas de defesa da concorrência, contra as relações de cmsuiiin, fé
pública, ou a propriedade.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: Os sócios declaram sob as penas da Lei, que a empresa se
enquadra na condição de EMPRESA DE PEQUENO PORTE nos termos d? '-ei
Complementar n' 123 de 14/12/2006.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: Fka eleito o foro de Curitiba-PR para o exercício e o
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

Lavrado em 03 (três) vias de igual tet»* e forma.

Curitiba. 02 de Junho <fe 2008.

50N LAZAROTTO CANTERI ALBERTI

Testemu

Aline kc
Í^G-4.

l^'^U<XiCÍC
Sêfta B. Paese
850.889-8/PR

CaraPátricia Bemardi

RG-i5.5I8.875-0/PR

Elaborado por

.Ca^ Roberto Casa^rande
CRC - PR-042.561/O-2

Í JUNTA COMERCIAL DO PARANA
CSRTIFCO O REGISTRO EM: 10/06/2008
SOBNÜMERO 20082356149 t
Protocolo: 08^35614-9, OE 06A)6/2ÜM

|8nvre««:tl 2 on«89« S
'lOUEMT 1». t COR. Q* HAlVllAIt
PtâiúOCXCOB LTM Ni MARIA THEREZA LOPES SALOMAC

30A604 __sECRer«A6ERAL

desmaterializaçAo
Serviço Distrital da Barrelrlnha Cidade de Curitiba, Estado do Paraná
Glovana Manfron da Fonseca Maniglia-Tabellã e Registradora Titular

Selo: SFTN1.2GKEb.3WUet-W6GLN.F402q
Data 16/04/2024 10:10:06

Total: R$8,42, Emol R$5,54 Imp.. R$2,88
ROSANE PEREIRA - ESCREVENTE
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Docjmemo assmado com centficado digital em conformidade

com a Medida Provisória n° 2200-2/2001 Sua validade poderá

ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro.

As onentaçOes para instalar o Assmador Seq^ro e realizar a

validação do documento digital estfio disponíveis em:

https://www.serpro.gov.br/asslnador-dlgital.
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hnps://solucocs.receita.fazenda.gov.br/servicos/cnpjreva/Cnpjreva_C..

NÚMERO OE INSCRIÇÃO
01.997.775/0001-46

MATRIZ

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO | 2^07/1
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

I LOUSARTIND. E COM. DE MATEWAI8 PEDAGÓGICOS LTDA

I TtnjLO DO ESTABELECIMENTO (NOME OE FANTASIA)

CÓDIGO E DESCRíÇ&O DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCimi
32.99-0-99 - Fabricaç&o de produtos diversos rfáo especificados snteriormerTte

COOIGO E DESCRIÇÃO DAS AT1VIDA0ES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
Nio informada

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURiDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

AV RANCHO ALEGRE

< NUMERO

, 207
COMPLEMENTO

CEP

83.5354)00

I BARRO/DISTRITO

SAMAMBAIA

MUNICÍPIO

CAMPO MAGRO

ENDEREÇO aETRÔNICO
LOUSART.LOUSART06MAiL.COM

TELEFONE

(41)3677-6442

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SmjAÇAO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SmjAÇAO CADASTRAL
28^8/2004

MOTIVO DE SmjAÇAO CADASTRAL

I SITUACAO ESPECIAL I DATA DA SITUACAO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® 2,119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 04/06/2025 às 11:16:43 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

04/06/2025. 11:19



hapuZ/soIucoes reoau r<zen<la.gov.br/scrvico(/cnR}rcvi/CiV!fnvi_i|ia.up

Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

Pis. n"

CNPJ:

01.997.775/0001-46

NOME EMPRESARIAL:

LOUSARTIND. E COM. DE MATERIAIS PEDAGÓGICOS LTOA

CAPITAL SOCIAL;

O Quadro de Sócios e AdminlstradDres(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte:

Nome/Nome Empresarial:

PAULO CÉSAR ALBERTI

Qualificação:

22-Sócio

Nane/Nome Empresarial:

NELSON LAZAROTTO CANTERI

Qualificação:

49-Sóclo-Admínt8trador

Para Informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB.

EMtWo m> dli S4m/20U k 11:1< (<Mi e iKKi <» SwAK).

MiOCiaOlS. 11:19



Governo do Estado do Paraná

Secretaria de Estada da Indústria. Comércio e Serviços
Junta Comerdal do Estado do Paraná

PARANÁ

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

CertHteano» qu> i» IntorniaçOas abaluo constam aoa aocumenios artiuivaao» rwsla Ainia Comafclal e sSo vigentea na dala da sua expetSçâo.

Noma EmimMni): L0U8AHT MD. E COM. OE HATEfUAIS PEOAOOQICOS LTOA ■ ME

WnE;41203768942

Hslurais Jurídica: SocMada Emcratária UmUda

Prolacolo: F>NC2502002S«0

WREfSada)
4l»37ea942

CMPJ

01.a97.7reA)aOt-<6

Data da Alo ConatHiitlva

OI/IWISS?

Endaiaça Ccmplato
Avenida RANCHO ALEGRE, N> 207, SAMAMBAiA - Caii«B MiqnVPn - CEP S3S3S«»

OlHalaSoelai
FABRICAÇAO DE ARTEFATOS DIVERSOS DE MADEIRA, PALHA. CORTIÇA E MATERIAL TRANÇADO.EXCETO MOVEIS.

Capital Social
RS 20.000.00 {vinte iriN reais)

I Intagratiedo
20.000.00 (vinte nl reeis)

OadoedflSdeie

Porte

ME IMIcroemoresa]

InlMo Oe Allvidetie
01/09/1997

Preao de DureçAo
Inoalermmaoo

Nome

NELSON LAZAROTTOCANTERI

Nome
PAULO CÉSAR ALBERTl

CPFrCNM

6e7.97S.60»00

CPPiCNPJ
921.992S2»ei

Pertlelpe(ie no eepM
RS 10.000.00

Pentcipeeâe r» eepital
RS 10.000.00

Eepéde de eòdo
Sddo

EepAcie iM eódo
sedo

Admlnletredor

S

Admlnletredor

S

TérndtH) do mendtte

Indelemenado

Término do mendelo

Indeterminado

Dedeade AdtntaMndor

Nome

NELSON LAZAROTTO CANTERI

PAULO CÉSAR ALBERTl

CPF

ee7.975.aoo4M

CPF

921.692-929-91

Térmlrvo do mendeto

Indeterminado

Téftnirto tio mmidato

(ndelerminedo

ÚMme Arqutvemente

Dete

IQ«6«)0S

Numero

20092359149

Ato/evenloe

002/051 • CONSCXIDAÇAOOE CONTRATO/ESTATUTO

SItuetde
ATIVA

SEM STATUS

Esta certidão lol arNtldB aulomeilcanieme em 14/05/2025. Os 10.59:16 Ihorárlo de SraalIlB).
Sa ImpraBaSi veriflcar aua auianitcidada no http8://wrwwempraaaiacH.pr.90vi>r, imm o câdigo TTVAOKVl.

Em caao da dtverBAncla de dedee, aolcltw a corraçlo Meváa do Tala Conoaco' innps //www.jijnIacixnerual.pi.gdv.fcr/1r«ebtieTVicai/)ucepar/1aleconosco) no prazo da 30 dras da enUasAo das»
documento.

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA
S«cretárío-Geral
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Data da consulta: 12/05/2025 10:06:02

Identificação do Contribuinte - CNPJ Matriz

CNPJ: 01.997.775/0001-46

A opção pelo Simples Nacional e/ou SíMEI abrange Iodos os estabelecimentos da empresa

Nome Empresarial: LOUSARTIND. E COM. DE MATERIAIS PEDAGÓGICOS LTDA

Situação Atual

Situação no Simples Nacional: Optante pelo Simples Nacional desde 01/01/2021
Situação no SIMEI: NÃO enquadrado no SIMEI

+ i.'3!s informações

Períodos Antenores

Opções pelo Simples Nacional em Períodos Anteriores:

Data iniciai Data Final Detalhamento

01/07/2007 31/12/2015 Exciuida por Ato Administrativo praticado pela Receita Federal do Brasil

Enquadramentos no SIMEI em Períodos Anteriores: Não Existem

Eventos Futuros (Simples Nacional)

Existem

Eventos Futuros (SIMEI)

Não Existem

Informações de Penedos como MEI Transportador Autônomo de Cargas

Não Existem



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradorla>Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: LOUSART IND. E COM. DE MATERIAIS PEDAGÓGICOS LTDA

CNPJ: 01.997.775/0001-46

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Divida Ativa da União (DAü) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN. ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de
certificação da regularidade fiscal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmas efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991,

A aceitação desta certidão está condicionada á verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <htlp://www,pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014,
Emitida às 17:27:34 do dia 12/03/2025 <hora e data de Brasllia>,

Válida até 08/09/2025.

Código de controle da certidão: B8F9.D969.0945.724A
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradorla-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome; PAULO CÉSAR ALBERTI

CPF; 921.692.529-91

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacionai cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
nâo constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto â
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão se refere á situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°
8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov,br> ou <http;//www,pgfn,gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1,751, de 2/10/2014.
Emitida às 17:29:31 do dia 12/03/2025 <hora e data de Brasílía>.

Válida até 08/09/2025.

Código de controle da certidão: F9EF.7769.A79D.E40C
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradorla-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: NELSON LAZAROTTO CANTERI
CPF: 667.975.609-00

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto á
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°
8,212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada á verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb-gov.br> ou <http://www.pgfn-gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida ás 17:30:27 do dia 12/03/2025 <hora e data de Brasília>.

Válida até 08/09/2025.

Código de controle da certidão: 8373.7037.F717.55DC
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



20/05/2025,11:17 Consulta Regularidade do Empregad

Voltar imprimir

CAiXA
CAIXA fCONÓMiCA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão Social:

Endereço:

01.997.775/0001-46

LOUSART INO E COM DE MATERIAIS PEDAGÓGICOS LIDA

AV RANCHO ALEGRE 207 / SAMAMBAIA / CAMPO MAGRO / PR / 83535-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 8,036, de 11 de maio de
1990, certifica que, nesta data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a contribuições
e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 19/05/2025 a 17/06/2025

Certificação Número: 2025051912420686670920

Informação obtida em 28/05/2025 11:17:14

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a verificação de autenticidade
no site da Caixa: www.caixa.gov.br

https://consuKa-crf.calxa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.fsf



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO MAGRO» SECRETARIA DA FAZENDA
Departamento de Fiscalização e Administração Tributária - DEFAT
CNPJ/MF 01.607.539/0001-76

Data: 19/05/2025 09h37min

Número —|— Validade —.
1159 18/07/2Ô'2Sj

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

Nome / Razão Social

LOUSART ÍND E COM DE MATERIAIS PEDAGÓGICOS LTDA - EPP CNPJ: 01997775000146

Sem débitos pendentes até a presente data.

_ Comprovação Junto â . Finalidade.

Mensagem

Certificamos que até a presente data não constam débitos tributários relativos à inscrição
abaixo caracterizada.

A Fazenda Municipal se reserva o direito de cobrar débitos que venham a ser constatados,
mesmo se referentes a períodos compreendidos nesta certidão.

— Inscrição

Contribuinte: 7291 - LOUSART IND E COM DE MATERIAIS PEDAGÓGICOS LTDA - EPP
Endereço: Avenida RANCHO ALEGRE, 207 - Bairro SAMAMBAIA - Compl. ALVARA 0056/2008 - CEP 83.535-000

_ Código de Controle

CWIK0GRE7B1EHZD1

A validade do documento pode ser consultada no site da prefeitura por meio do código de controle Informado.
http://www.campomagro.pr.gov.br

Campo Magro (PR), 19 de Maio de 2025

Gumeronâo Bou, 20.823 • Centra

Campo Mapra (Pft) - CEP 6353SOOO • Fone dl 36774000

Página 1 de 1



SI>rrEGRA/PR - Consulla Pública ao Cadastro http://www,sintegra.fazenda.pr.gov,br/sintegra-'

SINTEGRA

Consulta Pública ao Cadastro do

Estado do Paraná

IDENTIFICAÇÃO

□ata/Hora Host

Cadastro atualizado até CELEPAR
a data da consulta V 28/0S/2025 - 11:20:4ra data da consulta

CNPJ: 01.997.775/0001-46 Inscrição
Estadual: 1190910174-39

Nome Empresarial: LOUSART IND. E COM. DE MATERIAIS PEDAGÓGICOS LIDA

ENDEREÇO
!|Logradouroi]|AV RANCHO ALEGRÊ"
iNúmero: 11207

I Bairro:

I E-mail:

IISAMAMBAIA
llMunicípio: jCAMPO MAGRO

183.535-000

Complemento:

Telefone: (41)3364-6442
LOUSART.LOUSART@GMAIL.COM

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

lAtividade Econômica PrinclDal- ||3299099 - FABRICACAO DE PRODUTOS DIVERSOSI  Econômica Principal. I naO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE
Início das Atividades: j 09/2021
Situação Atual: HÃBÍIffÃDO - DESDE 09/2021
jSituação Cadastral: IjATIVO - DESDE 09/2021

jjSIMPLES NACIONAL / SIMPLES NACIONAL - DIA 03Regime Tributário: pp MES-t-2
SPÊD (EFD, NF-e, CT^): Maiores Informações dique aqui

OBSERVAÇÃO Ob dados acima são baseados em informações fornecidas pelo própno contnbuinte cadastrado. Não valem
como certidão de sue efetiva existência de fato e de diiailo. não sáo oponiveis à Fazenda e nem excluem a responsabilidade

Inbutána denvada de operações com ele ajustadas.

Este CNPJ possui outra Inscrição Estadual.
Clique no botão ao lado para consultá-la. Outra Inscrição

Consultar novo contribuinte do Paraná

Acessar cadastro de outros Estados

28/05/2025,11:21



Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual

W036257305-29

\Li0rtca

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 01.997.775/0001 -46
Nome: LOUSART (NO. E COM. DE MATERIAIS PEDAGÓGICOS LIDA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não

registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data,

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 10/07/2025 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet

Pêçtnê f M f

Sinttí» vta infernes PúòOea (12/03/202617:32:10}



Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

N° 036257326-07

Certidão fornecida para o CPF/MF: 921.692.529-91
Nome; PAULO CÉSAR ALBERTI

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que. verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.; Esta certidão engloba pendências do próprio CPF ou pelas quais tenha sido
responsabilizado e refere-se a débitos de natureza tributária e não tributária, bem como, ao
descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 10/07/2025 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet

PégmaiMl

Bnado vá Mtmel PúUta riMOSOU



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

, aH'

•Juflfica

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

N® Certidão: 109031/25 Data da Certidão: 02/06/2025 15:48:41

CPF/CNPJ 01997775000146 NÃO INSCRITO NO CADASTRO DE
CONTRIBUINTES DO ICMS DO ESTADO MARANHAO.

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

Substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei
n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 31/08/2025.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Débito",

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão; 02/06/2025 15:48:41
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: LOUSART IND. E COM. DE MATERIAIS PEDAGÓGICOS LTDA (MATRIZ E

FILIAIS)

CNPJ: 01.997.775/0001-46

Certidão n°: 15153796/2025

Expedição: 14/03/2025, às 15:21:11

Validade: 10/09/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que LOUSART IND. E COM. DE materiais pedagógicos LTDA

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 01.997.775/0001-46,

NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores
Trabalhi s tas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 8S3-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas e sugestões: cndtffltgC.jU3.br
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TPJ^BALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: NELSON LAZAROTTO CANTERI

CPF: 667.975.609-00

Certidão n": 15153845/2025

Expedição: 14/03/2025, às 15:21:35

Validade: 10/09/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que NELSON LAZAROTTO CANTERI, inscrito (a) no CPF sob o

n° 667.975.609-00, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de
Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

Düvidae e sugestões: cndtítst.jus.br
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PODER JUDICIÁRIO l
JUSTIÇA DO TRABALHO \

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS^

Nome: PAULO CÉSAR ALBERTI

CPF: 921.692.529-91

Certidão n": 15153954/2025

Expedição: 14/03/2025, às 15:22:05

Validade: 10/09/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que PAULO CÉSAR ALBERTI, inscrito (a) no CPF sob o n®
921.692.529-91, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de
Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.® 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas e sugescõesi cndtscet.jus.br
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ijÉfeá. ^ MUNICIPAL I)K CAMPO MAGRO
mÊKn FITADO DO FAIUNÁ

ALVARÁ DE LICENÇA N." 0056/2008
o Município de Campo Magro, através da Secretaria de

Desenvolvimento Urtiano e Ambiental, de acordo com o Decreto n".
093/2017,concede a Título Precário, o presente Alvará de Licença para
Localização e Funcionamento, conforme o processo N." 0686/2007, renovado
conforme protocolo N°. 3576/2010, W. 3776/2011, N". 0593/2013, N®. 2134/2022,
N". 6072/2022,N°. 4771/2023 e N". 6228/2024 à;

Nome/RazãoSoctal: LOUSM1T INDUSTRIA E COMERCIO DE
MATERIAIS PEDAQOQiCOS UTDA - EPP.

C.N.PJ,/M.F. : 01.997.775/0001-48

Apêndico N.°: 1519

Endereço: AVENIDA RANCHO ALEGRE, N». 207 - 8AMAMBAIA
CAMPO MAGRO/PR - CEP 83.535-000

Inscrição imobiliária: 02.09.02.003.0009.01
Hnscrl^ Municipal; 0056/2008

Atividade;-MONTAGEM £ COMÉRCIO DE MATERIAIS l
PEDAGÓGICOS(LOUSASE QUADROS)-. I

'

V . VALIDADE 00 PRESENTE ALVARÁ .^ 30 DE NOVEMBRO DE 2025. J f
CiRTinCADO DE UCENCIAMENTO ̂  CORPO DE

BOMBEIROS DE CAMPO LARGO N". 3.9.01 J24.0001516905-83.
Enquanto atender às exigênein de iegttíação em vigor.

SECHETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E AMBIENTAL DA
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAMPO MAGRO, AOS 09 DIAS DO MÊS DE
DEZEMBRO DE 2024. \ ^—»
Rxeçío em locel vielvel obrigatória ARevalIdaçee^otMarvsçdea no verso.
tArt. 212 <ta Lei Municipal n» 73a«012). . A

- EiainewWon Vleiip
SecreÓMatde Desenvolvlmef)to

"•,^'f*^>,,Má>iWe Ambiental -

CMPJ; 01.607.539;Ô0(J1-76



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
COMARCA DE CURITIBA ESTADO DO PARANÁ
1* OFICIO DiSTDIBUIDOR.PART. E CONTADOR JUDICIAL DO FORO
CENTRAL DA COMARCA DA REOlAO METROPOLITANA DE CURITIBA
AV. CANDIDO de abreu, S35 1» ANDAR-FONE (41)3027-5253
EDIFÍCIO 00 FÓRUM CiVEL - CENTRO-CiVICO
CEP: 80530-906

«nmi.l aiAtrtbulilorcurttlbi.coRi.br

PEDIDO DE CERTIDÕES

EDIFiCIO DO FÓRUM CÍVEL
AV. CANDIDO de abreu, 535 • TÉRREO - CEP 80530-906

JOSÉ BORGES DA CRUZ FILHO

EMPREGADOS JURAMENTADOS

SANORA LÚCIA PELIKI
LUIZ CARLOS KOFANOVSKI

ISABEL ANGELA WVPYCH
MARIANY BEATRIZ DA SILVA SCAPINELI
FERNANDA GALLASSINI

KARINA BAVARO ALVES f

TITULAR

RECUPERAÇÃO JUDICIAL * FALÊNCIA * CONCORDATA * CRIME ■ CÍVEL
VARAS CRIMIRAIS-VARAS DA FA2EN0A-VARAS DA FAMiLIA-PRECATORIA DA VARA DE EXECUÇÕES PENAIS
EXECUÇÕES FISCAIS DO ESTADO E DO MUNICÍPIO - REGISTROS PÚBLICOS - TRIBUNAL DO JURÍ

TABELIONATOS - JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL

CERTIDÃO NEGATIVA
FEITOS AJUIZADOS

CERTIFICO, a pedido de parte Interessada, para FINS

GERAIS, que revendo os livros de registros de distribuições físicas e eletrônicas de

AÇÕES DE FALÊNCIAS, CONCORDATAS, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E

EXTRAJUDICIAL, existentes nesta serventia, dos mesmos NÃO CONSTA qualquer ação

contra:
—  -ü.

- N .x .:xXx-:..\.xx.'--*

CNPJ.01.997.775/0001 -46

no período de 18 de março de 1963 (data da instalação deste cartório - Lei No.4.677, de

29/12/62) a 14/05/2025 .

O REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ.

Curitiba, 16 de maio de 2025 .

LUIZ CARLOS KOFANOVSKI

Escrevente Juramentado

Emitida por: ANDRÉ
La! noiB-SOS de 21/Dez/18
Tabela XVt dos Distribuidores n*Vtletra a (R$ 42.95)

oncM) iHvmujioofi

DígíCalív signed
by 1 OFÍCIO DE
DISTRIBUIDOR
DO FORO
CENTRAL DA
COMAR:751552
67000157
Date:
2025.05,16
15:03:55 BRT

'Se impressa, verificar sua autenticidade no http://www.1distrlbuidorcurltlba.com.br/autentica usando o codigo 4F6A1F23 '



REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
COMARCA DE CURITIBA ESTADO DO PARANA
1* OFICIO OISTRIBUIOOn.PART. E CONTADOR JUnclAL 00 FORO
CENTRAL OA COMARCA OA REGlAO METROPOLITANA DE CURITIBA
AV. CANDIDO de abreu, 535 1' ANDAR - FONE (A I) 3027-5253
edifício do FORUM CrvEL - CENTRO-CiViCO
CEP: 30S3D-906

WWW.1 dtttlibofdorcurttiba.com.tír

PEDIDO DE CERUOÕES
JOSÉ BORGES DA CRUZ FILHO

EMPREGADOS JURAMENTADOS

SANDRA LUClA PELtKI
LUIZ CARLOS KOFANOVSKI

ISABEL ANGELA WVPYCH
MARIANY BEATRIZ DA SILVA SCAPINELI
FERNANDA GALLASS1NI

KARINA BAVARO ALVES

EDIFÍCIO DO FÓRUM CÍVEL
AV. CÂNDIDO DE ABREU. 535 - TÉRREO - CEP 80530-906

TITULAR

RECUPERAÇÃO JUDICIAL * FALÊNCIA * CONCORDATA * CRIME ■ CÍVEL
VARAS CRIMmiS-VARAS DA FAZENDA-VARAS DA FAMtLIA-PRECATORIA DA VARA DE EXECUÇÕES PENAIS
EXECUÇÕES FISCAIS DO ESTADO E DO MUNICÍPIO - REGISTROS PÚBLICOS • TRIBUNAL DO JURI

TABELIONATOS - JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL
fCuLnica

CERTIDÃO NEGATIVA
FEITOS AJUIZADOS

CERTIFICO, a pedido de parte interessada, para FINS

GERAIS, que revendo os livros de registros de distribuições físicas e eletrônicas de

AÇÕES DE FALÊNCIAS, CONCORDATAS, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E

EXTRAJUDICIAL, existentes nesta serventia, dos mesmos NÃO CONSTA qualquer ação

contra:

CNPJ.01.997.775/0001-46

no período de 18 de março de 1963 (data da instalação deste cartório - Lei No.4.677, de

29/12/62) a 14/05/2025.

O REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ.

Curitiba, 16 de maio de 2025 .

LUIZ CARLOS KOFANOVSKI

Escrevente Juramentado

Emltldd por: ANDRÉ ofk»o tnsmiuioon nc ia
L«in19.B03de21/De2/18 fuzs.us.io
TabelaXVI dos Dístrlbuldorasn*VI tetra a (R$ 42.95) L:>.uj.33eKi

*** Se Impressa, verfflcar tua aulenticidads no http://www.1dlstribuidorcurltlba.com.br/autentlca usando o codígo 4F6A1P23 '

Oígitalíy signed
by 1 OFÍCÍO DE
DISTRÍBUÍDOR
DO FORO
CENTRAL DA
COMAR;751552
67000157
Date:
2025,05.16

15:03:55 BRT



Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviços
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa
Departamento de Registro Empresarial e Integração

3%

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL

Declaro autenticados automaticamente os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital.oom
características abaixo, em conformidade com o Art. 10 da IN DREI 82/2021 e com base nas informações prestadas
pelo soiicitante, sob a autenticidade n® 12506247385 em 14/04/2025, protocolo 251832031. Para validação de
Autenticação dos Termos, deverá ser acessado o Portal de Serviços / verificação de documentos do Empreendedor
(http://www.empresafacil.pr.oov.br) e informar o código de verificação.

Nome Empresarial:

Número de Registro:

Munfcipio:

identificação de Empresa

I LOUSART IND. E COM. DE MATERIAIS PEDAGÓGICOS LTDA - ME

141203768942
! 01997775000146

I Campo Magro

Tipo de Livro;

Número de Ordem:

lentificação de Livro Digital

! DIÁRIO

Período de Escrituração: 01/01/2024 - 31/12/2024

CRC/OAB

66718481904

66797560900

CARLOS ROBERTO CASAGRANDE

NELSON LAZAROTTO CANTERI

PR42561/0-2

JUCEPAR

CONrORMB ABT. 10 DA IH SRBI 82/3021,

CBBTIPICO A AUtKNTlCAÇXO ADTOKÍTICA m lt/04/3035 lOilO SOS 8*
203S1832011.

PROTOCOLO! 251833031 DB 11/04/3025. CÓDIOO SB VBRIPICAÇjiO:

1250(347385. NIRBi 41203768942.

LOOBART IHD. B COM. DB KATBRIAIS PBDAOOOICOS LTDA - KB

jtnrrA combrcial do pasanJL

RBSPOHSAvbL pela ADTBHTICACXO
CintlTIBA, 14/04/2025

■BirBBBtaicll.pi.gov.br

A val.díOe deaiB doeunenco, se impresso, ric» sujeito a con^roveçao ae sua eutenctciiUde noe
reapeetiuoi portela, infamando mus respectivoa cOdigos de veritiaaçlo.
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Termo de Abertura

Nome do Livro: DIÁRIO

N° de Ordem: 18 ——

O presente livro do tipo DIÁRIO contém registros numerados, do n® 01 ao n° 47, e servirá para a escrituração dos
lançamentos próprios da empresa LOUSART IND. E COM. DE MATERIAIS PEDAGÓGICOS LIDA - ME,
município Campo Magro, CNPJ n® 01.997.775/0001-46, Número de Registro (NIRE) 41203768942.

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE

Declaro(amos), sob as penas da Lei, que o livro apresentado para autenticação preenche todas as formalidades

l^is exigíveis, bem como que estou(amos) devidamente habililado(s) para assinatura dos termos de abertura e
de encerramento do livro.

Data do arquivamento dos atos constitutivos: 01/08/1997

Ato constitutivo; 41203768942

^ADI OC Auln^do d( fo<m«LAKLvJa dtflitalporCARLDS

ROBERTO
- . . .._,CAS*0R*NDfcS67I84
CASAGRANDE bimm
•fifi? 1 Rdft1 Ofld »23.[16i)6»0/ IJMBI ,o.,o,j5.oj.08.

Campo Magro, 01/01/2024
NELSON Assinado de forma
LAZAROTTO digital por NELSON
CANTERI:6679756 lazarotto
QgQQ CANTEfil:66797560900

CARLOS ROBERTO CASAGRANDE

PROFISSIONAL DA CONTABILIDADE

CRC/PR 42561/0-2

NELSON LAZAROTTO CANTERI

Administrador, Sócio

CPF 667.975.609-00



Empresa: LOUSARTIND. E COM. DE HATEIUAIS PEDAGOOICOS LTDA
CN.PJ.; 01.997.775/0001-46
Balanço encerrado em; 31/12/2024

BALANÇO PATRIMONIAL ENCERRADO EM 31/12/2024

Folha: 0031

Número livro: 0018
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Descrição 2024 2023

\ 31/12/2024
2^0.481,970
76b.4Bl,970
659771,670

359pi,67D
359/771,670

31/12/2023
2.061.885,220

711.885.220

289.038,240

169.038.240

189,038,240

ATFVO

ATIVO aRCULANTt

disponível

CAIXA

CAIXA/BANCOS

'/IjrAPUCAÇÕeS FINANCEIRAS UQUIDEZ IMEDIATA
APUCACÕES E INVESnMENTOS

'Cj 0.000,000

0.000.00D

100,000,000

100.000,000

CLIENTES

DUPUCATASARECErai

CLIENTES DIVERSOS

93.970,800

93.970,800

93,970,800

395.222,000

39S.222.0OD

39S.222.00D

ESTOQUE

MERCADORIAS, PRODUTOS E INSUMOS

MATÉRIA-PRIMA

MATERIAL OE USO E CONSLWO

6.739,500

6.739,500

6.112,000

627,500

27.624,980

27,624,980

26,610,480

1,014,500

ATTVO NA04aRCULANTE

IMOBILIZADO

IMÓVEIS

TERRENOS

IMÓVEIS E INSTALAÇÕES

1.350.000,000

1.350.000,000

1.350.000,000

530.000,000

820.000,000

1.350.000,000

1.350.000,000

1.350.000,000

530.000,01»

820.000,000

MÓVEIS E UTENSIUOS

MÓVEIS E UTENSfUOS
33.330,000

33.330,000

33.330,000

33.330.000

MÁQUINAS, EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
COMPUTADORES £ PERIFÉRICOS

269.598,000

250.000,000

19.598,000

269.598,000

250.000,000

19.59S.00D

(•) DBWOAÇ&S, AMORT. E EXAUS. AOJMUL
(•) DEPREOAÇÔES DE MÓVEIS E UTlNSfUOS
{•) DEPREOAÇÕes DE MÁQUINAS, EQUIP. FER
DEPREOACAO ACUM. COMPUTADO!^ E PERIFÉRICOS

302.928,OOC

33.330,OOC

250.000,OOC

19.598,00C

302.928,OOC

33.330,OOC

250.000,OOC

19.598,00:

PASSIVO

PASSIVO CIRCULANTE

FORNECEDORES

FORNECEDORES

FORNECEDORES

2.110.481,970

98.633,560

54,929,50C

54,929,50C

54.929.50C

2.061.885,220

82.245,360

17.411,50C

17.411,500

17.411,500

OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS
IMPOSTOS E CCmTRiajIÇÕES A RECOIMER
IRRF A RECOLHBl

CRFARECOliei

SIMPLES lUaCNAL A RECOLHER

8.960,220

8.960.22C

469,19C

56,450

8.434.58C

39.300,530

39.300.53C

342,280

S6,4SC

3B.901,8K

OBRIGAÇÕES TRABALHISTA E PREVIDENdÁRIA
OBRIGAÇÕES COM O PESSOAL
SALÁRIOS E ORDENADOS A PAGMl

34.748,840

14.797,660

14.797,66C

25.533,330

5.600,120

5.600,120

OBRIGAÇÕES SOCIAIS
INSS A RECOLHER

FGTS A RECOiCR

4.239,36C

2.270,960

1.968,400

3.129,720

1.847,480

1.282.24C

PROVISÕES

PROVISÕES PARA FÉRIAS
FGTS SOBRE PROVISÕES PARA FÉRIAS

1S.711,82C

14.547,98C

1.163,84C

16.803.49C

15.558,78C

1.244.71C

PATRIMÔNIO LÍQUIDO
CAPITAL SOCIAL

CAPrTM.suBSCRrro

CAPITAL SOOM.

2.011.843,41C

20.000,OOC

20.000,000

20.000,000

1.979.639,B6C

20.000,OOC

20.00a,QOC

20.ooa,ooc

LUCROS CXJ PREJUÍZOS ACUMULADOS
LUCROS OU PREJUÍZOS AOIHULADOS

1.991.843,410

1.991.843,410

1.959.639,86C

1.9S9.639,B6C



Empresa: LOUSARTINO. E COM. DE MATERIAIS PEDAGÓGICOS LIDA
C.N.PJ.: 01.997.775/0001-46
Balanço encerrado em: 31/12/2024

BALANÇO PATRIMONIAL ENCERRADO EM 31/12/2024

Descrição

LUCROS ACUMULADOS

Folha: 0032

Número livro: 0018
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31/12/2024

1.991.843,410

31/12/2023
1.959.639,860

RECONHECEMOS A EXATIDÃO DO PRESENTE BALANÇO PATRIMONIAL ENCERRADO EM 31/12/2024 TOTAUZANDO NO ATIVO E PASSIVO: R$
2.110,481,97 (dCMS milhões cento e dez mil quatrocentos e oitenta e um reais e noventa e sete centavos)

NELSON Assinado de forma
LAZAROTTO disital por NELSON

CANTERI:66797560 LAZAROTTO
9(30 CANTERI6679756O9CI0

NELSON LAZAROTTO CANTERI

SOaO ADMINISTRADOR

CPF: 667.975.609-00

CARLOS ROBERTO CASAGRANDE

Reg. no CRC - PR sob o No. PR042561/O-2
CPF: 667.184.819-04

Carlos
ROBERTO

CASAGRA

NDE:66718

481904

Assinado de

forma digital por
CARLOS ROBERTO

CASAGRANDE:667

18481904

Dados: 2025.06.06

10:15:06 -03'00'



Empresa: LOUSARTINO. E COM. DE MATERIAIS PEDAGÓGICOS LTDA

C.N.PJ.; 01.997.775/0001-46

Insc. Junta Comerdal: 41203768942 Data: 21/07/1997

Foltia: C033

NCimprn livrn- nfUfi
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DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 31/12/2024

Descrição

RECEITA BRUTA

VENDA DE PRODUTOS

SERVIÇOS «ESTADOS

1.006.254,29

21,899,09

1.400.089,69

236.887,05

DEDUÇÕES
(•) SIMPLES NAQONAL

RECEITA LÍQUIDA

CUSTO DOS PRODUTOS E SERVIÇOS VENDIDOS

MATERIAL APUCADO

MATtRIA-PRIMA

LUCRO BRUTO

(93.535,29)

(270.554,95)

(100.494,42)

Fis, n°

«f.56)

DESPESAS OPERACIONAIS

S COM VENDAS

ks PRESTADOS POR TERCEIROS (14.727,34) (1.214,00)

DESPESAS ADMINISTRATIVAS

SALÁRIOS e ORDENADOS

PRÓ-LABORE

FOTS

TAXAS DIVERSAS

ENERGIA ELÉTRICA

ÁGUA E ESGOTO

TELEFONE E INTERNET

SEGUROS

MATERIAL DE ESCRITÓRIO

MATERIAL DE HIGIENE E UMPEZA

ASSISTÉNQA CONTÁBa

DESPESAS DIVERSAS

UCENÇA DE USO DE SOFTWARES

(212.661,52)

(103.848,80)

(16.091,62)

(4.851,20)

(16.497,80)

(3.419,20)

(10.411,40)

(10.921,50)

(6.212,90)

(4.851,30)

(8.544,00)

(133.846.80)

(12.974,20)

(134.551,76)
(82.263,20)

(10.748,68)

0,00

(13.221,80)

(2.614,90)

(8.377,50)

(5.390,00)
(4.551,00)

(4.358,25)

(7.832,00)

(132.451,20)

(10.855,30)

RESULTADO OPERAaONAL

RESULTADO ANTES DO IR E CSL 102.203.55

IQUIDO DO EXERdaO inZ.^03.S5

NFLSON Assinado de forma
LAZAROTTO digital por NELSON

CANTERI;66797560 LAZAROTTO
900 CANTERI«6797560900

NELSOl LAZAROTTO CANTERl

SOaO ADMINISTRADOR

CPF: 667.975.609-00

CARLOS ROBERTO CASAGRANDE

Reg. no CRC - PR sob o No. PR(M2561/0-2
CPF: 667.184.819-04

Assinado deforma

CARLOS digital por CARLOS

ROBERTO ROSfTO
_  CASAGRANDE:6671

CASAGRANDE g4gi 904

;66718481904 2025.061»
10:11:18-0300'



Empresa: LOUSART IND. E COM. DE MATERIAIS PEDAGÓGICOS LTDA
C.N.P.J.; 01.997.775/0001-46

Insc. Junta Comercial: 41203768942 Data: 21/07/1997

Realizado em 31 de Dezembro de 2024

Número Página 34.^e 40

DEMONSTRAÇÃO DOS LUCROS/PREJUÍZOS ACUMULADOS EM 31/12/2024

DISCRIMINAÇÃO

LUCROS/PREJUÍZOS

Saldo Anterior de Lucros Acumulados

Ajustes Credores de Periodos-base Anteriores
Reversão de Reservas

Outros Recursos

Lucro Liquido do Ano
(-)Saldo Anterior de Prejuizo Acumulados
(-)Ajustes Devedores de Periodos-base Anteriore
(-)Prejuizo Liquido do Ano
TOTAL

DESTINAÇÕES
Transferências para Reservas
Dividendos ou Lucros Distribuídos, Pagos ou Cre
Parcela dos Lucros Incorporados ao Capital

as Destinações

T^.L

VALOR

2024

1.959.639,86
O, 00

O, 00

0,00

102.203,55

0,00

0,00

0,00

2.061.843,41

O, 00

(70.000,00)

O, 00
O, 00

(70.000,00)

1\413.291,17

0,0j>
137^
0,00

651.971,37

O, 00

O, 00

O, 00

2.065.262,54

O, 00

:iio.ooo,oo)

O, 00

O, 00

(110.000,00)

LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS 1.991.843,41 1.955.262,54

NELSON LAZAROTTO Assinado de forma
CANTERI:667975609

CANTER1;66797560900

NELSON LAZAROTTO CANTERI

SOCIO ADMINISTRADOR

CPF: 667.975.609-00

CARLOS ROBERTO

CASAGRANDE:667 CASAGRAN0£é67ie48i904

18481904

CARLOS ROBERTO CASAGRANDE

Reg^':0 CRC - PR sob o No. PR042561/O-2
CPP^t.67.184. 819-04



Empresa:
CNP]:

LOUSART IND. E COM. DE MATERIAIS PEDAfiOGICOS LTOA

Ol-997.775/0001-«
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Insc. Junta Comeroal; 41203768942 Data; 21/07/1997 31/12/2024

NOTAS EXPUCATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS: i

■ A empresa LOUSART IND. E COM, DE MATERIAIS PEDAGÓGICOS LTDA, atua no ramo de Fabricação de artefetos"^
madeira, em sua quase totalidade, na ̂ biicação de materiais pedagógicos como quadros e lousas para InstituiçSçs de'
ensino, empresas privadas e órgãos públicos em gerai. \,^

- As demonstrações contábeis foram elaboradas em conformidade com as práticas contábeis adotadas no Brasil de
acordo com a NBC TG 1002 (Modelo contábil para Mlcroentidades). Os registros contábeis estSo de acordo com as
Normas Brasileiras de Contabilidade em gerai. As Demonstrações Contábeis levantadas em 31/12/2024, foram
apresentadas com a informação dos saldos do Período Contábil anterior para fins de comparabilidade.

- Foi adotado o regime de Competênda para o registro das mutações patrimoniais. A aplicação desse regime implica no
reconhecimento das receitas realizadas e despesas incorridas, Ind^ndentemente de seu efetivo recebimento ou
pagamento, quando se correiadonarem.

- As contas dassíficadas no 'Mvo Não Orcuiante - Imobilizado", foram reconhecidas pelo seu custo histórico e a
empresa procedeu à depreciação dos mesmos pelas taxas permitidas pela Seaetaria da Receita Federal do Brasil.

fubrica

NELSON Assinadode forma

LAZAROTTO digitai por NELSON
LAZAROTTO

CANTERI;667975 cAffTERi:66797S609
60900 00

NELSON LA2AR0TT0TERI

Sócio Administrador

CPF - 667.975.609-00

Assinado de forma

digital porCARLOS

ROBERTO "oberto
..^^CASAGRANDE:66718

CASAGRANDE 481904

:6671 8481 904 Dados: 2025,06.00
10:12:02-03'(X)'

CARLOS ROBERTO CASAGRANDE

Contador

CRC NO-PR-042,561/0-2
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Valor Resultado

Índice de Liquidez Geral Ativo Qrculance Realizável Longo Prazo
Passivo Orojlante *■ Passivo Nlo-Orculante

750.481,97 + 0,00

98.638,56 * 0,00

tndlce de Liquidez Corrente Ativo Qrculanie
Fassivo Circulante

760.481,97

98.638,56

índice de SoNéncia Geral Aüvo
Passivo Qrculante + Passivo NSo-Orculante

2.110.481,97

98.638,56 + 0,00

índice de Endividamento Pasivo Qrculante 4 Passivo N3o-Orculante
Geral Passivo Total

98.638,56 + 0,00

2.110.481,97

Grau de Endividamento Passivo Orculante * Passivo Nio-Orculante 98.638,56 + 0,00

2.110.481,97

JELSON Assinado de forma
AZAROTTO digitalporNELSON
:ANTERI:6679756 IA2AROTTo

CAMnRl«6797560400

NaSON LAZAROTTO CANTTRI
SOCIO ADMINISTRADOR
CPF: 667.975.609-00

CARLOS ROBERTO
CASAGRANDE:6e716481904

Assinado de forma digital
por CARLOS ROBERTO
CASAGRANDE:6671848I904
Dados: 2025.06.06 10:12:20
•03'00'

CARLOS ROBERTO CASAGRANDE
Reg. no CRC - PR sob o No. PRCM2561/0-2
CPF: 667.184.819-04
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CAMPQ-MAGfto/PR, 31/12/2024

CARLOS ROBERTO CASAGRANDE
CRC/PR n" PR042561/O-2
Endereço: AV. Manoel Ribas. 7423 - Cj 01 - Santa Felicidade - CEP 82400-000
CURITIBA/PR

Prezados Senlwres:

Declaramos para os devidos fins, como administrador e responsável lega! da empresa LOUSART IND. E COM. DE MATERIAIS
PEDAGÓGICOS LTDA, CNPJ 01.997.775/0001-46. que as informações relativas ao período base 31/12/2024, fornecidas a
Vossas Senhorias para escrituração e elaboração das demonstrações contábeis, obrigações acessórias, apuração de impostos e
arquivos eletrônicos exigidos pela fiscalização federal, estadual, municipal, trabalhista e prevldenciária são fidedignas

Também declaramos.

^íti) que os controles internos adotados peta nossa empresa são de responsabilidade da administração e estão adequados ao
tipo de atividade e volume de transa^es:

(b) que não realizamos nenhum tipo de operação que possa ser considerada ilegal, frente ã legislação vigente;

(c) que todos os documentos que geramos e recebemos de nossos fornecedores estão revestidos de total idoneidade;

(d) que os estoques registrados em conta própria foram por nós avaliados, contados e levantados fisicamente e perfazem a
realidade do período encerrado em 2024;

(e) que as informações registradas no sistema de gestão e controle intemo. denominado [Valor não disponível), são controladas
e validadas com documentação suporte adequada, sendo de nossa inteira responsabilidade todo o conteúdo do banco de
dados e arquivos eletrônicos gerados.

Além disso, declaramos que não temos conhecimento de quaisquer fatos ocorridos no periodo base que possam afetar as
demonstrações contábeis ou que as afetam até a data desta carta ou, ainda, que possam afetar a continuidade das operações da
empresa.

Também confirmamos que não houve:

(a) fraude envolvendo administração ou empregados em cargos de responsabilidade ou confiança;

(b) fraude envolvendo terceiros que poderiam ter efeito material nas demonstrações contábeis;

^(c) violação ou possíveis violações de leis. normas ou regulamentos cujos efeitos deveriam ser considerados para divulgação
nas demonstrações contábeis, ou mesmo dar origem ao registro de provisão para contingências passivas.

NELSON

LAZAROTTO

Atenciosamente,

Assinado de forma

digital por NELSON

CANTERI:66797560 LAZAROTTO
gQO CANTER!;66797560900

NELSON LAZAROTTO CANTERI

SOCIO ADMINISTRADOR

CPF: 667.975.609-00
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2 S l.l ATIVO CIRCULANTE y  7
3 S l.l.I DlSPONÍVa - . 3

4 S 1.1.10.1 CAIXA 4

S 1.1.10.100.1 CAIXA/BANCOS 5

6 1.1.10.100.2 FUNDO FDíO DE CAIXA S

7 S 1.1.10.2 BANCOS CONTA MOVIMENTO 4

8 1.1.10.200.1 BANCO 00 BRASIL 5

9 1.1.10.200.2 CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 5

10 S 1.1.10.3 APUCAÇÕES FINANCEIRAS UQUIDEZ IMEDIATA 4

11 1.1.10.300.1 APUCAÇÕES E INVESTIMENTOS S

12 S 1.1.2 CUENTES 3

13 S 1.1.20.1 DUPLICATAS A RECEBER 4

504 1.1.20.100.1 CUENTES DIVERSOS 5

• s 1.1.20.2 (•) DUPUCATAS DESCONTADAS 4

17 S 1.1J0.3 CRÉDITOS VENODOS E NSO UQUIDADOS 4

18 S 1.1.3 OUTROS CRÉDITOS 3

19 S 1.130.1 BANCOS CONTA VINCULADA 4

20 S 1.1.30.2 TÍTULOS A RECEBER 4

21 S 1.1.30.3 CHEQUES EM COBRANÇA 4

22 S 1.1.30.4 DIVIDENDOS A RECEBER 4

23 S 1.1.30.5 ADIANTAMENTOS A FORNECEDCKES 4

24 5 1.1.30.6 ADIANTAMENTO A EMPREGADOS 4

25 1.1.30.600.1 ADIANTAMENTO DE SALARIO S

26 1.1.30.600.2 ADIANTAMENTO DE 13° SALÁRIO 5

27 S 1.1.30.7 EMPRÉSnMO A EMPREGADOS 4

28 S 1.1.30.8 TRIBUTOS A RECUPERAR/COMPENSAR 4

29 1.1.30.800.1 IPI A RECUPERAR 5

30 1.1.30.800.2 ICMS A RECUPERAR S

31 1.Í.30.KKI.3 IRRF A RECUPERAR 5

32 1.1.30.800.4 IMPOSTO DE RENDA PAGO POR ESHMATIVA 5

35 1.1.30.800.5 CONTRIBUIÇÃO SOOAl PAGA ESTIMATIVA 5

1.1.30.800.6 ■miBUTOS PAGOS A MAIOR OU INDEVIDAMENTE 5

^3S 1.1.30.800.7 CONTRIBUIÇÃO SOaAL RETIDO A COMPENSAR 5

36 1.1.30.800.8 CORNS RETIDO A COMPENSAR 5

37 1.1.30.800.9 PIS RETIDO A COMPENSAR 5

38 1.1.30.801.0 INSS A COMPENSAR S

39 I.IJD.801.1 BÔNUS DE ADIMPliNOA FISCAL A COMPENSAR 5

40 1.1.30.801.2 COFINS A RECUPERAR 5

41 1.1.30.801.3 PIS A RECUPERAR 5

42 1.1.30.801.4 COFINS A RECUPERAR - CRÉDITO PRESUMIDO S

43 1.1.30.801.5 PIS RECUf«lAR - CRÉDITO WESUMIDO 5

476 1.1.30.801.6 ISS A RECUPERAR S

44 S 1.1.30.9 5UR0S SOBRE 0 CAPITAL PRCPRIO 4

45 1.1.30.900.1 JUROS SOBRE 0 CAPITAL PRÓPRIO A RECEBER 5

46 S 1.1.4 APUCAÇÕES FINANCEIRAS 3

47 S 1.1.40.1 APUCAÇÕES FINANCEIRAS REND. PREFIXADOS 4

48 1.1.40.100.1 APLICAÇÕES BANCO DO BRASIL s

49 S 1.1.40.3 AÇÕES 4

50 S 1.1.40.4 DEBÊNTURES 4

51 1.1.40.400.1 VALOR NOMINAL 5

52 1.1.40.400.2 (-) DESÁGIO A M>R0PR1AR 5

53 S 1.1.5 ESTOQUE 3

54 S 1.1.50.1 MERCADORIAS, PRODUTOS E INSUMOS 4



LOUSART INO. E COM. DE MATERIAIS PEDAGÓGICOS LTDA

01.997,775/0001-46

Código T

55

56

57

58

58

60

511

Classificação

1.1.50.100.1

1.1.50.100.2

1.1.50.100.3

1.1.50.100.4

1.1.50.100.5

1.1.50.100.6

1.1.50.100.7

PLANO DE CONTAS

Nome

Folha; 0039

vNúmero livro; 0018
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MERCADORIAS PARA REVENDA

MATÍRIA-PRIMA \ /
MATERIAL DE ACONDiaONAMEfíTo\,
OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO INDUSTRIAL

PRODUTOS ACABADOS

PRODUTOS EM ELABORAÇAO

MATERIAL DE USO E CONSUMO

1.1.50.2

1.1.50.200.1

1.130,200,2

ALMOXARIFADO

ALMOXARIFADO DE MANUTENÇAO

ALMOXARIFADO ADMINISTRATIVO

1.1.50.3

1,1,6

1,1.60.1

(•) PROVISÃO PARA AJUSTES 00 ESTOQUE

DESPESAS PAGAS ANTEOPADAMENTE

DESPESAS DE ME^S SEGUINTES

67 1.1.60.100.1 PRÊMIOS DE SEGUROS A APROPRIAR 5

68 1.1.60.100.2 ASSINATURAS E ANUIDADES 5

rfOl S 1.2 AT7V0 NÃO-ORCULANTE 2

r' s 1.2.1 ATIVO REAU2ÂVEL A LONGO PRAZO 3

70 S 1.2.10.1 CUENTES 4

71 S 1.2.10.100.1 DUPLICATAS A RECEBER S

72 1.2.10.100.100 CUENTE 8 5

73 1.2.10.100.100 CUENTEC 5

74 S 1.2.10.100.2 (-) DUPLICATAS DESCONTADAS 5

Ti S 1.2.10.100.3 (-) CRÉDITOS VENQDOS E NÃO LIQÜIDADOS 5

76 S 1.2.10.2 OUTROS CRÉDITOS 4

77 S 1.2.10.200.1 TÍTULOS A RECEBER 5

78 S 1.2.10.200.2 BANCOS CONTA VINCULADA 5

79 S 1.2.10.200,3 CONTROLADORA, CONTROLADAS E COLIGADAS 5

80 S 1.2.10.200.4 SÓaOS, ADMINISTRADORES E PESSOAS LIGADA 5

81 S 1.2.10.200.5 APLICAÇÕES FINANCEIRAS 5

82 S 1.2.10.200.6 DEPÓSITOS JUDICIAIS 5

83 S 1.2.10.200.7 EMPRÉSnMOS COMPULSÉXaOS 5

84 S 1.2.10.200.8 TRIBUTOS A RECUPERAR 5

85 S 1,2.10,200.9 DESPESAS PAGAS ANTECIPADAS 5

36 S 1.2.10.201.0 DEPÓSITOS POR INCENTIVOS FISCAIS 5

fes S 1.2,2 INVESnMENTOS 3

89 S 1,2.20.1 CONTROLADAS E COUGADAS - EQUIV. PATRIM. 4

90 1,2.20.100.1 CONTROLADA A - VALOR PATRIMONIAL 5

91 1,2.20,100.2 CONTROLADA A - ÁGIO AQUISIÇÃO S

92 1,2.20.100.3 (•) CONTROLADA A • AMORTIZAÇÃO DO ÁGIL 5

93 1,2.20.100.4 (-) CONTROLADA A - DESÁGIO NA AQUISIÇÃO 5

94 1.230.100.5 CONTROLADA A - AMORTIZAÇÃO DO DESÁGIO 5

95 S 1.2.20.2 CONTROLADAS E COUGADAS CUSTO CORRIGIDO 4

96 S 1.230.3 OUTRAS PARTIQPAÇ&S SOOETÁRIAS 4

97 S 1330.4 PARTiaPAÇÔES POR INCENTIVOS HSCAIS 4

98 1.2.20,400.1 FINC« 5

99 1.2.20.400.2 RNAM 5

100 S 1.2.20.5 IMÓVEIS NÃO DESTINADOS AO USO 4

101 S 1.230,6 OUTROS INVESTIMENTOS PERMANENTES 4

102 1,2.20.600.1 OBJETOS DE ARTE 5

103 1.2.20.6003 CAUÇÕES PERMANENTES 5

104 S 1.2.20.7 (-) PROVISÃO PARA PERDAS PERMANENTE 4

105 1.2.20.700.1 (•) CONTROLADAS E COUGADAS EQUI. PATRIM 5

106 1.2.20.700.2 (•) CONTROLADAS COUGADAS CUSTO CORRIGID 5

107 1.2.20.700.3 (•) OUTRAS PARTICIPAÇÕES SOaETÁRIAS 5

108 1.2.20.700.4 (-) PARTICIPAÇÕES POR INCENTIVOS FISCAIS 9

109 1.2.20.700.5 (•) IMÓVEIS NÃO DESnNAOOS A USO 5
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Nome Grau

uo 1,2.20.700.6 (-) OOTROS INVESTIMENTOS PERMANENTES

111 S 1.2.3 IMOBILIZADO

IMÓVEIS112 S 1.2.30.1

113 1.2.30.100.1 TERRENOS

115 CONSTRUÇÕES

EDIFlaOS

IMÓVEIS E INSTALAÇÕES

1.2jai00.2

114 1.2J0.100.2

515 1.2.30.1M.3

MÓVEIS E UTENSlUOS

MÓVEIS E L/TENSiüOS

116 S 1.2.30.2

117 1.2.30.200.1

MAQUINAS, EQUIPAMENTOS E FERRW4ENTAS

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

COMPUTADORES E PERIFÉRICOS

IIB S 1.2.30.3

119 1.2.30.300.1

516 1.2.30.300.2

VEÍCULOS

veículos

120 S 1.2.30.4

121 1.2.30.400.1

1.2.30.5 RECURSOS NATURAIS

124 S 1.2.30.6 IMOBIUZADO EM ANDAMENTO

(-) DEPREOAÇÕES, AMORT, E EXAUS. AQJMUL

(-) DEPRECIAI^ES DE EDIFÍaOS

(-) DEPREOAÇÔES DE MÓVEIS E UTENSfUOS

(-) DEPREOAÇÔES DE MÁQUINAS, EQUIP. FER

(•) DEPRECIAÇÕES DE VEÍCULOS

{-) EXAUSTÕES E DEPREC. DE REC. NATURAIS

{-í AMORTIZAÇÁO DE MARCAS, DIR. PATENTES

OEPRECIACAO ACUM. IMÓVEIS E INSTALAÇÕES

125 S 1.2.30.7

126 1.2.30.700.1

127 1.2.30.700.2

128 1.2.30.700.3

129 1.L30.700.4

130 1.2.30.700.5

131 1.2.30.700.6

517 1.2.30.700.7

1.2.30.700.8518 DEPREOACAO ACUM. COMPUTADORES E PERIFÉRICOS

INTANGÍVEL

MARCAS, DIREITOS E PATENTES

PASSIVO

PASSIVO ORCULANTE

EMPRÉSnMOS E FINANGAMENTOS

EMPRÉSTIMOS

502 S 1.2.4

123 S 1.2.40.1

149 S

150 S 2.1

382 S 2.1.1

ISl S 2.1.10.1

152 2.1.10.100.1 EMPRESnMO BANCO BRASIL

Empréstimo estrangeiro153 s 2.1.10.2

finanoamentos154 S 2.1.10.3

finanoamento banco finasa155 2.1.10.30Q.1

RNANOAMENTOS ESTRANGEIROS

TÍTULOS A PAGAR

ADIANTAMENTOS SOBRE CONTRATCS DE CÂMBIO

CONTROLADORA, CONTROLADAS E COUGMIAS

□EBÉNTURES
DEBÉNTURES CONVERSÍVEIS EM AÇÕES
OEBÊNTURES NÁO CONVERSÍVEIS
(-) DESÁGIO A APROPRIAR

FORNECEDORES

156 S 2.1.10.4

157 S 2.1.10.5

158 S 2.1.10.6

159 S 2.1.10.7

160 S 2.1.2

161 S 2.1.20.1

162 S 2.1.20.2

2.1.20.3163 S

164 S 2.1.3

FORNÊCEDOf^S

FORNECEDOR PARA NOTAS CANCELADAS

165 S 2.1.30.1

2.1.30.100.1505

FORNEa DORES506 2.1.30.100.1

FORNECEDORES ESTRANGEIROS

OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS
IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES A RECOLHER

168 S 2.1.30.2

169 S 2.1.4

170 S 2.1.40.1

IPI A RECOLHER171 2.1.40.100.1

ICMS A RECOLHER172 2.1.40.100.2

ISS A RECOLHER

PROVISÃO PARA IMPOSTO DE RENDA

PROVISÃO P/ CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SI LUCRO

2.1.40.100.3

2.1.40.100.4

2.1.40.100.5

173

174

175
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176 2.1.40.100.6 IMPOSTO DE RENDA A RECOLHER

i/iibrica177 2.1.40.100.7 CONTRIBUIÇÃO SOCIAL A RECOLHER

17B 2.1.40.100.8 IRRF A RECOLHER

179 2.1.40.100.9 PIS A RECOLHER

180 2.1.40.101.0 COFINS A RECOLHER

181 2.1.40.101.1 PROVISÃO PARA lOF

182 2.1.40.101.2 CRF A RECa_HER

183 2.1.40.101.3 ISS REnCX) A RECOLHER

184 2.1.40.101.4 INSS RETIDO A RECOLHER

479 2.1.40.101.5 SIMPLES NAQONAL A RECOLHER

481 suBsrmjiçAo tributaria a recolher2.1.40.101.6

483 2.1.40.101.7 refis a recolher

485 2.1.40.101.8 FIA A RECOLHER

487 2.1.40.101.9 PIS RETIDO A RECOLHER

488 2.1.40.102.0 COFINS REnOO A RECOLHER

489 2.1.40.102.1 CONTRIBUIÇÃO SOQAL RETIDA A RECOLHER

FUNRURAL A RECOLHER

CONTRIBUIÇÃO SINDICAL A RECOLHER

490 2.1.40.102.2

491 2.1.40.102.3

2.1.40.102.4 INSS RECEITA BRUTA A RECOLHER

185 S 2.1.5 (»R!GAÇO£S TRABALHISTA E PREVIOENOARIA

OBRIGAÇÕES COM O PESSOAL186 S 2.1.50.1

187 2.1.50.100.1 SALARIOS E ORDENADOS A PAGAR

188 2.1.50.100.2

2.1.50.100.3

PRO-LABORE A PAGAR

1B9 GRATIFICAÇÕES A PAGAR

190 S 2.1.50.2 OBRIGAÇÕES SOOAIS

191 2.1.S0.200.1 INSS A RECOLHER

2.1.50.200.2192 FGTS A RECOLHER

494 2.1.50.200.3 PIS S/ FOLHA A RECOLHER

PROVISÕES

PROVISÕES PARA FÉRIAS

PROVISÕES PARA 13« SALÁRIO

INSS SOBRE PROVISÕES PARA FÉRIAS

INSS SOBRE PROVISÕES PARA 13» SALÁRIO

FGTS SOBRE PROVISÕES PARA FÉRIAS

193 S 2.1.50.3

194 2.1.50.300.1

195 2.1.50.300.2

196 2.1.50.300.3

197 2.1.50.300.4

198 2.1.50.300.5

2.1.50.300.6 FGTS SOBRE PROV SOES PARA 130 SALARIO!99

2.1.50.300.7 PIS SOBRE PROVISÕES PARA FERIAS

PIS SOBRE PROVISÕES PARA 13° SALÁRIO2.1.50.300.8

OUTRAS OBRIGAÇÕES200 S 2.1.6

ADIANTAMENTOS A CLIENTES201 S 2.1.60.1

CONTAS A PAGAR

HONORÁRIOS CONTÁBEIS

202 S 2.1.60.2

510 2.1.60.200.1

203 S 2.1.60.3 ENERGIA ELfTRICA, AGUA E TELEFONE A PAGA

CONTAS CORRENTES204 S 2.1.60.4

SEGUROS

OUTRAS OBRIGAÇÕES

DIVIDENDOS, PART. E lURO SOBRE O CAPITAL

205 S 2.1.60.S

206 S 2.1.60.6

207 S 2.1.7

DIVIDENDOS2(e S 2.1.70.1

DIVIDENDOS PROPOSTOS2.1.70.100.1209

D VIDENDOS A PAGAR210 2.1.70.100J

PARTiaPAÇÕES

PARTiaPAÇÕES PROPOSTA A ADMINISTRADORES

PWTICIPAÇÔES PROPOSTA A EMPREGADOS

PARTiaPAÇÕES A PAGAR

211 S 2.1.70.2

2.1.70.200.1212

2.1.70.200.2213

2.1.70.200.3214

JUROS S{»RE CAPITAL PRÓPRIO

JUROS SOBRE CAPITAL PRÓPRIO A PAGAR
215 S 2.1.70.3

2.1.70.300.1216

PASSIVO NÃO-aRCULANTE2.2S03 S
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2.2.10.100.1

2.2.10.100.2

2.2.10.100.3

2.2.10.100.300

Nome

PASSIVO EXlGlVEL A LONGO PRAZO

EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMEOTOS

EMPRÉSTIMOS

EMPRÉSnMOS ESTRANGEIROS

FINANCIAMEIÍTOS

BANCO RNASA S/A

2.2.10.100.4

2.2.10.100.5

2.2.10.100.6

2.2.10.100.7

2.2.10.200.1

2.2.10.200.100

2.2.10.200.100

FINANDAMENTOS ESTRANGEIROS

CONTROLADORA, CONTROLADAS E COLIGADAS

OUTROS DÉBITOS COM SÓCIOS. ADM, PESSOAS

TÍTULOS A PAGAR

FORNECEDORES

FORNECEDORES

FORNECEDOR A

FORNECEDOR 8

2.2.10.200.2

2.2.10.300.1

2.2.10.300.100

2.2.10.300.100

FORNECEDORES ESTRANGEIROS

OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS

IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES A RECOLHER

PROVISÃO PARA IR SOBRE LUCROS DIFERIDOS

CRÉDITOS DA CSLL SOBRE BENS DO ATIVO

2.2.10.400.1

2.3.10.100.1

OUTRAS OBRIGAÇÕES

CONTAS A PAGAR

PATRIMÔNIO LÍQUIDO

CAPITAL SOQAL

CAPITAL SUBSCRITO

CAPITAL SCXDAL

2.3.10J00.1

(-) CAPITAL AINTEGRAUZAH

CAPITAL A INTEGRAUZAR

RESERVAS DE CAPITAL

ÁGIO NA EMISSÃO DE AÇÕES

DOAÇÕES E SUBVENÇÕES PARA INVESnMENTOS

(-) AÇÕES/QUOTAS EM TESOURARIA

CORREÇÃO MONETÁRIA DO CAP. INTEGRAUZADG

RESERVA DE REAVALIAÇÃO

REAVAUAÇÃO DE ATIVOS COUGADAS

REAVAUAÇÃO DE ATIVOS PRÓPRIOS

RESERVAS DE LUCROS

RESERVA ESTATUTÁRIA

RESERVA PARA CONnNGÉNDAS

RESERVA DE LUCROS A REALIZAR

RESERVA ESPEQAL

(-) AÇÕES/QUOTAS EM TESOURARIA

RESERVA LEGAL

2.3.50.100.1

2.3.50.100.2

2.3.50.100.3

LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS

LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS

LUCROS ACUMULADOS

<•) PREJUÍZOS ACUMULADOS

RESULTADO DO EXERCÍCIO EM CURSO

CONTAS DE RESULTADOS • CUSTOS E DESPESAS

3.1.10.100.1

CUSTOS DIRETOS OE PRODUÇÃO

MATERIAL APUCADO

MATÉRIA-PRIMA

3.1.10.200.1

MÃO-DE-OBRA DIRETA

SALÁRIOS E ORDENADOS



Empresa; LOUSARTIND. E COM. OE MATERIAIS PEDAGÓGICOS LTOA

C.N.PJ.; 01.997.775/0001-46

PLANO DE CONTAS

Folha: 0043

Número livro: 0018

Página 43 de 48

código T ClassificacSo

275 3.1.10.200.2

276 3.1.10.200.3

277 3.1.10.200.4

278 3.1.10.200.S

279 3.1.10.200.6

280 3.1.10.200.7

281 3.1.10.200.B

282 3.1.10.200.9

497 3.1.10.201.0

PRO-LASORE

prImios de gratificações

130 SALÁRIO

FÉRIAS

INDENIZAÇÕES E AVISO PRÉVIO

ASSISTÊNCIA MÉDICA E SOOAL

PIS S/ FOLHA

3.1.20.600.1

CUSTOS INDIRETOS DE PRODUÇÍO

MAO-OE-OBRA INDIRETA

MATERIAIS DE CONSUMO INDIRETO

MATERIAIS DE MANUTENÇíO E REPARO

imUDADES E SRVIÇOS

ALUGUEIS E ARRENDAMENTOS

DEPREDAÇÕES, AMORTIZAÇÕES E EXAUSTÕES

DEPRECIAÇÃO

3.1.20.700.1

COMBUSTÍVEIS E ENERGIA ELÉTRICA

COMBUSTÍVEL

3.1.30.1

3.2

3.2.10.100.1

3.2.10.1XJ

3.2.10.100.3

3.2.10.100.4

3.2.10.100.5

3.2.10.100.6

3.2.10.100.7

3.2.10.100.8

3.2.10.100.9

3.2.10.101.0

CUSTOS DIRETOS DA PRODUÇÃO DE SERVIÇOS

MÃO-DE-OBRA DIRETA

DESPESAS OPERACIONAIS

DESPESAS COM VENDAS

DESPESAS COM PESSOAL

SALÁRIOS E ORDENADOS

PRÓ-LABORE

PRÊMIOS E GRATinCAÇÕÉS
130 SALÁRIO

INDENIZAÇÕES E AVISO PRÉVIO

ASSISTÊNCIA MÉDICA E SOOAL

PIS S/FOLHA

3.2.10.200.1

COMISSÕES SOBRE VENDAS

COMISSÕES

3.2.10.300.2

PROPAGANDA E PUBUQDADE

AMOSTRAS GRÁTIS

3.2.10.400.1

3.2.10.400.2

DESPESAS COM ENTREGA

FRETES E CARRETOS

MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS

3.2.10.500.1

3.2.10.500.2

3.2.10.500.3

3.2.10.500.4

DESPESAS COM VIAGENS E REMIESENTAÇÕES

VIAGENS TERRESTRES

VIAGENS AÉREAS

HOSPEDAGEM

REFEIÇÕES

3.2.10.600.1

3.2.10.600.2

3.2.10.600.3

3.2.10.600.4

3.2.10.600.5

3.2.10.600.6

3.2.1D.600.7

3.2.10.500.7

DESI^SAS GERAIS

ALUGUÉIS

MANUTENÇÃO E REPARO

TELEFONE

DESPESAS POSTAIS E TELEGRÁRCAS

DEPRECIAÇÕES 6 AMORTIZAÇÕES

SRVICOS PRESTADOS POR TERCEIROS

DESPESAS DIVERSAS
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PERDAS NO RECEBIMENTO DE CRÉDITOS

CRÉDITOS VENaOOS E NÃO LIQUIDADOS

DESPESAS ADMINISTRATIVAS

DESPESAS COM PESSOAL

SALÁRIOS E ORDENWDOS

PRÓ-WBORE

PRÊMIOS E GRATIFICAÇÕES

n.n.

/Riienca

334 3.2.20.100.4 130 s«j«UO
^  5

335 3.2.20.100.5 FERIAS

336 3.2.20.100.6 INSS 5

337 3.2.20.100.7 FGTS 5

338 3.2.20.100.8 INDENIZAÇÕES E AVISO PRÉVIO 5

339 3.2.20.100.9 ASSISTÊNOA MÉDICA E SOQAL 5

492 3.2.20.101.0 VALE TRANSPORTE 5

499 3.2.20.101.1 PIS S/ FOLHA 5

340 S 3.2.20.2 ALUGUÉIS E ARRENDAMENTOS 4

g41 3.2.20.200.1 ALUGUÉIS DE IMÓVEIS 5

3.2.20.200.2 ALUGUÉIS DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 5

343 3.2.20.200.3 ARRENDAMENTO OE IMÓVEIS 5

344 3.2.20.200.4 ARf^NDAMENTO MERCAMOL (LEASING) 5

345 S 3.2.20.3 IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES 4

346 3.2.20.300.1 PIS 5

347 3.2.20.300.2 COFINS 5

348 3.2.20.300.3 IPTU 5

349 3.2.20.300.4 IPVA 5

350 3.2.20.300.5 TAXAS DIVERSAS 5

351 3.2.20.300.6 CPMF S

352 3.2.20.300.7 MULTAS DE MORA 5

353 S 3.2.20.4 DESPESAS GERAIS 4

354 3.2.20.400.1 ENERGIA ELÉTRICA 5

355 3.2.20.400.2 ÁGUA E ESGOTO 5

356 3.2.20.400.3 TELEFONE E INTERNET 5

357 3.2.20.400.4 DESPESAS POSTAIS E TELEGRÁFICAS 5

35R 3.2.20.400.5 SEGUROS 5

W' 3.2.20.400.6 MATERIAL DE ESCRITÓRIO 5

^6ü 3.2.20.400.7 MATERIAL DE HIGIENE £ LIMPEZA 5

361 3.2.20.400.8 ASSISTÊNOA CONTÁBIL 5

362 3.2.20.400.9 SERVIÇOS PRESTADOS POR TERCEIROS 5

363 3.2.20.401.0 DEPRECIAÇÕES E AMORTIZAÇÕES 5

364 3.2.20.401.1 DESPESAS DIVERSAS 5

365 3.2.20.401.2 DESPESAS LEGAIS E JUDICIAIS 5

366 3.2.20.401.3 LIVROS. JORNAIS E REVISTAS 5

493 3.2.20.401.4 MULTA DE TRÂNSITO 5

513 3.2.20.401.5 COMBUSTÍVEIS E OUTRAS DESPESAS AUTOMOTIVAS 5

514 3.2.20.401.6 aCENÇA DE USO DE SOFTWARES 5

367 S 3.2.20.5 DESPESAS RNANCEIRAS 4

368 3.2.20.500.1 JUROS PASSIVOS 5

369 3.2.20.500.2 VARIAÇÕES MONETÁRIAS PASSIVAS 5

370 3.2.20.500.3 VARIAÇÕES CAMBIAIS PASSIVAS 5

371 3.2.20.500.4 DESCONTO CONCEDIDOS 5

372 3.2.20.500.5 JUROS DE MORA 5

373 3.2.20.500.6 JUROS SOBRE CAPITAL PRÓPRIO 5

374 3.2.20.500.7 JUROS E COMISSrâS BANCÁRIAS 5

375 3.2.20.500.8 JUROS SOBRE EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS S

376 S 3.2.20.6 OUTRAS DESPESAS OPERAQONAIS 4

377 3.2.20.600.1 PROVISÕES PI PERDAS E A JUSTES K ATIVOS 5

378 3.2.20.600.2 EQUIVALÊNCIA PATRIMONIAL 5
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379 3.2.20.600.3

3.3.10.100.1

3.3.10.200.1

3.3.10.200.2

3.3.10.200J

3.3.10.200.4

AMORTIZAÇÃO DE ÁGIO

DESPESAS NÃO OPERAaONAIS

RESULTADOS NÃO OPERAQONAIS

RESULTADOS NEGATIVOS NA AUEN. DE INVEST

PERDAS NA ALIENAÇÃO EM PAR. EM COUGADAS

RESULTADO NEGATIVO NA AUENAÇÃQ DO IM(».

PERDAS NA ALIENAÇÃO DE IMÓVEIS

PERDAS NA ALIENAÇÃO DE MÓVEIS E UTENS.

PERDAS NA ALIENAÇÃO DE MAQ. EQUIPAMENTOS

PERDAS NA AUENAÇÃO DE VEÍCULOS

..n- T\'

3.3.10.300.1

RESULTADO NEGATIVO DE SINISTRO COM IMOB.

PERDAS EM SINISTROS COM IM061UZAD0

3.3.10.400.1

3.3.10.400.2

3.3.10.400.3

OUTRAS BAIXAS 00 ATIVO PERMANENTE

BAIXAS DE INVESTIMENTOS PERMANENTES

BAIXAS DE IMOBIUZADO

BAIXAS DE ATIVO DIFERIDO

3.3.10.500.1

3.3.10.500.2

3.3.10.500.3

PROVISOES para PERDAS PERMANENTE

CONTROLADAS E COLIGADAS - EQUIV. PATRIN.

CONTROLAS E COUGADAS - CUSTO CORRIGIDO

OUTRAS PARTICIPAÇÕES SOOETÂRIAS

3.3.10.600.1

3.3.10.600.2

PERDAS

PERDAS POR FALTA NO INVENTÁRIO

PERDA DE CRÉDITO DE ICMS S/ IMOBILIZADO

4.1.10.100.1

4.1.10.100.2

4.1.10.100.3

4.1.10.100.4

CONTAS DE RESULTADO - HECEHAS

RECEITAS OPERAaONAIS

RECXITA BRUTA DE VENDAS E SERVIÇOS

RECEITA BRUTAS DE VENDAS E MERCADORIAS

VENDA M PROIX/TOS

VENDA DE PRODUTOS NO MERCADO EiOERNO

VENDA DE MERCADORIAS

VENDA DE MERCADORIAS NO MERCADO EXTERNO

4.1.10.200.1

4.1.10.200.2

RECTITA DE PRESTAÇÃO OE SERVIÇOS

SERVIÇOS PRESTADOS

SERVIÇOS PRESTADO MERCADO EXTERNO

4.1.20.100.1

4.1.20.100.2

4.1.20.100.3

4.1.20.100.4

(-) DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA

CANCELAMENTO E DEVOLUÇÕES

(-) DEVOLUÇÃO DE VENDA OE PRODUTOS

(-) DEV. VENDA DE PRODUTOS MERCADO EXT.

{-> DEVOLUÇÃO DE VENDA DE MERCADORIAS

(-) OEV. VENDA DÊ MERCADORIAS MERC. EXT

4.1.20.200.1

4.1.20.200.2

4.1.20.200.3

4.1.20.200.4

(-) DESCONTOS INCONDiaONAIS

(-) DESCONTO VENDA OE PRODUTOS

(•) DESCONTO VENDA DE PRODUTO MERC EXT

(-) DESCONTO VENDA DE MERCADORIA

(-J DESC. VENDA DE MERCADORIAS MERC EXT

4.1.20.300.1

4.1.20.300.2

4.1.20.300.3

4.1.20.300.4

4.1.20.300-5

4.1.20.300.5

4.1.20.300.7

(-) IMPOSTOS SOBRE VENDAS £ SERVIÇOS

(■) IPI
(-) I01S

(-) iss
(-) COFINS

{-) PIS
(-) CONTRIBUIÇÃO SOCIAL
(-) IMPOSTO DE RENDA
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48Q 4.1.20.300.8 (-) SIMPLES NAQONAL

(-) SUBSTITUIÇÃO TTUBUTARIA

(-5 REFIS

MFIA

(-1 INSS RECEITA BRUTA

482 4.1.20.300.9

4B4 4.1.20.301.0

486 4.1.20.301.1

509 4.1.20.301.2

nca
430 S 4.1.3 RECErrAS RNANCEIRAS

431 S 4.1.30.1 JUROS E DESCONTOS

lUROS DE APUCAÇÕES

JUROS

DESCONTOS FINANCEIROS OBTIDOS

JUROS SOBRE O CAPITAL PRÓPRIO

432 4.1.30.100.1

433 4.1.30.100.2

434 4.1.30.100.3

435 4.1.30.100.4

475 4.1.30.100,5 MULTA

VARIAÇÕES MONETÃRIAS

VARIAÇÕES MONETARIAS ATIVAS

VARIAÇÕES CAMBIAIS ATIVAS

436 S 4.1.30.2

437 4.1.30.200.1

438 4.1.30.200.2

RECUPERAÇÃO DE DESPESAS

RECUP. CRÉDITOS CONSIDERADOS INCOBRÁVEIS

REVERSÃO DE PROVISÕES

9 S 4.1.4

I S 4.1.40.1

441 S 4.1.40.2

442 S 4.1.5 OUTRAS RECEITAS OPERAaONAIS

443 S 4.1.50.1 RECEITAS DIVERSAS

444 4.1.50.100.1 ALUGUEIS E ARRENDAMENTOS

VENDAS ACESSÓRIAS

REaiTA OE EQUIVALÊNQA PATRIMONIAL

DIVIDENDOS E LUCROS RECEBIDOS

AMORTIZAÇÃO DE DESÃGiO

445 4.1.50.100.2

446 4.1.50.100.3

447 4.1.50.100.4

448 4.1.50.100.S

RECEITAS NÃO OPERACIONAIS

INSULTADOS NÃO OPERAQONAIS

449 S 4.2

450 S 4.2.1

451 S 4.2.10.1 RESULTADOS POSIT. NA AUEN. DE INVESTIM

LUCROS NA AÜÊNAÇÃO DE PART. EM COUGADA452 4.2.10.10Q.1

LUCROS NA AUENAÇÃO DE IMOBIÜZADO

LUCROS NA AUENAÇÃO DE IMÓVEIS

LUCROS NA AUENAÇÃO DE MÓVEIS E UTENS,

LUCROS NA AUEN. DE MÂQ. EQUIP. FERRAMEN

LUCSOS NA AUENAÇÃO DE VEÍCULOS

453 S 4.2.10.2

454 4.2.10.200.1

455 4.2.10.200.2

456 4.2.10.200.3

4.2.10.200.4

45B S 4.2.10.3 RESULTADO DE SINISTROS COM IMOBILIZADO

459 4.2.10.300,2 SINISTROS COM IMOBIÜZADO

CONTAS DE APURAÇSO

CUSTOS DOS PRODUTOS E SERVIÇOS VENDIDOS

460 S

461 S S.l

462 S 5.1.1 CUSTOS DOS PRODUTOS VENDIDOS

463 S S.1.10.1 CUSTOS DOS PRODUTOS VENDIDOS

S.1.10.100.1 CUSTOS DOS PRODUTOS VENDIDOS464

CUSTOS DOS SERVIÇOS HRESTADOS

CUSTOS DOS SERVIÇOS PRESTADOS

CUSTOS DOS SERVIÇOS PRESTADOS

465 S 5.1.2

S.1.20.1466 S

467 5.1.20.100.1

CUSTOS DAS MERCADORIAS VENDIDAS468 S 5.1.3

CUSTOS DAS MERCADORIAS VENDIDAS469 S S.1.30.1

5.1.30.100.1 CUSTOS DAS MERCADORIAS VENDIDAS470

APURAÇÃO 00 RESULTADO DO EXERCÍQO

APURAÇÃO DO RESULTADO 00 EXERCÍDO

RBULTADO DO E«RCÍCIO

GANHOS/PERDAS NA AUENAÇÃO OE IMOB.

471 S 5.1.4

5.L40.1472 S

5.1.40.100.1473

5.1.40.100.2474
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DescrlçSo

ATIVO

ATIVO ORCULANTE

DISPONÍVEL

CAIXA

CAIXA/BANCOS

2023

V  31/12/2023

\ 2.061.88S,22D
\ 711.885,220
\ 289.038,240
j 189.038,240
189.030,240

2022

31/12/2022

1.482.211,190

132.211,190

18.919,390

18,919,390

18.919,390

APUCW^ÕES FINANCEIRAS UQUIDEZ IMEDIATA
APUCAÇÕES E INVESTIMENTOS

100.000,000

100.000,000

0,00

0,00

CUENTES

DUPUCATAS A RECEBER

CUENTES DIVERSOS

395,222,000

395.222,000

39S.222,D0D

10.211,200

10.211,200

10.2IU0D

ESTOQUE

MERCADORIAS, PRODLÍTOS E INSUHOS

MATÉRIA-PRIMA

MATERIAL DE USO E CONSUMO

27.624,980

27.624,980

26.610,480

1.014,500

103.080,600

103.060,600

101.823,150

1.257,450

•

ATIVO NÃO-ORCULANTE

IMOBIUZADO

IMÓVEIS

TERRENOS

IMÓVEIS E INSTALAÇÕES

1.350.000,000

1.350.000,000

1.350.0C0.00O

530.000,000

820.000,000

1.350.000,000

1.350.000,000

1.350.000,000

530.000,000

820.000,000

MÓVEIS E UTENSfUOS

MÓVEIS E UTENSlUOS
33.330,000

33.330,000

33.330,000

33.330,000

MÁQUINAS, EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
COMPUTADORES E PERIFÉRICOS

269.598,000

250.000,000

19.598,OOD

269.598,000

250.000,000

19.598,000

{•) DEPRECIAÇÕES, AMORT. E EXAUS. ACUMUL
(-> DEPREQAÇ&S DE MÓVEIS E UTENSfUOS
(-) DEPREOAÇ&S DE MÁQUINAS, EQUIP. FER
DEPREOACAO ACUM, COMPUTADORES E PERIFÉRICOS

302.928,OOC

33.330,00C

250.000,00c

i9.596,00C

302,928,000

33.330,000

250.000,000

19.598,000

PASSIVO

PASSIVO aRCULWTE

FORNECEDORES

FORNECEDCAES

FORNECEDORES

2,061.885,22c

86.622,&BC

17.411,500

17.411,S0C

I7.4U,S0C

1.482.211,190

48.920,020

38.419,IX

38.419,IX

3a.419,lX

•

OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS

IMPOSTOS E CCWTRiajIÇÔES A RECOLHER
IRRF A RECOLHER

CRF A RECOLHER

SIMPLES NACIONAL A RECOLHER

39.300,53C

39.300,53C

342,28C

56,45C

38.901,300

738,850

738,BX

0,00

0,W

738,850

OBRIGAÇÕES TRABALHISTA E PREVIDENGÁRIA
OBRIGAÇÕES COM 0 PESSOAL
SALÁRIOS E ORDENADOS A PAGAR

29.910,6SC

9.977,440

9.977,440

9.762,070

3.394,2X

3.394,2X

OBRIGAÇÕES SOCIAIS
INSS A RECOLHER

FGTS A RECOLHER

3.129,72C

1.847,48C

1.282,240

1.0SS,SX

735,740

319,790

PROVISÕES

PROVISÕES PARA FÉRIAS
FGTS SOBRE PROVISÕES PARA FÉRIAS

16.803,490

15.558,780

1.244,710

5.312,2X

4.918,770

393,510

PATRIMÔNIO LÍQUIDO
CAPITAL SOCIAL

CAPITAL SUBSCRITO

CAPITAL SOaAL

1.975.262,540

20.000,000

20.000,000

20.000,000

1.433.291,170

20.000,OX

20.000,0X

20.000,OX

LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS

LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS

1.955.262,540

1.955.262,540

1.413.291,170

1.413.291,170



Empresa: LOUSARTIND. E COM. DE MATERIAIS PEDAGÓGICOS LTDA
C.N.PJ,: 01.997.775/0001-46

Balanço encerrado em: 31/12/2023

BALANÇO PATRIMONIAL ENCERRADO EM 31/12/2023

Folha: 0031

Número Ifvro: 0017
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DescríçSo

LUCROS ACUMULADOS

31/12/2023

1.95S.262,S4C
31/12/2022

1.413.291,170

RECONHECEMOS A EXATIDÃO DO PRESENTE BALANÇO PATRIMONIAL ENCERRADO EM 31/12/2023 TOTALIZANDO NO ATIVO E PASSIVO:"R$
2.061.885,22 (dois milhões e sessenta e um mil oitocentos e oitenta e cinco reais e vinte e dois centavos) ^

NELSON LA2AR0TT0 CANTERI

SOaO ADMINISTRADOR

CPF: 667.975.609-00

ubrica

CARLOS ROBERTO CASAGRANOE

Reg. no CRC - PR scti o No. 42561/0-2
CPF: 667.184.819-04



Empresa: LOUSARTIND. E COM. OE MATERIAIS PEDAGÓGICOS LTDA
C.N.PJ.: 01.997.775/0001-46
Insc. Junta Comercial: 41203768942 Data: 21/07/1997

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 31/12/2023

DescriçSo
RECEm BRUTA

VENDA DE PRODOTOS

SERVIÇOS PRESTADOS

DEDUÇÕES
(•) SIMPLES NAaONAL

RECEHA líquida

1.400,069.69

236.887,05

(100.494,42)

olha:

Sjmprn llwrn-
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406.456,25

0,00

(13.863,84)

CUSTO DOS PRODUTOS E SERVIÇOS VENDIDOS

MATERIAL APLICADO

MATÉRIA-PRIMA (466.081,56) (209.907,37)

LUCRO BRUTO

DESPESAS OPERACIONAIS

DESPESAS COM VENDAS

5fRMC5 PRESTADOS POR TERCEIROS (1.214,00) fl.214.001 fl.214.00I

DESPESAS ADMINISTRATIVAS

SALÁRIOS E ORDENADOS
PRÓ-LABORE

FGTS

ENERGIA ELÉTRICA

ÁGUA E ESGOTO

TELEFONE

SEGUROS

MATERIAL DE ESCRITÓRIO

MATERIAL DE HIGIENE E LIMPEZA

ASSISTÉ NQA CONTÁBIL

DESPESAS DIVERSAS

UCENÇA DE USO DE SOFTWARES

(134.551,76)

(82.263,20)

(10.748.68)

(13.221,80)

(2.614,90)

(8.377,50)

(5.390,00)

(4.551,00)

(4.358,25)

(7.832,00)

(132.451,20)

(10.855,30)

(25.895,53)

(48.000,00)

(1.844,71)

(9.487,50)

(1.751,20)

(6.410,90)

(3.497,00)

(3.742,20)

(2.110,80)

(6.500,00)

0,00

(9.219,70)

RESULTADO OPERACIONAL 64.225.50

RESULTADO ANTES DO IR E CSL Ô4.22LSÚ

LUCR^UQUIDO DO EXERCÍCIO 64.225.50

NELSON LAZAROTTO CANTERI

SOCIO ADMINISTRADOR

CPF; 667.975.609-00

CARLOS ROBERTO CASAGRANDE

Reg. no CRC - PR sob o No. 42561/0-2
CPF; 667.184.819-04



Empresa: LOUSART IND. E COM. DE MATERIAIS PEDAGÓGICOS LTDA
C.N.P.J.: 01.997.775/0001-46

Insc. Junta Comercial: 41203768942 Data: 21/07/1997
Realizado em 31 de Dezembro de 2023

Número

DEMONSTRAÇÃO DOS LUCROS/PREJUÍZOS ACUMULADOS EM 31/12/20^'3
k

3  VALOR \
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DISCRIMINAÇÃO

LUCROS/PREJUÍZOS

Saldo Anterior de Lucros Acumulados

Ajustes Credores de Periodos-base Anteriores
Reversão de Reservas

Outros Recursos

Lucro Liquido do Ano
(-)Saldo Anterior de Prejuízo Acumulados
(-lAjustes Devedores de Periodos-base Anteriore
[-)Prejuízo Liquido do Ano
TOTAL

DESTINAÇÔES
Transferências para Reservas
Dividendos ou Lucros Distribuídos, Pagos ou Cre
Parcela dos Lucros Incorporados ao Capital
Outras Destinações
T^P^L

LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS

2023

1.413.291,17

O, 00

O, 00

0,00

651.971,37

O, 00

O, 00

O, 00

2.065.262,54

O, 00

(110.000,00)

O, 00
O, 00

(110.000,00)

1.955.262,54

-349.0 65^6'7
O, 00

O, 00

O, 00

64.225,50

O, 00

O, 00

O, 00

413.291,17

1.413.291,17

NELSON LAZAROTTO CANTERI

SOCIO ADMINISTRADOR

CPF: 667.975.609-00

CARLOS ROBERTO CASAGRANDE

Reg. no CRC - PR sob o No. 42561/0-2
CPF: 667.184.819-04
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Insc. Junta Comeraal: 41203768942 Data: 21/07/1997
31/12/2023

r.'s. n •

NOTAS EXPUCATTVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS:

- A empresa LOUSART IND. E COM. DE MATERIAIS PEDAGÓGICOS LTDA, atoa no ramo fle Fabricação de artefatos de
madeira, em sua quase totalidade, na fabricação de materiais pedagógicos como quadros e (ousas para instituições de
ensino, empresas privadas e órgãos públicos em geral.

- As demonstrações contábeis foram elaboradas em conformidade com as práticas contóbeis adotadas no Brasil de
acordo com a NBC TG 1002 (Modelo contábil para Miaoentidades). Os registros contábeis estão de acordo com as
Normas Brasileiras de Contabilidade em geral. As Demonstrações Contábeis levantadas em 31/12/2023, foram
apresentadas com a Informação dos saldos do Período Contábil anterior para fins de comparabilidade.

- Foi adotado o regime de Competência para o registro das mutações patrimoniais. A aplicação desse regime implica no
reconhecimento das receitas realizadas e despesas incorridas, independentemente de seu efebvo recebimento ou
pagamento, quando se correlacionarem.

- As contas classificadas no "AOvo Não Orculante - Imobilizado", foram reconhecidas pelo seu custo histórico e a
empresa procedeu à depreciação dos mesmos pelas taxas permitidas pela Secretaria da Receita Federal do Brasil.

r.ibnca

NELSON LA2AR0TT0THR1

Sódo Adminisfrador

CPF - 667.975.509-00

CARLOS ROBERTO CASAGRANDE

Contador

CRC NO-PR-042.561/0-2



Empresa: LOUSARTINO. E COM. DE MATERIAIS PEDAGÓGICOS LTDA

Inscrição: 01.997.775/0001-46
Pen'odo: 01/01/2023 -31/12/2023
Insc Junta COmerdal: 41203768942 Data: 21/07/1997

COEFICIENTES DE ANÁLISES EM 31/12/2023

Coendente Fórmula

Píjha: 0035
Núfoero livro; 0017
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Resultado

índice de Uqukiez Geral AQvo Qrcutsnte + Realizável Longo Prazo

Passivo Orcuiante *■ Passivo Nlo-Orcutante

-«l;8a5,22 + 0,00
86.622,63 + 0,00

índice de Liquidez Corrente Ativo C^culante
PassvQ Orcuiante

711,835,22

86.622,68

índice de SoNAncla Geral Ativo
Passivo Circulante + Passivo NSo-Circulante

2,061,885,22

86.622,66 0,00

índice de Endividamento Passivo Orcuiante + Passivo N8o-Circulante
Geral Passivo Total

86.622,68 + 0,00

2.061.885,22

Grau de endividamento Passivo Circulante + Passivo Nio-Circulante 86.622,68 -l- O,»

2.06ll885,22

NELSON LAZAROTTO CANTERl
SOCIO ADMINISTRADA
CPF: 667.975.509-00

CARLOS ROBERTO CASAGRANDE
Reg. no CRC - PR sob o No. 42S6S/02
CPF: 667.184.819-04



Empresa: LOUSARTIND. E COM. DE MATERIAIS PEDAGÓGICOS LTDA
CN.P.J,: 01.997.77S/0001-46

CARTA DE RESPONSABILIDADE DA ADMINISTRAÇÃO

folha;
Niirnero livro;
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CAMPO MAGROTPR. 31/12/2023

CARLOS ROBERTO CASAGRANDE

CRC/PR n" 42561/0-2

Endereço; AV. Manoel Ribas, 7423 - Cj 01 - Santa Felicidade - CEP 82400-000
CURITIBA/PR

Prezados Senhores:

Declaramos para os devidos fins. como administrador e responsável legal da empresa LOUSART IND. E COM. DE MATERIAIS
PEDAGÓGICOS LTDA, CNPJ 01.997.775/0001-46. que as informações relativas ao período base 31/12/2023, fornecidas a
Vossas Senhorias para escrituração e elaboração das demonstrações contábeis, obrigações acessórias, apuração de impostos e
arquivos eletrônicos exigidos pela fiscalização federal, estadual, municipal, trabalhista e previdenciária são fidedignas.

Também declaramos:

(a) que os controles internos adotados pela nossa empresa são de responsabilidade da administração e estão adequados ao
^  tipo de atividade e volume de transa^es;
(b) que não realizamos nenhum tipo de operação que possa ser considerada ilegal, frente à legislação vigente:

(c) que todos os documentos que geramos e recebemos de nossos fornecedores estão revestidos de total idoneidade:

(d) que os estoques registrados em conta própria foram por nós avaliados, contados e levantados fisicamente e perfazem a
realidade do período encerrado em 2023;

(e) que as informações registradas no sistema de gestão e controle interno, denominado [Valor não disponível], são controladas
e validadas com documentação suporte adequada, sendo de nossa inteira responsabilidade todo o conteúdo do banco de
dados e arquivos eletrônicos gerados.

Além disso, declaramos que não temos conhecimento de quaisquer fatos ocorridos no período base que possam afetar as
demonstrações contábeis ou que as afetam até a data desta carta ou. ainda, que possam afetar a continuidade das operações da
empresa.

Também confirmamos que não houve:

(a) fraude envolvendo administração ou empregados em cargos de responsabilidade ou confiança:

(b) fraude envolvendo terceiros que poderiam ter efeito material nas demonstrações contábeis:

(c) violação ou possíveis violações de leis. normas ou regulamentos cujos efeitos devenam ser considerados para divulgação
I  nas demonstrações contábeis, ou mesmo dar origem ao registro de provisão para contingências passivas.

Atenciosamente,

NELSON LAZAROrrO CANTERI

SOCIO ADMINISTRADOR

CPF: 667.975.609-00



Empresa; LOU5ARTIND. E COM. DE MATERIAIS PEDAGÓGICOS LTDA

C.N.PJ.; 01,997.775/0001-46

Código T Classificação

PLANO DE CONTAS

Folha: 0037

Número livro: 0017
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""n Grau

1.1.10.100.1

1.1.10.100.2

ATIVO QRCULANTt

DISPCTufVEL

CAIXA

CAIXA/BANCOS

FUNDO FIXO OE CAKA

r/iiftrica

1.1.10.200.1

1.1.10.200.2

BANCOS CONTA MOVIMENTO

BANCO DO BRASIL

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

1.1.10.300.1

APUCAÇÔES FINANCEIRAS ÜQUIDE2 IMEDIATA

APLICAÇÕES E INVESnMEWTOS

1.1.20.100.1

DUPÜCATAS A RECEBER

CUENTES DIVERSOS

1.1.30.600.1

1.1.30.600.2

(-) DUPÜCATAS DESCONTADAS

CRÉDITOS VENODOS E NÍO LIQUIDADOS

OUTROS CRÉDITOS

BANCOS CONTA VINCULADA

TÍTULOS A RECEBER

CHEQUES EM COBRANÇA

DIVIDENDOS A RECEBER

ADIANTAMENTOS A FORNECEDORES

ADIANTAMENTO A EMPREGADOS

ADIANTAMENTO DE SALÁRIO

ADIANTAMENTO DE 13® SALÁRIO

1.1.30.800.1

1.1.30.800.2

1.1.30.800.3

1.1.30.800.4

1.1.30.800.5

1.1.30.800.6

1.1.30.800.7

1.1.30.SXI.B

1.1.30.800.9

1.1.30.801.0

1.1.30.801.1

1.1.30.801.2

1.1.30.801.3

1.1.30.801.4

1.1.30.801.5

1.1.30.801.6

EMPRÉSTIMO A EMPREGADOS

TRIBIJTOS A RECUPERAR/COMPENSAR

IPI A RECUPERAR

ICMS A RECUPERAR

IRRF A RECUPERAR

IMPOSTO DE RENDA PAGO POR ESTIMATIVA

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL PAGA ESTIMATIVA

TRIBUTOS PAGOS A MAIOR OU INDEVIDAMENTE

CONTRIBUIÇÃO SOQAL RETIDO A COMPENSAR

COFINS RETIDO A COMPENSAR

PIS RETIDO A COMPENSAR

INSS A COMPENSAR

BÔNUS OE ADIMPLÉNQA FISCAL A COMPENSAR

COEINS A RECUPERAR

PIS A RECUPERAR

COFINS A RECUPERAR - CRÉDITO PRESUMIDO

PIS RECUPERAR - CRÉDITO PRESUMIDO

ISS A RECUPERAR

1.1.30.900.1

JUROS SOBRE O CAPITAL WIÔPRIÜ

JUROS SOBRE O CAPITAL PRÓPRIO A RECEBER

1.1.40.100.1

APUCAÇÔES RNANCEIRAS

APUCAÇÔES FINANCBRAS RENO. PREFIXADOS

APUCAÇÔES BANCO DO BRASIL

1.1.40.400.1

1.1.40.400.2

AÇÕES

DEBÊNTURES

VALOR NOMINAL

(-) DESÀGIO A APROPRIAR

1.1,5

1.1.50.1

ESTOQUE

MERCADORIAS, PRODUTOS E INSUMOS



Empresa: LOUSARTIND. E COM. DE MATERIAIS PEDAGÓGICOS LTDA

C.N.P.J.: 01.997.775/0001-46

Código T ClassIflcaçSo

55 1.1.50.100.1

56 1.1.50.100.2

57 1.1.50.100.3

58 1.1.50.100.4

59 1.1.50.100.5

60 1.1.S0.1W.6

511 1.1.S0.100.7

61 S 1.1.50.2

62 i.l.SO.200.1

63 I.l.SO.200.2

64 S 1.1.50.3

65 S 1.1.6

66 S 1.1.60.1

67 1.1.60.100.1

66 1.1.60.100.2

501 S 1.2

69 5 1.2,1

|':)S IJ.10.1

/I S 1.2,10.1Ml.l

72 U. 10.100.100

73 U.10.100.100

PLANO DE CONTAS

Folha: 0038

Número livro: GQ17
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MERCADORIAS PARA REVENDA

MATÉRIA-PRIMA

MATERIAL DE ACONDiaONAMENTO

OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO INDUSTRIAL

PRODUTOS ACABADOS

PRODUTOS EM ELABORAÇAO

MATERIAL DE USO E CONSUMO

WJ-10XARIFAD0

ALMOXARIFADO DE MANUTENÇÃO

ALMOXARIFADO ADMINISTRATIVO

(-) PROVISÃO PARA AIUSTES DO ESTOQUE

DESPESAS PAGAS ANTECIPADAMENTE

DESPESAS DE MESES SEGUINTES

PRÊMIOS DE SEGUROS A APROPRIAR

ASSINATURAS E ANUIDADES

ATIVO NÃO-ORCULANTE

ATTVO REAUZAvB. a LONGO PRA20

CLIENTES

DUPUCATAS A RECEBER

CUENTEB

CUENTEC

iRiibnca

1.2.10.100.2

1.2.10.100.3

1.2.10.2

1.2.10.200.1

1.2.10.200.2

1.2.10.200.3

1.2.10.200.4

1.2.10.200.5

1.2.10.200.6

1.2.10.200.7

1.2.10.200.6

1.2.10.200.9

1.2.10.201.0

1.2J

1.2.20.1

1.2.20.100.1

1.2.20.100.2

1.2.20.100.3

1.2.20.100.4

1.2.20.100.5

(-) DUPUCATAS DESCONTADAS

(-) CRÉDITOS VENQDOS E NÃO UQUIDADOS

OUTROS CRÉDITOS

TÍTULOS A RECEBER

BANCOS CONTA VINCULADA

CONTROLADORA, CONTROLADAS E COUGADAS

SÓaOS, ADMINISTRADORES E PESSOAS UGADA

APUCAÇÕES HNANCEIRAS

DEPÓSITOS JUDICIAIS

EMPRÉSnMOS COMPULSÓRIOS

TRIBUTOS A RECUPERAR

DESPESAS PAGAS AMTEaPADAS

DEPÓSITOS POR INCENTIVOS FISCAIS

INVESTIMENTOS

CONTROLADAS E COUGADAS • EQUIV. PATRIM.

CONTROLADA A - VALOR PATRIMONIAL

CONTROLADA A - AGIO AQUISIÇAO

{-) CONTROLADA A - AMORTIZAÇÃO DO ÁGIL

(-) CONTROLADA A - OESÁGIO NA AC?JIS1ÇA0

CONTROLADA A - AMORTlZAÇAO DO DESAGIO

1.2.20.2

1.2.20.3

1.2.2a4

1.2.20.400.1

1.2.20.400.2

CONTROLADAS E COUGADAS CUSTO CORRIGIDO

OUTRAS PARTiaPAÇ&S SQUETArIAS

PARTIOPAÇÕES POR INCENTIVOS FISCAIS

FINOR

FINAM

1.2.20.5

1.2.20.6

1J2.20.600.1

1.2.20.600.2

IMÓVEIS NAO DESTINADOS AO USO

OUTROS INVESTIMENTOS PERMANENTES

OBJETOS DE ARTE

CAUÇOES PERMANENTES

1.2,20,7

1.2.20.700.1

1.2.20.700.2

1.2.20.700.3

IJ.20.700.4

1.2.20.700.5

{-) PROVISAO PARA PERDAS PERMANENTE

(•) CONTROLADAS E COUGADAS EQUI. PATRIM

(•) CONTROLADAS COUGADAS CUSTO COSRIGID

{-) OUTRAS PARTIOPAÇÕES SOCIETÁRIAS

(-J PARnOPAÇÔES POR INCENTIVOS FISCAIS

(-) IMÓVEIS NAO DESnNADOS A USO



Empresa; LOUSARTINO. E COM. DE MATERIAIS PEDAGÓGICOS LTDA

C.N.PJ.: 01.997,775/0001-46

Código T Classificação

110 1.2.20.700.6

111 S 1.2.3

112 S 1.2J0.t

113 1.2J0.100.1

115 1.2.30.100.2

114 1.2.30.100.2

515 1.2.30.100.3

PLANO DE CONTAS

Folha: 0039

Número livro; 0017
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(•) oirmos iNVEíHMEwros permanentes

IM0BIUZW30

IMÓVEIS

TERRENOS

CONSTRUÇÕES

EDIFÍaOS

IMÓVEIS E INSTALAÇÕES

1.2.30.2

1.2.30.200.1

MÓVEIS E mTNSfüOS

MÓVEIS E l/TENSÍUOS

1.2.30.3

1.2.30.300.1

MÁQUINAS. EQUIPAMENTOS E FEIWAMENTAS

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

516 IJ.30.300.2 COMPUTADORES E PERIFÉRICOS 5

120 S 1.2.30.4 VElCULOS 4

121 IJJO.400.1 VEÍCULOS 5

122 S 1.2.30.5 RECURSOS NATURAIS 4

S 1.2.30.6 IM0BIU2AD0 EM WDAMENTO 4

S 1JJ0.7 {-) DEPREQAÇÕES, AMORT. E EXAUS. ACUMUL 4

126 1.2.30.700.1 (-) DEPREOAÇÕES DE EOIFlaOS 5

127 1.2.30.700J (-) DEPRECIAÇÕES OE MÓVEIS E UTENSÍLIOS 5

12B 1.2.30.700.3 (-) DEPRECIAÇÕES OE MÁQUINAS, EQUIP. FER S

124 1.2.30.700.4 (-) MPRECIAÇÕES DE VEÍCULOS S

130 1.2.3Q.7Q0.5 (-) EXAUSTÕES E DEPREC. DE REC. NATURAIS 5

131 1.2.30.700.6 (-) ANORTIZAÇAO de MARCAS, DIR. PATENTES 5

517 1.2.30.700.7 DEPREOACAO ACUM. IMÓVEIS E INSTALAÇÕES 5

518 1.2.30.700.8 DEPREOACAO ACUM. COMPUTADORES E PERIFÉRICOS 5

502 S 1J.4 INTANGÍVEL 3

123 S 1.2.40.1 MMICAS, DIREITOS E PATENTES 4

149 S 2 PASSIVO 1

150 S 2.1 PASSIVO CIRCULANTE 2

382 S 2.1.1 EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS 3

151 S 2.1.10.1 EMPRÉSTIMOS 4

152 2.1.10.100.1 EMPRÉSnMO BANCO BRASIL 5

1^3 S 2.1.10.2 EMMÍÉST1M0 ESTRANGEIRO 4

lrS4 s 2.1.10.3 FINANCIAMENTOS 4

155 2.1.10.300.1 FlNANaAMENTO BANCO RNASA S

156 S 2.1.10.4 FINANOAMENTOS ESTRANGEIROS 4

157 S 2.1.10.5 TÍTULOS A PAGAR 4

158 S 2.1.10.6 ADIANTAMENTOS SOBRE CONTRATOS DE CÂMBIO 4

159 S 2.1.10.7 CONTROLADORA, CONTROLADAS £ COUGADAS 4

160 S 2.1.2 DE8ÉNTURES 3

161 S 2.1.20.1 DEBÉNTURES CONVERSÍVEIS EM AÇÕES 4

162 S 2.1.20.2 DEBÊNTURES NÍO CONVERSÍVEIS 4

163 S 2.1.20.3 (-) OESÁGIO A APROPRIAR 4

164 S 2.1.3 FORNECEDC«ES 3

165 S 2.1.30.1 FORNECEDORES 4

505 2.1.30.100.1 FORNECEDOR PARA NOTAS CANCELADAS 5

506 2.1.30.100.1 FORNECIDORES 5

168 S 2.1.30J FORNECEDORES ESTRANGEIROS 4

169 S 2.1.4 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS 3

170 S 2.1.40.1 IMPOSTOS E CONTRIKJIÇÕES A RECOLHER 4

171 2.1.40.100.1 IPI A RECOLHER 5

172 2.1.40.100.2 ICMS A RECOLHER 5

173 2.1.40.100.3 I5S A RECOLHER $

174 2.1.40.100.4 PROVISSO PARA IMPOSTO DE RENDA 5

175 2.1.40.100.5 PROVISÃO P/ CONTRIBUIÇÃO SOQAL S/ LUCRO 5
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176 2.1.40.100.6

177 2.1.40.100.7

178 2.1.40.10Q.8

179 2.1.40.100.9

160 2.1.40.1Q1.Q

IBl 2.1.40.101.1

182 2.1.40.101.2

183 2.1.40.101.3

184 2.1.4O.101.4

479 2.1,40.101.5

481 2.1.40.101.6

483 2.1.40.101.7

485 2.1.40.101.8

487 2.1.40.101.9

488 2.1.40.102.0

489 2.1.40.102.1

490 2.1.40.102.2

491 2.1.40.102.3

508 2.1.40.102.4

«s 2.1.5

ioo S 2.1.50.1

187 2.1.S0.100.1

188 2.1.50.100.2

189 2.1.50.100.3

190 S 2.1.50.2

191 2.1.50.200.1

192 2.1.S0.200J

494 2.1.50.200.3

193 S 2.1.5a3

194 2.1.50.300.1

195 2.1.50.300.2

196 2.1.50.300.3

197 2.1.50.300.4

198 2.1.50.300.5

199 2.1.50.300.6

495 2.1.50.300.7

w
2.130.300.8

2.1.6

2.1.60.1

2.1.60.2

2.1.60.200.1

IMPOSTO DE RENDA A IttCOLMER

COMTTUBUIÇÂO SOOAL A RECOLHER

IRRf A RECOLHER

PIS A RECOLHER

COFINS A RECOLHER

PROVISÃO PARA lOF

CRF A RECOLHER

ISS RETIDO A RECOLHER

INSS RETIDO A RECOLHER

SIMPLES NAaONAL A RECOLHER

suBsimiiçAo tribijtAria a recolher

REFtS A RECOLHER

FIA A fSCOLHER

PIS RETIDO A RECCXHER

COFINS REnOO A RECOLHER

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL RETIDA A RECOLHER

FUNRURAL A RECOLHER

CONTRIBUIÇÃO SINDICAL A RECOLHER

INSS RECEITA BRUTA A RECOLHER

OBRIGAÇÕES TRABALHISTA E PREVIDENQÃRIA

OBRIGAÇÕES COM O PESSOAL

SALÁRIOS E ORDENADOS A PAGAR

PRÓ-LABORE A PAGAR

GRATIFICAÇÕES A PAGAR

OBRIGAÇÕES SOQAIS

INSS A RECOLHER

FGTS A RECOLHER

PIS S/ FOLHA A RECOLHER

PROVISÕES

PROVISÕES PARA FÉRIAS

PROVISÕES P«IA 13® SALÁRIO

INSS SOBRE PROVISÕES PARA FÉRIAS

INSS SOBI^ PROVISÕES PARA IS» SALÁRIO

FGTS SOBRE PROVISÕES PARA FÉRIAS

FGTS SOBRE PROVISÕES PARA 13o SALÁRIO

PIS SOBRE PROVISÕES PARA FÉRIAS

PIS SOBRE PROVISÕES PARA 13» SALÁRIO

OUTRAS OBRIGAÇÕES

ADIANTAMENTOS A dlENTES

CONTAS A PAGAR

HONORÁRIOS CCWTÁBEIS

"Rlbnca

2.1.60.3

2.1.60.4

2.1.60.5

2.1.60.6

2.1.7

2.1.70.1

2.1.70.100.1

2.1.70.100.2

ENERGIA ELÉTRICA, ÁGUA E TELEFONE A PAGA

CONTAS CORRENTES

SEGUROS

OUTRAS OBRIGAÇÕES

DIVIDENDOS. PART. E JURO SOBRE O CAPITAL

DIVIDENDOS

DIVIDENDOS PROPOSTOS

DIVIDENDOS A PAGAR

2.1.70.2

2.1.70.200.1

2.1.70.200.2

2.1.70.200.3

PARTICIPAÇÕES

PARTiaPAÇÕES PROPOSTA A ADMINISTRADORES

PARTICIPAÇÕES PROPOSTA A EMPREGADOS

PARTiaPAÇÕES A PAGAR

2.1.70.3

2.1.70.300.1

JUROS SOBRE CAPITAL PHOPRIO

JUROS SOBRE CAPTTAL PRÓPRIO A PAGAR

PASSIVO NÃO-CIRCULANTE
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2.2.10.1».!

2.2.10.1».2

2.2.10.1».3

2.2.10.1».3»

2.2.10.1».4

2.2.10.1».5

2.2.10.1».6

2.2.10.1M.7

2.2.10.2».!

2.2.10.2».!»

2.2.10.2».100

Nome

PASSIVO emgIvel a longo prazo

EMPRÉSTIMOS £ FINANOAMENTOS

EMPRÉSTIMOS

EMPRÉSnMOS ESTRANGEIROS

FINANCIAMENTOS

BANCO FINASA S/A

RNANOAMENTOS ESTRANGEIROS

CONTROLADORA, CONTROLADAS E CXXJGADAS

OUTROS DÉBITOS COM SÓCIOS, ADM, PESSOAS

TÍTULOS A PAGAR

FORNECEDORES

FORNECEDORES

FORNECEDOR A

FORNECEDOR B

Fts, n"__

2.2.10.2».2

2.2.10.3».!

2.2.10.3M.1»

2.2.10.3».!»

FORNECEDORES ESTRANGEIROS

OBRIGAÇÕES TRIBLTTÂRIAS

IMPOSTOS Ê CONTRIBUIÇÕES A RECOLHER

PROVISAO PARA IR SOBRE LUCROS DIFERIDOS

CRÉDITOS DA CSa SOBRE BENS DO ATIVO

2.2.10.4».!

2.3.10.1».!

OUTRAS OBRIGAÇÕES

CONTAS A PAGAR

PATRIM&íIO LÍQUIDO

CAPITAL SOCIAL

CAPITAL SUBSCRITO

CAPITAL SOCIAL

2.3.10.2».!

<-) CAPITAL A INTEGRAUZAR

CAPITAL A INTEGRALIZAR

RESERVAS DE CAPITAL

ÁGIO NA EMISSÍO DE AÇÕES

DOAÇÕES E SUBVENÇÕES PARA INVESTIMENTOS

(-) AÇÕES/QUOTAS EM TESOURARIA

CORREÇAO MONETÁRIA DO CAP. INTEGRALIZAOO

RESERVA DE REAVALIAÇÁO

REAVALIAÇÃO OE ATIVOS C0UGADA5

REAVALIAÇÃO OE ATIVOS PRÓPRIOS

RESERVAS DE LUCROS

RESERVA ESTATUTÃRIA

RESERVA PARA CONUNGÉNOAS

RESERVA DE LUCROS A REAÜZAR

RESERVA ESPECIAL

{•) AÇÕES/QUOTAS EM TESOURARIA

RESERVA LEGAL

2.3.50.100.1

2.3.S0.1».2

2.3.50.1».3

LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS

LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS

LUCROS ACUMULMIOS

(-) PROUÍZOS ACUMULADOS
RESULTADO 00 EXERCtOO EM CURSO

3.1.10.1».!

CONTAS DE RESULTADOS - CUSTLS E DESPESAS

CUSTOS

CUSTOS DIRETOS DE PRODUÇÃO

MATERIAL APUOÜJO

MATÉRIA-PRIMA

3.1.10.200.1

MÃO-DE-OBRA DIRETA

SALÁRIOS E ORDENADOS
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275 3.1.10,200.2

276 3.1.10.200.3

277 3.1.10.200.4

278 3.1.10.200.5

279 3.1.10.200.6

280 3.1.10.200.7

28! 3.1.10.200.6

282 3.1.10.200.9

497 3.1.10.201.0

3.1.20.600.1

PRO-LABORE

PRÊMIOS DE GRA-npICAÇÕES

13° SALÁRIO

FÉRIAS

INDENIZAÇÕES E AVISO PRÉVIO

ASSISTÊNDA MÉDICA E SOQAL

PIS S/ FOLHA

CUSTOS INDIRETOS DE PRODUÇÃO

MAO-DE-OBRA INDIRETA

MATERIAIS DE CONSUMO INDIRETO

MATERIAIS DE MANUTENÇÃO 6 REPARO

unUDADES E SERVIÇOS

ALUGUEIS £ ARRENDAMENTOS

DEPRECIAÇÕES, AMORTIZAÇÕES E EXAUSTÕES

DEPREaAÇAO

/  Fls.n_

3.1.20.700.1

COMBUSTÍVEIS E ENERGIA ELEtRICA

COMBUSTÍVEL

CUSTOS DIRETOS DA PRODUÇAO DE SERVIÇOS

MÃO-DE-OBRA DIRETA

MSPESAS OPERACIONAIS

DESPESAS COM VENDAS

DESPESAS COM PESSOAL

SALÁRIOS E ORDENADOS

PRÓ-LABORE

PRÊMIOS E GRATIFICAÇÕES

130 SALÁRIO

INDENIZAÇÕES £ AVISO PRÉVIO

ASSISTÉNQA MÉDICA E SOOAL

PIS S/ FOLHA

3.2.10.200.1

COMISSÕES SOBRE VENDAS

COMISSÕES

3.2.10.300.2

WÍOPAGANDA E PUBLIDOADE

AMOSTRAS GRÁTIS

3.2.10.400.1

3.2.10.400.2

DESPESAS COM ENTREGA

FRETES E OWRETCH

MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS

3.2.10.500.1

3.2.10.500.2

3.2.10.500.3

3.2.10.500.4

DESPESAS COM VIAGENS E REPRESENTAÇÕES

VIAGENS TERRESTRES

VIAGENS AÉREAS

HOSPEDAGEM

REFEIÇÕES

3.2.10.600.1

3.2.10.600.2

3.2.10.600.3

3.2.10.600.4

3.2.10.600.5

3.2.10.600.6

3.2.10.600.7

3.2.10.600.7

DESPESAS GERAIS

ALUGUÉIS

MANUTENÇÃO E REPARO

TELEFONE

DESPESAS POSTAIS E TELEGRÂFICAS

DEPREDAÇÕES E AMORTIZAÇÕES

SERVIÇOS PRESTADOS POR TERCEIROS

DESPESAS DIVERSAS

SEGUROS
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3.2.10.7

3.2.10.700.1

3.2.2

3.2.20.1

3.2.20.100.1

3.2.20.100.2

3.2.20.100.3

3.2.20.100.4

3.2.20.100.5

3.2.20.100.6

3.2.20.100.7
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PERDAS NO RECEBIMENTO DE CRÉDITOS

CRÉDITOS VENQDOS E NÃO LIQUIDADOS

DESFíSAS ADMINISTRATIVAS

DESPESAS COM PESSOAL

SALÁRIOS E ORDENADOS

PRÓ-LABOHE

PRÊMIOS Ê GRATIFICAÇÕES
130 SALÁRIO

FÉRMS

INSS

FGTS

(i^biica

338 3.2.20.100.6 INDENIZAÇÕES E AVISO PRÉVIO 5

339 3.2.20.100.9 ASSISTÊNCIA MÉDICA E SOCIAL S
492 3.2.20.101.0 VALE TRANSPORTE S
499 3.2.20.101.1 PIS S/ FOLHA 5

340 S 3.2.20.2 ALUGUÉIS E ARRENDAMENTOS 4

341 3.2.20.200.1 ALUGUÉIS DE IMÓVEIS 5

3.2.20.20a2 ALUGUÉIS DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 5

3.2.20.200.3 ARRENDAMENTO DE IMÓVEIS 5

m4 3.2.20.200.4 ARRENDAMENTO MERCANTIL (LEASING) 5

345 S 3J.20.3 IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES 4

346 3.2,20.300.1 PIS 5

347 3.2.20.300.2 COFINS 5

348 3.2.20.300.3 IPTU 5

349 3.2.20.300.4 IPVA S

3S0 3.2.20.300.5 TAXAS DIVERSAS 5

351 3JI.20.300.6 CPMF 5

352 3.2.2a300.7 MULTAS DE MORA 5

353 S 3.2.20.4 DESPESAS GERAIS 4

354 3.2.20.400.1 ENERGIA ELÉTRICA 5

355 3.2.20.400.2 ÁGUA £ ESGOTO 5

356 3.2.20.400.3 TELEFONE 5

357 3.2.20.400.4 DESPESAS POSTAIS E TELEGRÁFICAS 5

358 3.2.20.400.5 SEGUROS 5

359 3.2.20.400.6 MATERIAL DE ESCRITÓRIO 5

||6Ú 3.2.20.400.7 MATERIAL DE HIGIENE E UMWZA S

*61 3.2.20.400.8 ASSISTÉNDA CONTÁBIL 5

362 3.2.20.400.9 SERVIÇOS PRESTADOS PC» TERCHROS 5

363 3.2.20.401.0 DEPRECIAÇÕES £ AMORTIZAÇÕES 5

364 3.2.20.401.1 DESPESAS DIVERSAS S

365 3.2.20.401J2 DESPESAS LEGAIS E JUDICIAIS S

366 3.2.20.401J LIVROS, JORNAIS E REVISTAS 5

493 3.2.20.401.4 MULTA DE TRÂNSITO 5

513 3.2.20.401J COMBUSTÍVEIS E OLTTRAS DESPESAS AUTOMOTIVAS 5

514 3.2.20.401.6 UCENÇA DE USO DE SOFTWARES 5

367 S 3.2.20.5 DESPESAS FINANCEIRAS 4

368 3.2.20.500.1 JUROS PASSIVOS 5

369 3.2.20.S00.2 VfWIAÇÕES MONETÁRIAS PASSIVAS S

370 3.2.2Q.500.3 VARIAÇÕES CAMBIAIS PASSIVAS 5

371 3.2.20.500.4 DESCONTO CONCEDIDOS 5

372 3.2.20.500.5 JUROS DE MORA 5

373 3.2.20.500.6 JUROS SOBRE CAPITAL PRÓPRIO 5

374 3.2.20.500.7 JUROS E COMISSÕES BANCÁRIAS 5

375 3.2.20.500.8 JUROS SOBRE EMWlÉSnMOS E FINANOAMENTOS 5

376 S 3.2.20.6 OUTRAS DESPESAS C^ERACIONAIS 4

377 3.2.20.600.1 PROVISÕES P/ PERDAS E A JUSTES DE ATIVOS 5

378 3.2.20.600.2 EQUIVALÊNOA PATRIMONIAL S
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3.2.20.600.3 AMORTIZAÇÃO DE ÁGIO

3.3.10.100.1

3.3.10.200.1

3.3.10.200.2

3.3.10.200.3

3.3.10.200.4

DESPESAS NÃO OPERAÜONAIS

RESULTADOS NÃO OPERAaONAIS

RESULTADOS NEGATIVOS NA AUEN. DE INVEST

PERDAS NA AUENAÇÃO EM PAR. EM COLIGADAS

RESULTADO NEGATIVO NA AUENAÇÃO DO IMOB.

PERDAS NA ALIENAÇÃO DE IMÓVEIS

PERDAS NA AUENAÇÃO DE MÓVEIS E UTENS.

PERDAS NA ALIENAÇÃO DE MAQ. EQUIPAMENTOS

PERDAS NA AUENAÇÃO DE VEÍCULOS

ubnca

3.3.l0.mi

RESULTADO NEGATIVO DE SINISTRO COM IMOB.

PERDAS EM SINISTROS COM IMOBIUZADO

3.3.10.400.1

3.3.10.400.2

3.3.10.400.3

OUTRAS BAIXAS DO ATIVO PERMANENTE

BAIXAS DE INVESTIMENTOS PERMWIENTES

BAIXAS DE IMOBIUZADO

BAIXAS DE ATTVO DIFERIDO

3.3.10.500.1

3.3.10.500.2

3.3.10.500J

PROVISÕES PARA PERDAS PERMANENTE

CONTROLADAS E CCXIGADAS - EQUIV. PATRIM.

CONTROLAS E COUGAOAS • CUSTO CORRIGIDO

OUTRAS PARTICIPAÇÕES SOaETÁRIAS

3.3.10.600.1

3.3.10.600.2

PERDAS POR FALTA NO INVENTARIO

PERDA DE CRÉDITO DE ICMS S/ IM0BIU2AD0

4.1.10.100.1

4.1.10.100.2

4.1.10.100.3

4.1.10.100.4

CONTAS DE RESULTADO • RECEITAS

RECEITAS OPERACIONAIS

RECEITA BRUTA DE VENDAS E SERVIÇOS

RECEITA BRUTAS DE VENDAS E MERCADORIAS

VENDA DE PRODUTOS

VENDA DE PRODUTOS NO MERCADO EXTERNO

VENDA DE MERCADORIAS

VENDA DE MERCADORIAS NO MERCADO EXTERNO

4.1.10.200.1

4.1.10.200.2

RECEITA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

SERVIÇOS PRESTADOS

SERVIÇOS PRESTADO MERCADO EXTERNO

4.1.20.100.1

4.1.20.100.2

4.1.20.100.3

4.1.20.100.4

(-) DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA

(-) CANCELAMENTO E DEVOLUÇÕES

(-) DEVOLUÇÃO DE VENDA DE WOOUTOS

{-) OEV. VENDA DE PRODUTOS MERCADO EXT.

(-) DEVOLUÇÃO DE VENDA DE MERCAIXIRIAS

(-) DEV. VENDA DE MERCADORIAS MERC. EXT

4.1.20.200.1

4.1.20.200.2

4.1.20.200.3

4.1.20.200.4

(-) DESCONTOS INCONDICIONAIS

(-) DESCONTO VENDA DE PRODUTOS

(-) DESCONTO VENDA DE PRODLrTG MERC EXT

(•) DESCONTO VENDA DE MERCADORIA

(•) DESC. VENDA DE MERCADORIAS MERC. EXT

4.1.20.300.1

4.1.20.300.2

4.1.20.300.3

4.1.20.300.4

4.1.3D.3D0.5

4.1.20.300.6

4.1.20.300.7

(-) IMPOSTOS SOWE VENDAS E SERVIÇOS

C-) IPl

(-) ICMS

(-) iss

(-) COFINS

(-) PIS

(-) CONTRIBUIÇÃO SOCIAL

(-) IMPOSTO DE RENDA
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480 4.1.20.300.8 {-) SIMPLES NACIONAL

(-) SUBSTTTUIÇÃO TRIBUTAriA

(-) REFIS

(■) FIA
(-) INSS RECEITA BROTA

482 4.1.20.300.9

484 4.1.20.301.0

486 4.1.20.301.1

S09 4.1.20.301.2

ubnca430 S 4.1.3 RECEITAS RNANCEIRAS

431 S 4.1.30.1 JUROS E DESCONTOS

JUROS DE APUCAÇÔES
JUROS

DESCONTOS FINANCEIROS OBnOOS

JUROS SOBRE O CAPITAL PRÓPRIO

432 4.1.30.100.1

433 4,1.30.100.2

434 4.1.30.100.3

43S 4.1.30.100.4

475 4.1.30.100.5 MULTA

436 S 4.1.30.2 V/WIAÇOES MONETÁRIAS

VARIAÇffiS MONETÁRIAS ATIVAS
VARIAÇÕES CAMBIAIS ATIVAS

437 4.1.30.200.1

438 4.1.30.200.2

439 S 4.1.4 RECUPERAÇÃO DE DESPESAS

RECUP. CRÉDITOS CONSIDERADOS INCOBRÁVEIS
REVERSÃO DE PROVlSãS

440 S 4.1.40.1

# I S 4.1.40.2

442 S 4.1.5 OUTRAS RECEHAS OPERAaONWS

443 S 4.1.50.1 RECEITAS DIVERSAS

4.1.50.100.1 ALUGUEIS E ARRENDAMENTOS

VENDAS ACESSÓRIAS
RECEITA DE EQUIVALÊNCIA PATTUMONIAL
DIVIDENDOS E LUCROS RECEBIDOS

AMORTIZAÇÃO DE DESÁGIO

445 4.1J0.100.2

446 4.1.50.100.3

447 4.1.50.100.4

448 4.1.50.100.5

RECEITAS NÃO OPERAOCNAIS

RESULTADOS NÃO OPERAaONAIS

449 S 4.2

450 S 4.2.1

451 S 4.2.10.1 RESULTADOS POSIT. NA AUEN. DE INVESHM

LUCROS NA AUENAÇÃO DE PART, EM COUGAOA452 4.2.10.100.1

LUCROS NA ALIENAÇÃO DE IMOBILIZADO
LUCROS NA ALIENAÇÃO DE IMÓVEIS
LUCROS NA AUENAÇÃO DE MÓVEIS E UTENS.
LUCROS NA AUEN. DE MÁQ. EQUIP. FERRAMEN
LUCROS NA AUENAÇÃO DE VElCULOS

453 S 4.2.10.2

454 4.2.10.200.1

455 4.2.10.200.2

456 4U2.10.20Q.3

457 4.2.ia200.4

4.2.ia358 S RESULTADO DE SINISTROS COM IMOBILIZADO

4.2.10.3Q0.2459 SINISTROS COM IMOBIUZADO

CONTAS DE APURAÇÃO
OJSTOS DOS PRODUTOS E SERVIÇOS VENDIDOS

460 S

461 S 5.1

462 S 5.1.1 CUSTOS DOS PRODUTOS VEND DOS

463 S 5.1.10.1

5.1.10.100.1

CUSTOS DOS PRODUTOS VENDIDOS

464 CUSTOS DOS PRODUTOS VENDIDOS

465 S 5.1.2 CUSTOS DOS SERVIÇOS PRESTADOS

CUSTOS DOS SERVIÇOS PRESTADOS

CUSTOS DOS KRVICOS PRESTADOS

466 S 5.1.20.1

467 5.1.20.100.1

468 5 5.13 CUSTOS DAS MERCADORIAS VENDIDAS

CUSTOS DAS MERCADORIAS VENDIDAS469 S 5.L30.1

CUSTOS DAS MERCADORIAS VENDIDAS470 5.130.1(U.l

APURAÇÃO DO RESULTADO DO EXERaaO
APURAÇÃO 00 RESULTMIO DO EXERCiaO

RESULTADO DO EXERCiaO
GANHOS/PERDAS NA AUENAÇÃO DE IMOB

471 S 5.1.4

472 S 5.1.40.1

473 S.1.40.10Q.1

474 5.1.40.100.2
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Termo de Encerramento

Nome do Livro: DIÁRIO

N" de Ordem: 17
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O presente livro do tipo DIÁRIO contém páginas numeradas, do n° 01 ao n° 46, e serviu para escrituração no
período de 01/01/2023 a 31/12/2023, da empresa LOUSART ÍND. E COM. DE MATERIAIS PEDAGÓGICOS LTDA

-ME.

Campo Magro, 31/12/2023

CARLOS ROBERTO CASAGRANDE

PROFISSIONAL DA CONTABILIDADE

CRC/PR 42561/0-2

NELSON LAZAROTTO CANTERI

Administrador, Sócio

CPF 667,975.609-00
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ASSINATURA ELETRÔNICA
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Certificamos que o ato da empresa LOUSART IND. E COM. DE MATERIAIS PEDAGÓGICOS LTDA - ME^nsta
assirtado digitalmente por:

DENTIFIGAÇAG DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ

66718481904 CARLOS ROBERTO CASAGRANDE

66797560900 NELSON LA2AR0TT0 CANTERI

JUCEPAR

CONFOnCB ABT. 10 D* IN SUBI 82/2021,

CBRTIFICO A ACTBNTICAÇXO AVroWtTICA KM 19/04/2024 10:24 SOB H*
2024280S493.

PROTOCOLOl 242809493 SB 19/04/2024. HIRB: 41203798942.

LOUSAST INO. B COH. DB HATBRIAIS PBDAOOOICOS LTDA - NB

JUNTA COKBRCIAL DO PAMJ(&

MBPOHSAvBL PBLA AUTBHTICAÇjlO
CUaiTIBA, 19/04/2024

lavcBBBfaell.pr.gev.bt
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âjCRCPR
CONSELHO REGONAL DE CONTABILDAOE

DOMRANA

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO PARANÁ

CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO
PARANÁ certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento
encontra-se habilitado para o exercício da profissão contábil.

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO
NOME ; CARLOS ROBERTO CASAGRANDE

REGISTRO ; PR-042561/O-2

CATEGORIA : CONTADOR

CPF. : —.m.SIS-'*

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

Emissão; PARANÁ, 12/05/2025 as 13;28:59.
Válido até: 10/08/2025.

Código de Controle: 434863.

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCPR.

abaut:blank
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DECLARAÇÃO

À Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA

PREGÃO ELETRÔNiCO - SRP N" 012/2025

Processo Administrativo N® 2025.0402.001/2025

A empresa Lousart industria e Comércio de Materiais Pedagógicos LTDA, incrita no CNPJ sob o n®

01.997.775/0001-46, estabelecida na Rua Rancho Alegre, n® 207, BairroSamabaia, na cidade de Campo

Magro-PR, por meio de seu representante legal, o Sr. Nelson Lazaratto Canteri, do CPF n® 667.975.609-00

e RG n® 4225818-8, declara que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre

e nâo emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos

do inciso XXXili do art. 7® da Constituição Federai

Campo Magro, 06 de junho de 2025.

NELSON Assinado de forma

LAZAROTTO
LAZAROTTO

CANTERI:6679 CANTEfíl:66797560

7560900 900

LOUSART IND. E COM. DE MATERIAIS PEDAGÓGICOS LTDA

NELSON LAZARAnO CANTERI

CPF n® 667.975,609-001 RG n® 4225818-0

LOUSART IND. E COM. DE MATERIAIS PEDAGÓGICOS LTDA.

Rua Rancho Alegre, 207 - Jd. Pioneiro • Campo Magro/PR - CEP: 80535-000
Fone: (41) 3677-6442 - CNPJ: 01.997.775/0001-46

e-maii: louaartlousart®amail-eom • visite noseo site: www.lou8art.com.br



|r Portal de
IhÉÉWÉIÉiiW Compras

Prefeitura Municipal de Dom Pedro

COMISSÃO DE LICITAÇÃO

Relatório por Vencedor / Lotes Fracassados/Canceiados/Desertos

Processo N" 012/2025

FORNECEDOR: LOUSART IND. E COM. DE MATERIAIS PEDAGÓGICOS LTDA 01.997.775/0001-46

LOTE/ITEM

0001 [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] • Quadro branco nas medidas de

0002 [COTA RESERVADA ME/EPP] - Quadro brarKO rtas medidas de 3.00m

0003 Quadro Branco medidas de 2.00m X 1.20m X liem- Todo em MDF de

QTD:3

QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO VALOR GLOBAL DESCONTO

950.000

950.000

8SO.OOO

57.000,000

19.000,000

17.000,000

VALOR TOTAL:

56,07%

56,07%

46,27%

93.000,000

Página 1 de 1



Portal de

Compras

Prefeitura Municipal de Dom Pedro

Relatório de Economicidade

Edital

012/2025

Lote/Item

Data Abertura

Registro de Preços para a contratação de empresa no fornecimento quadros brancos 05/06/25 14:30
para as escolas da Rede Municipai de Ensino do município de Dom Pedro (MA).

Quantidade Valor Estimado Valor VencedorEcorwmiddade

0001 (COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Quadro branco nas medidas de 3,00m

0002 (COTA RESERVADA ME/EPP] - Quadro branco nas medidas de 3,00m X

0003 Quadro Branco medidas de Z OOm X 1.20m X 11cm-Todoem MDF de

Total.RS 204.656,000

129.762,000

43.254,000

31.640,000

93.000,000

57,000,000 X.07%

19.000,000 56,07%

17.000,000 46,27%

54,558%

Total Gerai Previsto: 204.656,000

^Étal Gerai Finalizado: 93,000,000

Economicidade lotai: 54,56 %

Página 1 de 1
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RELATÓRIO

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N® 012/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 2025.0402.001/2025

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA A CONTRATAÇAO DE EMPRESA PARA O

FORNECIMENTO QUADROS BRANCOS PARA AS ESCOLAS DA REDE MUNICIPAL DE

ENSINO DO MUNICÍPIO DE DOM PEDRO (MA.

1. PRELIMINARES

O Pregoeiro e os membros da equipe de Apoio, designados pela Portaria n® 16

de 31 de janeiro de 2025 apresentam à Secretaria Municipal de Administração e Finanças o

relatório final do Certame Licitatório do PE n® 012/2025 regido peio art. 28, I da Lei n®

14.133/2021.

2. DO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO.

Após análise do instrumento convocatório e seus anexos, a Procuradoria Jurídica,

após algumas considerações, opinou pelo regular prosseguimento do certame, conforme

parecer juntado aos autos. O aviso de licitação foi publicado no dia 23/05/2025, nos termos

do art. 54, §1® e §2® da Lei 14.133/2021, nos seguintes meios;

a) Portal Nacional de Contratações Públicas - id. 06137293000130-1-000026/2025;

b) Jornal de Grande Circulação - O Imparcial | Página: 7;

c) Transparência - (httPs://wvvw.domDedro ma.aov.br/transparencia/licitacoes):

d) Diário Oficial dos Municípios do Estado do Maranhão - Edição n® 3606 | Página: 31;

Prosseguimos com o certame, na modalidade Pregão Eletrônico n® 012/2025,

com o critério de julgamento MENOR PREÇO POR ITEM, mediante o modo de disputa

"ABERTO E FECHADO" respeitado o valor máximo orçado pela unidade demandante,

conforme Termo de Referência. Anexo I, integrante do Edital, constante no proad em

epígrafe.

3. DA ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS E

HABILITAÇÃO.

Realizou-se a sessão pública de abertura para o julgamento das propostas em 17

de junho de 2025, às 09h00. Após, a conclusão da etapa de lances, a empresa classificada

em primeiro lugar LOUSART IND. E COM. DE MATERIAIS PEDAGÓGICOS LTDA, para os

Itens (1, 2 e 3) enviou sua proposta ajustada de preços, logo após foi analisado junto com a

Praça Teixeira de Freitas, n° 72, Centro, Dom Pedro (MA), CEP: 65.765"-000.



FIs,

DOM
PEDRO

documentação para verificação da sua adequação aos requisitos exigidos no edital, que após

análise realizada pelo Pregoeiro e Equipe de apoio foi aceita.

Neste cenário a empresa classificada em primeiro lugar e habilitada no presente

certame foi LOUSART IND. E COM. DE MATERIAIS PEDAGÓGICOS LIDA, para os Itens

(1, 2 e 3) com o valor total de R$ 93.000,00 (Noventa e três mil reais).

Salienta-se que o critério de julgamento do presente pregão foi o menor preço por

item. resultando uma economia total para Administração no importe de 54,56% (cinqüenta e

quatro vírgula cinqüenta e seis por cento).

4. DA CONCLUSÃO

Pelas razões aqui expostas, a Pregoeira sugere à Secretaria Municipal de

Administração e Finanças que se remetam os autos á Ordenador de Despesa desta

Secretaria para fins de ADJUDICAÇÃO do objeto e HOMOLOGAÇÃO do presente certame.

Após a homologação pela autoridade competente, encaminhem os autos a

Comissão de Contratações para os lançamentos nos sistemas pertinentes, bem como dar a

mais ampla publicidade, notadamente junto ao PNCP.

Dom Pedro/MA, 17 de junho de 2025.

A<£tjLvi kjc\ 1/t'J AA
Gardênia Dias da Silva Matos

Pregoeiro/Agente de Contratação

Praça Teixeira de Freitas. n° 72, Centro, bom Pedro (MA), CEP: 85.765-000.



Secretaria Municipal de

Educação
CNPJ:06C74.712/0001-31

F^^çaleixeta de Freitas, 72. centro-Dom Pedro-MA
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

NS PROCESSO ADMINISTRATIVO:

NS PROCESSO DE CONTRATAÇÃO:

MODALIDADE:

ÓRGÃO GERENCIADOR:

ÒRGÃO(S} PARTICIPANTES(S)
OBJETO:

VALOR TOTAL ADJUDICADO:

DADOS DO PROCESSO

j 2025.0402,001/2025
Õf2/202"5
PREGÃO ELETtóNICO

: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

SEM PARTICIPANTES

REGISTRO DE PREÇOS PARA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA NO :

FORNECIMENTO QUADROS BRANCOS PARA AS ESCOLAS DA REDE !
MUNICIPAL DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE DOM PEDRO {MA}. '

R$ 93.000,00 (noventa e três mll reais) j

PREÂMBULO

Aos 23 de junho de 2025, após analisado o resultado do Pregão Eletrônico n" 012/2025, referente ao processo

administrativo em epígrafe, venho por meio do presente ADJUDICAR e HOMOLOGAR a presente licitação,

conforme a Ata de Sessão constante nos autos do processo administrativo, em conformidade com o Quadro

Resultado e nos termos do Inciso IV do Art. 71. Da Lei 14.133/2021.

Quant

LOUSART/QL

BAFOIS
UNIDADE

QUADRO RESULTADO

LOUSÃÃTIND. E COM. DE MATERIAirPEDAGOGICOS LTDA j 01.997.775/ÕÕ01-46
Total de Itens: 3 | Valor Total: R$ 93.000,00 {noventa e trés mil reais)

Item Descrição , Marca Unlda^
[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Quadro ■
branco nas medidas de 3.00m X 1.20m X llcm. i

- Todo em MDF de ISmm de espessura. |

Tampo do quadro com revestimento em

fórmlca lousa branco brilhante. Emoldurado

com moldura de lOcm de largura em MDF de

ISmm de espessura. Moldura com

^  revestimento e acabamento em PVC branco LOUSART/QL uNIDAt
,  brilhante. Com grade de fixação do painel com BAFOIS

I 8cm de largura em MDF de ISmm de
espessura e com dois suportes de fixação na

I  parede. 08S: A entrega do quadro embutido e

montado no local, a Instalação permite que o

quadro seja adaptado às necessidades

específicas do espaço, minimizam os riscos de
danos durante o transporte^ manusejo ^
[COTA RESERVADA ME/EPP] - Quadro branco i

nas medidas de 3.00m X 1.20m X llcm. • Todo

em MDF de ISmm de espessura. Tampo do

2  quadro com revestimento em fórmlca lousa LOUSART/QL unidae
branco brilhante. Emoldurado com moldura BAFOIS

de lOcm de largura em MDF de ISmm de

espessura. Moldura com revestimento e

acabamento em PVC branco brilhante. Com

LOUSART/QL

BAFOIS
UNIDADE

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA t CNPJ: 06.137.293/0001-30
Praça Teixeira de Freitas, n» 72, Centro - CEP 65.765-000, Dom Pedro, Maranhão, Brasil

www.dompedro.ma.gov.br

Valor Unft I Valor Total

R$950,00 I RS 57,000,00

R$950,00 RS 19.000,00

Página 1 de 2
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Rítorica

grade de fixação do painel com 8cm de largura
em MDF de ISmm de espessura e com dois

suportes de fixação na parede. OBS: A entrega
do quadro embutido e montado no iocal, a

instalação permite que o quadro seja
adaptado às necessidades especificas do

espaço, minimizam os riscos de danos durante

^Mnspofte e manuseio
Quadro Branco medidas de 2.00m X 1.20m X

llcm- Todo em MDF de ISmm de espessura.

Tampo do quadro com revestimento em

fórmica iousa branco brilhante. Emoldurado

com moldura de lOcm de largura em MDF de

ISmm de espessura. Moldura com

revestimento e acabamento em PVC branco

brilhante. Com grade de fixação do painel com

8cm de largura em MDF de ISmm de

espessura e com dois suportes de fixação na

,  parede. OBS: A entrega do quadro embutido

e montado no iocal, a instalação permite que

o quadro seja adaptado às necessidades

específicas do espaço, minimizam os riscos de

danos durante o transporte e manuseio

Total Geral

LOUSART/QL

BAF003
UNIDADE ! 20,00 1 RS 850,00 | RS 17.000,00

9$ 93.000.001

Dom Pedro - MA, 23 de junho de 2025,

FRANCISCO GUTHYERRES LEMOS SAMPAIO

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
PORTARIA N9 06/2025

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA | CNPJ; 06.137.293/0001-30
Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro — CEP 65.765-000, Dom Pedro, Maranhão, Brasil

virww.dompedro.ma.gov.br
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8.1.1. O prazo para o inicio de fornecimento dos bens ou prestação de
serviços será de acordo com a necessidade do Órgão participante,
contados a partir do recebimento da "Ordem de Serviço" ou "Ordem de

Fornecimento" ou "Nota de Empenho", de acordo com o Termo de
Referência - Anexo II do Edital.

9. DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO

9.1. A(s) empresais) detentor3<s)/conslgnatária(s) desta Ata de
Registro de Preços será convocada a firmar contratações de
fornecimento e/ou prestação de serviços, observadas as condições
fixadas neste instrumento, no edital e legislação pertinente.

10. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR E DA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

10.1. O registro do fornecedor beneficiário será cancelado quando:

10.1.1. Não assinar o contrato no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável:

10.1.2. Em qualquer das hipóteses de Inexecução total ou parcial do

contrato;

||L0.1.3. For liberado;
10.1.4. Descumprír as condições da ata de registro de preços, sem

justificativa aceitável;

10.1.5. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desse

se tomar superior àqueles praticados no mercado;

10.1.8. Sofrer a sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei Federal
no 14.133/2021;

10.1.7. Não aceitar o preço revisado pela Administração;

10.2, A ata de registro de preços será cancelada, total ou parcialmente,

pelo órgão gerenciador:

10.2.1. Pelo decurso do prazo de vigência;

11.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de

reserva no registro de preços, caso exista, que, convocados, não
honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem
assinado a ata.

11.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades
decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de
preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito
às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual
caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade.

11.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar aNórgão
gerenciador qualquer das ocorrências previstas no suUta(^O.l!aada
a necessidade de instauração de procedin^çttqpara^\lçk^ento>do
registro do fornecedor. \

11. DAS ASSINATURAS I

11.1. As Partes reconhecem que a cópia digitalizèrab'^'^ÍiÍs^nada p^as
Partes e testemunhas do Contrato, qualquer tipo de docurjfento
relacionando ao objeto do presente instrumento produz o>-mesmos
efeitos legais da via física original, nos termos da Lei m3,874/2019 e
do Decreto n" 10.278/2020, e acordam não contestar sua validade,

conteúdo e integridade. As Partes convencional ainda que a Ata de
Registro de Preços e/ou Contrato poderá ser assinado, inclusive pelas
testemunhas, de forma manuscrita ou por melo eletrônico, ainda que
não pof certificado emitido pela ICP-Brasil, nos terrnos ao art. 10. § 2°,

da Medida Provisória n° 2,200-2/2001. A assinatura eletrônica será

feita, de comum acordo entre as partes, por meio do Assinador
SERPRO ou Adobe Acrobat ou Plataforma Gov.br.

12. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

12.1. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas
por intermédio de iavratura de Termo Aditivo ou Apostilamento, a

presente Ata de Registro de Preços, conforme o caso.

12.2. Integra esta Ata de Registro de Preços, o Edital de PREGÃO
ELETRÔNICO - SRP N* 13/2025 - CPL/PMC e seus anexos e as
propostas das empresas registradas nesta Ata,

10.2.2. Pelo cancelamento de todos os preços registrados;

10.2.3. Por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso

fortulto ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos Imprevisíveis ou

•previsíveis de conseqüências incalculáveis, que inviabilizem a execução
obrigações previstas na ata, mediante demonstração suficiente;

10.2.4. Por razões de Interesse público, devidamente justificadas.

10.2.5. No caso de substancial alteração das condições de mercado.

12.3. Poderá haver modificações nos locais de execução do objeto em

que a CONTRATANTE notificará a CONTRATADA.

13. DO FORO

Fica eleito o foro da comarca desta cidade de Colinas, Estado do

Maranhão, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais
privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do
presente instrumento. E por estarem, assim, justas, as partes assinam o
presente.

10.3. No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por
Iniciativa da Administração, será assegurado o contraditório e a ampla

defesa.

10.4. O fornecedor será notificado por meio eletrônico ou outro melo

eficaz para apresentar defesa no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a
contar do recebimento da comunicação.

Colinas (MA), 23 de Junho de 2025.
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11. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.l. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará
aplicação das penalidades estabelecidas no edital e seus anexos.

Publicado por CARLOS DOS SANTOS

Código identificador: 9cce34bl8d0a8ff4089e23373dfac374

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

TERMO DE ASIUDICAÇAO E HOMOLOGAÇÃO • PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N> 012/2025

â
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www.famem.org.br 62/141
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

DADOS DO PROCESSO

X» PROCESSO ADMINISTRATIVO:

H» PROCESSO DE CONTRATAÇÃO:

HODAUDADE:
DRGÃO GERENCtADOR:

3RGÃ0(S) PART1CIPANTES(5)

OBJETO:

VALOR TOTAL ADJUDICADO:

?025.Q't02.001/2025

312/2025

^REGÁO ELETRÔNICO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

SEM PARTICIPANTES
REGISTRO DE PREÇOS PARA A CONTRATAÇAO DE EMPRESA NO FORNECIMENTO
QUADROS BRANCOS PARA AS ESCOLAS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DO MUNICÍPIO
Ot DOM PEDRO (MA).

RS 93.000,00 (noventa e três mil reais)

PREÂMBULO

Aos 23 de junho de 2025, após analisado o resultado do F^egão Eletrônico n' 012/2025, referente ao processo administrativo em epígrafe, venho
por meio do presente ADJUDICAR e HOMOLOGAR a presente licitação, conforme a Ata de Sessão constante nos autos do processo administrativo,

em conformidade com o Quadro Resultado e nos termos do inciso IV do Art, 71. Da Lei 14.133/2021.

QUADRO RESULTADO

LOUSART IND. E COM. DE MATERIAIS PEDAGÓGICOS LTOA | 01.997.775/0001-46
Total de Itens: 3 I Valor Total: R$ 93.000,00 (noventa e três mil reais)

Descrição

COTA AMPLA CONCORRÊNCIA) - Quadro branco
ias medidas de 3.00m X 1.20m X llcm, - Todo

»m MDF de 15mm de espessura. Tampo do
guadro com revestimento em fórmica lousa
iranco brilhante. Emoldurado com moldura de

lOcm de largura em MDE de 15mm de
espessura. Moldura com revestimento e
acabamento em PVC branco brilhante. Com

grade de fixação do painel com Bem de largura
em MDF de ISmm de espessura e com dois

suportes de fixação na parede. 06S: A entrega
do quadro embutido e montado no local, a
instalação permite que o quadro seja adaptado
ãs necessidades especificas do espaço,
minimizam os riscos de danos durante o

:ranspcrte e manuseio

jCOTA RESERVADA ME/EPP] - Quadro branco nas

medidas de 3,00m X 1.20m X llcm, - Todo em

MDF de 15mm de espessura. Tampo do quadro
:om revestimento em fórmlca lousa branco

anlhante. Emoldurado com moldura de lOcm de

argura em MDF de 15mm de espessura. Moldura
:om revestimento e acabamento em PVC branco

brilhante. Com grade de fixação do painel com
Bem de largura em MDF de ISmm de espessura
e com dois suportes de fixação na parede. OBS:
a entrega do quadro embutido e montado no
local, a instalação permite que o quadro seja
adaptado às necessidades específicas do
espaço, minimizam os riscos de danos durante o
ransporte e manuseio

Quadro Branco medidas de 2,00m X l,20m X
llcm- Todo em MDF de 15mm de espessura.
Tampo do quadro com revestimento em fórmica
ousa branco brilhante. Emoldurado com

moldura de lOcm de largura em MDF de 15mm
de espessura. Moldura com revestimento e
acabamento em PVC branco brilhante. Com

grade de fixação do painel com 8cm de largura
jm MDF de 15mm de espessura e com dois
iuportes de fixação na parede. OBS: A entrega
do quadro embutido e montado no local, a
nstalaçâo permite que o quadro seja adaptado
às necessidades especificas do espaço,
minimizam os nscos de danos durante o

:ransporte e manuseio

Jnidade /alor Unit. /alor Total

.OUSART/OLBAFOlSljNIDADE R$ 57.000.00

.OUSART/OLBAFOl^NIDADE RS 950.00 ps 19.000.00

.OU5ART/QLBAF003lUNIDADE RS 850.00 ps 17.000.00

Total Geral 1$ 93.000.00

Dorn Pedro - MA. 23 de junho de 2025.
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N« 013/2025

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

ADOS DO PROCESSO

Na PROCESSO ADMINISTRATIVO:

Na PROCESSO DE CONTRATACAO;

MODALIDADE:

RGÃO GERENCIADOR:

RGAO(S) PARTICIPANTES(S)

BJETO:

ALOR TOTAL ADIUDICADO:

?a7S.n401.0t)3/?0?5

013/2025

PREGÃO Eletrônico

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO

EM PARTICIPANTES

REGISTRO DE PREÇOS PARA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA NO FORNECIMENTO DE
BEBEDOURO DE ÁGUA 25/100 LITROS DE COLUNA GELA FÁCIL INOXIDÁVEL COM 2 E 3
TORNEIRAS PARA AS ESCOLAS PÚBLICAS MUNICIPAIS DE EDUCAÇÁO INFANTIL DO
MUNICÍPIO DE DOM PEORO/MA.

$ 61.270,00 (sessenta e um mil e duzentos e setenta reais)

PREÂMBULO

Aos 23 de junho de 2025, após analisado o resultado do Pregão Eletrônico n° 013/2025, referente ao processo administrativo em epígrafe, venho
por meio do presente ADJUDICAR e HOMOLOGAR a presente licitarão, conforme a Ata de Sessão constante nos autos do processo administrativo,
em conformidade com o Quadro Resultado e nos termos do inciso IV do Art. 71. Da Lei 14,133/2021,

QUADRO RESULTADO

CNOBLU COMERCIO DE REFRIGERAÇÃO LTDA | 21.613.975/0001-65
'otal de Itens: 3 j Valor Total; R$ 61.270,00 (sessenta e um mil e duzentos e setenta reais)

escrfcão

COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - BEBEDOURO DE

AÇO 100 L, TRÉS TORNEIRAS- Corpo e estrutura em
aço inox 430 e pés reguláveis: • Aparador de água
(pingadeira) em aço Inox 430; • GT3-100L • 03
TORNEIRAS- Serpentina em aço inox 304 linterna):
Reservatório em polipropileno atóxico: - Isolamento
érmico em PS; - Com flitro purificador de água: -
oia Controladora do nível de água; - Tomada de 3
inos conforme a norma da ABNT/nbr/603351 •

ertificado pelo INMETRO; - Baixo consumo de
nergia; • Termostato com pelo menos 4 níveis para
ontrole de temperatura: • Gás ecológico R134A; •
efrigeração por compressor que garante maior
ficiência: • Motor Tecumseh 1/6+ hp 127v (2,5A1 OU
20v (l.lOA) 60HZ.280W; -Tensão/potência: 220v: -
rmazena 100 litros de água gelada, - Consumo
édio: 12,06 kw/h mês: MEDIDAS DO PRODUTO:
IMENSÔES (A X L X P) SEM EMBALAGEM • Altura:

120 cm;- Largura: 60 cm; - Profundidade: 69 cm;-
ariacão de 10%

alor TotalUnidade alor Unit.

MDADE Rí 2,279,00 $34.185,00

â
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Edital n° 012/2025/2025

Acessar Contratação

Wfflno oaioírzoçóo 22/05/2025

Local Dom Pedro/MA Órgáo: MUNICÍPIO DE DOM PEDRO

Unidadecompradora; 882 - MUNICÍPIO DE DOM PEDRO/MA

Modalidade da contratação; Pregão • Eletrônico Amparo legal Lei 14.133/2021. Art. 28.1 Tipo: Edital

Modo de disputa: Aberto-Fechado Registro de preço; Sim Fonte orçamentária: Não informada

Data de divulgação no PNCP; 22/05/2025 Situação: Divulgada no PNCP

Data de inicio de recebimento de propostas: 22/05/2025 22:44 (horário de Brasília)

Data fim de recebimento de propostas: 05/06/202514 29 (horário de Brasília)

id contratação PNCP: 06137293000130-1-000026/2025 Fonte: BR Conectado

Objeto:

Registro de Preços para a contratação de empresa no fornecimento quadros brancos para as escolas da Rede Municipal de

Ensino do município de Dom Pedro (MA),

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA

RS 204,656.00

VALOR TOTAL HOMOLOGADO DA

COMPRA

RS 93.000.00

Itens Arquivos Histórico

Número: Descrição: Quantidade; Valor unitário estimado; Valor total estimado

Rttps /iprap gev.HnaarAiniisl06-IS72B3000130i102S>2e?wndcwlSM2a
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ICOTAAMPLA

CONCORRÉNaAJ - CXjadro

branco nas medidas de

3.00m X L20m X llcm, - Todo

em MDF de ISmm de

espessura. Tampo do quadro

com revestimento em

fórmica lousa branco

brilhante. EmtXdurado com

moldura de lOcm de largura

em MDF de ISmm de

espessura. Moldura com

revestimento e acabamento

em PVC branco brilhante.

Com grade de fixação do

painel com 8cm de largura

em MDF de ISmm de

espessura e com das

suportes de fixação na

parede. OBS: A entrega do

quadro embutido e montado

no local, a instalação permite

que o quadro seja adaptado

às necessidades específicas

do espaço, minimizam os

riscos de danos durante o

transporte e manuseio

RS 2.162.70 RS 129.762.00

ICOTA RESERVADA ME/EPPl

- Quadro branco nas medidas

de 3.00m X 1.20m X Ucm. -

Todo em MDF de ISmm de

espessura Tampo do quadro

com revestimento em

fórmlca lousa branco

brilhante. Emoldurado com

moldura de lOcm de largura

em MDF de ISmm de

espessura Moldura com

revestimento e acabamento

em PVC branco brilhante.

Com grade de fixação do

painel com Sem de largura

em MDF de ISmm de

e^essura e com dois

suportes de fixação na

parede. OBS: A entrega do

quadro embutido e montado

no locaL a Instalação permite

que o quadro seja adaptado

ãs necessidades especificas

do espaça minimizam os

riscos de darvos durante o

transporte e manuseia

RS 2.162,70 R$43.254,00

3  Quadro Branco medidas de

2.00m X L20m X Uon- Todo

em MDF de ISmim de

espessura. Tampo do quadro

com revestimento em

fórmica lousa branco

brilhante. Emoldurado com

moldura de lOcm de largura

em MDF de ISmm de

espessura. Moldura com

ntor./rpncp.gov.br/appMHtitíDeiSTZSJOOOlSaqaZS/ZSTiMndawld^ie

RS 1582.00 RS 31.640.00
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revestimento e acabamento

em PVC branco brilhante.

Com grade de fixação do

painel com Sem de largura

em MDF de 15mm de

espessura e com dois

suportes de fixação na

parede. OBS- A entrega do

quadro embutido e montado

no local, a instalação permite

que o quadro seja adaptado

às necessidades especificas

do espaço minimizam os

riscos de danos durante o

transporte e rrwxjseio

Exblr i 1-3 de 3 Itens Página I 1 <  >

< Voltar

Criado pela Loi n" 14133/?1. o Portal Nacional dc Contratações Publicas (PNCP) é

o Sítio eletrônico oficial destinado a divulgação centralizada eobiigalona dos atos

exigidos em sede do licitações c contratos administrativos abarCiidos polo novel

diploma

É gerido pelo Comitc Gostor da Podo Nacional do Contratações Publicas, um
colegiado deliberativo com suas atribuições estobolecidos no Decreto n" 10.764.

de 9 de agosto de 2021.

O desenvolvimento dessa versão do Portal é um esforço conjunto de construção

de uma concepcào direta legal, iiomologado pelos nidicadosacompor o aludido

comitê

A adequaçáo, fidedlgnidade c corretudc das informações e.dos arquivos rotativos

as contratações disponibilizadas no PNCP por força da Lei n" 14133/2021 sáo de

estrita responsabilidade dos órgãos c entidades contratantes

® tittos,/ífPfitíàlde5gfr^çps.ge5t«iç>.gqv,br

J 0800 978.5QQ1

AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS

Tfiirlo dciitln.itfo n nrlbfçóodr info/rri.ic<^iK r^âoroAxIn'; «a Iteença de use.
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 009/2025 - SEMED
LEI 14.133/2021

PROCESSO DE ORIGEM

Pregão Eletrônico Ns 012/2025

Nfi PROCESSO ADMINISTRATIVO; 2025,0402,001/2025

[!©
OBJETO

Registro de Preços para a contratação de empresa no fornecimento quadros brancos para as escolas da
Rede Municipal de Ensino do município de Dom Pedro (MA).

$ VA
R$

VALOR TOTAL REGISTRADO

R$ 93.000,00 (noventa e três mil reais)

^  VIGÊNCIAS
INICIAL: 24 de junho de 2025.

FINAL: 24 de junho de 2026.

ÓRGÃO GERENCIADOR

Secretaria Municipal de Educação

11 li

=1 ÓRGÃO(S) PARTiCIPANTE(S)

DADOS DO beneficiário

O LOUSARTIND. E COM. DE MATERIAIS PEDAGÓGICOS LTDA, CNPJ n" 01.997.775/0001-46
AV. RANCHO ALEGRE, 207, SAMAMBAIA, CAMPO MAGRO, PARANÁ
lousartíSsicg-ad.com.br. (41) 99875-1667, (41) 99875-1667,

NELSON LAZAROTTO CANTERI, CPF n« 667,xxx.xxx-00

PREÂMBULO

Aos 24 de juniio de 2025, a Prefeitura Municipai de Dom Pedro - MA, através da Unidade Gerenciadora

Secretaria Municipal de Educação, inscrita no CNPJ n® 06,074.712/0001-31, lavra a presente Ata de Registro de

Preços (ARP), referente ao Processo Administrativo em epígrafe que deu origem ao Pregão Eietrônico N*

012/2025, que tem como objeto Registro de Preços para a contratação de empresa no fornecimento quadros

brancos para as escolas da Rede Municipal de Ensino do município de Dom Pedro (MA), RESOLVE registrar os

preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, observados as especificações, os preços e os quantitativos

do termo de referência do Processo de Contratação em referência referenciada, atendendo as condições

previstas no editai de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na , sujeitando-se as partes às
normas constantes na Lei n® 14.133, de 1® de abrii de 2021, bem como, as cláusulas e condições abaixo

estabelecidas, constituindo-se esta ATA em documento vinculativo e obrigacional às partes,

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA | CNPJ: 06.137.293/0001-30
Praça Teixeira de Freitas, n> 72, Centro, Dom Pedro, Maranhão, Brasil
www.(lompedro.ma.8<iv-br

Pigina IdeS
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1 - A presente Ata tem por objeto Registro de Preços para a contratação de empresa no fornecirrientg quad^pr'
brancos para as escolas da Rede Municipal de Ensino do município de Dom Pedro (MA), especificado no Termo

de Referência, Anexo I do edital do Pregão Eletrônico n® 012/2025, que é parte integrante desta Ata, assim como

as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA^ DA VALIDADE, FORMALIZAÇÃO E CADASTRO RESERVA
2.1 - A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil

subsequente à sua assinatura, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor,

desde que comprovado o preço vantajoso.

2.1.1 - O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio

instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando

ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

2.1.2 - Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

2.2 - A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada por intermédio de instrumento

contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil,

conforme o art. 95 da Lei n® 14.133, de 2021.

2.2.1 - O instrumento contratual de que trata o item anterior deverá ser assinado no prazo de validade

da ata de registro de preços.

2.3 - Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da

Lei n® 14.133, de 2021,

2.4 - Após do processo de contratação, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da ata

de registro de preços;

2.4.1 - Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário e se obrigar nos limites

dela;

2.4.2 - Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

2.4.2.1 - Aceitarem cotar os itens com preços iguais aos do adjudicatário, observada a

classificação da licitação;

2.4.2.2 - Mantiverem sua proposta original.

2.4.3 - Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores

registrados na ata.

2.5 - O registro a que se refere o item 2.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de

impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

2.6 - Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas

para o preço do adjudicatário terão prioridades sobre aqueles que mantiverem sua proposta original.
2.7 - A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 2.4.2.2 somente

será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes

hipóteses:

2.7.1 - Quando o iicitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições

estabelecidos no editai ou no aviso de contratação direta;

2.7.2 - Quando houver o cancelamento do registro do iicitante ou do registro de preços.

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA | CNPJ: 06.137.293/0001-30
Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, Dom Pedro, MaranhSo, Brasil
www.dompedro.ma.aov.br
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2.8 - O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCf^^S-ftCÍrá

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

2.9 - Após a homologação do processo de contratação, o fornecedor mais bem classificado será convocado para
assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no instrumento convocatório, sob

pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n® 14.133, de 2021.

2.9.1 - O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante

solicitação do fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada,

e que a justificativa seja aceita pela Administração.

2.10-A ata de registro de preços poderá ser assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no PNCP.

2.11 - Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no

edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no Item 2.7, observando o item 2.7 e subitens, fica

facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de

classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

2.12 - Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o Item 2.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do Item

anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do instrumento

convocatório, poderá:

2.12.1 - Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços

foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço

melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

2.12.2 - Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos fornecedores remanescentes,

atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

2.13 - A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas,

mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição

pretendida, desde que devidamente justificada.

CLÁUSULA TERCEIRA - REMANEJAMEf^O DAS QUANTIDADES REGISTRADAS

3.1-As quantidades previstas para os itens com preços registrados nesta ata de registro de preços poderão ser

remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou entidades participantes do registro de

preços.

3.2 - O remanejamento somente poderá ser feito de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade

participante.

3.3 - 0 órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será

considerado participante para efeito do remanejamento.

3.4 - Competirá ao órgão ou a entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do

quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência

do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

CLÁUSULA QUARTA - ALTERAÇÃO OU ATUAUZAÇÁO DOS PREÇOS REGISTRADOS
4.1 - É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

4.2-Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas

seguintes situações;

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA | CNPi; 06.137.233/0001-30
Praça Teixeira de Freitas, n< 72, Centro, Dom Pedro, MaranhSo, Brasil
www.dompedro.ffla.gov.br
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4.2.1 - Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de f^s'

imprevisíveis ou previsíveis de conseqüências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como
pactuada, nos termos da alínea "d" do Inciso II do caput do art. 124 da Lei n® 14.133, de 2021;

4.1.2 - Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

4.1.3 - Na hipótese de previsão no instrumento convocatório de cláusula de reajustamento ou

repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei ns 14.133, de 2021.

4.1.3.1 - No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice

previstos para a contratação;

4.1.3.2 - No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios

definidos para a contratação.

CLÁUSULA QUINTA - NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS
5.1 - Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço

registrado.

5.1.1 - Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será

liberado do compromisso assumido quanto ao Item registrado, sem aplicação de penalidades

administrativas.

5.1.2 - Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de

reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado

e não convocará os lícitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

5.1.3 - Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação

mais vantajosa.

5.1.4-Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades

que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a

conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual,

observado o disposto no art. 124 da Lei ns 14.133, de 2021.

5.2 - Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração

do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de

cumprir o compromisso.

5.2.1- Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação

comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às

condições inicialmente pactuadas.

5.2.2 - Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço

registrado, o pedido será Indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir

as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 6.1,

sem prejuízo das sanções previstas na Lei n^ 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

5.2.3 - Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do Item anterior, o

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar

se aceitam manter seus preços registrados.

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA j CNPJ: 06.137.293/0001-30
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5.2.4 - Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procedert aò

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 6.4, e adotará as medidas cabíveis para
a obtenção da contratação mais vantajosa.

5.2.5 - Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço
registrado, conforme previsto no item 5.2 e no item 5.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará

o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados peto mercado.

5.2.6 - O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem hrmado

contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para

que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei ns 14.133,

de 2021.

CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
6.1 - O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

6.1.1 - Oescumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

6.1.2 - Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela

Administração sem justificativa razoável;

6.1.3 - Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2^, do Decreto n^

11.462, de 2023; ou

6.1.4 - Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nS 14.133, de 2021.

6.1.4.1 - Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156

da Lei n^ 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de

vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora, mediante

decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações

derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

6.2-0 cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 6.1 será formalizado por despacho do órgão

ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

6.3 - Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá

convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

6.4 - O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de

registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e

justificadas:

6.4.1 - Por razão de interesse público;

6.4.2 - A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

6.4.3 - Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se

superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 39 e 27, § 49, ambos do Decreto

n9 11.462, de 2023.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES

7.1 - O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no

instrumento convocatório;

7.1.2-As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que,

convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA j CNPJ: 06.137.293/0001-30
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7.2 - É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprífTtente-dS^
pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às
contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgio participante a
aplicação da penalidade.

7.3 - O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências
previstas no item 6.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do

fornecedor.

CLÁUSULA OITAVA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
8.1 - As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações

da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se
definidos no Termo de Referência, Anexo i do instrumento convocatório.

8.2 - Integra a presente Ata de Registro de Preço, o Anexo I, com o cadastro de reserva das empresas signatárias

que aceitam cotar os Itens com os preços iguais ao do licitante vencedor do procedimento de contratação em

referência.

8.3 - Fica eleito o Foro da cidade de Dom Pedro - MA, para dirimir quaisquer litígios oriundos da presente ATA

de Registro de Preços (ARP), que não puderem ser administrativamente solucionados, renunciando, como

renunciado têm, a qualquer outro por mais privilegiado que seja, até mesmo se houver mudança de domicílio

de qualquer das partes.

CLÁUSULA NONA - DA ADESÃO Á ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
9.1 - Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública Estadual, Distrital e Municipal

que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não

participantes, observados os seguintes requisitos:

9.1.1 - Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável

desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

9.1.2 - Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo

mercado na forma do art. 23 da Lei n^ 14.133, de 2021; e

9.1.3 - Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerencladora e do fornecedor.

9.2 - A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo

fornecedor.

9.2.1 - O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo

a execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

9.3 - Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá

efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.

9.4 - O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado

excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela

entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.

9.5 - O órgão ou a entidade poderá aderir ao item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na

qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados

os requisitos do Item 9.1.
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9.5 - As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinqüenta por
cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o

gerenciador e para os participantes.

9.6 - O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de
cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do
número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços.

CLAUSULA décima - DOS ITENS REGISTRADOS

10.1 - O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades de cada item e as demais condições

ofertadas na proposta são as que seguem:

LOUSART/QL

BAF015
UNIOAOE

ESPEOFICAÇÕES E ITENS DAARP

Descrição Marca Unidade

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Quadro
t>ranco nas medidas de 3.00m X 1.20m X llcm.

- Todo em MDF de ISmm de espessura.

Tampo do quadro com revestimento em

fórmica (ousa branco brilhante. Emoldurado

com moldura de lOcm de largura em MDF de

ISmm de espessura. Moldura com

revestimento e acabamento em PVC branco LOUSART/QL unioaoE
brilhante. Com grade de fixação do painel com BAF015

Bem de largura em MDF de ISmm de

espessura e com dois suportes de fixação na

parede. OBS: A entrega do quadro embutido e

montado no local, a instalação permite que o

quadro seja adaptado às necessidades

específicas do espaço, minimizam os riscos de

danos durante o transporte e manuseio

Quadro Branco medidas de 2.D0m X 1.20m X

llcm- Todo em MDF de ISmm de espessura.

Tampo do quadro com revestimento em

fórmica lousa branco brilhante. Emoldurado

com moldura de lOcm de largura em MDF de

ISmm de espessura. Moldura com

revestimento e acabamento em PVC branco lousART/QL
brilhante. Com grade de fixação do painel com baF0O3 UNIOAOE
Bem de largura em MDF de iSmm de

espessura e com dois suportes de fixação na

parede. OBS: A entrega do quadro embutido

e montado no local, a instalação permite que

o quadro seja adaptado às necessidades

especificas do espaço, minimizam os riscos de

danos durante o transporte e manuseio

[COTA RESERVADA ME/EPP] - Quadro branco

nas medidas de 3.00mX 1.20m X llcm. - Todo

em MDF de ISmm de espessura. Tampo do

quadro com revestimento em fórmica lousa

branco brilhante. Emoldurado com moldura irnjçiRT/ni
de lOcm de largura em MDF de ISmm de «.cmc UNIDADE

BArUlb
espessura. Moldura com revestimento e
acabamento em PVC branco brilhante. Com

grade de fixação do painel com Sem de largura

em MDF de ISmm de espessura e com dois

suportes de fixação na parede. OBS: A entrega

LOUSART/QL

BAF003
UNIOAOE

LOUSART/QL

BAF015
UNIDADE

Quant. Valor Unit. Valor Total

R$ 950,00 RS 57.000,00

RS 850,00 RS 17.000,00

RS 950,00 RS 19.000,00

Pr^eitura Municipal de Dom Pedro - MA | CNPJ: 06.137.293/0001-30
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do quadro embutido e montado no local, a

instalação permite que o quadro seja

adaptado às necessidades especificas do

espaço, minimizam os riscos de danos durante

o transporte e manuseio

Valor Total Rogistrado R$93.000,00

Dom Pedro - MA, 24 de junho de 2025.

ASSINATURAS

PELA GERENCIAOORA

FRANCISCO 6UTHYERRES LEMOS SAMPAIO

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
PORTARIA N9 06/2025

PELA BENEFICIÁRIA

Digul, «anrabtWLSON

NELSON LAZAROTTO
CA!iínRI:6679756O9O0 bm, Mjyoan

<ií'«r

LOUSARTINO. E COM. DE MATERIAIS PEDAGÓGICOS LTOA

CNPJ ns 01.997.775/0001-46

NELSON LAZAROTTO CANTERI

responsável LEGAL
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Praça Teixeira de Freitas, nS 72, Certtro, Dom Pedro, MaranhSo, Brasil
www.dompedro.ma.gov.br

Página 8 de 8



Secretaria Municipal de

Educação RaS ÚOM
CNPl 06ÍJ74.713/OOOI-3I

Pi«çt1«liah»d»FrMB8.;7.e«ntfii-0o(nP*drv>HA

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N» 009/2025 - SEMED

N« PROCESSO ADMINISTRATIVO

N« PROCESSO DE CONTRATAÇÃO

MODALIDADE

ÓRGÃO GERENCIADOR

ÒRGÃO(S) PARTICIPANTE(S)
OBdETOOBIETO;

DADOS DO PROCESSO DE ORIGEM

1 20Í5.0402.001/2025
012/2025

Pregão Eletrônico

Secretaria Municipal de Educação

 Registro de Preços para a contratação de empresa no fornecimento quadros brancos para as

escolas da Rede Municipal de Ensino do município de Dom Pedro (MA).

VALOR TOTAL REGISTRADO: RS 93.000,00 (noventa e trés mil reais)

VIGÊNCIA INICIAL: 24 "de juntio de 2025
VIGÊNCIA FINAL:""" 24 de junho de 2026

DADOS DO ÓRGÃO GERENCIADOR

NOME: Secretaria Municipal de Educação

LOGRADOURO: Praça Teixeira de Freitas, 72

CIDADE: Dom Pedro

REPRESENTANTE: Francisco Guthyerres Lemos Sampaio

BAIRRO

ESTADO

06.074.712/0001-31

I Maranhão

ÜOl.xxx.xxx-05

DADOS DO BENEFICIÁRIO

LOUSART INO. E COM. DE MATERIAIS

PEDAGÓGICOS LTDA

ENDEREÇO: Av. Rancho Alegre, 207

CIDADE: Campo Magro

CONTATO:"! (41)99875-1667 | (41)99875-1667
REPRESENTANTE: NELSON LAZAROTTO CANTERI

CPF/CNPJ;

BAIRRO:

ESTADO:

E-MAIL

01.997.775/0001-46

Samambala

lousartiSisleg-ad.com.br

567.XXX.XXX-00

DOS ITENS REGISTRADOS

ESPECIFICAÇÕES E ITENS DA AR^
Descfiç3o [ Marca ' Unidade

(C0TÃ"ÃMPLA CONCORRÊNCIA] - Quadro '
branco nas medidas de 3.00m X 1.20m X llcm.

- Todo em MDF de ISmm de espessura.

Tampo do quadro com revestimento em

fórmica iousa branco brilhante. Emoldurado

com moldura de lOcm de largura em MDF de

ISmm de espessura. Moldura com |
revestimento e acabamento em PVC branco LOUSART/QL UNIDADE
brilhante. Com grade de fixação do painel com ; BAF015

8cm de largura em MDF de 15mm de |

espessura e com dois suportes de fixação na

parede. OBS: A entrega do quadro embutido e
montado no locai, a instalação permite que o

quadro seja adaptado às necessidades
específicas do espaço, minimizam os riscos de
danos durante o transporte e manuseio

QmiM. ValorUf^ ValorTetal

RS 950,00 I R$57.000,00

Prefeitura Municipal de Dom Pedro-MA | CNPJ: 06.137.293/0001-30
praça Teixeira de Freitas, n^ 72, Centro, Dom Pedro, Maranhão, Brasil
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Quadro Branco medidas de 2.00m X 1.20m X I

llcm- Todo em MDF de ISmm de espessura.
Tampo do quadro com revestimento em

fórmica lousa branco brilhante. Emoldurado

com moldura de lOcm de largura em MDF de
15mm de espessura. Moldura com

revestimento e acabamento em PVC branco

brilhante. Com grade de fixação do painel com
8cm de largura em MDF de ISmm de

espessura e com dois suportes de fixação na

parede. OBS; A entrega do quadro embutido

e montado no local, a Instalação permite que
o quadro seja adaptado às necessidades

especificas do espaço, minimizam os riscos de

danos durante o transporte e manuseio
(COTA RESERVADA ME/EPPj - Quadro branco

nas medidas deS.OOm X 1.20mX llcm. - Todo

em MDF de ISmm de espessura. Tampo do

quadro com revestimento em fórmica lousa

branco brilhante. Emoldurado com moldura

de lOcm de largura em MDF de ISmm de

espessura. Moldura com revestimento e

acabamento em PVC branco brilhante. Com LOU

grade de fixação do painel com Bem de largura Bi

em MDF de ISmm de espessura e com dois

suportes de fixação na parede. OBS: A entrega

do quadro embutido e montado no local, a

Instalação permite que o quadro seja

adaptado às necessidades especificas do

espaço, minimizam os riscos de danos durante

o transporte e manuseio
Valor Total Registrado

LOU

LOU

SART/QL

8AF003
UNIDADE RS 850.00 I RS 17.000,00

SART/QL

BAFOIS
UNIDADE RS 9S0,00 , RS 19.000,00

RS 93.000,00

Dom Pedro - MA, 24 de junho de 2025.

ASSINATURAS

PEU^ GERENCIAOORA PELA beneficiaria

FRANCISCO GUTHYERRES LEMOS SAMPAIO

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
PORTARIA NP 05/2025

LOÜSART IND. E COM. DE MATERIAIS PEDAGÓGICOS LTDA

CNPJ n9 01.997.775/0001-46

NELSON LAZAROTTO CANTERI

RESPONSÁVEL LEGAL

Prefeitura Municipal de Dom Pedro-MA I CNPl. 06.137.193/0001-30
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PORTARIA N« 017/2025

PORTARIA N* 017/2025

Dispõe sobre a concessão de aposentadoria por incapacidade
permanente para o trabalho à servidora MARIA DE NASARE SILVA DA
MOTA,

Carolina • MA, 25 de junho de 2025.

KAMILA ALVES DE OLIVEIRA

Presidente do IMPRESEC

Publicado por: TALLES VINÍCIUS SfíASIL DA SILVA ,
Código idenf/ficador; fl9514ec08faclD70b0717S724Bf647S'

A PRESIDENTE 00 IMPRESEC - Instituto Municipal de Previdência Social
dos Servidores de Carolina. Estado do Maranhão, no uso de suas

atribuições legais: e considerando o preenchimento dos pressupostos
legais contidos no artigo 10, § l', inciso II, da Emenda Constitucional n»
103/2019:

RESOLVE:

Art. 19. Conceder o beneficio de aposentadoria por incapacidade

permanente para o trabalho à servidora MARIA DE NASARE SILVA DA
MOTA, inscrita no CPF n» 804,539,703-97, efetiva no cargo de Auxiliar
de Serviços Gerais, matriculada sob o n" 08.00142-9. lotada no Fundo

•jnlcipal de Saúde, e fixar proventos proporcionais calculados pela
:Jia aritmética no valor inicial de R$ 1.518,00 (mil Quinhentos e

dezoito reais), conforme planilha de cálculo emitida no âmbito do
Processo Administrativo n» 2025.16.39208P.

Proventos proporcionais

Complemento constitucional

rota!

R$ 925,76

R$ 592.24

R$ 1.518,00

Arti 2*, O beneficio será reajustado na mesma data e índice em que se
der o reajuste dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social
(sem paridade), conforme artigo 26, § 7», da Emenda Constitucional n'
103/2019.

Art. 39. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação com

efeitos retroativos ao dia 01/06/2025.

Registre-se, publlque-se e cumpra-se.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CENTRO NOVO DO

MARANHÃO

AVISO DE ADIAMENTO LICITAÇÃO 00 PREGÃO ELETRÔNICO SRP
N9 017/2025 -CPL. PROCESSO ADMINISTRATIVO N9 043/2025.

O PREGOEIRO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE CENTRO NOVO DO

MARANHÃO, ESTADO DO MARANHÃO, no usc de suas atribuições,
comunica aos interessados que a abertura das propostas referente à
licitação na modalidade Pregão Eletrônico SRP N» 017/2025, que tem
por objeto o "REGISTRO DE PREÇOS PARA "EVENTUAL E FUTURA"

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA AQUISIÇÃO
DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, HIDRÁULICOS. ELÉTRICOS,
PINTURAS. FERRAMENTAS E EPI S, PARA ATENDER AS

NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CENTRO NOVO

DO MARANHÁO, TENDO COMO ÓRGÃOS PARTICIPANTES AS

SECRETARIAS MUNICIPAIS DE ADMINISTRAÇÃO, COMÉRCIO,
INDUSTRIA, FINANÇAS E DESENVOLVIMENTO URBANO,
EDUCAÇÃO, SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL', anteriormente
marcada para o dia 26 de Junho de 2025. às 09;30hs. fica adiada

para o dia 27 de junho de 2025 às 14.30hs. Centro Novo do Maranhão,

25 de junho de 2025. ANDRÉ LUIS BARROSO BEZERRA. Pregoeiro
Oficial.

Publicado por: ANDRé LUiS BARROSO BEZERRA
Código identificador: 45eeAf361f44cc665d9111650eael8e2

PREFEITURA MUMlCmU. DE DQM PEDRO

SXTRA-rô DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N9 009/2025 - SEMED

ATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS f|i 009/2025 - SEMED

ADOS DO PROCESSO DE ORIGEM

9 PROCESSO ADMINISTRATIVO;

9 PROCESSO DE CONTRATACAO;

OOALIDADE:

RGAO GERENCIADOR:

RGAO(S) PARTICIPANTE(S):

OBJETO:

ALOR TOTAL REGISTRADO:

IGENCIA INICIAL:

GENCIA FINAL:

2025.0402.001/2025

012/2025

IPreqâo Eletrônico

(Secretaria Municipal de Educação

Registro de Preços para a contratação de empresa no fornecimento quadros brancos para as
escolas da Rede Municipal de Ensino do município de Dom Pedro (MA).

R$ 93.000,00 (noventa e três mil reais)
4 de lunho de 2025

4 de lunho de 2026

ADOS DO ÓRGÃO GERENCIADOR

INOME: iSecretarta Municipal de Educação

LOGRADOURO: Praça Teixeira de Freitas, 72

9F.19

EPRE5ENTANTE

om Pedro

rancisco Guthyerres Lemos Sampaio

(ESTADO:

PF:

6.074.712/0001-31

entro

Maranhão

OOl.xxx.xxx-05

ADOS DO BENEFICIÁRIO

â
; rfiTif<AOO OfOrrALMENTE
I ( nurAOiMpririF TFMPO
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DIÁRIO OPICIAL

DOS municípios
São LUÍS, QUINTA • 26 DE JUNHO DE 2025 * VOL. 19, N° 3629/2025

iSSN 2763-860X

RAZAO SOCIAL:

ENDEREÇO;

CONTATO;

HEPRESENTANTE:

LOUSART IND. E COM. DE MATERIAIS

PEDAGÓGICOS LTDA

Av. RAticho Alegre, 207
Campo Magro
[411 99675-1667 | (41) 99875-1667

lELSON LAZAROTTO CANTERI

CPF/CNPJ:

aAIRRO:

ESTADO:

E-MAIL:

31.997,775/0001-46

Samambaia

Paraná

ousart^sieg-ad.com.br

567,xxx.xxx-00

DOS ITENS REGISTRADOS

SPECIFICAÇOES E ITENS DA ARP

tem IDescrtcáo alor TotalUnidade alor Un t

.OUSART/OLBAF015BJNIDADE S 950.00 57,000,00

im
1

i i

4.1É

.OUSART/OLBAF003IUNIDADE $ 850.00 IR$ 17.000.00

i
i

li.

(COTA RESERVADA ME/EPP) • Quadra branco nas
medidas de 3.00m X 1.20m X llcm. - Todo em

MDF de ISmm de espessura. Tampo do quadro
com revestimento em fórmica lousa branco

brilhante. Emoldurado com moldura de lOcm de

largura em MDF de 15mm de espessura. Moldura
om revestimento e acabamento em PVC branco

rilhante. Com grade de fixação do painel com
cm de largura em MDF de 15mm de espessura
e com dois suportes de fixação na parede. OBS:
A entrega do quadro embutido e matado no
local, a Instalação permite que o quadra seja
adaptado às necessidades específicas do
espaço, minimizam os riscos de danos durante o
ransDorte e manuseio

alor Total Reolstrado

.OUSART/OLBAFOISUNIDADE S 950.00 fIS 19.000.00

$ 93.000,00

Dom Pedro - MA, 24 de junho de 2025.

ASSINATURAS

PELA GERENCIADORA

RANCISCO GUTHYERRES LEMOS SAMPAIO

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
PORTARIA hl" 06/2025

ELA BENEFICIARIA

OUSART IND. E COM. DE MATERIAIS PEDAGÓGICOS LTDA
CNPJne 01.997.775/0001-46
NELSON LAZAROTTO CANTERI

RESPONSÁVEL LEGAL

â
CERTIFICADO OIGITALMENTE
F COM CARIMBO DE TEMPO
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EDIÁRIO OFICIAL

DOS MUNICÍPIOS
SáO LUiS, QUiNTA > 26 DE JUNHO DE 2025 ' VOL. 19, NS 3629/2025

I5SN 2763-860X

PaOlicado por: JOEL PINHEIRO DE ASSUNÇÃO
Código identificador: a20545f6b98c9df57B3980db98aW35-

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N» 010/2025 • SEMED FIS. IV

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS NS 010/2025 - SEMED

aADOS DO PROCESSO DE ORIGEM

'Jg PROCESSO ADMINISTRATIVO:

PROCESSO OE CONTRATAÇÃO:

MODALIDADE:
ORGAO GERENCIADOR;
ÃRGÃO(S) PARTICIPANTE(S):

OBJETO:

/ALOR TOTAL REGISTRADO:

t/IGENCIA INICIAL:

l/IGENCIA FINAL:

?025.04Q1.Q03/2025

J13/2025

'regão Eletrônico

Secretaria Municipal de Educação

Registro de Preços para a contratação de empresa no fornecimento de bebedouro de água
25/100 litros de coluna gela fácil incindável com 2 e 3 torneiras para as escolas públicas
•nunicipais de Educação Infantil do município de Dom Pedro/MA.

^5 61.270,00 (sessenta e um mil e duzentos e setenta reais)
24 de junho de 2025

24 de (unbo de 2026

3AD0S DO ÓRGÃO GERENCIADOR

LOGRADOURO:

CIDADE:
REPRESENTANTE:

Secretaria Municipal de Educação

Praça Teixeira de Freitas, 72
Dom Pedro

Francisco Guthyerres Lemos Sampaio

(BAIRRO;
ESTADO:

D6-074.712/0001-31

tiaranbão

301.x**.*xx-05

3A00S DO BENEFICIÁRIO

kO SOCIAL:

ENDEREÇO:

CIDADE:
CONTATO:
REPRESENTANTE;

TECNOBLU COMERCIO OE REFRIGERAÇÃO
LTDA

AVENIDA OITOCENTOS - NÚMEROS, s/n

147)3041-2832

5USTAV0 BAGATOLI

CPF/CNPJ: 21.613.975/0001-65

BAIRRO; Terminal Intermodal da Serra

ESTADO; Espirito Santo

E-MAIL: :omercialtecnoforte@gmail.com

CPF: 118.XXX.XXX-20

DOS ITENS REGISTRADOS

ESPECIFICAÇÕES E ITENS DA ARP

Item Descrição

COTA AMPLA CONCORRÊNCIA) - BEBEDOURO
DE AÇO 100 L, TRÊS TORNEIRAS. Corpo e

.  estrutura em aço inox 430 e pés reguláveis. •
■  Aparador de água (pingadeira) em aço Inox 430;

GT3-100L - 03 TORNEIRAS- Serpentina em aço
inox 304 (interna): Reservatório em
polipropileno atóxico: • Isolamento térmico em
PS; - Com filtro purificador de água; - Boia
Controladora do nível de água; - Tomada de 3
Dinos conforme a norma da ABNT/nbr/603351 •

1  Certificado pelo INMETRO; - Baixo consumo de
snergla; - Termostato com pelo menos 4 níveis
jara controle de temperatura; - Gás ecológico
U34A; • Refngeraçào por compressor que
jarante maior eficiência; • Motor Tecumseh 1/6+
ip I27v (2,5A) OU 220v (l.lOA) 60H2-280W; -
Tensão/potência; 220v; - Armazena 100 litros de
égua gelada: • Consumo médio: 12,06 kw/h mês;
ÚEDIDAS DO PRODUTO; DIMENSÕES (A X L X P)
lEM EMBALAGEM - Altura: 120 cm;- Largura: 60
:m; - Profundidade: 69 cm;- Variação de 10%

Inidade /alor Unit. Naior Total

ICOBLU ElOO fcjNIDADE 1$ 2.279,00 P$ 34.185,00

â
CERDFCAOO OtOríALMENTE
r COM CAmMK) OE TEMPO
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# > Alas

Ata n° 009/SEMED/2025

última atualização 26/06/2025 ^
Local Dom Pedro/MA Órgão: MUNICÍPIO DE DOM PEDRO Modalidade da contratação: Pregão - Eletrônico

Data de divulgação no PNCP: 26/06/2025 Data de assinatura: 24/06/2025 Vigência: de 24/06/2025 a 24/06/2026

Id ata PNCP: 06137293000130-1-000026/2025-000001 Fonte: BR Conectado

Id contratação PNCP: 061372930Q0130-1.0Q0026/?025

Objeto:

Registro de Preços para a contratação de empresa no fornecimento quadros brancos para as escolas da Rede Municipal de

Ensino do município de Dom Pedro (MA).

Arquivos Histórico

Nome;

SRP009/SEMED 26/06/2025 Ata de Registro de

Preço

ExiDir 5 1-1 de 1 itens Página 1 <  >

< Võltar

Criado pela Lei rC' 14.133/21. o Portal Nacional do Confralaçocs Publicas (PNCP) é

o silio eletrônico oficial destinado a divulgação contralizaclci c oUngatóna rios atos

exigidos em sede de licitações e contratos administrativos abarcados pelo novel

diploma

É gerido pelo Comitê Ge.stor da Rede Nacional de Contratações Publicas, um
colegiado rieliberalivo com suas alribuiçoes estabelecidas no Decreto n° 10764.

do 9 de agosto de 2021

O desenvolvimento dessa vorsáo do Portal e um esforço conjunto de construção

de uma concepção direta Legal, homologado pelos indicados a compor o aludido

comitê.

A adequação, fidedignidede e corretudo das informações o dos arquivos relativos

ás Contratações disponibilizadas no PNCP por força da Lei n" 14.133/2021 sâo de
estrita responsabilidade dos órgãos e entidades contratantes.

■ Wtp.sApçrtaj<3ç.5S>l.C)S3eçtaogQv£!r

J Qact0-97e 9.001

AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS


